
PREF[ITURfl MØNICIPflL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 309, do 24 de julho de 1978. 

"Reajusta preços un itrios.tl 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

usando suas atribuiçes legais e aos termos do artigo II a seu 

parágrafo inico, da Lei nQ  803, de 24 de outubro de 1970 

D EC R E T A: 

- Artigo 1 - Ficam reajustados, para o calculo dos 

tributos em 1978, em 40%, o preço do metro quadrado do terreno 

padro e do hectare para a gleba. 

Artigo29 - Este decreto entrará em vigor a partir 

de 1Q de janeiro de 1979, revogadas as disposiçes em contr - 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T.AQUARI, 24 	de 

julho de 1978. 

t ia s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publiq,r'e,.Lse: 

ri 

Jogo Gari 	 .. 	inho 

Secretária e Admin straço 



PREFEITURR MUNICIPflL DE TAflUARI 

1 	Estado do Rio Grande do Sul 

Referente ao Decreto ng 309, de 24.07.1978 

O preço do metro quadradõ, de acordo com o dispos 
to na Lei flQ 803 de 08.10.70, segue a seguinte tabela: 

CÜNSTRUÇO 

Tipo Valor Reg.de Re?. Centésimos Valor do 

1 Í 	1.070 9 20 14 9 0 149,80 

2 " 14 3,5 t 155 1 20 

3 11 17,5 E$ 187 1 30 

4 ti 20 9 5 L 219,40 

5 23 1,5 í 251 9 50 

6 1 29 1,5 315,70 

7 " 38,0 406 1 70 

8 ti 41 1 0 t 438,80 

9 44 9 0 t$ 470 1 90 

10 47 9 8 503 9 00 

11 58,0 t$ 535 1 10 

12 53,0 í 567 9 20 

13 " 56 1 0 f 599 9 30 

14 ti 59 1 0 I$ 631 1 40 

15 9 62 9 0 663 $ 0 

16 ti 64,5 $ 690,30 

17 ti 67 1 5 722 1 40 

18 ti 70 9 5 i 754,50 

19 73 1 5 786 1 60 

20 76 9 5 í 818 9 70 

21 19 79,5 $ 850,80 

22 82,5 . 882,90 
23 85,5 915,00 

24 88,0 t 941,80 
25 ti 91 9 0 £$ 973 9 90 

26 94 1,0 $ 1.006 9 00 
27 97 9 0 1.038,10 

28 100,0 $ 1.070,20 
29 ti 103,0 $ 1.102,30 

30 ti 106,0 1.134 1 40 
31 ti 109,0 1.166 1 50 
32 ti 112,0 1.198,60 
33 II 114 1,5 B 1.225,40 
34 li 117 9 5 1.257,50 
35 120 9 5 1.289,60 
36 123,5 1.321,70 



PREFEIIURfl MUHICIPflL DE TRQIJARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 310, de 14 de agosto de 1978. 

"Cria, denomina e oficializa quan 

to a data de funcionamento, esco 

las municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no-uso das atribuiçes que me confere 	o 

Art. 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município: 

DECRETA: 

Art. 12 - So criadas, denominadas e oficializadas 	- 

quanto a data de funcionamento, no território do Município e 	nas 

localidades seguintes, quinze(15) escolas municipais, j existen - 

tes, de IQ grau, destinadas a ministrar educaço às pessoas em ida 

de escolar nos termos da legis1aço em vigor, 

Loca1izaço Denominaço Ano funcionamento 

Bom Jardim E.M.Marino Mesquita da Costa 1927 

Cantagalo E.M. 	Tiradentes 1949 

Faxinal do Cemitério E.M. Margarida Ribeiro 1950 

Arroio das Pedras E.M.Mstias de Albuquerque 1951 

Faxinal Pachecos E.M.José de Alancar 1958 

Passo do Juncal E.M.Soror Joana Angélica 1960 

Amoras E.N.D..Pedro 	1 1960 

Cerro da Capivara 
t -E.M.José do Patrocinio 1963 

Rinco So José E.M.Carlos Gomas 1966 

Cantagalo E.M.Princesa Isabel 1967 

Boa Esperança E.M.Visconde de Mauá 1967 

CabriLiva E.M.Visc.de Porto Seguro 1967 

Cafundó Ismaci E.M.José 8onifcio 1968 

CabriL.va E.M. Duque de Caxias 1970 

Amoras E.M.Carnpos Saies 1970 

o 



11 PREFEITORfl MUNICIPftL DE TIIQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prt. 29 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de agos 

te de 1978. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e pub1iquse: 

AA 

Joo 	e Quad a Coutinho 

Secretrio de Adminis raço 



Registre-se e 

3.. _____ 

Secretrid de 

se: 

C.utinh. 

açs 

PREFEITURR MUNICIPflL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreten2 311 0  de 22 de ag.sts de 1978. 

"Abre crdits suplementar e reduz de 

taças erçamentria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeite Municipal de Taquari. 
Façs saber que is use das atribuiçes que me c.nfere a 

Lei Orgânica de Municpis e de c.nf.rmidade cem as autirizaçes-

c.ntidane artige 42 da Lei 976 e artig. 72 e 43 da Lei 4.320 de 

17 de marçu de 1964. 
D E C R E T A: 

Art. jQ'— Fica aberta um crdits suplementar de a..... 
910.000,00(NOVECENTOS E DEZ MIL CRUZEIROS) para atender e paga - 

mente das despesas seguintes: 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

16.01 - D.M.E.R. 

3.1.1.1 - 02.00 	Despesas Variaveis 	 910.000,00 

1601.16885352.031 C.nservaçe e Manutençs da Rede 

Rsd.viria Municipal 	 910.000,00 

Art. 29 - 

	

	reduzida a seguinte d.taçs .rçamentria: 

07.02 - Encarges Gsrais de Municípie 

Equipe de Bem Estar Secial 

3.2.6.0 	 Reserva de Centingncia 	 910.000,00 

0702.99999999.045 Reserva de Csntingncia 	 910.000,00 

Art. 32 - Servira de recurse para cebertura de crdite 

de que trata e art. 12 a reduçs censtante ne art. 22, as m.ntante 

de $ 910.000,00. 
Art. 49 - Revógadas as dispesiçies em csntrri., este 

Decrete entrara em viger a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de ages-

te de 1978. 

r4artins 

Pre?eit. Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

7 	r 	 Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO Ng 312 9  de 24 de agssts de 1978. 

"Fixa a tabela de preçss a ser c 

brada peles TAXIS deste Munic - 

Pie. ,' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

use das atribuiços que me cunfere a Lei Orgânica de Município, 

e c.nsiderands a decise da C.misss de Mstsristas 

E C R E T A: 

Art. 19 - 	fixada a seguinte tabela de preços a 	ser 

cebrada pelos TAXIS do Município: 

1 - CORRIDA MÍNIMA - Pintos de Referência: 

IPE, 	Praça D.Pedr., 	Ginsi., 	Pari, 	Bar 

- Natal. •........•.•••••••••••••••s•'e•se•••e*•*••• 20,00 

2 - Passe da Barca, 	Fec.trigo, 	SETA, TATEC, 

Passe da Aldeia, Coqueiro até a Igreja, 

Vila Ls A. Falier até e Grupo da c.ia- 
aia 	20......................................... .. 25,00 

3 - 	SATIPEL, 	DEFENSP................................. 30 1,00 

4 - ASILOS, Estaço Experimental, até e Cru 

po 	do 	Rincs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1 00 

5 - Km. 	asfalte.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . 6 9 50 

6 - 	Km. 	estrada 	de 	che.............................. 8,00 

7 - 	Hora 	parada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 

8 - Todo serviço de hera marcada, so?rer 

um 	aumente 	de. . . . . * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . * . . . . . . . 5 9 00 

9 - Domingos e Feriad.s um acrscims de 20%,  nas cor- 

ridas ne perímetre urbano da cidade 

10 - Das 22:00 horas às 06:00 heras mais um acrscime 

de 30% 

li - Hora por casamento, batizad, e funerais, 	cembinar 

12 - A presente Tabela devera ser usada em lugar visível 

ao passageiro 

e 



PREF(ITURR MUNICIPAL OE TAOUflRI 

Estado do Rio Grande do Sul 

OBSERVAÇO: Tudo motorista que transportar mais do que 'um 

passageir., nu mesmo sentido, sofrer4 uma re-

duçs no preço da corrida de 30. 
Art. 22 - O presente Decreto entrara em vi 

g.r a partir desta data, revogadas as disp.siçes em c.ntrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 

24 de agast. de 1978. 

'-.—uiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publi.que-se: 

Juam CarJos de Quras C.utinh. 

Secretr/io de Mdmiklistraç. 



- 	PREFEITURR MUNICIPAL DE TAOIJRRI 

- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 315, de 22 de setembro de 1978. 

"Declara de utilidade ptb1ica, pa 

ra fins de desapropriaço, o 

im6vel que descreve." 

CELSO LUIZ MP1RTI['JS, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso de suas atribuiçes legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - 	declarada de utilidade pb1ica, 	para 

fins de desapropriaço, o imve1 de propriedade do Senhor JOSÉ PEREI-

RA DE SOUZA, a seguir descrito: 

UM TERRENO, formado por um quadrado, que mede 	de 

frente 20,00 m., na face Sul com a Rodovia Aleixo Rocha da Silva; fun 

dos, ao norte, com igual largura a entestar em terreno de José Perei-

ra de Souza; pela face leste com 20,00 m. de comprimento, entestando-

em terreno do mesmo, José Pereira de Souza e ao Oeste, com igual com 

primento, com propriedade de Alfredo de Castro e Silva. O terreno au 

pra descrito faz parte do quarteiro nQ 124, formado pelas ruas Campo 

Romero, Rodovia Aleixo Rocha da Silva e Avenida Promisso, distando 

desta 57,00 m., mais ou menos. 

Art. 2 - A referida desapropriaço se faz neces - 

síria para a construço do reservat6rio de águe para abastecimento da 

Vila Lo Alvim Falier, Lagoa Seca e Col6nia 20 de Setembro. 

Art. 39 - O presente decreto entrara em vigor 	na 

data de sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 22 	de 

setembro de 1978. 

(í,'.. 
Cels 	artins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publiqu,e-se: 

- 

Joao 

Secretrï'9' de Adminstraço 



PREFEIIURfl MUNICIPflL DE TOUAHI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 316, de 12 de outubro de 1978. 

"Retifica o Decreto nP 310, de 14 

de agosto de 1978." 

CELSO LUIZ ÇIARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o Ptrt. 

14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município 

D E C R E T P1: 

Art. 19 - Fica retificado o Decreto nQ 310 de 14 do agos 

to de 1978, no que se refere ao ano de início de funcionamento das 

escolas abaixo: 

E.M.Duque de Caxias, criada em 1912/oficializada em 1970 

E.M. Princesa Izabel,criada em 1949/oficializada em 1967 

E.M. Visconde de Mau,criada em 1912/oficializada em 1967 

E.M. José do Patrocínio, criada em 1914/oficializada em 1963 

E.M. Campos Saies, criada em 1910/oficializada em 1970 

E.M. Visconde do Porto Seguro, criada em 1924, oficializada em 1967 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQURRI, 12 de outubro 

de 1978. 

uiz 	e Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-s4

Ad 

 que-se: 

Joo 	 ros Coutinho 

Secretio istraço 



ri 

PREFEITURII MUNICINL DE TflQURI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 317 de 12 de outubro de 1978. 

"F%bre erdito suplementar o reduz dotaço 

orçamentria. 1  

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber que no uso das atribuiçes que me confere a 

Lei Orgânica do Município e de conformidade com as autorizaç6es - 

contidas no artigo 49 da Lei 976 e artigo 79  e 43 da Lei 4.320 de 

17 de março da 1964. 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica aberto uni crédito suplementar de i$....... 

355.000,00(Trezentos e cinquenta e cinco mil cruzeiros) para aten-

der o pagamento das despesas seguintes: 

Secretaria de Obras e Saneamento 

06.01 - Serviços Urbanos 

0601.4.1.1.1 	- Execuço de Obras 	 355 . 000 , 001 
0601.10915711.010 - Asfaltarnento e Calçamento de ruas 	355.000 7 00 

Art. 2 - So reduzidas as seguintes dotaç6es orçamenta- 

rias: 

GABINETE DO PREFEITO 

0201.4.1.3.0 	- Reequipamento e Insta1açes 145.000,00 

0201.03070201.002 - Aquisiço de Veículos 145.000,00 

Secretaria da Fazenda 

0401.3.1.3.0 	- Serviços de Terceiros 15.000,00 

0401.3.1.4.0 	- Encargos Diversos 10.000,00 

0401.03080302.013 - Manutenço dos serv.de  arrecadaço 

Cadastro e Fisca1izaço 25.000 9 00 

Secretaria de Educaço e Cultura 

0501.4.1.4.0 	- Material Permanente 20.000,00 

0501.08421881.006 - Reequipamento de Escolas 20.000 9 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

06.01 - Serviços Urbanos 

0601.4.2.1.1 	- Aquisiço de im6veis 140.000,00 

0601.10583231.017 - Projeto de Desapropriaço para 

execuço do Plano Diretor 140.000,00 



PREFEUURII MUNICIPflL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIPi DE OBRAS E SANEAMENTO 

0602 - D.M.E.R. 

0602.4.1.4.0 	- Material Permanente 	 25.000 2 00 

0602.16070211. 020-Reequipamento de Oficinas 	 25.000 9 00 

Art. 32 - Servirá de recurso para cobertura do crédito - 

de que trata o art. 19 a reduço constante no art. 2, no montante 

de I$ 355.000,00. 

Art. 49 - Revogadas as disposiçes em contrrio, este De 

creto entrar em vigor a partir desta desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAtUARI, 12 de outubro 

de 1978. 

t in s 

Prefeito Municipàl 

Registre-se e publique-se: 

Joo 

Car1os'7dministraçã

adr  os 	ut nho 

Secretário de  



PREF[ITIJRIL MUNICIPAL DE TILQUItRI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 318, de 17 de outubro de 1978. 

"Abre crédito suplementar, reduz do 

taço orçamentíria e aponta como 

recurso a arrecadaço a maior a se 

verificar no exercício." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçesque me confere a Lei 

0rgnica do Município e de acordo com as autorizaçes contidas no 

Art, 12 da Lei 993 de 17de nittubroee 1978 e artigos 79  e 43 da 

Lei 4.320 de 17 de março de 1964 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica aberto um crédito suplementar no 	valor 
de I$ 2.823.000,00(DOIS MILHES, OITOCENTOS E VINTE E TRtS MIL CRU 
ZEI.ROS), para atender as séguintes despesas: 

01.01 - CAMARA MUNICIPAL 
0101-01070211.001 - Reequipamento da Camara 26.000,00 
4.1.3.0 - Equipamentos e Insta1açes 26.000,00 
010101070222.002 - Manutenço da Biblioteca 2.000 9,00 
4.1.4.0 - Material Permanente 2.000,00 

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇ0 E CULTURA 
3.1.1.1-02.00 - Despesas Uariíveis 1.065.000,00 
05.01-08421882.016 - Manutenço dos Serviços de 

ensino do 12 Grau 1.065.000,00 

06.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Serviços Urbanos 

3.1.1.1-02.00 - Despesas Variíveis 110.000,00 
0601-10915752.029 - Conservaço de ruas e avenidas 110.000 9 00 

06.02 - D.M.E.R. 
3.1.1.1-01.02 - Despesas Varjíveis 500.000 9 00 
3.1.2.0 - Material de Consumo 600.000,00 
0602-16885352-031 - Conservaço e manutenço da rede 

rodoviária Municipal 1.100.000900 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

-06.03 - HIDROVI4RIOS 

3.1.1.1-02.00 	- Despesas Variaveis 	 190.000,00 

0603-16905662.032 - Manutenço dos Serviços do tra 

vessia da Barca 	 190.000,00 

07.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIC 

Equipe de Bem Estar Social 

3.2.3.1 	 - Proventos 	 210.000,00 

0702-15824952.039 - Pagamento de benefícios a inati 

vos e pensionistas 	 210.000 9 00 

3.2.5.2 	 - Formaço do patrimanio do servi 

dor publico 	 120.000,00 

07.02-15844942.042 - Recolhimento ao PASEP 	 120.000,00 

Art.2Q- So reduzidas as seguintes dotaçes orçamenta 

rias: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.01-010012.001 - Manutenço dos Serviços da Câmara 28.000 9 00 
3.1.1.1-02.00 - Despesas Variaveis 28.000,00 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

0201-08462241.004 - Construço e insta1aço da Praça 

de Esportes 55.000,00 

4.1.1.0 - Obras Ptb1icas 55.000 9 00 
04.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

4.1.4.0 - Material Permanente 75.000,00 

0401-03080321.007 - Reequipamento do drgo 75.000,00 

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇ0 E CULTURA 
3.2.7.5 - Pessoas 235.000,00 
0501-08472352.021 - Distribulço de bolsas de estudo 60.000,00 
0501-08470312.022 - Participaço no plano de Assistência 

ao menor carente 175.000,00 

06.01 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Serviços Urbanos 

4.1.1.1 - Execuço de Obras 200.000,00 

0601-10603261.014 - Construço da Capela Mortuária e 

ampliaço do Cemitério Municipal 200.000900 



Art. 32 - Servira de recurso para cobertura do crédito 

constante do Artigo 12: 

1 - As reduçes constantes do artigo 29 1  no valor de 593.000,00 
2 - A maior arrecadaço a se verificar no exercício 2.230.000,00 

2.823.000,00 

Art. 42 - Revogadas as dispoaiçes em contrario, este 

Decreto entrarí em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI, 17 de outu-

bro de 1978. 

Mar t in s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publ.que-se: 

Joo Cs de Q dros Coutinho 

Secreti 1io de Admnistraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 319, de 26 de outubro de 1978. 

"Abre crédito suplementar e reduz do 

taç'o orçamentria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber .que no uso das atribuiçes que me confere-

a Lei organica do Muaic{pio e de conformidade com as autorizaçes 

contidas no artigo 49 da Lei 976 e artigo 7Q  e 43 da Lei 4.320 de 

17 de março de 1964 

D E C R E T A: 

Art. lQ - Fica aberto um crédito suplementar de a.... 
145.000 0 00(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL CRUZEIROS) para 	atender 

o pagamento das despesas seguintes: 

03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAC0 

03.01-3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 10.000,00 

03.01-03070212.009 - Manutenço dos serviços de expedi 

ente, pessoal, protocolo e Asses- 

soramento 	 10.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

06.02 - D.M.E.R. 

06.02-3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 15.000,00 

06.02-3.1.2.0 - Material de consumo VPM 	 50.000,00 

06.02-16885352.031 - Conservaço e manutenço da Rede 

Rodoviária Municipal 	 65.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICPI0 

07.01 - SAÚDE 

07.0.1-3.1.2.0 - Material de Conaumo-F.P.M. 	70.000,00 

07.01-13814862.034 - Manutenço dos Serviços de Transpor 

te de Enfermos 	 70.000,00 

Art. 22 - So reduzidas as seguintes dotaçes orçamen 

trias: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

06.02 - D.M.E.R. 

06.02-3.1.1.1-0100 - Vencimentos e vantagens fixas 	20.000,00 

06.02-3.1.3.0 	- Serviços de Terceiros F.P.M. 	30.000,00 

06.02-16885352.031 - Conservaço e Manutenço da Rede 

Rodoviária Municipal 	 50.000,00 



ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

07.01 - SAÚDE 

07.01-3.1.1.1-0200 - Despesas Uariveis F.P.M. 	 4.000,00 

07.01-3.1.3.0 	- Serviços de Terceiros F.P.M. 	50.000 9,00 

07.01.13754282.035 - AuxLlio doença e Assistência Módica 

a indigentes - F.P.M. 	 35.000 9 00 

07.01-13814862.034 - Manutenço dos Serviços de Transpor 

te de Enfermos - F.P.M. 	 op.000 9 0O 
Art. 32 - Servira de recurso para cobertura do crédito 

de que trata o Art. 12, a reduço constante no artigo 22, no mon - 

tante de U 145.000,00. 
Art. 42 - Revogadas as disposiçes em contrario, este 

Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de outu- 

bro de 1978. 

C±atí Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

JooCar

~Administ Secretar  



Prefeitura Municipal de Taquari 
L—: 	 Estado do Rio Grande do Sul 

-- 

Decreto n9 320, de 14 de novembro do 1978. 

"Abre crédito suplementar e reduz dota 

ço orçamentaria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber que no uso das atribuiçes que me confere 

a Lei Orgânica do Município e de conformidade com a autorizaço 

contida no artigo 49 da lei 976 e artigo 72  e 43 da Lei n94.320 

de 17 de março de 1964 

DECRETA; 

Art. 12 - Fica aberto um crdito suplementar de 	... 

147.000 9 00(CENTO E QUARENTA E SETE MIL CRUZEIROS), para atender 

as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - 3.1.4.0 	- Encargos Diversos 20.000,00 

02.01 - 03070202.003- Manutenço dos Serviços do 

Gabinete do Prefeito 20.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇO 

03.01 - 3.1.3.0 	- Serviços de Terceiros 35.000 9 00 

03.01 - 3.1.2.0 	- Material de consumo 20.000,00 

03.b1 - 03070212.009- Manutenço dos Serviços de 

Expediente, Pessoal, Protocolo 

e Assessoramento 55.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇO E CULTURA 

05.01 - 4.1.1.0 	- Obras Ptb1icas 72.000 9 00 

05.01 - 08420251.008- Construço de Prédios Escolares 72.000,00 

Art. 22 - 	reduzida a seguinte dotaço orçamentaria: 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - 3.2.7.0 	- Diversas Transf. Correntes 147.000,00 

02.01 - 04181112-008- Manutenço dos serviços de 

Fomento Agropecurio 147.000 1 00-.. 

Art. 32 - Servira de recurso para a cobertura do cr 

dito de que trata o artigo 12. a reduço constante no artigo 29 

no montante de B 147.000,00. 



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande de Sul 

Art. 49 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es 

te Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 
	

de 

novembro de 1978. 

cÇr- ar t in s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e e -se: 

Joo 	e 

uli

os  ou inho 

Secretr 	de Admstraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 321 9  de 29 de dezembro de 1.978 

Abre crdito suplementar e reduz dotaço 

Orçamentária". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito í'iunicipal de Taquari, no u-

so das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Município e de 

conformidade com a autorizaço contida no art. 19 da Lei nQ 1.002 de 

29 de dezembro de 1.978 e artigos nQs. 7 e 43 daLei n2 4320 de 17 

de março de 1.964. 

D E C R E T A: 

Art. 12- Fica Aberto um crdito suplementar de í* 418.000, 

00 (Quatrocentos e dezoito mil cruzeiros), para atender as seguintes 

despesas: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.3.2. 	-Outros serviços de terceiros 	 33.000,00 

01.01.01010012-001- Manutenço dos Serviços da Câmara 	33.000,00 

Secretaria de Obras e Saneamento 

06.02 - D.M.E.R. 

06.023.1.1.1.0200- Despesas variveis 	 385.000,00 

06.02-16885352.031- Conserv.e manutenço da rede Rodo- 

viria Municipal 	 385.000 2 00 

Art. 29- So reduzidas as seguintes dotaç6es orçamenta- 

rias: 

01.01 - Câmara Municipal 

3.1.1.1 - 02.00 	- Despesas /ariveis 

0101.01010012.001 - Manutenço dos Serviços da Câmara 

Secretarie da Administrço 

03.01 - 3.1.1.1. - 01.00-Vencimentos e vantagens fixas 

03.01-03070212.009- f1anutenço dos serviços de expediente 

Pessoal, protocolo e assessoramento 

Secretaria da Fazenda 

04.01.3.1.l.i0l.O0 Vencimentos e vantagens fixas 

04.01.03080322912 - Manutenço do Gabinete do Secretário 

Secretaria da Educaço e Cu1tua 

05.01-3.1.1.101.00.-Vencimentos o vantagens fixas 

05.01-38070212.015 -Manutenç'o do Gabinete do Sccretrio 

05.01-3.1.1.1v02.00-Despesas variveis 

05.01-08421882.016 -Manutenço dos serviços de ensino de 

19 Grau 

33.000,00 

33.000,00 

25. DÔO , 00 

25.000,00 

80.000,00 

89.000 2 00 - 

80.000,00 

80.000,00 

200.000,00 

200.000 3,00 
a 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3Q - Servira de recurso para cobertura do crédito 

constante do art. 19: 

- As reduçes constantes do artigo 2Q, no valor de 	418.000,00- 

(QUATROCENTOS E DEZOITO MIL CRUZEIROS). 

Art. 4Q - Revogam-se as.disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de dezem 
bro de 1.978. 

Cei ar ti n s 

Prereito Municipal 

Registre-se e publique 

Joo Carlo/e QuadCoutinho 

Secretrid-' a Adrnini raço 

5 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 322, de 04 de janeiro de 1.978 

"Fixe novos nLveis de dirias atribuL-
veis.ao Pessoal da Prefeitura Muriici-
pai". 

CÈL.0 LUIZ MARTINS., Prefeito Municipal da Tau.ari,no 
uso •ds atribuiçea que lhe confere a Lei urganica do Munidpio,-

resolve: . .. ... i .... . . 

Art. •Q - A1terar a tabal.a do artigo 1Q do:Decreto - 
nQ 303 de 18de 'aneira de 1.978 aue oassa a sr a senuintRI  

• 	 VENCIMENTOS - Di4RIA- 
C/PERNOITE 

- 

S/PERNOITE 
DIIRIA 

2.100,00 

............... 

. 220 9 00 t 120,00 

De l 	2101,00 a 3 2.400,00 $ 250,00 130,00 

De B 2.401,00 a_U 4.900,00 . 300,00 .io,00 

De • .4.9O1,0O a8.400 0 00 350,00 . 200 0 00 

De.8.401,00 	em diante 	... .10500 9 00 U 14000 9 00 

A.rt. 20.- .Re.võgadas as disposiçes em contrrio, es-
te Decreto entrara em vigor, a partir desta data. 

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIuU'RI, 04 de ja-
neiro de 1.979. 

Çatins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

30-  
Secretário de Administraço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 323 9  de 10 de janeiro de 1979. 

Abre crdito suplementar e reduz dotaço 

Orçarnentria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber que no uso das atribuiçes que me confere 	a 

Lei Orgriica do Município e de conformidade com a autorizaço conti-

da no artigo 4P  da Lei 1004 e artigo 7 9  da Lei 4320 de 17 de março / 

de 1964. 

DECRETA: 

Artigo 1 - Fica aberto um crédito suplementar de 

1,830.000,00(Um milho e oitocentos e trinta mil cruzeiros), 	para 

atender o pagamento das despesas seguintes: 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

05.01 - 3.2.6.5 	 - Juros e outra dívidas 	B 430.000,00 
05.01 - 03080332.013 

	

	- Liquidaço de dívida pib1ica B 430.000,00 
SECRETARIAS DE OBRAS E SP.NEAMENTO 

07.02 - D.M.E.R. 

07.02 - 4.1.2.0 	 - Equipamentos e materiais 

Permanentes 	 31.400.000,00 

07.02 - 16805351.025 	- Aquisiço de Veículos 	t1.400.000,00 

Artigo 2 - Fica reduzida a seguinte dotaço orçamentária: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

08.02 - Equipe de bem Estar Social 

08.02 - 99999999.034 	- Reserva de Contigncia 	I1.830.000 1 00 

Art. 3Q - Servirá de recurso para cobertura de crédito de 

que trata o artigo jQ  a reduço constante do artigo 22, no montante 

de B 1.830.000,00(Um mi1ho e oitocentos e trinta mil cruzeiros). 
Art. 49 - Revogadas as disposiçes em contrrio, este Decre-

to entrará em vigor apartir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de janeiro de 

1979. 

II
0?r1t 	

unartins 
icipal 

Registre-se epublique-se: 

Joo Carlos de 	 u . ho 

Secretrio de Admiestraç 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 324, de 12 de fevereiro de 1979. 

"Revoga o artigo 42 da Lei nQ 1004, san 

cionada em 29 de dezembro de 1978." 

CELSO LIJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,no 

uso das atribuiçes que lhe so conferidas pelo artigo 14, inciso 

li da Lei organica do Município 

O E C R E T A: 

Artigo 12 -. revogado o artigo 42  da Lei a2 1004 , 

sancionada em 29 de dezembro de 1978. 

Artigo 29 - O presente Decreto entrará em vigor 	a 

partir desta data, revogadas as disposiçes em cantrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de fe 

vereiro de 1979. 

C1so 	z Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e p 	se: 

3oo 	 bCoutinho 

Secretari de A 
	

is t raço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
z 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  325, de 12 de março de 1979. 

"Abre crédito suplementar e reduz d 

taço orçamen t r ia.tI 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuíçes que lhe confere a lei org&nica do Município e 

de conformidade com a autorizaço contida no artigo 19 da Lei 0 12  

1005 de 01 de março de 1979 e obedecidas as disposiçes constantes 

no artigo 79  e artigo 439 da Lei ng 4.320, de 17 de março de 1964 

O E C R E T A: 

ftrt. 	l 	- Fica aberto um credito suplementar de 	$..... 

700.000,00(SETECENTCS MIL CRUZEIROS), para atender o pagamento das 

despesas seguintes: 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

05.01 - 3.2.6.5 	- Juros de outras dívidas 400.000 9 00 
05.01 - 03080332.03- Liquidaço da Dívida Pib1ica 400.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 - SERVIÇOS URBANOS 

07.01 - 3.1.2.0 	- Material de Consumo 100.000,00 

07.01-10580212.023 - Manutenço de serviços urbanos 100.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 - D.M.E.R. 

07.02 - 3.1.3.0 	- Serviços de Terceiros e Encargos 200.000,00 

07.02 - 16885352.024 Conservaço e manutenço da rede. 

rodoviária municipal 200.000,00 

Art. 2 	- reduzida a seguinte dotaço orçamentária: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

08.02 	Bem Estar Social 

08.02-99999999.034 	- Reserva de contingancia 	. 700.000 9 00 
Art, 32 - Servirz de recurso para cobertura do crédito 

constante no artigo 1Q: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- As reduçes constantes no artigo 29, no valor de 	700.000,00 

(SETECENTOS MIL CRUZEIROS) 

Art. 4 - Revogadas as disposiçes em contrario, es 

te Decreto entrarem vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 12 de mar 

ço de 1979. 

Mãrtins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publi 	-se: 

Joo Cá 	e u ros Coutinho 

Secretr 	de Administraço 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto flQ  326, de li de maio de 1.979 

"Outorga regimento-padro a Escolas Mu-

nicipais de 19 Grau." 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari,no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

D E C R E T A: 

Art. l - Fica outorgado o REGIMENTO-PADRO a ser adotado pe-

las Escolas Municipais de 19 Grau Incompleto, reorganizadas nos ter-

mos da Resoluço CEE/111/74 e/ou Resoluço CEE 122/76, conforme se-
gue: 

1 - A incidência de outorga dos Regimentos, a partir de março 

de 1979, recai sobre aquelas escolas reorganizadas nos termos da Res 

1uço CEE 111/74 e que tenham os respectivos e competentes atos pubi 

cados no Diário Oficial do Estado até o dia 5 de março de 1979, inclu 
sive. 

II - Para as escolas de 19 Grau no enquadradas nas disposiçes 

do item 1 anterior e temporariamente vedadas à adoço do regimento ou 
torgado, previ-se: 

a)a incidência de outorga para o inCcio do ano letivo, em 

março de 1980 e aps,sucessivamente, para o inicio dos anos letivos 

seguintes, de todasas escolas que até o dia anterior do mesmo,tenham 

os respectivos e competentes atos de reorganizaço publicados no Di-
rio Oficial do Estado; 

b) o prosseguimento temporário na adoço de plano pedaggi 
co. 

Art. 29 - O teor deste Regimento foi aprovado pela portaria n 0  
22427 1, de 25 de Julho de 1978, do Secretario da Educaço e Cultura 

com base no parecer ng 416/78, da Equipe de Le9is1aço de Ensino, Es-

tudo e aprovaço de Regimentos Escolares. 

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publica-

ço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de maio de 1979 

ar ti n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique- 

Jogo 	rio 	 s CoUtinho 
Secretrio da Admi straço 



PREFEITURP. MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 327, de 14 de maio de 1.979 

"Fixa a tabela de preços aser cobra 

da pelos TAXIS deste Município." 

Celso Luiz Martins, pref'eito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e consi 

dorando a deciso da Comisso de Motoristas: 

D 	E 	C 	R 	E 	T 	A: 

Art. lQ - 	 Fixada a. seguinte tabela de preços a ser cobrada 

pelos TAXIS do Município: 

1 - Corrida Mínima - Pontos de re?erncia: 

IPE, 	Praça D.Pedro, 	Ginásio, 	Peri, 	bar 

26,00 

2 - Passo da Barca, 	Fecotrigo, SETA, TATEC, 

Passo da Aldeia, Coqueiro até a igreja, 

Vila Lo A.Faller Até o Grupo da Co1- 

rija 	20 	de 	Setembro.................................. 35 9,00 

3  - 	 Satipel, 	Defensa.................................... 40 9,00 

4 - Asilos, Estaço Experimental, até 	o 

Grupo 	do 	Rincao . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 9 00 

5 - 	 Km. 	rodado 	no 	asfalto............................... 8 9 00 

6 - 	 Km. 	rodado 	em estrada de 	cho....................... í 	10,00 

7  - 	 Hora 	parada......................................... t 	100 1 00 

8 - Todo o serviço de hora marcada sofrerá 

um 	acréscimo 	de...................................... 7 9 00 

9 - Domingos e feriados um acréscimo de 20% 

nas 	corridas no 	perímetro urbano.................... 

10 - Das 22,00 horas até , as 06,00 horas mais 

um acrscirno de 30%. 

11 - Hora por casamento, batizados e funerais a combinar. 

12 - A presente tabela deverá ser afixada em lugar visí- 

vel ao passageito. 

0BSERVAÇO: Todo o motorista que transportar mais do 

que um passageiro, no mesmo sentido, sofrer 	uma re- 

duço no preço da corrida de 30%. 

Art. 29 - O presente Decreto entrara em vigor a par 

tir desta data, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQtJARI, 14 de me- 

io de  1.979. 

(~.; Ui 	Martins 

Prafeito Municipal 

Ragistre-se a Publ4rlue go: 

Z3oo Carlos 
Socrotrio d 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 9  328, de 14 de maio de 1979. 

"Abre crédito suplementar e reduz 	do- 

taçes orçamentrias." 

CELSO LUIZ MíRTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faz saber, no uso das atribuiçes que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município e de conformidade, com a autorizaço contida no 

artigo 19 da Lei n 9  1009 1  de 18 de abril de 1979 e, obedecidas as disposi 

çes constantes no artigo 79  e artigo 439 da Lei n 9  4320 1  de 17 de março 

de 1964: 

D E C R E T A: 

Artigo 1 -Fica aberto um crédito suplementar de 	1.580.000,00 

(Um rnilho, quinhentos e oitenta mil cruzeiros) para atender as seguintes 

despesas: 
01.01 - CAMARA. MUNICIPAL 

0101.010100.12.001 	-Manutenço dos Serviços da Câmara 	380.000,00 

3.1.3.1 	 -Remuneraço de Serviços Pessoais 	 270.000,00 

3 9 1.3.2 	 -Outros serviços de Terceiros 	a 

Encargos 	 . 	 110.000,00 

07.02 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

3.1.3.0 	 -Serviços de Terceiros e Encargos 	3 1.200.000,00 
0702.16885352.024 	-Conservaço e Manutenço da Rede 

Rodoviária Municipal 	 5 1.200.000 9 00 

Artigo 2 - reduzida a seguinte dotaço orçamentária: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0101.01010012.001 	-Manutença3 dos Serviços da C&mara 	B 	380.000,00 
3.1.1.1 	 -Pessoal Civil 	 B 	380.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

08.02 - Equipe de Bem Estar Social 

0802.99999999.034 	-Reserva de Contigência 	 B 1.200.000,00 
Artigo 39 -Serviro de recurso para cobertura do crédito consta 

te no artigo 19 1  as reduçes constantes no artigo 29. 

Artigo 49  -Revogan-se as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de maio de 1979. 

tt1ij-iz-Ma r ti n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e+

Adm*istraç

se 
- 

Joso Carlos d t nho 

SecretariO de  



PREFEITURA. MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Dcrto a0 329 1  de 07 de junho de 1979 

'Abre Crtdito Suplementar e rduz Dota-

ço Orçamentria. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faz saber, no uo das utrJ1buiq6e que lhe confere a Lei 

Organica do Município e de conf'ormidado com a autorizaço conti-
da no artigo 10 da Lei n 0  1010 1  de 07 de junho de 1979 e, obede-
cendo as dispooiçes constantn8 no artigo 70  e artigo 430 da Lei 
n0 4320 2  de 17 do março dc 1964: 

DECRETA: 

Artigo 1Q • Fica aborto um Crdito Suplementar de 

6.142.329 9 65 (Seis rni1h'es, cento e quarenta e dois mil, trezen- 
tos o vinte o hove'cruzeiros e sessenta e cinco contavas), 	para 
atender as seguintes despesas: 

03.ol - SECRETARIA DA ADMINISTRMÇ0 

03.01.3.1,2.0. 	- Material do consumO 	 L3 30.000,00 
0301.3.1.3,0. 	- Serv. de Torciroe e Encargost$ 300.000,00 

0301.03070212.008 - Manut.Scrv.Exp. Pos.Prot.Rsses$ 330.000 9 00 
06.01 - SECRETARIA DEEDUCAÇ.0 E CULTURA 

0601.31111.1. 	- Pessoal Civil 	 ti$ 1.000.000 9 00 

0601.08421882.015 - Manut.Serv. Ensino 10 Grau 	t$ 1.000.000 1 00 

07.00- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 - SERVIÇOS UR8ANOS 

0701.4.1.1.0. 	- Obras e Insta1açes 200.000,00 

0701.10603261.010 - Const.Capcla Morturia e am- 

p1iaço Cemitrio Municipal 200.000,00 
n, 	ri' 
UI.0 

r 	M 
	E. 	f 

LJ 	II. 	L. 	R. 

0702.3.1.1.1. 	- Pesaosl Civil 	 a 2.300.000,00 

0702.3.1.2.0. 	- Material de Consumo 	 $ 1.200.000,00 

0702.3.1.3.0. 	- Serv, do Terceiros e Encargosí 300.000 9 00 

0702.16685352,024 - Coris.Manut.Rode flodov.Munic. 3.800.000,00 

08.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

08.02 - BEM ESTAR SOCIAL 

01302.3.1,1.3. 	- 0brigaçes Patronais 770.000 9 00 
0802.3.2.5.9. 	- Outras Trans?, a Possoas 42.329,65 

0802.15824942,031 - Contribuiços ao INPS e IPE 	($ 770.000,00 

0802.15814862.029 - Aux. a Maternidade e Infancía3 42.329,65 

Artigo 20 - So reduzidas as seguintes Dotaçes Orçamen- 

trise: 

07.00 - SECRETARIA DE OSRMS ESANEAMENTO 

07.01 - SERVIÇOS URSANOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

0701.4.2.190. 	- Aquisíço de imvcis 	 400.000,00 

0701.10573231.008 - Proj.Dessp.Exc.P1ano DiratorC4 	400.000,00 

08.00 	ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

• 	 08.02 - BEM ESTAR SOCIAL 
0802.910.010. 	- Reserva de Coningncia 	5.742.329,65 

0882.99999999.034 - Reserva de Contingência 	lïi 5.742,329 9 65 
Artigo 39 - Serviro de recursos para cobertura do Cri-

dito constante no artigo 1, as rrduç3us constantes no artigo 29. 

Artigo 4Q - Rovogam-se as diaposiçes cm contrr1o. 

GABINETE DO..PREIrEITO MLJNICIPALDE TAQURI, 07 de junho.' 

de 19??4 

iz 	r t ifl s 

Prefeito Municipal 

Registro-se e Publique-se 

Joo Car 54°  Quadr44'  Coutinho 

da Administraço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 330, de 15 de junho de 1.979 

"Reajusta preços unitários". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, u-

sando das atribuiçes legais e nos termos do artigo 22 e seu pa 

ragrafo tnico da Lei nQ 803 1  de 24 de outubro de 1.970 

O E C R E T A: 

Artigo 19- Ficam reajustados, para o c1culo das tri 

butos em 1980, en O% o preço do metro quadrado de terreno pa-

dro e doltre para a gleba. 

Artigo 22 - Este Decreto entrara em vigor a partir de 

01 de janeiro de 1980, revogadas as disposiçes em contrario. 

CA8INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI, 15 de ju-

nho de 1979. 

C 	. 	ui 	artins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

4 
Jogo Ca 	e uad s Coutinho 

Secretri da Admi straço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 331, de 19 de junho de 1.979 

"Cria e dá denorninaço a urna Escola Mu 

nicipa].." 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber,no uso das atribuiçes que me confere o 

Artigo 14, inciso 1, da Lei Orgânica do Município: 

O E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criada a Escola Municipal no lu-

gar denominado CABRIU%IA, 3 distrito deste Munidpio, com a denomina 

ço de PEDRO ELESBO DE VARGAS, com inicio de funcionamento em doze 

(12) de março do corrente ano. 

Artigo 20 - Revogam-se as disposiçes em contr&io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI; 19 de ju 

nho de 1979. 

tias 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

oo Carlosuadro outinho 

Secretario da Admin straço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 332, de 13 de Julho de 1.979 

"Abre crdito Suplementar e Reduz Dotaço 

Orçamentaria" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari: 

Faço saber que no uso das atribuiçes que me confere 

a Lei 0rgnica do Município e de conformidade com a autorizaço conti-

da no artigo 19 da Lei 1,005 e artigo 79 e 439 da Lei 4320 1  de 17 de 
março de 1964. 

DECRETA: 

Artigo 1 - Fica aberto um crdito suplementar de B 915.000,00 

(Novecentos e quinze mil cruzeiros), para atender o pagamento das se-

guintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01-4.1.2.0 Equipamentos e Mat. Permanente i 35.000,00 

02.01-03070201.002- Reequipamento do Gab. do Prefeito t 35.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

05.01-3.2.6.5 Juros de Outras Dividas t 80.000,00 

05.01-03080332.013- Liquidaço da Divida Piblica 80.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS ESANEAMENTO 

07.02 - O ri E R 

07.02-3.1.24- Material de Consumo F.P.M. 330.000,00 

07.02-3.1,34- Serv. de Terceiros e Encargos F.P.M. 70.000,00 

07.02-16885352.024-Coqs. e Maut, Rede Rod. Municipal 400.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.03 - SERVIÇOS HIDR0VIRI0S 

07.03-3.1,1.1- Pessoal Civil 200.000,00 

07.03-16905662.026-Manut. Serv. Travessia da Barca í 200.000,00 

ENCARGOS GERAIS 00 MUNICfPIO 

08.02 - BEM ESTAR SOCIAL 

08.02-3.2.8.0- Contribuiçes ao PASEP 200.000,00 

08,02-15844942,033-Recolhimentos ao PASEP í 200.000,00 

Artigo 29 - So reduzidas as seguintes dotaçes orçamentarias: 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 

04.01-3.1.1.1- Pessoal Civil t$ 54.000,00 

04.01-3.1.2.0- Material de Consumo l 20.000,00 

04.01-3.1.34- Serviços de Terceiros e Encargos 20.000,00 

04.01-0418112.010- Manut, dos Serviços Agropastoril í 94.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

.......... 

SECRETARIA DE EDUCAC0 E CULTURA 

06.01-3.2.3.1- 	Subvençes sociais í 100.000 9 00 

06.01-08431982.017-Contrib. ao  Ensino de 29 Grau 100.000,00 

06.01-4.1.1.0- 	Obras e Insta1açes F.P.M. 400.000,00 

06.01-08420251.005-Construço de Prédios 400.000 9 00 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 - SERVIÇOS URSANOS 

07.01-4.2.1.0- 	Aquisiço de Imveis a 90.000,00 

07901-10583231,008-Projeto de desap.p/Exec.P.Diretor a 90.000 2 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 - D.M.E.R. 

0742-3.1.24- 	Material de Consumo 231.000,00 

07.02-16885352.024-Cone, e Manut. Rede Rod, Municipal I$ 231.000,00 

Artigo 3 	- Serviro de recursos para a cobertura do crédito - 

constante no artigo 19 as reduçes constantes do artigo 22, no valor - 

de U 915.000 9 00 (Novecentos e quinze mil cruzeiros). 
Artigo 49 - Revogadas as disposiçes em contrrio este Decreto 

entrara em vigor a partir desta data. 

o 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de julho de 1979. 

t in s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos d 	ua ro 	outinho 

Secretri da Admin strao 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 333, de 25 de julho de 1.979 

"Abre credito suplementar e reduz do-

taço orçamentria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari: 

Faz saber, no uso das atribuiçes que lhe confere a 

Lei Org&nica do Município e de conformidade com a autorixaço conti 

da no artigo 19 da Lei n2 1005 e artigo 72  e  432  da Lei 4320 1  de 17 
de março de 1964. 

D E C R E T A: 

Art. IQ - Fica aberto um crdito suplementar de 

100.000,00 (Cem mil cruzes), para atender o pagamento da seguinte 

despesa: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 - Serviços Urbanos 

07.01-4.1.14. 	Obras e Instalaçes 	 100.000,00 

07.01-10915711.013-Asfaltarnonto e calçamento Ruas 	f 100.000,00 

Art. 22 - 	Reduzida a seguinte dotaço orçamentria: 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

06.01-3.2.3.1 	Subvénçes sociais 	 U 100.000,00 

06.01-08431982.017-Contribuiço ao ensino de. 2QGrau B 100.000,00 

Art. 32 - Servirá de recurso para cobertura do crdi-
te constante do artigo 12 a reduço constante no artigo 29, no va-

lor de t$ 100.000,00 (Cem mil cruzeiros). 

Art. 42 - Rvogadas as disposiçe em contrario, este 

Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de ju- 

lhe de 1.979: 

r tias 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub1ique7de: 

340 Ca 	u r s Coutinho 

Secretari da A inistraço 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto flQ 334, de 19 de agosto de 1.979 

"Abre crédito suplementar e reduz dota-

ço orçamentria."  

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari: 

No uso das atribuiçes a Lei Orgânica do Município e 

de conformidade com a autorizaço contida no artigo 12  da Lei 	n 

1.005 e artigo 79  e 439 da Lei riQ 4.320, de 17 de março de 1.964: 

O E C R E T A: 

Artigo jQ - Fica aberto um crédito suplementar de í 

190.000 9 00 (Cento e noventa mil cruzeiros) para atender o pagamen-

to das seguintes despesas: 

SECRETARIA DA FAZENDA 

05.01-3.2.6.5. 	-Juros do outras dívidas 	a 	90.00040 
05.01-03080332.013 -Liquidàço da Div. Pb1ica 	I 	90.080,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

08.02 - BEM ESTAR SOCIAL 

08.02-3.2.5.1. 	-Inativos 	 t$ 100.000,00 

08.02-15824952.032 -Pagamentos de Oenef. a Inativos 

e Pensionistas 	 I$ 100.080,00 

Artigo 29 - Ficam reduzidos as seguintes dotaçes ar- 

çamentrias: 

SECRETARIA DE,  OBRAS E SANEAMENTO 

87.01 - SERVIÇOS URBANÕS 

07.01-3.1.1.1. 	-Pessoal Civil 	 $ 100.000,00 

07.01-10580212.023 -Manutenço dos Serv. Urbanos 	$ 100.000,00 

07.02 - DEMER 

07.02-4.1.2.0. 	-Equipamento e Mat.Permariente 	90.000,00 

07.02-16070211.014 -Reequipamentc da Oficina 	$ 	50.080,00 

07.02-16885351.025 -Aquisiço de Veículos 	 ii 	40.000,00 
Artigo 39 - Serviro'de recurso para a cobertura do 

cr•dito constante do artigo 19 as reduçes constantes do artigo 2, 

no valor de í 190.000,00 (Cento e noventa mil cruzeiros). 4 

Artigo 49 - Revogadas as disposiçes em contrírio, es-

te Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de agos- 

to de 1.979. 

C 	uiz artins 
Registre-se e Pu liq -se: 	 Prefei 	- nicipal 

Jogo Ca 	ua 	e Coutinho 

Secretário da Admin straço 



PREFEITURP. MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 335, de 08 de agosto de 1979 

Pbre crédito especial e reduz dotaço 

orçamentria.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito. Municipal de Taquri,no 

uso das atribuiç'es que 1heconfere a Lei Orgânica do Município e 

de conformidade com a autorizaço contida no artigo 12 da Lei n2 

1011 1  da 07 de agosto de 1979 e artigo 79 e  439  da Lei n9 4320,de 
17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Artigo 19- Fica aberto um crdito especial no valor-

de $ 523.000,00 (Quinhentos e vinte mil cruzeiros) para atender a 

seguinte despesa: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENtO 

07.01-SERJIÇ0S URBANOS 
Funçgo 	 10-Habitaço e Urbanismo 
Programa 	 60-Serviço de Utilidade Pb1ica 
Sub-Programa 	 325-Linipesa Pb1ica 
Projeto 	 Ol8-Aquisiço da equipamentos 	B520.00O,OO 
4.1,2,0. 

	

	 -Equipam, e Mat. Permanerte f520,008,00 

,rtigo 22- Ficam reduzidas as seguintes dotaçaes orça-
men tr ias: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

08.01- SAUDE 

08.01-3,1,2.0. 	-Material de Consumo FPM 	 150.000,00 
08.01-3.1.34. 	-Serviços de Terceiros FPM 	B120.000 9 0O 
08.01-13070212.027 	-Manut. dos Serv. de Satde 	t$270.0OO,08 
08.01-4.1.1.0. 	-Obras e Insta1çes FPM 	 B250.00O,O0 
08.01-13764481-017 	-Drenagem e Canal.de Esg.Pliviais U250.000 1 0O 

Artigo 32- Servido de recursos para a cobertura do cr 
dito especial de que trata p artigo 1Q as raduç6es constantes do ar-
tigo 29, no valor de B 520.000,00 (Quinhentos e vinte mi]. cruzeiros). 

Artigo 49- Revogadas as disposiçes em contrário este De 
creto entrar4 em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de agosto. 
de 1979. 

Ce1soLu-iz Martins 
Registre-se e Publique se 	 Prefeito Municipal 

Jogo 

Secretrí' da Pidmi?ytstraço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
9 	Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 336, de 22 de agosto de 1.979 

"Autoriza abertura de crédito Suple-

mentar e reduz dotaço orçame ntria.0 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Município e de 

conformidade com a autorizaço contida no artigo 19 da Lei nQ 1014,de 

21 de agosto de 1979 e artigo 79  e 432 da Lei nQ 4320, de 17 de março 

de 1964: 

O E 	C A E T A: 

Artigo la-Fica aberto um crédito suplementar de U 500.000,00- 
(Quinhentos mil cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DEEDUCAÇO E CULTURA 
86.01-3.1,1.1.1 	-Pessoal Civil F.P.M, 350.000,00 
06.01-08422182.015 -Manut. Serv, Ensino de 1Q Grau L$ 	350.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 - D.M.E.R. 
07.02-3,1.24. 	-Material de Consumo F.P.M, i 	150,000,00 
07.02-16885352.024 -Cons. 	e Manut, Rede Rodov, Municipa1I 	150.000,00 

Artigo 29-Ficam reduzidas as seguintes dotaçes orçamentarias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇ0 E CULTURA 
06.01-4.1.14, 	-Obras e Insta1açes F.P.M. U 	100.000,00 
06.01-0842251.005 -Construço de Prédios U 	100.000 1 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01-Serviços Urbanos 
07.01-4,1,1,0. 	-Obras e 	Insta1açes .F.P.M. $ 	300.000 9 00 
07.01-1091571.013 	-Asfaltamento e Calçamento de Ruas íi$ 	300.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

08.81-Saúde 

08.01-3.1.1.1. 	-Pessoal 	Civil 	F.P.M. Iï$ 	30.000 1,00 
08.01-13078212,027 -Manut, dos Serviços de Saude t 	30.000,00 
08.01-4.1.1,0, 	-Obras e Insta1açes F.P.M. i$ 	70.000 9 00 
08.81-13764471.016 -Extenço da Rede de Agua e Contru- 

ço de -8icas Ptb1icas 70.000,00 
Artigo 3-Serviro de recurso para cobertura do crdito suple 

mentar de que trata o artigo 19 as reduç6es constantes do artigo 2 	- 
no montante de 	$ 500.000,00 (Quinhentos mi? cruzeiros). 

o 
Artigo 49-Revogadas as disposiçes em contrrio, este Decreto 

entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	22 de agosto 	de 
1979. 

e Pub1iqus- 	 Cuizirtins 

Oao 	 Prefeito Municipal 

.Secetrjo Áia AdminiXtTo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 337, de 03 de outubro de 1.979 

"Abre crédito suplementar, reduz do-

-taço orçamentaria e indica como re 

curso a arrecadaço a maior a se ve 

rificar no exercício." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal deTaquari, no 

so das atribuiçes que lheconfere a Lei Orgânica do Municipio 	e 

de conformidade com a autoriZaço contida no - artigo 19 da Lei 	ng 

1015, de 03 de outubro de 1979 e artigo 72  e 432 da Lei nQ4320,de 

17 de março de 1964: 

O E C R E T A: 

Artigo 12-Fica aberto um crédito suplementar de 

4.445.000,00 (quatro mi1hes, quatrocentos e quarenta e cinco mil 

cruzeiros) para atender o pagamento das seguintes despesas: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ0 
03.01-3.1.1,1, 	-PessoalCivil 	 B 	230.000 9 00 
03.01-3.1.34. 	-Serv. Terc. e Encargos 	 100.000,00 

03e01-03070212.008 -Manut.Serv.Exp.Pes.Prot.Asses. 	338.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

85.01-3.1.1.1. 	-Pessoal Civil 	 375.000,00 

05.01-03080322,012 -Coord. dos Serv. Adrninistrat. 	375.000,00 

SECRETARIA EDUCAÇkO E CULTURA 
06.01-3.1.1.1. 	-PessoalCivil 	 190.000,00 

06.01-08421882.015 -Manut. Sorv. Ensino de 12 Grau 	190.080,00 
• 	 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

-07.02- D.M.E.R. 
07.02-3.1.1.1. 	-Pessoal Civil 	 I$ 1.400.000,00 

07.02-3.1.24. 	-Material de Consumo 	 700.000 9 00 
0742-16885352.024 -Conserv.Manut.Rede Rodov.Munic.t 2.100.000,00 

ENCARGOS GERAIS_DO MIJNICfPIO 

-08.02- BEM ESTAR SOCIAL 
08.82-3.1.1.3. 	-Obrigaçes patronais 	 1.100.000 1 00 
08.02-15824942.031 -Contrib. ao  INPS e IPE 	í 1.100.000,00 
08.02-3.2.5.1. 	-Inativos 	 íi$ 	300.000,00 
08.02-3.2.5.2. 	-Penses 	 50.000 9,00 
08.02-15824952.032 -Pag.Benef. Inativos e Pansjon. 	350.000,00 

Artigo 29-So reduzidas as seguintes dotaçes orçarnentrias: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PRErEITÔ :. . 

02.01-3.1.24. -Material d 	Consumo 

02,01-03070212.007 -Manut. Sub-Preféituras 

02.01-08462242.005 -Promoçes a.sportiv.as  

02.01-11653662.004 -Promoçes Turiaticas 

SECRETA RIA DA ADMINISTRAÇO 

03.01-3.1.24. -Material de Consumo 
03.01-03070212.008. -Manut.Serv.Exp.Pes.Prot.Asses1 

03.01-3.2.3.1. -Subvençes Sociais 

0341-03810312.009 -Cont. a orgos assie.e asaes.t 
SECRETARIA DA FAENDR 

05.01-3..l.J..1. 1. 	.. -Sêntenças Judiirias. 

05.01-3.1.9.2. 	' 	 ... -Desp. de Exerc. Anterioraa. 
05.41-0.3080322.012 :.COcrd  Servicos Administràt. t$ 

SECRETARIA DE. EDUCAC0 E CULTURA 

.65,000,00 

20.000,00 

•,25000,00 

• 20, 000,00. 

20.0.00,00z.
20.000,00. 

17.000,00 

17.000., 00 

)O0O& 

.0.00,0 .0. 

16.000,00 

1-As. redus contantes do artio 29,, no valor de 
8080000,00 (Ojtocentos e oito mjl cruzeiros). 

06.01-3 

06.01-08421882.014 

06.01-3.2.3.1, 
06, 01-08474272.0 20 

06 41-0a473552.019 

II 

O7.01-3..1..l.J.. 
07.01-3.1.2.0.. 

07.01-10580212.023 

0743-3.1.34. 

07..03-1690562.026 
0743-4.. 1. 2. O. 
07. b3-16905661. 018 

4...' 	..,_ 
08.02.3.2.3.1. 
08.02-15814862.030 

A.rtigo•4 3.2-Ser 
men,tea constante dô 

-Serv..de Terceiros e Encargos1 

-Manut. da Gabinete Secretriot$ 
Subvençes .Sociais 

- Part.. Cámpanha Aiment ...Esào1así$ 

-D,ist. Bàléas de estudo 

SECRETARIA OBRAS E 5AN:EAMEN.Ta 
-17.01-SERVIÇOS URBANOS. 
-Pessoal Civil. 	. 	. 
-Material de Consumo 	.. . 

-Mànut. Serviços Urbanos, 
-079,03-SERVLÇO5 l-IIDROVI4RIOS 
-Serv.'.Terceiros e encargos 

-Maout.Serv. Travessia Barca 
-Equip.e' Mateaj Per'manen.te . 
-Reequipameato Ernbarcaçe'e' 

ENCA•.RGOS GERAiS DO MUNIC.IPIO 
-08.02-BÉM ESTAR SOCIAL 	. 
-'Subvençes Sociais 	. 
-AuxiLios a Entid.Benef'ic. 

viro.d recurso para cobertura do 
Artigo IQ:. 

5040040 

•5O.0OO,00 

10.0.000,00 

100000,00 

:9000,00 

100 .óoó ,00 

1 80 ..00Ó ,oô 
180.000,00 

1.. 3Q..00Õ,00 

.250 .000,00 

2O.OciO,00 

80.000,00 
180,000,00 

crdito supie 

. .•:.'..'., ... 

....... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

j 
	Estado do Rio Grande do Sul 

2- Arrecadaço a maior a se verificar no exercício, no va-

lor de U 3.637.000,00 (Tres mi1hes e seiscentos e trinta e sete 
mil cruzeiros). 

Artigo 49-Revogam-se as disposiçes em contrario, este de-

creto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 03 de outubro de 
1.979 *  

CÇa 	r ti n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

-'.. 	 1 

Joao Carlos d1  Euadros\7outin 
Secretario/da Adminisraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

DECRETO n2 338, de 29 de outubro de 1.979 

" Considera o dia 01.11.79 como Pan-

to Facultativo." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do 

MunicLpio 

DECRETA: 

Artigo 1Q - Fica considerado como Ponto Facultativo o 

dia 12 de novembro do corrente ano. 

Artigo 2Q - Revogadas as disposiçes em contrario, es-

te Decreto entrara em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAcUARI, 29 de outu-

bro de 1979. 

IJ 	 zMat inc 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

3oo Carlos (d'e/Quadros Cttinho 

Secretaria Qa Admiaistçao 



PREFEITURR MUNICIPAL DE TAQUARI 
[. 	. 

E8tado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 339, de 05 de novembro de 1979. 

"Declara de utilidade ptblica pa-

ra fins de dsaproprLaço parte - 

de um irnvel rural, na localida-

de de Amoras, 12 Distrito, neste 

Município." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuiçes que lhe 5a0 conferidas pelo inciso V, do arti-
go 22, letra "d", do artigo 44 da Lei Qrgnica do Município e pelo 
Decreto Lei n2 3365, de 21 de junho de 1941. 

O E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade piblica, para 

fins de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, parte dp im6 

vel rural, localizado em Amoras, no 12 Distrito, neste Município - 

de Taquari,que consta pertencer ao Senhor Mrio José Martins,cons 

tituido de uma área de terras sem benbaitorias, com 2.266,00 m2 (. 

Dois mil e duzentos e sessenta e seis metros quadrados), confrontan 

do-se ao Oeste, onde faz fronte com a estrada municipal que liga a 

Rodovia Mauricio Cardoso a Escola Municipal Prof. Tochetto; fundos 

ao Leste, com terras de propriedade do expropriado; ao Sul, com es-

trada municipal que liga a Reversa à Rodovia Mauricio Cardoso.,e ao 

Norte, com a Rodovia Maurício Cardoso, conforme Escrituras Públicas 

de Compra e Venda, devidamente transcritas no Cart6rio de Registro 
de imveis desta Comarca, às folhas 157, do livro 3AL, sob n2 27625 
e folhas 294, do livro 3AM, sob nQ 29767. 

Artigo 22 - Dita área de terras acima descrita e que 
fica contígua à estrada municipal que liga a Rodovia Maurício Carda 

so a Escola Municipal Prof. Tochetto e destina-se ao alargamento - 
desta. 

Artigo 32 - Revogadas as disposiçes em contrrio, es-

te Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNCIAL DE TAQUARI, 05 de novem- 
bro de 1979. 

Crtins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Car1os/Quautinho 
/ 

Secretario ,da Administraçao 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

DECRETO ng 340, de 19 de novembro de 1.979 

" Altera redaço do artigo 19 1, do De-

creta nQ 339, de 05 de novembro de 

1979." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe so conferidas peio inciso V, do artigo 

29 1  letra "d", do artigo 44 da Lei Orgânica do Município e pelo 

Decreto Lei ng 3365, de 21 de junho da 1941 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica alterada a redaço do artigo 19 do Decre 

to nQ 339, do. 05 de novembro de 1979, passando a ser a seguinte: 

"-Fica declarada de utilidade ptblica, para fins de desapropria-

ço, por via amigve1 ou judicial, parte do imvel rural, locali 

zado em Amoras, no 19 Distrito, neste Município de Taquari, que 

consta perteocer ao Senhor Maria José Martins, constituido de u-

ma área de terras sem benfeitorias, com 2.266,00 m2 (Dois mil e 

duzsntos e sessenta o seis metros quadrados), confrontando-se ao 

Oeste, onde faz frente, com a estrada municipal que liga a Rodo-

via Maurício Cardoso à Escola Municipal Prof. Tochetto;funds ao 

Leste, com terras de propriedade do expropriado; ao Sul, com a - 

estrada municipal que liga a Reversa à Rodovia Maurício Cardoso 

e ao Norte, com a Rodovia Mauricio Cardoso, conforme Escritura - 

Ptblica de Compra e Venda, devidamente transcrita no Cartrio de 

Registro de Inuveis desta Comarca, às Fi. 294 1  do livro 3AM, sob 
ng 29767." 

Artigo 2 - Revogadas as disposiçaes em contrário, este - 

Decreto entrara em vigor a partir da data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de novemcrõ 

do 1979. 

C e 	ar t in s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique- e: 

oo Car1s  e Qua o Coutinho 

Secretr 	da Admi istraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Decreto nQ 341, de 26 de novembro de 1.979 

" Fixa a tabela de preços a ser cobrada 

pelos TAXIS deste Município." 

CELSO LUIZ MPRTINS, Prefeito iunicipa1 de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Municpio,e 

considerando a deciso da Comisso de Motoristas, 

DECRETA: 

Art, 19 - 	fixada a seguinte tabela de preços a ser co- 

brada pelos TAXIS do Município: 

CORRIDA MfNIMA - Pontos de referencia: 

IPE, Praça D,Pedro, Rua Ernanuel Hastinger, 

Peri, Bar Nata1.....,.,.,,.,,.........,..........i$ 	45 1 00 

Passo da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC,Pas 

so da Aldeia, Coqueiro até a Igreja, Vila 

Leo Alvim Failer até o Grupo da Co1nia 20 

de Setembrc.,.,.,,.,,....,,.,,,,,.,....,€..,.,.,....I$ 	55,00 

Satipel, De?ensa...,..,,,...,,.,...,..,,,,,..,......í 	60,00 

Asilos, Estaço Experimental, até o Grupo 

do Rinco, e. es e .. .. .o. . e . .. ... s. e.. e. . •.. e. .. e. e et 	100,00 

Km. rodado no asfa1to.....,...,..,.,...,,,,.,,.,.,..$ 	12,00 

6-Krn. rodado em estrada de 	 15,00 

Hora parada...,.,,,,,.,,........,,,,......,.,,...,..í$ 150,00 

Todo o serviço com hora marcada sofrerá um 

acréscimo de, ... e.., e...... . . e.. e.... e... e, e. e•• e .i? 	10,00 

Domingos e feriados os serviços sofrero a 

crscimo de 20% (Vinte por Cento) nas cor-

ridas no permetro urbano; 

Das 22,00 horas até às 06,00 horas terA ma 

is um acrscimo de 30% (Trinta por cento); 

Hora para casamento, batizados e funerais, 

a combinar; 

A presente tabela deverá ser afixada em lii 

gar visível ao passageiro e 

0BSERVAÇ0: Todo o motorista que transportar mais do que um 

passageiro, no mesmo sentido, sofrerá uma reduço de 30% no 

preço da corrida. 

Art, 29 - O presente Decreto entrará em vigor a par-

tir desta data, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de no-

vembro de 1.979. 	 - 

Registre-se e Publique-se: 	 Ce 	iz 	rtins 
—1 	

1 Prefeito Municipal 
Joao Car 	 os Coutinho 
Secretro da Ad4nistraço 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Decreto n9 342 1  de 30 de novembro de 1979. 

"Abre crédito suplementar e reduz do-

taço orçamentária." 	 - 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Muni:ipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe conFere a Lei Drgnica do Município e de 

conformidade com autorizaço contida no artigo 1Q da Lei ng 1020 

de 30 de novembro de 1979 e obedecendo as disposiçes constantes 

no artigo 79 e artigo 439 da Lei n2 4320, de 17 de março de 1964: 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

t$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil cruzeiros), para atender o pa-

gamento das seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01-3.1.3.0. 	Serviços de Terceiros e encargos t? 30.000,00 

02.01-03070202.003 	Manutenço do Gabinete daPrefeitoB 30.000 2 00 

SECRETARIA DA ADf1INISTRACQ 

03.01-3,1.3.0. 	Serv. de Terceiros e Encargos 	$ 30.000 1,00 

03.01-03070212.008 	Manut, dos serviços de expedien- 

te, Pessoal, Protocolo e assesso 

• 	 ramento 	 B 30.000 9 00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

05.01-3.2.6.5. 	Juros de outras dívidas 	 3100.000 t 00 

05.01-03080332.012 	Liquidaço da Dívida Ptb1ica 	3100.000 1 00 

Artigo 29 - Fica reduzida a seguinte dotaço orçamentria: 

SEC.EDUCAÇ0 E CULTURA 

06.01-3.1.1.3. 	Obrigaçes Patronais 	 B160.000 1 00 

06.01-15824942.022 	Contr. ao INPS e IPE 	 E160.000 9 00 

Artigo 3 - 5erviro de recursos para cobertura do crédito 

constante no artigo 1, as reduçes apontadas no artigo 2. 

Artigo 49 - Revogadas as disposiçes em contrário, este De 

creto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de novembro 

de 1979, 	

Eui1artins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-a : 
2 

Jóo Cari 	a 	a outinho 

Secretro da Admin traço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto a2 343, de 02 de janeiro de 1.980 

" Dispe sobre a admisso, o exer-

c.cio, regime juri.d:i.co, cargos e 

remuneraço do pessoal contrata-

do, auxiliares ou especialistas 

CELSO LLJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari , 

no uso de suas atribuiçes legais e com fundamento nos artigos - 

45 e46 da Lei nQ 907, de 12 de novembro de 1974, deste Munic-

pio e ao Ato Complementar a2 52 1  de 02 de maio de 1969 1  

DECRETA: 

Art. 12 - A Prefeitura Municipal de Taquari admiti- 

conta de recursos prprios, pessoal contratado para aten-

der as necessidades dos seus serviços auxiliares e especializa-

dos. 

Art. 22 - O pessoal contratado ficara sujeito ao re 

gime de emprego e 1egislaço prevista na Conso11daço das Leis - 

do Trabalho e na 1egis2aço vigente, peculiar à profissa especi 

alizada de que for titular. 

Art. 32 	O salário do pessoal contratado enquadrar 

nas condiçaes regionais do mercado de trabalho e, na sua a-

fixaço sero considerados os encargos e obrigaçes a desempenhar 

tendo em vista como limite máximo o vencimento base do símbolo de 

cargos do quadro de funcionrios, semelhamtes ou equivalentes, o 

bservando-se para as profisses especializadas, a 1egis1aço per 

tinente, a analogia dos cargos em outros serviços ptblicos ou o 

acordo entre as partes. 

Art. 42 - Sempre que necessrio, O Prefeito Munici-

pal, por proposta das unidades administrativas, aprovará nova ta 

bela de pessoal contratado, determinando a data em que a mesma - 

entrara em vigor, subordinando-a a exigneia do serviço e ao li-

mite das dotaçes orçamentrias. 

Art. 52 - A tabela sera organizada com os seguintes 
dados: 

1-. Nrnero de empregos por categoria, com o nível sa 
larial de cada um; 



- 	PREFEITURA. MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Denominaço da categoria, seguindo a nomenclatu-

ra usual para a atividade a desempenhar; 

Nve1 salarial mensal. 

Pargrafo tnico — A tabela de pessoal contratado ser 

publicada na forma usual e afixada nos respectivos locais de tra-
balho. 

Art. 69 - A admisso será sempre antecipada de prévia 

habilitaço de títulos e de provas, de um ou de outra ou de tes-
tes prticos. 

Art. 72 — So podero ser admitidos brasileiros natos 

ou naturalizados que tiverem aptido f'isica e mental e idade 	de 
18 anos completos na data da admisso, 	- 	

i Art. 82 - O processo de admissao sera ristruido 	com 
os seguintes documentos: 

1 - Certificado de habiiitaço em prova especifica; 

II - Carteira profissional; 

III - Prova de quitaço com o serviço militar; 

IV - Titulo de Eleitor ou prova equivalente; 

V - Exame mdico como,APTÜ.psra o trabalho; 

VI - quatro fotografias 3X4. 
Art. 92 - 	as seguintes as categorias funcionais - 

do quadro de pessoal contratado e respectivas funçes: 

1 - Categpriaespecializada 

1 - 1 - Advogado 

1 - 2 - Agraomo 

1 - 3 - Assistente Social 

1 - 4 - Contador 

1 - 5 - Economista 

1 - 6 - Engenheiro 
e 

1-7-MecLi.co 

1 - 8 - Professor 

2 - Grupo de Superviso 

2 - 1 - Supervisor 
3 - Categoria de Eletricidade 

3 - 1 - Mestre 

3 - 2 - Contra-Mestre 
3 - 3 - Eletrecista 

3 - 4 - Auxiliar de Eletrecista 



II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

4 - Cateqoria de Marcenaria 

4 - 1 - Mestre 

4 - 2 - Contra-Mestre 

4 - 3 - Marceneiro 

4 - 4 - Auxiliar de Marceneiro 

5 - Categoria Mecânico 

5-1-Mestre 
5 - 2 - Contra-Mestre 

5 - 3 - Mecânico 

5 - 4 - Auxiliar de Mec&iico 

5 - 5 - Mecânico Eletrecista 

6 - Categoria Pavimentaço 

6 - 1 - Mestre 
6 - 2 - Contra-Mestre 

6 - 3 - Operador de Brita 

6 - 4 - Operador de Usina de Asfalto 

6 - 5 - Operador de Mquina de Tijoletas 
7 - Cateia de Serviços Urbanos 

7 - 1 - Mestre 

7 - 2 - Contra-Mestre 

7 - 3 - Fiscal de Obras 
8 - Categoria Praças e Jardins 

8-1-Mestre 

8 - 2 Contra-Mestre 
8 - 3 - Jardineiro 

9 - Categoria Construçes 

9 - 1 - Mestre 
9 - 2 •- Contra-Mestre 
9 - 3 - Pedreiro 

9 - 4 - Carpinteiro 
9 - 5 - Auxiliar de Pedreiro 
9 - 6 - Auxiliar de Carpinteiro 

10 - Categoria Hidrovirio 

10 1 - Mestre 
10 - 2 - Contra-Mestre 
10 - 3 - Motorista 

10 - 4 - Barqueiro 

11 * Categoria Transp. e Equipamentos Rodovirios 
II * 1 - Mestre 
11 - 2 - Contra-Mestre 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE TAQUARI 

* 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

- 

11 - 3 - Operador 

11 - 4 - Motorista 

11 - 5 - Auxiliar de Operador 

12 - Categorias Serviços Gerais 

12 - 1 - Assistente de Gabinete 

12 - 2 - Servente 

12 - 3 - Vigia Noturno 

12 - 4 - Zelador de Estradas 

12 - 5 - Operrio 

13 - Categoria Saude e Saneamento Bsico 

13 - 1 - Coordenador de Saneamento Bsico 

13 - 2 - Auxiliar de Saneamento 8sico 

14 - Categoria de Pinturas 

14 - 1 - Mestre 

14 - 2 - Contra-Mestre 

14 - 3 - Pintor 

14 - 4 - Auxiliar de Pintor 

Art. 102 - O,  cdigo de identi?icaço estabelecido pa 

ra as funçes discriminadas no artigo anterior tem a seguinte cons 

tituiço: 

12 elemento indica a categoria 

22 elemento indica a ?unço 

32 elemento indica o nve1 salarial 

Pargrafo nico: Poderá haver o 42 elemento corres-

pondente ao nimero de avanços deferidos. 

Art. 112 - Os niveis salariais do pessoal contrata-

obedecerao a seguinte tabela: 

	

NÍVEL 	SALARIAL 	 VALOR EM 

aneiro 	Maio 	Setembro 

	

1 	 2.915,00 3.360,00 	3 9 810,00 

	

2 	 3.060,08 3.535,00 	4.005 9 00 

	

3 	 3.185,00 3.675,00 	4.165,00 

	

4 	 3.275,00 3.780,00 	4.285,00 

	

5 	 3.400 9 00 3.800,00 	4 9400,00 

	

6 	 3.725,00 4.300 1 00 	4.870,00 

	

7 	 4.125,00 4.765 7 00 	5.400,00 

	

8 	 4.615,00 5 9 325,00 	6.035,00 

	

9 	 5.220 1 00 6420,00 	6.825,00 

	

10 	 5.610,00 6.470,00 	7.335 1,00 

	

11 	 . 	6.370,00 7.350,00 	8.330,00 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE TAQUARI 
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trt. 12Q - O quadro do pessoal contratada, a vigorar a 

partir de 0.1 de janeiro de 1980, ser o seguinte, adotada a codi 

?icaço a que se referem os artigos anteriores: 

NuMERO DE FUNÇES 	 C0DIFICAÇO 

5 	 2.1.11 

2 	 3.1.9 

2 	 3.2.8 

2 	 337 

2 	 3.4.5 

2 	 4.1.9 

2 	 4.2.8 

4 

3 	 4.4.5 

3 	 5.1.9 

3 	 5.2.8 

5 	 537 

3 	 5.4.5 

2 	 5.5.8 

2 	 6.1.9 

2 	 6.2.8 

4 	 6.3.5 

4 	 6.4.5 

4 	 6.5.5 

2 	 7.1.9 

5 	 7.2.8 

2 	 7.3.5 

2 	 8.1.9 

4 	 8.2.8 
6 	 8.3.5 
3 	 9.1.9 

6 	 9.2.8 
25 	 9.3.7 
15 	 9.'4.7 

15 	 9.5.5 
15 	 9.6.5 
1 	 10.1.9 

1 	 10.2.8 

3 	 10.3.5 
3 	 10.4.5 
6 	 11.1.9 
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8 11.2.8 

20 11.3.8 

25 11.4.7 

.7 11.5.5 

6 

15 12.2.1 

6 12.3.1 

5 	. 12.4.1 

150 12.5.1 

1 13.1.10 

2 13.2.5 

1 14.1.9 

1 . 	 14.2.8 

4 . 	 14.3.6 

3 14.4.5 

Art. 132 - Ao chefe imediato caberá registrar a presen 

ça do pessoal subordinado, respondendo, na omiss.o, pelos abusos 

verificados. 

Art. 142 - 	 . instituido o Boletim de Merecimento 	dos 
010 servi.dores, contendo dados referentes a produçao, assduidade,dis 

iJ ciplina e esphito publico. 

Art. 152 - O pessoal contratado pode ficar sujeito 	ao 

4J uniforme ou roupa especial funcional. 
cr Art. 162 - 	 permitida a reconduçao do pessoal tempor 

rio, nos termos da legislaço em vigor. 
O- Art. 172 - Os atuais servidores serao enquadrados 	nas 

funçes instituidas neste Decreto, ficando aberto o prazo de 	um 

mes para apresentaço de qualquer reclamaço.  

o w Art. 182 - Nos casos de pessoal temporario, devera ser 

assinado um contrato de trabalho a tLtuio de experincia pelo pra 

zo de noventa dias. -. 

Art. 192 - Sergo concedidas gratificaçes especiais de 

5% (Cinco por cento) por trinio de efetivo serviço, ao pessoal - 

de Obras, até o limite mximo de 10 (dez) trinios. 

Art. 202 - O presente Decreto entrará em vigor a par- 

tir de 01 de janeiro de 1.980 1  revogadas as disposiçes em contra 
rio, especificamente o Decreto a2 307, de 012 de junho de 19789 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de janei 

de 1.980. 	
. Cartins 

Prefeito Municipal 
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LJ 	
Decreto ng 344, de 24 de janeiro de 1.980 

tiCancela completuentaço de aposentado-

ria de f'uncion&rios aposentados pelo 

INPS;" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica da Munidpio, 

DECRETA: 

Artigo L - Ficam canceladas, a partir de janeiro do cor-

rente ano, o pagamento da diferença da complementaço de aposenta 

dona percebida pela Instituto Nacional da Previdência Social-... 

INPS, dos funcionário inativos abaixo relacionados, consoante lhe 

faculta o art. 172, VI, da Lei 152 1  de 18.08.52 (Estatuto do Fun-
cionrio Ptblico Civil do MunicLpio); 

Jose Sebastiao Junqueira (Dec. Apes. ng 498/76) 

Gabriel Antonio Comes (Dec. Apos. nQ 480/75) 

Marcelino Alves da Silva (Dec. Apos. n2 467/74) 

Artigo 29 - Revogam-se as disposiçaes emcontrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de Janeiro 
de 1.988. 

	

/ 	 r tine 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique- : 

Jogo Car a e ua 	e Coutinho 
Secret 1 da Admi. straço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 369 1  DE 31 DE DEZEMBRO DE 1980 

"Fixa Tabela de Vencimentos do Pes 
soai Contratado e Altera o Artigo 
112 do Decreto n 2  358 de 12 de Se 

tembro de 1980. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no u-

so de suas atribuiçes legaise com fundamento nos artigos 45 e 

46 da Lei nQ 907 9  de 12 de novembro de 1974, deste Município e no 

Ato Complementar n2 52 de 02 de maio de 1969. 

 -DECRETA - 

Art. 12 - Fica alterada a tabela constante no artigo ll 

do Decreto nQ 358, de 19 de setembro de 1980, referente aos nC - 

veia salariais do pessoal contratado, passando a ser a seuinte: 

NÍVEL SALARIAL 	 VALOR EM 

01 	 6.080,00 

02 	 6.370 0 00 
03 	 6.660,00 

04 	 6.950,00 

05 	 7.240,00 

06 	 7.525,00 

07 	 8.685,00 

08 	 9.550,00 

09 	 10.535 9 00 
10 	 11.345 9 00 
11 	 12.910,00 

Art. 2Q - Este Decreto entrara em vigor a partir do dia 
01 de janeiro de 1981, revogadas as disposiçase emcontrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de dezem - 

bro de 1980. 

tine 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiqe-se 

i. 
3o0 Ca7o 	Qua o Coutinho 

Secretar o da Adm .i8tr?çZ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

	

F&. 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 345, de 24 de janeiro de 1.980 

"Declara de utilidade ptb1ica para 

fins de sapropriaço parte de úm 

im6vel, na localidade de Paverama 

29 Distrito, neste Município." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipalde Taquari, 

ao uso das atribuiçSes que lhe so conferidas pelo inciso ti, do ar-

tigo 2Q, letra "D", do artigo 44 da Lei Organica do Municipio e pe-

lo Decreto-Lei nQ 3365, de 21 de junho de 1941: 

E C R E T A : 

Ar,tigo l - Fica declarado de utilidade pb1ica pa 

ra fins de desaprpriaço, por via amigvel ou judicial, parte do i 

mvel, localizado em Paverama, 22 Distrito deste Município de Taqua 

ri, que consta pertencer a Sra. Catarina.Carolina Klamt, constitui-

do de um terreno sem benfeitorias, com 264 m2 (Duzentos e sessenta 

e quatro metros quadrados), confrontando-se ao Oeste, com a Rua Jo-

se Jantsch Filho; ao Leste, com propriedade da sucesso de Celamira 

Catharina Flach; ao Norte, com propriedade de Catarina Carolina 

Klamt, e ao Sul, com propriedade de Catarin.a Carolina Klamt, confor 

me Escritura Pública de Compra e Venda, devidamente transcrita no 
Cartrio de Registros de Imveis,desta Comarca, à folha 30, do li-
vro 3-AC, sob ng 20.052, 

Artigo 29 - Dita rea de terreno, acima descrita , 
destina-se a abertura de uma rua. 

Artigo 3 - Revogadas as disposiçes em contrario, 
este Decreto entraa em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 	de 
janeiro de 1.980, 

iZ r tina 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-, e: 

	

Jogo Cano 	e uadr a Coutinho 

Secretnio da Admin straço 



PHEFEIIUHA MÚNICIPAL QE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n9 346 2  de 13 de fevereiro dc 1980 

"Declara de utilidade publica para 
o 

fins de desapropriaço o imve1 si 

tuado na localidade de "Rjacho", - 

atualmente lI Caramujo 11 , no 1Q dis-
trito deste-município". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso das atribuiçes que-lhe so conferidas pelo inciso \J, 

do art. 2P e inciso 1, letra "d", do art. 44, da Lei Orgânica do 

Município - e pci. Decreto-Lei ng 3.365, de 21 de junho de1941, 

D E C R E T A: 

Artigo l - Fica declarado de utilidade páblica , 

para fins de desapropriaço, por via àmigvel ou judicial, o imc 

vel situado na zona rural deste Município, no lugar denominado = 

"Riacho", atualmente "Carámujo", -lQ Distrito, que consta perten-

cer aos-Senhores Rivadvia Azambuja 8uimares e alvaro Azambuja 

Cuimares, com a extenso superficial de 117.652,00 m2 (Cento e 

dezessete mil, seiscentos e cinquenta e dois metros quadrados) - 

mais ou menos, confrontando-se ao Sul, com o Rio Taquari; ao Nor 

te, com a estrada Municipal que liga esta Cidade àquela localida 

de; ao Oeste, na Sanga Funda, que separa terras de Jaldomiro Fa-

leiro; e, ao Leste, com-o Riacho, conforme transcriçes no Cartd 

rio de Registro de Iriiveis desta Comarca, no Livro 3A1, às fis. 

283, nQ 24.104 e no Livro 3U, às fis. 8, ng 9.780. 

	

- 	Artigo 2 - Dita área de terras, acima descrita , 

destina-se a mais amplauti1izaço por parte da coletividade ta-

quariense e da regio, no tocante ao maior numero de áreas de la 

zer e recreaço, e,ainda, quanto ao embelezamento do Município, 

pois é local particularmente dotado pela natureza. 

Artigo 39 - Fica a Expropriante autorizada a invo 

car o carter de urgncia no processo judicial de desapropriaço, 

para os fins do dispôsto no art. 15 do Decreto-lei ng 3.365, de 

21 de junho de 1941 1  alterado pela Lei ng 2.706, de 21 de maio de 
1956. - - 

Artigo 4Q - Rev.gadas as disposiçes em contrrio, 

este Decreto entrara em - vigor na data de sua publicaço. 

- 	Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 13 	de 
Fevereiro de 1.980. 	 - 	- 

Registre-se e Publiq -se: 	 Ce so.L. 	artins 

Prefeito Municipal Joao Car

Ood 

t. u anho 

	

Secret 	Admi istraço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 347, do 12 dc março da 1.980. 

Abra crdita nuplementar e reduz dote 
ção DtQomntàra." 

CELSO LUIZ MARTINSI Prefeito Municipal de taquer, no 
ueo• das stribuJçse que lhe confere e Lei organice do MunioLpio e do 
conformidade com a eutorLzàço ántida no urt. 4Q da. Lei .D  1022 9  de 
07 da dezembro da 1.979, .: 	 :.. 

. 
OER- ETAt 
- - -  . - - - 

Artigo 1 • rica ibarto. um  cri'dito suplementar de .  
600.000,00 (Seiscentos mii uzviroa) pare atender es oe9uintee dea-I 

05.01' SRTARIA DA FAZCNDA 
05.013.2.6.5* 	3uroo di Outrós dLvtdue 	 600.000 900 
03.01.'03080332.012 Liquidaçio da Dvidn Pb1ice 	. 	600,000,00 i 

Artigo 29 SÓ teduzLdae as seguintós dotegea orçapte  
trieet 	. 	. 	. . 	... 	. 	. 	. 	 . 	. 

05.01-SECRETARIA DA AZENDA 
O5.01-4.3.5.91. 	Arnort. da d1v14. contratada. 	a 100.000 9 00 
05901-03080332.12 Liquiçio de OLvida Pbl.ica 	€$ 100.000,00. 

08902 	ÇOS GERAIS DO $LJNZC(PIO 
084023.14103. 	ObrLgaçea Pattoneie. 	 500.000 900 
08.02.15824942,030 Contr. ao INPS a IPE 	 5009000,00 

Artigo 32 . SØrVLrO de r.ureo pare cobertura do crd 
te suplementar conotónto do Arttgo 10 ao raduçaus constantes do ert 
go 2Q. 

Artigo 40 ~ Revogadas es dispoeLçeo em contrario, seta 
Decreto .entrar em vigor a partir deste data. 

GABINETE DO PREEEITO MLØJICIPAL DE TA0UAR, 12 de março 
de 1.980. 

Ce1 iine 
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publique-se: 

30ao Cer)4d . uedros 	. tiahø 
Secret'io da Admin raçio 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado (lo Rio Grande do Stil 

Decreto n 2  349, de 22 da abril de 1980. 

ttpb re  crdito suplementar e reduz dota-

ço 0rçarnentria.' 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe conf'ere a Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a autorizaço contida no art. 42 da Lei ng 

1022 9  de 07 de dezembro de 1979, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Fica aberto um crdito suplementar no calor de 

1,400.000,00 ( Um mi1ho e quatrocentos mil cruzeiros) para aten 

der as seguintes despesas; 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

85.01 - 3,1.3.0 -Serviço de Terceiros e encargos l 	100,000,00 

05,01 -03080322,011- Coordenaço dos Serviços Admi- 

nistrativos 	 100.000,00 

07.02 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07,02 - D,M.E,R. 

07.02 - 3,1,2.0 -Material de Consumo 	 í 	10000.000,00 
07,02 - 3.1,34 -Serviço de Terceiros e encargos t 	200.000,00 
07,02 -16885352,023-: Conservaço e Mariutenço da 

Rde Rodoviria Municipal 	f$ 1.200.000,00 

07,03 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

- 	IOS HIDROVIRIOS 
07.03 - 3,1.3,0 -Serviços de Terceiros e encargos U 	100.000,00 

07.03 -16905662 4 024- Manutenço dos Serviços 	de 

Travessia da Barca 	 108.000,00 
o Art, 22 - So reduzidas as seguintes dotaçes orçamentria. 

07,02 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07,02 - D.M.E, 
07,02 - 4,1,2,0 -Equipamento e Mate±ial Permanen- 

te 	 1.000 0 000,00 
07,02 -16885311,017- Aquisiço de Vecu1os, Mqui- 

nas e Equipamento Rodovirio U 1.000,080,00 

08,02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

08,02 - 8EM ESTAR SOCIAL 

08.02 - 3,1,1.3 -Obrigaçes Patronaje 	 B 	400.000,00 

08.02 -15824952.031- Contribuiço ao INAMPS E IPE B 	400.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Arte 3 - Servirá de recurso para cobertura do crédito s 

plementar constante da art. IQ, as reduçes constantes no arte 2e 
o 

Art, 4 - Revogadas as disposiçss em contrrio este De-

creto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 da abril 
de 1980, 

Ciartjns 

Pre?aito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Jogo Can"

Admliniss utinho Secretri o 



hsupsT eb Isqi.DínurVi siui1&eV 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
1 Estado cio fio Urande cio hul 

Decreto nQ 349 9  de 22 de abril de 1980. 

"Abre crdito suplementar e reduz dota-
ço Orçamentaria." 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 
das atribuiçaes que lhe confere a Lei Orgnica do Mun.icLpio, e de 

conformidade com a autorizaço contida no art. 49  da Lei n. 
1022 9  de O7 de dezembr.o de 1979. 

D E C R -E T A 

Art. l - Fica aberto -um crdito suplementar no øalor de 
19400.000 9 00 ( Um milho •e quatrocentos mil cruzeiros) para aten 

der as seguintes despesas: 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 
05901 - 3.193.0. -Serviço de Terceiros e Encargos 	100 • 000 ,00 

67 05 9 01 -03080322.011- Coordenaço dos Serviços Admi- 

n is trativo s 	 100 • 000,00 

07902 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
07.02 - D.M.E.R. 

07902 - 3.1.2.0 -Material de Consumo 	 U 190000000,00 
07.02 - 3.1.3 9 0 -Serviço de Terceiros e encargos 0 	200.000,00 

T .07.02 -16885352.023-: Conaervaço e Manutançao da 

Rade Rodoviria Municipal 	B 1.200.000,00 

07.03 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07903 - SERVICOS HIDROVIRIOS 
07.03 - 391.3.0 --Serviços de Terceiros e encargos 	100.000,00 

ffi- 07 * 03 -16905662.024- Manuteriço dos Serviços 	de 
Travessia da Barca 	 100.000,00V'  

- 	Art. 29 - So reduzidas as seguintes dotaçaes orçamentria. 

07.02 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
07.02 - D.M.EJ 

07.02 - 4.1.2.0 -Equipamento e Matetial Permanen- 
te 	 U 17O09,90600 

?079 02 -.168853119017- Aquisiço de %Ieculos, Mqui- 

nas e Equipamento Rodovirio f 100 -T000T00 

08.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

08.02 - BEM ESTAR SOCIAL 

08.02 - 391.1.3 -Obrigaçes Patronais 	 4OOOÚtT00 
T 08902 •-15824952,03- Contribuiço ao INAMPS E IPE 	400;013O,O0 

OQ.O °° 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 39 - Servirde recurso para cobertura do crdito s 
plementar constante do art o  l, as reduçe8 constantes no art. 2Q. 

Art. •4 - Revogadas as disposiçes em contrario este De-
creto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de abril 
de 1980.. 

Crtin a 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publiqui 

zjoao 

/rcãoSecretario  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n9 349, de 22 de abril de 1980. 

"Abre crédito suplementar e reduz dota-

ço Orçamentária". 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, no/ 

uso das atribuiçaes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

e de conformidade com a autorizaço contida no art. 49 da Lei n 
1022 1  de 07 dd dezembro de 1979. 

 -DECRTA - 

Art. 19 - Fica aberto um crédito suplementar no valo - 
de B 1.400.000 9 00 ( um mi].ho e quatrocentos mil cruzeiros ) pa-
ra atender a seguintes despesas: 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

05.01 - 3.1..3.0 - Serviço de Terceiros e encargos B 100.000 9 00 
05.01 - 03080322.011 - Coordenaço dos Serviços ad 

ministrativos 	 a 100.000 1 00 

07.02 - SECRETARIA DE O. E SANEAMENTO 

07.02 - D.M.E.R. 
07.02 - 3.1.24 - Material de Consumo 	 i$1.000.000 9 00 
07.02 - 3.1.34 - Serviço de Terceiro e encargos U 200.000,00 
07.02 - 16885352.023 - Conservaço e Manut. da - 

Rede Rodoviária Municipal 	1.200.000,00 

07.03 - SECRETARIA DE O. E SANEAMENTO 

07.03 - SERVIÇOS HIDRÔUI4RI0•S 

07.03 - 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e encargos U 100.000,00 
07.03 - 16905662.024 - Manutenço doe Serviços de 

Travessia da Barca 	 a 100.000 9 00 

Art. 29 - So reduzidas as seguintes dotaçes orçamen- 
trias. 

07.02 - SECRETARIA DE O. E SANEAMENTO 

07.02 - D.M.E.R. 

07.02 - Equipamento e Material Permanete 	 800.000 1 00 
07.02 - 16885311.017 - aquisiço de Veículos, Má - 

quinas e Equipamento Rodoviario.t$ 800.000,00 



L, Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

......... 

0.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICPI0 

08.02 - BEM ESTAR SOCIAL 

08.02 - 3.1.1.3 - Obrigaçes Patrimoniais 	í 	600.000,00 

08.02 - 15824952.030 - Contribuiço ao INAMPS e 

IPE. 	 600.000,00 

Art. 3 - Servira de recurso para cobertura do cri-

dito suplementar constante do art. 19, as reduçes constantes/ 

no art. 29. 

Art. 4 - Revogadas as disposiçes em contrario, 08 

te Decreto entrara em vigos a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de a-

bril de 1980. 

Ce a r tine 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publi 

3090 C 	s deQd 
	

utinho 
Secr 'rio da A 
	

açgo  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUIRI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n2 350, de 05 de maio de 1980. 

"Fixa a tabela de preços a. ser co-

brado pelos TAXIS deste Município." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeita Municipal de Taqua-

ri, no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei. Orgânica do MunicÍ 

pio, e considerando a deciso da Comisso de Motoristas, 

D E C R E T A: 

Art. 12 - 	fixada a seguinte tabela de preços a ser 

cobrada pelos TAXIS do Município: 

1- CORRIDA MÍNIMA - Pontos de refrncia: 

IPE, Praça D. Pedro, Rua Emanuel Haetinger, Peri, 

Bar 	 60,00 

2-. Passo da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, Passo da 

Aldeia, Coqueiro até a Igreja, Vila Leo Alvim Fal- 

ler até o Grupo da Col6nia 20 de Setembro.......,......t$ 75,00 

Satapel, Defensa...........,...............,...........i$ 90 1 00 

Asilos, Estaço Experimental, at o Grupo do 	 150 2 00 

Krn, rodado no asfalto..................................?$ 20,00 

Km. rodado em estrada de 	 2 2 00 

Hora parada............................................ 	200 9 00 

TodoServiço com hora marcada sofrerá um acréscimo de..0 15,00 

Domingos e feriados os serviços sofrero acréscimo de 

20% (vinte por cento) nas corridas no perímetro urba-

no; 

Das 22,00 horas até às 06,00 horas terá mais um acré-

scimo de 30% (trinta por cento); 

Hora para casamento, batizados e funerais, a combinar; 

A presente tabela deverá ser fixada em lugar visÍvel 

ao passageiro. 

08SERVAÇ0: Todo o motorista que transportac mais do 

que um passageiro, no mesmo sentido, sofrerá uma redu 

ço de 30% no preço da corrida. 

Art. 22 - O presente Decreto entrará em vigor a par-

tir desta data, revogadas as disposiçes em contrária. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 	de 

maio de 1,980. 

Registre-se e P»qi 

oo Carlos de,'tinho 

Secretário daK'dtinistrafo 

-r 

Cel 	$zirtins 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUIRI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  351 de 15 de maio de 1980. 

"Altera, em parte, o Decreto ng 346, de 

13 de fevereiro de 1980 0 . 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, no uso das atribuiças que lhe so conferidas pelo inciso 
U, do art. 29 e inciso 1, letra "d", do art. 44, da Lei 0rg-

nica do Município B pelo Decreto-Lei ng 3.365 1  de 21 de junho 

de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 - alterado, em parte, o Decreto n2 

346 9  de 13 de fevereiro de 1980, no tocante a extenso do im 
vai a ser desapropriado, que passa a ser o seguinte: 

O IMÓUEL situado na zona rura' deste Município, 

no lugar denominado "Riacho", atuakmente "Caramujo", 19 dis - 

trito, que consta pertencer aos Senhores Rivadavia Azambuja - 

Guimares e Alvaro Azambuja Guimares, com exteaso superfici 
ai de 148.226,04 ( Cento e Quarenta e Oito Mil Duzentos e Via 
te e Seis Metros e Quatro centímetros Quadrados ), confrontan 

do-se ao Sul, com o Rio Taquari; ao Norte, com a estrada muni 

cipal que liga esta cidade àquela localidade; ao Oeste, na --
sanga funda, que separa terras da Valdomiro Faleiro; e, ao - 

Leste, com o Riacho, conforme transcriço no Cartriode Re - 

gistro de Imóveis desta Comarca, no Livro 3A1, às fia. 283 , 

ng 24.104 e no Livro 3U, às fie. 8, nQ 9.780. 
Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigor na da 

ta de sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal de TaqLari, 15 - 

de maio de 1980 

Registre-se e Publique se: 

ZJoo Carlád Q. Coutho 
	 Ce artins 	1 

SECRETARI DA ADMIN STRAÇO 
	

PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2  351 9  de 09 de niaio de 1980. 

8 Reajusta preços unit&ios ." 

CELSO IJUIZ MARTIRS, Prefeito Municipal de Tàquari #  

usando das atribuiçes legais e nos termos do artigo 22 e seu paaj 

grafo tmnico da Lei n 2  803, de 24 de outubro de 1970. 

DECRETA: 

Artigo 12 - Lcam reajustados, para o o1culo de 

tributos em 1981, em 80%,  o preço do metro quadrado de tezTeno p 

dro e de 100%,  o do hectare para a gleba. 

Artigo 22 - Este decreto entrar4 em vigor a partir 
lf de 01 de janeiro de 1981, revogadas as dieposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MCJNICIPÀI DE TAQURI, 09 de 

maio de 1980. 

CMartjna 

Prefeito Muni. cipai. 

Registre-se e publique-se 

Jogo Cqr].o5 de Quadros Coutinho 
Secretario da Administraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  352 1  de 15 de maio de 1980. 

"Abre cródito especial e Reduz dotaço 

Orçamentária". 

CaSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Município, e 

da conformidade com autorizaço contida na Lei flQ  1.025, de 15 dei 

maio de 1980. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto um cródito especial no valor de 

3500.000,00 (Quinhentos Mil Cruzeiros), para atender as seguintes 

despeBas. 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 - Serviços tirbanos. 

Funço 10 - Habitaço e Urbanismo. 

Programa 60 - Serviço de Utilidade Ptb1ica. 

Subprograma 448 - Saneamento Geral, 

Projeto 1.022 - Const. de Sanitório Piblico. 

4.1.1.0 - Obras e instaiaçase. 

Art. 2Q - reduzida a seguinte dotaço orçamentária. 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 - D.M.E.a. 
07.02 - 4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente 	500.000,00 

07.02 - 16885311 - Aquisiço de Veículos, maqui- 
nas e Equipamento Rodoviário 	500 4 000,00 

Art. 39 - Servirá de recurso para cobertura do cródi-

toespecial, de que trata o art. 1Q, as reduçes constantes no art. 
2, no valor de Q$500.000.00 (Quinhentos Mil Cruzeiros), esta Lei - 
entrará em vigor r..a data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de maio 

de 1980. 

artjns 
Registre-se e Publiq -se 	 PREFEITO MUNICIPAL 

30o 	• 	ut ho 
SECRE 	DA ADM ISTRAÇ0 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 353 de 09 do junho de 1980. 

"Abre crédito Suplementar a Reduz Do-. 

taço 0rçamentria". 

C 8lso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, 
no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Munid-

pio e de conformidade com a autorizaço contida no art. 49 da --

Lei nQ 1022, de 07 de dezembro de 1979. 

 -DECRETA - 

e 

Art. 19 - Fica aberto um crdita suplementar no v 

lor de 1.750.000,00 (Um Mi1ho e Setecentos e Cinquenta Mil Cru 

zeiros), para atender as seguintes despesas: 

03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAC0 

03.01 - 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e En- 
cargos i$ 1000000,00 

03.01 - 03070212.007 - Manut. dos Serviços de 

Expediente, Pessoal, Prot. e Assesso- 
ramento 100.000,00 

03.01 - 4.1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente 50.000,00 
03.01 - 03070211.005 - Reequipamento da Se 

cretaria de Administraço $ 50.000,00 

04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

04901 - 3.1.1.1 - Pessoal Civil 85.000,00 
04.01 - 3 9 1.2 9 0 - Material de Consumo Í 10.000 1 00 
04.01 - 04181112.009 - Manut. do Serviço 	d e 

Fomento Agro-Pastoril fÏ 950000,00 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

05.01 - 3 9 1,2 9 0 - Material de Consumo 15.000,00 

05.01 - 03080322.012 - Coord. dos Serviços 	- 

Administratdivos 150000900 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- SECRETARIADE 0BRASE SANEAMENTO - 

07.01 - Serviços Urbanos 

07.01 - 3.1.2.0 - Material de Consumo 1000000,00 

07.01 - 10580212-021 - Manut. des Serviços 

Urbanos i 100.000,00 

07.01 - 4.1.1,0 - Obras e Insta1açes 500.000,00 

07.01 - 10603271-011 - Amp1iaço e Remode- 

1aço.da Rede de Ilum. .Ptb1ica 5009000,00 

07.01 - 4.2.1;0 - Aquisiço de Imveis 350.000,00 

07.01 - 10583231-009 - Projeto de Desapro- 

priaço para Exec. do Plano Diretor 350.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

07.02 - DMER 

07.02 - 3.1.2.0 - Material do Consumo t$ 500.000,00 
07.02 - 3.1.3.0 - Serv. de Terceiros e En- 

cargos 40.000 9 00 
07.02 - 16885352-023 - Consumo e Maut. da 

Rede Rodoviria Municipal t 540.000 9 00 

Art. 2 	- reduzida a seguinte dotaço orçamentaria. 

- GABINETE600 PREFEITO - 

02.01 - 4.1.2.0 - Obrasa instalaçSos $1.750.000,00 
02.01 - 08462241-004 - Const. do Ginsio - 

de Esportas $1.750.000 9 0O 

Art. 32 - Servirá de recuso para cobertura do crdito Suplementar/ 

constante no art. 19, a reduço constante no art. 2. 

Art. 49 - Revogadas as disposiços em contrario, este Docrto entra 
o 

rã em vigor a partir desta data. 

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI., em 09 de junho de 1980. 

C 	 i n 8 

Prefeito Municipal 
Registre- se e Pub&- 

Jogo Ca 

Secretrio da Admin trao 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N354 1  de 21 de julho de 1980. 

DECRÇF1 	"Ponto Facultativo e Luto Oficial" 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquri. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere a 

Lei 0rgnica do Municfpio, considerando as irreparveis perdas 

que sofre o Munic.pio de Taquari,com o falecimento do Vereador 

EDLi RENNER e do Farmacutico NELSON FERRO, tragicamente rouba-

dos ao convívio de seus amigos e familiares, que 

decreto: 

Artigo 1Q - 	declarado Ponto Facultativo,neste dia 

21 de julho de 1980,nas Ropartiços Municipais. 

Art.29 	- 	declarado luto oficial por tres(3) 

dias a partir desta data,em todo o Município. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 3 21 de ju-

lho de 1980. 

C 	RTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N9 355 DE 16 DE JULHO DE 1980 

"Abre crdjto suplementar e reduz dota - 

ço orçamentria". 

CELSO LIJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Munic - 

pio e de conformidade com a autorizaço contida no artigo 49 

da Lei 1022, de 07 de dezembro de 1979. 

 -DECRETA - 

Artigo 19 - Fica aberto uni crdito suplementar no va-

lor de í 1.000.000,00 (Um Milho de Cruzeiros), para atender - 

as seguintes despesas: 

07 - SECRET. DE OBRAS E SANEAMENTO 

02 - D.E.M.E.R. 
16885352.023 - Conservaço e Manutenço da Rede 

Rodoviria Municipal 	 1,000.000 9 00 
3.1.2,0 - Material de Consumo F.P.M. ......... 	1.000.000 2 00 

Artigo 29 - Servirá da recurso para cobertura do cr-

dito autorizado, contidas no artigo anterior, a reduço dos se 

guintes dotaçes orçamentrias. 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

03080322.011 - Coordenaço dos serviços administrativos da Se-

cretaria da Fazenda ,,..,.......... 	250.000,00 
ir 3.2,6,1. - Juros da DÇvida Contratada F.P.M.., Cr$ 	250.000,00 

03080332.012 - Liquidaço da Div. Pública .... 	500.000,00 
4.3,5,1 - Amort. da Divida Contratada F.P.M... CN 	500.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

01 - Equipe de Saide 

13814861.021 - Aquisiço de uma Ambulância ... 	250,000,00 

4.1.2.0. - Equipamento e Material permanente.. t$ 	250.000,00 
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Artigo 39 - Revogadas as disposiç'es em contrrio, 

este Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 d e 

julho de 1980. 

C 	 tias 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiqu se 

Jogo Ca 	e Gua r a Coutihho 

Secretari da Admin straço. 
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Decreto ng 356 de 32 de jtiiho de 1980. 

UPL b re  crdito Suplementar e Reduz Do 

taço 0rçamentria. 

CELSO LUIZ MPRTINS, Prereito Municipal de Taquari, no 

uso dae atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Municfpio e 

de conformidade com a autorizaço contida no art, 4D da Lei nQ — 

1022, de 07 de dezembro de 1979. 

 -DECRETA - 

Art. 1 — Fica aberto um crdito suplementar no uclor 

de 837.cJ00,00 (Oitocentos e trinta e sete mil cruzeiros), para a 

tender as seguintes despesas: 

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0-Materia1deConsumo.,.,,.,..,,,....,.,.....30,000,OO 

03080322.011 - Coordenaço dos Serv. Administrativos. 	30,000 3 00 

06.01 — SECRETARIA DE EDUCAÇO E CULTURA 

3,1,2,0-Materia1deConsumo,.,.....,,,.......,..t30,000,00 

3.1,.0 — Serv. d? Terceiros e Encargos ............. 	140.000 1 0D 

08421882.014.- Manut, do Ensino de 19 Grau .....,... 	l70.000 1 0O 

07 - SECRET. DE OBRAS E SANEAMENTO 

01 — Serviços Urbanos. 

10915711,013 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas FPM, $137.000 1 0O 
4.1.1.0 — Obras e Insta1açes FPM ................... 	137,000,00 

07,02 — D. M. E. R, 

3.1.3.0 — Serviços de Terceiros e Encargos 	 $200.000,00 
o 

16885352.023 — Cons. e Manut, da Rede Rodvirie Muni 

cipal .,t.,,,*c,.t.,e.,.t,t..e,o.*..* 4  E1200.000,0O 

08,02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

Equipe de Bem Ester Social 

3,2.8.0 — Contribuiço ao PASEP ..................... í300.O00,OO 

158449422.032 — Recolhimento ao PPtSEP ,,.,.,........ $300.00O,00 

4. 1 . 1 , 4 * 4 e t • 
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Artigo 2P - Servirá de recurso para cobertura do crédito 

autorizado, contido no art. anterior, a reduço das seguintes dota 

çes orçamentrias. 

02,00 - GABINETE DO PREFEITO 

il5O0OO,OO 

08462241.004 - Construço do Ginasio de Esportes.... L$ 150.000,00 

06.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇ0 E CULTURA 

	

3.1.1,3-Obrigaçes Patronais ...,,,.*..•,.,,...•, 	í490.000,00 

15624942,020 - Contribuçao ao INPS e iÊ ,....,..., ü 490.000,00 

07.00 - SECRET. DE OBRAS E SANEAMENTO 

02 - D,. M. E. R. 

	

491.2,0 - :quipamet. ë Mtriis.Pernete..,,., 	137.000,00 

16885311,017 - Aquisiço de Vecu1os, Mquinas e Equi 

	

pamentos Rodovirio FPM .........,.. 	137,000,00 

03 - SERVIÇOS HIDR0VIRIOS 

	

4.1,2.0 - Equipamentos e Material Permanente ,,,..., 	60.000,00 

	

16905661,018 - Reequipamentos de Embarcaçes ,,..... 	$ 60,000,00 

Artigo 3 - Revogadas as disposiçes em contrrio, este 

decrto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQURI, 51 de .juiho 

de 1980, 

Ca r ti n e 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub1iqu,-se 

oo Cais/ 	. 	u ino 

Zecret, da/Adimistr ço 

c..o  
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Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 357 9  de 09 de SETEMBRO de 1980. 

"Abre crédito Suplementar e Redi.z - 

Dotaço Orçamentria". 

CELSO LUIZ NARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, n o 

usa das atribuiçaes que lhe confere a Lei 0rgnica do MunicCpio e de 

conformidade com a autorizaço contida no art. 49 da Lei nQ 1022 9  de 
07 de dezembro de 1979, 

 -DECRETA - 

Art. 19 - Fica aberto um crdito suplementar no valor/ 

de í$1.110.000 9 00 (Um Milho Cento e Dez Mil Cruzeiros), para atender 
as seguintes tespesas: 

- GABINETE DO PREFEITO - 

02.00 

02.00 - 391.3.0 - Serviços de terceiros e Encargos ... 

03070202.003 - Manut. dos serviços do Gabinete do Pre- 

peito ................................. 

- SECRETARIA DE ADMINISTRACO - 

03.00 

03.00 - 3.1.34 - Serv. de Terceiros e Encargos ...... 

03070212.007 - Manut. dos Sarv. de Exped. Protocolo , 

Pessoal e Assessoramento .............. 

- SECRETARIA DE.OBRAS E SANEAMENTO - 

07.01 - Serviços Urbanos 

07.01 - 3.1.2 9 0 - Material de Consumo ...........,.... 
07.01 - 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ... 

10580212.021 -. Manutenço dos Serviços Urbanos ...... 

07.01 - 4.1.1.0 - Obras e Insta1açes ................ 

10603261,010 - Const. da Capela Motturia e Ampliaço 

do Cemitrio Municipal ................ 

10603281 -012 - Projeto de Paisagismo e Embelezamento 

dePraçase3ardins ................... 

180.000,00 

180.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

07.00 

07.00 - 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ... 	180.000,00 

18885353,023 - Cons. e Manut. da Rede Rod. Municipal.. $ 1809000,00 
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Artigo 29 - Servira de recurso para a cobertura do crdito con-

tido no art. 19 9  a reduço das seguintes dotaç&es orçamentrias. 

GABINETE DO PREFEITO 

02.00 

02.00 - 4.1.190 - Obras e Instalaçes .................. fi$ 504900 1 00 

08462241.004 - Construço do Ginsio de Esportes ........ 	50 9 000,00 

02.00 - 4.1 9 2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ........ t 	39.000,00 
03070201.002 - Reequipamerto do Gabinete do Prefeito ... l 37.000 9 00 
06281661.003 - Reequipamento da Junta de Serv. Militar • t$ 	2.000,00 

- SECRETARIA ÔE ADMINISTRACO - 

03.01 

03.01 - 4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ........ $ 55.000,00 

03070211.005 Reequip. da Secret. da Administraço •... ti$ 55.000,00 

03.01 - 3.1.2 9 0 - Material de Consumo 	.................. l 50.000,00 

030702112.007 - Manut.dos Serv.de Ep.Pes.Prot.Assessor. ti$ 50.000,00 

- SECRETARIA DA AGRICULTURA - 

04.00 

04.00 - 3.1.3.0 - Serviço de Terceiros e Encargos ..... Ii$ 509000,00 

04181112.009 - Manut. do Serviço Agro-Pastoril ......... t$ 50.000 8 00 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

05.01 

05.01 - 3.2.6.5 - Juros de outras Dividas •............. t 	15.000,00 

03080332.012 - Liquidaço da Divida Ptb1ica ............ t$ 15.000,00 

- SECRETARIA DE EDUCAÇ0 E CULTURA - 

06.01 

06.01 - 3.2.3,1 - Subvenç6es Sociais 	 a 1000000,00 
08431982.015 - Contribuiço ao C.N.E.C. 	 U 100.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

07.01 - Serviços Urbanos 

07.01 - 3.1.1.1 - 	Pessoal 	Civil 	........................ t356.0O0,00 

10580212 9 021 - Manut, 	dos Serviços Urbanos ............. I$ 356.000,00 

07.01 -4.2.1.0 - Aquisa.ço de Imóveis 	•................ t$ 30.000,00 

10483231.009 - Projeto Desapropriaço para a Exec, do 	- 

plano Diretor 30.000,00 

07.01 - 4.1.1.0 - Obres e Insta1açes 	,,•,•..••.•...•,.. 300.000,00 

10915711.013 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas •...... í$ 300.000,00 
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- D. M. E, R - 

07.02 

07.02 * 4,1,2e0 	Equipamentos e Mat. Permanente .... $ 40.000,00 

16070211,015 - Reequipamento de Oficinas ..........,.. 	40.000,00 

- SERVIÇOS HIDR0VI4RIOS - 

07.00 

07.00 - 4,2,2.0 - Equip. e Material Permanente ........ E 25.000 3 00 
16905661.018 - Reequipamento dc Embarcaço .....,.., 	25,000,00 

Artigo 3Q - Servira' de recurso para a cobertura do - 

Cra'dito Suplementar, constante no hrt, 1, as reduçes constantes no 

art, 29, 

í\rtigo 49 - Revogadas as disposiçes em contra'rio, es 

te decreto entrara' em vigor a partir desta data, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de se - 

tembro de 1980. 

C e 	rtins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Jogo Carioroscutinho 
Secretario d raçao 



•. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto ng 358, de 01 de setembro de 1980. 

"Dispe sobre a admisso, o exer 

c{cio, regime jur:Cdico, cargos/ 

e remuneraço do pessoal contra 

tado, auxiliares ou especialis-
talt, 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso de suas atribuiçes legais e com fundamento nos artigos 45 e 46 

da Lei ng 907, de 12 de novembro de 1974, deste Munic.fpio e no Ato 

Complementar n9 52, de 02 de maio de 1969, 

 -DECR E T A - 

Art, 1 - A Prefeitura Municipal de Taquari admitir , 

contar de recursos prcprios, pessoal contratado para atender as 

necessidades dos seus serviços auxiliares e especializados. 

Art. 29 - O pessoal contratado ficará sujeito ao regi-

me de emprego e 1egis1aço prevista na Consolidaço das Leis do Tra 

balho e na legis1aço vigente à profisso esecia1izada de que for 

titular, 

Art. 39 - O sa1rio da pessoal contratado enquadrar-se 

nas condiçes regionais do mercado de trabalho e, na sua af'ixaço 

sero considerados os encargos e obrigaçes a desempenhar tendo em 

vista como limite mximo o vencimento pese do sfmbolo de cargos do 

quadro de funcionrios. semelhante ou equivalentes, observando-se / 

para as profisses especializadas, a legis1aço pertinente, a analo 

gia dos cargos em outros serviços pt5blicos ou o acordo entre as par 

tes. 

Art. 49 - Sempre que necessrio, o Prefeito Municipal, 

por proposta das unidades administrativas, aprovara nova tabela de 

pessoal contratado, determinando a data em que a mesma entrará e m 

vigor, subordinando-a a exigncia do serviço e ao limite das dota - 

çoe$ arçamentrias. 

Art, 59 - A tabela será organizada com os seguintes da 

dos: 

1 - Número de empregos por categoria, com o nfvei sala 

rial de cada um; 
II - Denominaço da categoria, seguindo a nomenclatura 

usual para a atividade a desempenhar; 
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Fis. .a 
III - Nel salarial mensal. 

Pargra?o único - Atabela de pessoal contratado ser 

publicada na forma usual e afixada nos respectivos locais de traba 

lho. 

Art. 62 - A admisso será sempre antecipada de pr - 

via habilitaço de tftulos e de provas, de um ou de outra ou d e 

testes prticos. 

Art. 79 - ScÇ podero ser admitidos brasileiros natos 

ou naturalizados que tiverem aptidão ffsica ou mental e idade d e 

18 anos completos na data da admisso. 

Pirt. 8 - O processo de admisso será instituído com 

os seguintes documentos: 

1 - Certificado de habilitaço em prova especfl'ica; 

II - Carteira proficional; 

III - Prova de quitaço com serviço militar; 

IV - Título de eleitor ou prova equivalente; 

V - Exame rndico como, APTOpara o trabalho; 

VI - Quatro fotografias 346 

Art, 99 - So es seguintes as categorias funcionais/ 

do quadro de pessoal contratado e respectivas funçe: 

1 - Categorias especializadas. 

1 - 1 - Advogado 

1 - 2 - Agrnomo 

1 - 3 - Assistente Social 

1 - 4 - Contador 

1 - 5 - Economista 

1 - 6 - Engenheiro 

1 - 7 - Médico 

1 - 9 - Professor 

2 - Grupo de Superviso. 

2 - 1 - Supervisor 

3 - Categoria de Eletricidade. 

3 - 1 - Mestre 

3 - 2 - Contra-Mestre 

3 - 3 - Eletrecista 

3 - 4 - Auxiliar de Eletrecista 

1. .t . . 
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4 - Categoria de Marcenaria. 

4 - 1 - Mestre 

4 - 2 - Contra-Mestre 

4 - 3 - Marceneiro 

4 - 4 - Auxiliar de Marceneiro 

5 - Categoria Mecânico. 

5 - 1 - Mestre 

5 - 2 - Contra-Mestre 

5 - 3 - Mecânico 

5 - 4 - Auxiliar de Mecnico 

5 - 5 - Mecânico Elotrecista 

6 - Categoria Pavimentaço. 

6 - 1 - Mestre 

6 - 2 - Contra-Mestre 

6 - 3 - Operador de Brita 

6 - 4 - Operador de Usina de Asfalto 

6 - 5 - Operador de Mquina de Tijoletas 

7 - Categoria de Serviços Urbanos 

7 - 1 - Mestre 

7 - 2 - Contra Mestre 

7 - 3 - Fiscal de Obras 

8 - Categoria Praças e Jardins. 

8 - 	- Mestre 

8 - 2 - Contra-Mestre 

8 - 3 - jardineiro 

9 - Categoria Construçes 

9 - 1 - Mestre 

9 - 2 - Contra-Mestre 

9 - 3 - Pedreiro 

9 - 4 - Carpinteiro 

9 - 5 - Auxiliar de Pedreiro 

9 - 6 - Auxiliar de Carpinteiro 

10 - Categoria Hidrovirio. 

10 - 1 - Mestre 

10 - 2 - Contra-Mestre 

10 - 3 - Motorista 

10 - 4 - Barqueiro 

11 - Categoria Transp. e Equipamentos Rodovirios. 

11 - 1 - Mestre 

11 - 2 - Contra-Mestre 

/. e ç e te . 4 
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11 - 3 - Operador - 

11 - 4 - Motorista 

11 - 5 - Auxiliar de Operador 

12 - Cateocrias Serviços Gerais 

12 - 1 - Assistente de Gabinete 

12 - 2 - Servente 

12 - 3 - Vigia Noturno 

12 - 4 - Zelador de Estradas 

12 - 5 - Operrio 

13 - Categoria Saúde e Saneamento 

13 - 1 - Coordenador de Saneamento Bsico 

13 - 2 - Auxiliar de Saneamento Bsico 

14 - Cateooria de Pinturas 

14 - 1 Mestre 

14 - 2 - Contra Mestre 

14 - 3 - Pintor 

14 - 4 - Auxiliar de Pintor 

Art. 10Q - O ccdigo de identificaço estabelecido para as/ 

funçes discriminadas no artigo anterior tem a seguinte constituiço 

12 elemento indica a categoria 

22 elemento indica a funço 

32 elemento indica o ntvoi salarial - 
Pargrafo (mico: Poderá haver e 42  elemento correspondente/ 

ao número de avanços deferidos. 
Art. 112 - Os níveis salariais do pessoal contratado, obede 

cero a seuinte tabela: 

NIVEL SALARIAL VALOR EM 	$ 

1 4.360,00 

2 4.565,00 

3 4.770,00 

4 4.980,00 

5 5.185,00 
6 5.395,00 

7 6.225,00 

8 6.845 1,00. 
9 7.585,00 

10 8.150,00 

li 9.260,00 

- segue- 
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Art, 129 - O quadro do pessoal contratado, a vigorar a partir 

de 01 de janeiro de 1980, será o seguinte, adotada a codificaço a que 

se rererern os artigos anteriores: 

NuMERO DE FUNÇEB 	 CODIFICAÇ0 

5 	 2.1.11 

2 	 3.1.9 

2 	 3.2.8 

4 	 3.3.7 

2 	 3.4.5 

2 	 4.1.9 

2 	 4.2.8 

4 	 43.7 c- 

3 	 4.4.5 

3 	 5.1.9 

3 	 5.2.8 

5 	 5.3.7 

3 	 5.4.5 
21T 	 5.5.8 

2 	 6.1.9 

2 	 6.2.8 

4 	 6.3.5 

4 	 6.4$ 

4 	 6.5.5 

2 	 7.1.9 

5 	 7.2.8 

2 	 7.3.5 

2 	 8.1.9 

4 	 8.2.8 

6v' 	 8.3.5 

3 	 9.1.9 

6 	 9.2.8 

25 	 9.3.7 

15/ 	 9.4.7 

15 	 9.5.5 

15V' 	 95 

1 	 10.1.9 

1 	 18.2.8 

3 	 10.3.5 

3 	 10.4.5 

6 	 11.1.9 

- segue - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	Fie.6 

8 11.2.8 

20 11.3.8 

25 11.4.? 

7 11.5.5 

6 

15V • 	12.2.1 

6 12.3.1 

5 12.4.1 

150V 12.591 

lv -13.1.10 

2 V 13.2,5 

1 14.1.9 

1 14.2.8 

4 14.3.6 

3 14.4.5 

Art. 	139 Ao chefe imediato caberá registrar a presença 

dp pessoal subordinado, respondendo, na omisso, pelos abusos von- 

ficados. 

2 Art. 149 - 	instituido o boletim de Merecimento dos ser 
vidores, contendo dados referentes a produço, assiduidade, disci - 

puna e esphito pt5blico. 

Ant. 159 - O pessoal contratado pode ficar sujeito ao u- 
niforrne ou roupa especial funcional. 

70  
Art. 16 - permitida a reconduço do pessoal temporric 

Ci " 	1 w nos termos da 1ogis1aço em vigor. 

Act. 179 - Os atuais servidores sero enquadrados nas 	- 
uaçes instituidas neste Decreto, ficando aberto o prazo de um mes 

Ç4 

para apresentaçao de qualquer reclamaçao, 
Art. 189 - Nos casos de pessoal temporrio, dever 	ser - 

a) 	0W 

o assinado um contrato de trabalho a ttu10 de experiência pelo prazo 

de noventa dias. 

Art, 199 - Seco concedidas graeificaçes especiais 	d e 
5 	(Cinco por cento) por tninio de efetivo serviço, ao pessoal 	de 

Obras, at 	o limite mximo de 1Q (dez) tninios. 

Ant, 	209 - O presente Decreto entrará em ftgor a partir/ 
de lQ de setembro de 1980, revogadas as disposiçes em contrrio,es 

pecificamente o Decreto nQ 343, de 02 de janeiro de 1980. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de setern - 

bro de 1980. 

Ce Martins 

Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 359 DE 10 DE OUTUBRO DE 1980, 

tiAb re  crdito suplementar e indica co 

mo recurso a arecadaço a maior a 

se verificar no e xerccio tt, 

CELSO LIJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, n o 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 

de conformidade com a autorizaço contida no Arte 49 da Lei n91022, 

de 07 de dezembro de 1979. 

— DE C R T A — 

Artigo 1 — Fica aberto um crédito suplementar 	d e 

6.041.746,69 (Seis Mi1hes Quarenta e Um Mil Setecentos e Quarenta 

e Seis Cruzeiros e Sessenta e Nove Centavos), para atender as se — 

guintes despesas: 

— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇO — 

85.000,00 

0307212,007 — Ilanut. dos Serviços de Exp,, Pessoal , 

Protocolo e Assessoramento ,..,..«e, 	 854000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

49.000,00 

040181112.009 — Manut. dos Serv. de Fomento Agro-Pastí 49.000,00 

— SECRETARIA DA FAZENDA — 

0501.3.1,1,1-Pessoal Civil 320.000,00 

03080322.011 — Coordenaço dos Serviços Administrati 

VOS 	.,,..,.,,..,,.,..,,.,,,,,...,..., $ 320.000 2 00 

— SECRETARIA DE EDUCAÇ0 E CULTURA — 

0601.3.1.1.1 	— Pessoal 	Civil 	.,,,..,,....,..,.,,,.,. es 3,300.000,00 
08421882,014 — Manut, 	dos Serv. 	de Ensino 	19 	Grau 	.. 5 3.300.000,00 

— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO — 

0702,3.1,1.1-Pessoal Civil 	,,.,,.,..,..,,....,,,,, E5 754.466,11 

16885353,023 — Const, 	e Manut. 	Rede Rod. 	Municipal 	, ti.t 754,466,11 

— segue — 



Prefeitura Municipal de Taquari '3-0 
Estado do Rio Grande do Sul 

SERVIÇOS HIDROVI4RIO5 — 

07033.1.1.1 -essoal.Civil E5 300.00000 

16905662,024 — Manutençao dos Serviços de Travessia 

da Barca I1 300,00000 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

0802,3,2,5,1-Pessoal Inativo 	, ......... 	,l233,28O,58 

15824952,031 — Pagamento de beneiicos a Inativos e 

Pencionistas 	• 	• . e .I*.,$.• 	• ' 1. 233.28J, 58 

Artigo 29 — Servirá de recurso para a cobertura do 

Crédito Suplementar constante no Art, l, a arrecadaço a maior a 

se verificar no exerdcio, no valor de 16.041.746 3 69 (Seis Miles, 

Quarenta e Um Mil Setecentos e Quarenta e Seis Cruzeiros e Sessen-

ta e Nove Centavos), 

Artigo 39 — Revogadas as Disposiçes em contrrio , 

esta Lei entrará em vigos na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de ou 

tubro de 1980, 

Ce: rtins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

L4zI'j 	hÁ 
Joao Carlo 

Secretrio /da Admini'flraço 
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DECRETO N9 360 DE 30 DE SETEMBRO DE 1980. 

tFixa novos níveis de dirias ao 

pessoal da Prefeitura e fixa cri 

terias para a sua concesso", 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica da Município, 

 -DECRETA - 

Art. 19 - Determina que os novos níveis de dirias a-

tribuíveis ao pessoal da Prefeitura, quando em objeto de serviço 

da mesma, fora do Município, ou do Estado, obedeçam aos valores/ 

constantes da seguinte tabela e pargrafo 19. 

Vencimentos Diria o/pernoite Diria s/pernoite 

Até í$7,000,0O Cr 	600,00 B 300,00 

De 	Cr$7.001,00 	em 	diantel  
$1.000,00 Cr$ 500,00 

Pargra?o 19 - O Prefeito e os ?uncionrios que perce 

bem CC-6, ou FC-6, recebero,corno diária sem pernoite, a impor - 

tncia de íi$ 1.000,00 (Um Mil Cruzeiros) e, com pernoite, a impor 

tncia de $ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Cruzeiros), 

íkrt, 29 - A dirIa será calculada com base no venci - 

mento ou salrio básico ou sobre o CC correspondente.. 

Art. 39 - A diria com pernoite ser devida, quando o 

deslocamento do servidor for de tempo superior a um dia, sendo a 

diria do ultimo dia, calculada de acordo com o horrio de retor 

no. 

Art, 49 - A diria com pernoite será devida, quando o 

deslocamento do servidor for por tempo inferior a 24.00 horas., 

Art, 59 - Quando o deslocamento do servidor for para/ 

fora do Estado, os valores das dirias constantes da tabela aci-

ma, sero multiplicados por trs (3). 

Art. 69 - As dirias sero autorizadas pelo Sr. Pre - 

feito e rqueridas pelos Secretrios e chefes de serviços. 

- segue - 
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Art. 79 - O desocaniento do servidor, cujo horrio de 

saida e retorno, se verif'icer dentro do mesmo turno de trabalho, 

no terá direito ao pagamento de diria. 

Art. 8Q - O transporte ptbiico, quando usado para 	a 

devida 1ocomoço, no será inciufdo no valor das dirias. 

Art, 9Q - Revogadas as disposiçes em ccntrrio, espe 

cificamente os Decretos de ng 265 de 31 de julho de 1975 e De - 

creto n9322 de 04 de janeiro de 1979; Este decreto entrar e m 

vigor a partir de 1Q de outubro de 1980. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de outu 

bro de 1980. 

c:rtins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-e 

Joo Car1o.i. utinho 

Secreta 	 straçao 



Prefeitura Municipa de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 361 DE 08 DE OUTUBRO DE 19804 

uAbre  Crdito Suplementar, apontan 

do como recurso, a maior arrecada 

ço provocada pela reestimativa - 

do FPM". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do MunicCpio, 

 -DEC R E T A - 

Art, 1 - Fica aberto um crédito Suplementar 	d e 
3.508.000,00 (TRÊS MILHES QUINHENTOS E OITO MIL CRUZEIROS), pa 

ra aténder pagamento das seguintes despesas: 

- SECRETARIA DE EDUCAÇO E CULTURA - 

06.01 - 4.1.1.0 - Obras e Insta1açes FPM .....,. C 	500,000,00 

08420251.008 - Construçeo de Prdios FPM ,...,,,. 	500.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

07.01 - Serviços Urbanos. 

07.01 - 4.1.1.0 - Obras e Instalaçes FPM ....,,.. t$ 	800.000 9 00 

10915711.013 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas, 

FPM 	 $ 	800.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

07.02 - D.M.E.R 

07.02 - 3.1.2,0 - Materiais de Consumo FPM ,..... 	2,038.000,00 

16885352,023 - Conserv. e Manut. da Rede Rodovia- 

ria Municipal FPM .,....,..,.,.,,,,. 	2,038.0000Ü 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

08,01 - Equipe de Saíde FPM. 

08.01 - 4.1.1.0 - Obras e Instalaçes ...•....... $ 	100.000,00 
13764481.019 - Drenagem e Cana1izaço de Esgtos 

100.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

08.02 - Bem Estar Social. 

08.02 - 3,2.8.0 - Contribuiço ao PASEP, FPM .,.. 	70.000,00 
15844942.023 - Recolhimento ao PASEP. •......,,.. 	70.000,00 

1.. 
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- 	 Artigo 29 - Servirá de recurso para a cobertura do 

Crdito constante no artigo 19. o acrescimo proveniente da rees 

tiniativa da Cota Parte do Fundo de Participaço do Município, - 

relativo ao ano de 1980. 

Artigo 3 - Revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de ou 

tubro de 1980. 

Cartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e pubi 
	se 

	

Joo Carlc/iFQuad 
	

Coutinho 

	

Secretrio/da Adm 	straço 
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DECRETO N9 362 DE 10 DE OUTUBRO DE 19800 

"Fixa a Tabela de preços a ser cobrado 

pelos TAXIS deste Município". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, n o 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Municfpio , 

e considerando a deciso da Comisso de Motoristas, 

 -DECRETA -  

Art. 19 — 	 fixada a seguinte tabela de preços a ser co 

brada pelos TAXIS do Municpio: 

1 — CORRIDA MÍNIMA - Pontos de referencia: 

IPE, 	Praça D. 	Pedro, 	Rua Emanoel Haetinger, 	Peri, 

ar 	Natal 	,.....,......,....,.e..ee.s.....,.,•e•e l$ 	80,00 

2 - Passo da Barca, 	Fecotrigo, 	SETA, 	TATEC, 	Passo 	da 

Aldeia, 	Coqueiros até a Igeja, 	lula Lo A. 	Failer 

ate o 	Grupa ch 	Colonia 	20 	de 	Setembro 	..,,..,,.... '$ 100,00 

3 — Satipel, Defensa 1 	130,00 

4 — Asilos, 	Estaço Exp., 	e at 	o 	Grupo do Rinco 	... 200,00 

5 - Krn. rodado 	no 	asfalto 	.................,,... .$ 	30 9 00 

6 — Km 	rodado na estrada de chao É$ 	35,00 

7 - Hora 	parada 	,..,,.,.,*.,,,t,,,..,ee.,,.,,,,,,,,, 200,00 

8 — Todo serviço c/hora marcada, 	sofrerá acrescimo de 20,00 

9 — Domingos e feriados os serviços sofrero acresci- 

rno de 20% (vinte por cento) nas corridas no per- 

metro urbano; 

10 — Das 22,00 horas at 	s 06,00 horas terá mais um acrescimo de 

30% (trinta por centó); 

11 - Hora para casamento, 	batizados e funerais, a combinar; 

12 — A presente tabela deverá ser fixada em lugar visível ao pas- 

sageiro. 

OBS: Todo o motorista que transportar mais do que um passa - 

eiro, na mesmo sentido, sofrer 	uma reduço de 30% no preço 

da corrida. 

Arte 	29 - O presente Decreto entrará em vigor a partir 

desta data, 	revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	em 10 de ou 

tubro de 1980. 
Ciz 	artins 

Registre-se e Publique-se 	 Prefeito Municipal 

Jogo tinho Cano 	roj
í ~~ Secretrio 	a Admin ço 
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DECRETO NQ 363 DE 22 DE OUTUBRO DE 1980. 

"Considera o dia 24-10-1980, como 

Ponto Facultativo". 

CELSO LUIZ MARTINS, PreFeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Muniof 

pio, 

- DE O R E T A - 

Artigo 1 - Fica considerado, como Ponto Facultati 

vo, o dia 24 de outubro do corrente ano, em comemoraço à passa 

gem do cinquentenrio da revo1uço de 1930. 

Artigo 2 - Revogadas as disposiçee em contrrio, 

este Decreto entrará em vigor, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, em 22 - 

de outubro da 1980, 

CM ar ti n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub1iue-s 

e4.--'-r  

Joo Car 	1.LroS C -)p-- tinho 
Secretari Aa Admin51jaço 
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DECRETO N2 364, DE 09 DE OUTUBRO DE 1980 

Abre Crdito Suplementar e Re-

dtz Dotaoo 0rcamentria. 

CELSO LUI? MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, n o 

uso da_s atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Municfpio,Art 

-4Q da Li nQ 1022 e Art, !e 429 da Lei ng 4320.. 

- D E C R E T A - 

Art. 1 - Fica aberto um crdito Suplementar no Valor - 

de 510,000 1 00 (QUINHENTOS E DZ MIL CRUZEIROS), para atender a s 
seguintes despesas. 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

07.01 - Serviços Urbanos 

07.01 - 3.1.2.0 - Material de Consumo ............., $ 350.000,00 

105802120.21 	Manut. dos Serviços Urbanos .......,... $ 350.000 3 00 
07.01 - 4.1.1.0 - Obras e Insta1aços I.V.L.C.L.C, ... 1 	2.000 9 00 
10915751,014 - Ampliaço e Melhoramentos de Ruas ...,. Í 	20.000,00 

- 0. M. E. R.- 

07.02 

07.02-3.1,2.0-Materialde Consumo .......,,..... 	50.000,00 
07.02 - 3,1.3,0 - Serv, de Terceiro e Encargos ......, $ 30.000 2 00 
16885353.023 - Conserv, e Manut. Rede Rod. Municipal * E 80.000,00 

SER\JICOS HIDRÜVI4RIOS 

07.03 

07.03 - 3.1.2,0 - Material de Consumo •............,.. Ct 	30.000 1 00 
07.03 - 3.1.3.0 - Seru. de T erceiros e Encargos ,..... C 30.00O,O0 

16905662.024 - Manut, Serv. Traves, da Barca .......,. 	60.000,00 

Art. 29 - Servirá de recursos para a cobertura do cr-

dito contido no artigo 1Q, as seguintes dotaçes orçamentria: 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

07.01 - Serviços Urbanos 

07.01 - 4.1.0.0 - Obras e Instslaçes ........•.....,, $ 510.000,00 

1015751.014 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas ....., $ 51Q.000,OO 

- Segue - 
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Art. 3 - Revogadas as disposiçes em contrrio, este De-

ereto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T/URI, 09 de outubro/ 

de 1980. 

C 	 r ti n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Joo Carlos 
	/Quadró.o(ti nho 

SecretEriVa Adminisjço 
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DECRETO N9 365 2  DE 23 DE OUTUBRO DE 1980. 

"1ntecipa feriado previsto para 

o dia 28, terça-feira, dia do 

funcionrio Pib1ico, para o 

dia 27, segunda-feira, do cor-

rente ms", 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei 0r9nica do Município, 

- D E C RETA - 

Artigo i - Fica antecipado o feriado previsto para/ 

o dia 28 do corrente mas, terça-feira, dia do funcionalismo ptbli 

co, para o dia 27, segunda-feira, em todas as repartiçes munici-

pais, excetuando-se, sirnente, os serviços essnciais. 

Artigo 2 - Revogadas as disposiçes em con€rrio 

este Decreto entrara em vigor na data de sua assinatura, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 23 de ou-

tubro de 1980. 

C 	 ar ti n e 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Joo Cano 	Qua 	s ~outinho 

SecretaÇnio da Admin Jtraço 
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DECRETO NQ 366 DE 13 DE OUTUBRO DE 19809 

"Abre crdito Suplementar e aponta 

como recurso a arrecadaço a ma-

ior a se verificar no exercLcio". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

art. 49 da Lei 1022 e Lei 4320 1  de 17-03-64. 

 -DEC RETA - 

Art. 1 - Fica aberto um Crédito Suplementar 	a o 

valor de l.245.000,00 (H'lm Mi1ho Duzentos e Quarenta e Cinco Mil 

Cruzeiros), para atender as seguintes despesas. 

- GABINETE DO PREFEITO - 

02.01 

02.01 - 3.1.3.O - Serv. de Terceiros e Encargos ..... $ 	30.000,00 

03070202.003 - Manut. dos Serv. Gabinete do Prefeito. 	30.000,00 

SECRETARfA DA ADMINISTRAC0 

03.01 

03.01 - 3.1.2.0 - Material de Consumo ......e........ í 	50,000,00 

03070212.007 - Manut, dos Serv. de Expediente, Pesso- 

al e Protocolo ....................... U 	50.000,00 

- SECRETARÍA DE EDUCACO E CUSTURA - 

06.01 

06.01 - 4.1.2.0 - Equip. e Material Permanente ...... $ 	15.000,00 

08421881.007 - Reequipamento de Escolas ............. t$ 	15.000,00 

- SECRETARÍA DE0BRAS E SANEAMENTO - 

07.01 - Serviços tirbanos 

07.01 - 3,1.3.0 - Serv, de Terceiros e Encargos ..... 	150.000 9 00 

10580212.021 - Manut. dos Sern.ços Urbanos ........... t$ 150,000 9 00 

- 0. M. E. R. - 

07.01 - 3.1.2.0 - Material de Consumo ............... t$ 400.000 9 00 

07.01 - 3.1.3.0 - Serv, de T&rceiros e Encargos ..... 	6000000,00 
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• 168853353.023 - Conserv. e Manut. da Rede Rodovi - 

	

• 	 riaMunicipal 	 1.000.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para a cobertura do Cr 

dito contido no Art. 19 9  a arrecadaço a maior a se verificar no e-

xerdcio. 

Art. 3 - Revogadas as disposiçes em contrrio, es-

te Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 de 

outubro de 1980. 

ar ti n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiq -se 
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DECRETO NQ 367 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1980. 

"Abre Crédito Suplementar e reduz 
Dotaço Orçamentaria". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no u-

so das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, ar 
tigo 42 da Lei n2 1022 e artigo 72  e 422 da Lei a2 4320. 

 -DECRETA - 

Art. 12 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de 

590.000,00 (Quinhentos e Noventa Mil Cruzeiros), para atender as 

seguintes despesas: 

- GABINETE DO PREFEITO - 

02.01 - 3.1.191 - Pessoal Civil .................... í$ 	20.000,00 

02.01 - 03070202.003 - Manut. dos Serv..do Gabinete 

	

do Prefeito ................. 	20.000,00 

- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ0 - 

03.01 - 3.1.1.1 - Pessoal Civil .................... 	25 9 000,00 
03.01 - 03070212.007 - Manut. dos Serv. de Exp.,pes- 

	

soal, Prot. e Assessoramento ..... 	25.000,00 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

04.01 - 3.1.1.1 - Pessoal Civil .................... 	10.000,00 

04.01 - 03080322.011 - Coord. dos Serv. Adm. ........ í 	10.000 9 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 - D.M.E.R 
07.02 - 3.1.1.1 - Pessoal Civil.................... 	535.000,00 

07.02 - 16885352.023 - Conservaço e Manut.da Rede! 
Rodov. Municipal .................. 3 535 4000,00 

Art. 22 - So reduzidas as seguintes dotaçes orçamen- 

rias: 
- SECRETARIA DA AGRICULTURA - 

04.01 - 3.2.3 9 1 - Subvençes Sociais ............... t 	420.9000 1 00 
04,01 - 0408112,010 - Cont. a EMATER ,,,,.,......... $ 420.000,00 

- segue - 
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F_ ( 

oo Car19/1í 
Secretar].b da A 

que-se 

~_coutinho 
is traço 
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SECRETARIA DE PBRAS E SANEAMENTO - 

07.01 - Serviços Urbanos 
07.01 - 3.1.3.0 - Serv. de T9rceiros ..............B 120.000 9,00 
07.01 - 10580212.021 - Manut. Serv. Urbanos .......B 1206000,00 
07.01 - 4.1.1.0 - Obras e Inata1açes .............. a 5.000,00 
07.01 - 10603271.011 - Ampliaço e Remod. da Rede - 

de I].iminaço Pib1ica 	 Ii$ 50.000,00 

Art. 32 - Servira de recurso para a cobertura do Cr-
dito Suplementar constante no artigo 19, as reduçes constantes/ 
no artigo 2Q 

Art. 49 - Revogadasaas disposiçaes em contrario, este 
decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 	de 
dezembro de 1980. 

C e' r tine 
Pre?eito Municipal 



Pre[eitura Munícipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 368, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1980. 

Abre Crdito Suplementar e Rodz 

Dotaço Orça mentr1a". 

CELSO LTJIZ MARTINSPrefeíto Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribu.içes que me confere 

a Lei 0rgn1ce do Município e de acordo com. autorizaço ' 

contido na Lei NQ 1036 de 1960. 

-DECRETA 

Art. 1~  Fica aberta um Crdito Suplementar de ' 

?$ 130.000 2 00 ( 
Cento e Trinta MII Cruzeiros 

), 
para o.ten 

der as seguintes despesas: 

01.01 - 0rnsra. Municipal 

01.01.01010012.001 Manutenço dos Servi- 
A 

çoe da Cernara 	 i 10.000 0 00 

.1.2.0 	Iateriai de consumo ..........,.. 	 30,000,00 

3.1.3.2 Serviços de Terceiros e Encargos ;, 100,000,00 

Art, 2 - Servir de recurso pera a cobertura do 

Crdito constante no !rt.1 , a reduço d seguinte dota-

çao orçamentaria 

01.01. 	Cara 1'unicipa1 

01.01.01070211.001 Reequiparnento da 

Cmra 	.,....,.. 	 i304>00000 

4.1.2,0 Equipamento e Material Fer - 

	

nente ... ,. , ......... 	 (130.000,00 

Art. 39 Revogadas as dispos±çes em contrario, 

este Decreto entrar em vigor e partir deste data. 

GABINETE DO PREP'EITO i(p 	T) TAQUÀRI t  25 

de novembro de 1980. 

Registre-se apuhli,que7se 	. 

Jogo 	 Ce] rtins 

ecretrio de/tdminisYraÇo. 	
Prefeito Municipal 
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DECRETO NQ 	393, 	DE 30 	DE N0\IEMBRO DE 1981. 

crdito suplementar e redz 

dotaço orçamentaria." 

CELSO LUIZ MIRTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município e de acordo com autorizaço contida 

na Lei riQ 1059, de 30 de novemnrii de .1981; 

- DEERE T- - 

(rt. 1Q - Fica aberto umcrdito suplementar no valor 

de $ 16.021.000,00 (Dezesseis milhes e vinte e um.mil  cruzei - 

ros), para atenderas seguintes despesas: 

- 02 - Cabinete do Prefeito - 

3.1.1.1- Pessoal Civil.......................... i$ 	200.000 9 00 

03070202.003 - Manut. Serv. Gab. do Prefeito ,.. í$ 	200.000,00 

03 - Secretaria da Idministraço - 

3.1.1.1- Pessoal Civil ........................ íi$ 	366.000,00 

0307020212.007 -. Manut. Serv. Exp.,Pessoal, pro- 

toolo e assessoramento ............. $ 	366.000,00 

04 - Secretaria da ffigricultura 

3.1.1.1-pessoal.Civil 	 175.000,00 

04181112.009 - Manut. Serv. gro-Pastoril ...... í$ 	175.000,00 

05 - Secretai'ia da Fazenda - 

3.1.1.1- PessoalCivi1........................$ 	100.000,00 

03080322.011 - Coord. dos Serv. (dministrativos. ti$ 	100.000,00 

4.3..5.1- /mo.rtz. da dívida contratada ,........ E$ 2.500.000,00 

03080322.012 - Líq. da dívida pib1ica .......... ti$ 2.500,000,00 

06 - Secretaria da Educaço e Cultura - 

3.1.1.1 -Pessoal Civil ....................... !$5..400.000,OO 

08422182.014. - Manut. Serv. Ensino 1Q Grau ..... $ 5.400.000,00 

08 - Secretaria de Obras e Saneamento - 

3.1.1.1- Pessoal Civil ........................ti$5.500.000,O0 

16885352.023 - Const. e Manut. Rede Rodov. Munic.í$ 5.500.000,00 

- segue - 
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- 09 - Secretaria de Obras e Sabeamento 

Serviços Hidrovirios 

3.1.1.1- Pessoal Civil •................ . ...... $28O.000,00 

16905662.024 - Manut. Serv. Traves, da Barca ... É$ 280.000 7 00 

Encaroos Gerais do Município 

Bern Estar Social 

3.2.5.1- Inativos ....................-..........$9OO.O0O,0O 

15824952.031 - Pgto. d.e Benef. Inat. e Pencion...í$ 900.000,00 

31.1.3 - 0brigaçesPatronais ................. $60O.0O0,00 

15824922.038 - Cont. ao INPS e IPE ............. 	600.000,00 

Irt. 29 - Serviro de recursos para a cobertura 	do 

crdito suplementar constante no art. 19, a arrecadaço 	a 

maior verificada no corrente exercício e a reduço das seguin 

tes dotaços orçamentrias: 

- Secretaria de Educaço e Cultura 

3.2.3.1 - 5ubvenço Social ............,........ $4OO.00O,00 

08431982.015 - Contribuiçao ao CNEC ........... $ 400.000,00 

- SECRETARVA DE OBRíS E SÍNE1MENT0 - 

Serviços Urbanos 

4.1.1-.0-ObraseInsta1açs ..,...............$35O.O0O,00 

10070251.025 - /R\rnpl. e remod. Pref. Municipal .. I$ 350.000,00 

-. Secretaria de Obras e Saneamento - 

DMER 

4.1.2.0 - Equip e Mat. Perniànente 	 $ 81.000 9 00 

1685311.017 - quis. Jeic. Mq. o equip. Rodou.. í 	64.000,00 

07216070211.015 - Reequipamento da Oficinas 
... 

$ 17.00O,0O 

4 1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente ...... 	$ 	5.000 9 00 

16885311.017 - iquis. Veic. Mq. e Equip. Rodov. li$ 	5.000,00 

-. Serviços Hidroviios - 

4.12.0 - Equip. e Mat. Permanete .............. $ 37.000,00 

16905661.010 - Reequip. de Embracaçoes ......... íi$ 37.000 9 00 

- Encargos gerais do Município - 

Bem Estar Social 

3.2.3.1 - Subvenes Sociais .................. $3OO.O00,00 

16814862.028 - ux. a Ent. Beneficientes ....... $ 300.000 2 00 

- segue - 
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3.2.5.9 - Outras Transf. a pessoas .............. í$ 150.000,00 

15824952.031 - Pagto. Bene?. Inativos e Pencion.. í$ 150.000,00 

!rt. 3Q - Revogadas as disposiçes em contrario, este 

Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

gabinete do Prefeito Municipal de Taquari,. em 30 de no 

vembro de 1981. 

C e l r tine 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Joao \Jilmar Martins 

Secretrio da /dministraço 



Preleitura Municipal de Taquarí.  
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 394, de 29 de dezembro de 1.981. 

- - 	 bre crdito suplementar e reduz 

dotaç'o orçamentaria." 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e de acordo com autorizaço contida na Lei nQ 1057 , 

de 21 de outubro de. 1981: 

- 	 Decreta 	- 

art. i - Fica aberto, um crdito suplementar 	de 

t$ 593.832,00 ( quinhentos e noventa e três mil, oitocentos 	e 

trinta e dois cruzeiros), para atender as seguintes despësas: 

Secretaria de Obras e San.eamentõ 

Serviços Urbanos 	. 	. 

3.1.3.0. 	Serviços de terceiros e encargos B 	41.000,00 

10580212.021 	Manutenças dos Serv. Lirbarios.... ÍÏS 	41.000 3 00 

OMER 

3.1.3.0 0 	Serviços de Terceiros e Encargos i$ 	552.832,00 

16885352.023 	Guris. 'e Manut-. Rede Rodov.Municip•.$ 	552.832 1 00 

art..2Q.•.Servi.r de recurso para a abertura de cr-

dito constante no art. 19 a reduço' das seguintes dotaçes or-

amsntrias: - 

4.3.5.1. 	m.ortizaço da Divida contratada í$ 	593.832,00 

03080332.012 	Liquidaç'o da divida ptb1ica 	í$ 	593.832,00 

art. 3Q -. Revoyadas as disposiçes'em contrário , 

este decreto entrara em vigor a partir desta data-. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 29 	• de 

dezembro de 1.981. 

C e 1 s 'r ti ri s 

Prefeito Municipal 

egistre-se e Publique-se: 

Joo Jilmar'N1artins 

Secretario da dministraço 
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DECRETO Nc~ 	395 1 	DE 20 DE 3NEIR0 DE 1982, 

"brd Credito Suplementar e Redtz 

Dotaço 0rçamentria" 

CELSO LUIZ MRTINS, Prefeito municipal de Taqua-

ri, na uso das atribuiç'es que lhe confere a Lei orgânica do 

Municpio e de acordo com autorizaço contida na Lei municipal 

ng 1062, de 03 de dezembro de 1981 

- DE O R ET 	- 

rt. 1 - Fica aberto um Credito Suplementar no 

valor de 25.250,000,00 ( Vinte e Cinco Mi1hes, Duzentos e 

cinquenta mil cruzeiros ), para atender a seguintes despesas: 

- C8INETE DO PREFEITO - 
02 

3,1.30 	Serv, de Terceiros e Encargos ,.,... G 1,000000,00 

- SECRETRI D FIZEND - 
05 

4,3,5,1 - mortizaço da Di í. 	 vida contratada ,,, 	13750,000,00 

SECRETIRI DE OBRS E SNE1ENTO 
07 

4,1,20 - Equip, e Material permanente ..,., , L$ 10,500,000,00 

rt, 2 - Servira de recurso para a cobertura do 

Crédito constante no art, a reduço da seguinte dotaçp or 

çamentria. 

- ENCRCOS GERIS DO MUNICrPI0 - 
0802 

9.0.0.0 - Reserva de Contingência ..,.,..,.., t 25.250,000 1 00 

'3 

- Continua - 
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DECRETO N9 382 DE 01 DE JULHO DE 19819 

stAbrecr.edito Suplementar e rediz 

Dotaço Orçamentaria". 

CELSO LIUIZMARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

- Faço saber, no uso das atribuiçss quó me confere a 

Lei Orgânica do Munidpio e de acordo com autorizaço contida no 

artigo 40  da Lei n 0  1040 1  de 16 de dezembro de 1980. 

- O EC R E T A - 

Art. 10 - Fica aberto um credito Suplementar no valor' 

de B 1.700.000,00 ( Um Milho e Setecentos Mil Cruzeiros ), para 
atender a seguintes despesas. 

- CASINETE DO PREFEITO - 

3.1.2.0 - Material de consumo ..................... 	450.000 9 00 
3.1.3.0 - Seru. de terceiros e encargos ...........U 450.000,00 
11653632.006 - Promoçes turfst3.cas ............... 	900 4 000,00 

- D.M.E.R. - 

3.1.3.0 - Serv. terceiros e encargos .............. 	250.000 9 00 

16885352.023 - Conserv. Manut# rede rod. Municipal. U 250.000 900 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

Serviços Hidrosirios 
3.1.3.0 - Servo de terceiros e encargos ........... • 550.000,00 

16905662.024 - Manut, dos servo transpo da barca .. 	550.000,00 

Art. 20 - Servira como recurso para a cobertura do cre 

dito Suplementar, constante no art. 10, a arrecadaço a maior a 

se verificar no exercício. 
Art. 30 - Revogadas as disposiçes em contrario, este' 

Cecreto entrará em vigor a partir desta data. 
CR8INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, em 01 de j 

lho de 19810  
Mar tine 

Prefeito Municipal

se  

triae Pu liqu 88 

Secretario da dministran 

r 
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DECRETO 'JQ 368 DE 12 DE JANEIRO DE 19819 

tiAb re  crdito Suplementar e Redz 

Dotaço 0 rç amen t r iahl 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no u-

so das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Municfpio e 

de acordo com a autorizaço contida no art. nQ 49 da Lei ng 1040 9  

de 16 de dezembro de 1980: 

 -DEC R E T A - 

Art. 19 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de 

8.545.000 9 00 (Oito Mi1hes e Quinhentos e Quarenta e Cinco Liii 

Cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ...... 	261.000,00 

020103070201.002 - Reequipamento do 	G. 	Prefeito 	.. E 261,000,00 

3.1.2,0 - Mateial de 	Consumo•....•..•...••.*•*•* r _, 500.000 0 00 
3.1.3.0 - Serviços de Terceirose 	Encagos 	......... 500.000,00 

0201.03070202.003 - Manut, 	Seru. 	do 	C. 	Prefeito 	.. i 400.000,00 

0201.11653632 - Promoçaes Turísticas 	...,.,.. • ,.... E 600.000 3 00 

- SECRETARIA DA AGRICULTURA - 

3.1,3.0 	- Serv, 	do Terceiros 	e 	Encargos 	..,..,,... 144.000,00 

0401.04181112.009 - Manut. 	Serv. de Fomento Agro - 

Pastoril . . 	. . 	, •.,,., 	. . . . •. . . . 	. . 	. . . '$ 144.000,00 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

3.1.2.0 -Material de 	Consumo 	,..,...,..,..,,.,,.. $ 100,000 9 00 
0501.03080322.011 - Coord. 	Serv. 	Administrativos 	, 100.000 9 00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

- SERV. URBANOS - 

4.2.1.0-Aquisiço delmo'veis ..,.,......,.,.....Lr1.300.000,00 

0701.10583231.009 - Projeto de Desapropriaço Exe- 

cuço Plano Diretor ..............................1.300.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes ..................... t 300.000,00 

0701.10603261,O1O - Concluso da Capela Morturia, E 
Ampliamento Cemitério Municipal ........ $ 	300.000,00 

- segue - 
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- 0. M. E. R. = 

	

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente e...... 	4.240.000,00 

0702.16885311417 - Aquis. de Veículos, .tIq* ot 

	

quipamento Rodeviário ................. 	4.240.000 9 00 

- SERVISHIDl.CViARIÕS - 

	

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ....... 	1.200.000 100 
0703.16905662.024 - Manut. das Serv.de Transpor - 

	

tes da Barca .....................•,..., 	1.200.000,00 

Art. 29 - Servira de recurso para a cobertura do credi-

to constante no art. 10, a reduço da seguinte dotaço orçamentá-

ria. 
- GABINETE óÕ PREFEITÕ - 

	

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes .................... 	143004000,00 

	

020108622281.004 - Const. do Ginásio Esportes ... 	1.300.000 9 00 
- $ECRETARÍ A DE OBRAS E SANEAMENTO -  

	

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes .................... 	1.000.000 9 00 

	

070110070251.025 - Ampliaçao e Remod.Pref.Munic... 	1.000.000 9 00 
- D.M. E. R 

	

3.1.2.0 - Material de Consumo ................... 	2.545.000,00 

	

3.1.3.0 - Serv. de Teroel.rOs e Encargos .......... 	2.500.000 900 
0702.16885352.023 - Conserv. Manut. da Rede Rodo - 

	

viria Municipal ....................... 	5.045.000 900 
- SERUICGSHIDROVIÁfiIOS -. 

	

3.192.0 - Material de.Coiisumo .......•...•....... 	1.200.000 9 00 

	

0703.16905662 - Manut, dos Serv.Transp. da Barca • 	1.200.000 9 00 
Prt. 3Q - Reogadaa as disposiçes em contrario, este 

Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de janei-
ro de 1981. 

Ce r tine 
Pre?eito Municipal 

Registre-se e publique-se 

30a0 Carl 	 utinho 
Secretari da Admini raço 
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DECRETO N9 372 1  DE 12 DE MARÇO DE 1981. 

11 PLbre credito Suplementar o Redtz 

Dotaço Orçamentria. 

CELSO LIJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Tequari, 

no uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei Orgnica do 

Municfpio e de acordo com autorizaço contida no artigo 4Q da 

lei n0 1040 de 16 de dezembro do 1980, 

 -DECRETA — 

Art. lo — Fica aberto um Credito Suplementar no va 

lor de 2.612,000 3 00 (- Doir Mi1hes, seiscentos e doze Mil Cru-

zeiros ), para atender as seguintes despesas. 

— SECRETARfPI DA FAZENDA — 

3.2.6.5 — Juros do outras dividas ............ 	800.000,00 

3.2.6,5,0501.03080332.012 — Lqudaçao da divi — 

da Ptblica .,,õ.,Ø,4...,*#4#4e•4•ete 	 800.000,00 

— SECRETARiA DE EDUCAÇ0 E C!JETURR — 

3.2.3,1 — Subvençes Sociais 12.000,00 ,4 •t.,.,.øø*'.*'eS 	i 

3.2.3.1.060108431982,015 Contribuiço ao C.N,E..- 

E. Taquari ... . ,...*.......,...., a,.. 	 12.000,00 

— SECRETARiA DE OBRAS E SANEAMENTO — 

- SERVIÇOS  URBANOS — 

4.1,1.0 — Obras e Inst'a1açes FPM ............. 	600.000,00 

4.1.1.0.070110915711.013 — Asf. e Calçamento de 

ruas, FPM ..... 	 600.000,00 

— D. M. E. R. — 

3.1,3.0 — Serv. Terceiros e encergos •.......... í 1.200.000 1 00 

3.1.3,0.070216885352.023 — Comun. e manut, da re 

derodov. municipal 	 1.200.000 9 00 
_X_X_X_X_X_XXX-X-X_X-XX-X-X-X-XXXXXXXXXXXXXXX 

— segue — 
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Prt, 29 - Servirá de recurso para a cobertura do 

credito constante no art. 1, a reduco da seguinte dotaço or 

camentria 1  

- GABINETE DO PREFEITO - 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes 	 í 	190.000,00 

4.1.1.0 020108462241.004 Const. do Ginasio Esp.. C 	190.000,00 

- SECRETARIA DA 4DMINISTRAÇO - 

4.1.2.0 - Equip. e Material Permanente ......... C 	540.000,00 

4.1.2.0 030103070211.005 Reequip. Sec. Administ. 	540.000 9 00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

Servicos Urbanos 

4.2.1.0 - Aquisiço de imveis ..,............ 1' 200.000,00 

4.2.1.0 070110583231.009 ProJ de Desap.p/Exec. 

P1amaD:Ltetor......... 	 200.000,00 

C - D.  1 f' e L. . 
D  
fl • - 

3.1.2,0-Mat. 

3.1.2.0 070216885352.023 Conserv, e Manut. da Re 

deRodv.Municipa1... ....... .........Í1.082.000,00 

4.1,2.0 - Equip. e Mat. Permanente FPM ......... 600.000 9 00 

4.1.2.0 070216885311.017 Mquisiço de \Jecu1os , 

Mq. e Equip. Rodovirio ............. 	600.000,00 

Art. 39 - Revogadas as disposiçes em contrrio, 

este decreto entrar em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 	em 

12 de março de 1981. 

C e 'r ti n s 

Pre?eito Municipal 

Registre-se e publique-se 

oo Car 	de 	r s outinho 

Secretro da Admin traço 
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DECRETO N9 373 1  de 13 DE ABRIL DE 1981 

"Considera o dia 20-04-1981, como Pon 

to Facultativo". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Ta - 

quari, no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do 

Municfpio, 

 -DECRETA - 

Artigo 19 - Fica considerado como Ponto Facultativo, 

o dia 20 de abril do corrente ano. 

Artigo 2 - Revogadas as disposiçes em contrrio , 

este Decreto entrará em vigor, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TPUARI, 13 de a-

bril de 1981, 

ar ti n e 

Prefeito Municipal 

Reaistre-se e oublicue-se 

Joo Car1oadroutinho 

Secretrio da Adrnini traço 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 374, DE 06 de° MAIO DE 1981. 

"Fixa tabela de vencimentos do 
pessoal Contratado e Revoga o 
Decreto ng 369, de 31 de da - 
zembro de 1980 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das suas atribuiçes legais e com fundamento nos artigos 45 
o 46 da Lei nQ 907, de 12 da novembro de 1974 9  deste MunicLpio' 
e no ato Complementar ng 52,da 02 de maio de 1969. 

- D E C R E T A - 

Art. 19 - Fica alterada a tabela constante ao artigo ' 
lQ do Decreto nQ 369 9  de 31 de dezembro de 1980 1  referente aos 
nLveis salariais do pessoal contratado, paseando a ser a seguia 
te: 

NfVEL SALARIAL 	 VALOR EM 
01 	 .8.895,00 

02 	 9.315,00 
03 	 9.740,00 
04 	 10.16,00 
05 	 10.590,00 
06 	 11.005,00 

07 	 12.700,00 
08 	 13.965,00 
09 	 15.405,00 
10 	 16.590,00 
11 	 18.880,00 

Rrt. 2Q - Este Decreto entrara em vigor a partir 	do 
dia 01 de maio de 1981, revogadas as disposiças em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio' 
de 1981. 

Cartins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

- 1c rrtf 
3oao Carlos 	Quadros C utinho 

Secretario 	. mi t aço 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 375 9  DE 18 DE MAIO DE 1981, 

11 Reajusta Preços unitrios.° 

CaSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

usando das atribuiçes legais e nos termos do artigo 29 e seu 
parágrafo único da Lei n9 803, de 24 de outubro de 1970, 

- D E •C R E T A - 

Artigo la - Ficam reajustados, para o c1cL•10 dos 

tributos em 1982 9  em 80%,  o praça do metro quadrado de terrenos 

padro e de 100% o hectare para a gleba. 
Artigo 2 - Este decreto entrara em Vigor a partir 

01 de janeiro do 1982. 

C.8INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRquAI, 18 MM 

maio de 1981* 

Ce 	 rtin e 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
, 	 - 

Joo Car 	 outinho 
Secretri:. da Admin raço. 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 376 1  DE 18 DE MAIO DE 1981. 

"Fixa novos níveis salariais soe 

Sefvidores Municipais, conforme' 

autorizaço da Lei ng 1038 9  de 5 
de dezembro de 1980, em seu art 
go 3, revogando o artigo jQ". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso de suas atribuiçes ieç ais, 

- O E C R E T A - 

Art. 19 - Fica alterada a tabela constante no ar-

tigo 19, da Lei nQ 1038, de 05 de dezembro de 1980, conforme 
o que preceitua o art. 3, daquele diploma legal. 

- TABELA 1 

- FUNCIONARIOS DE QUACRO - 

Padro Básico Faixa A Faixa 8 
1 8.895,00 9.395,00 9.820,00 

2 9.820,00 10.670,00 11.76 5,00 
3 12.615,00 13.295,00 14.140,00 
4 15.665,00 169765 1,00 17.185,00 
5 18.880,00 20.410,00 21.930 9 00 
6 25.060 0 00 28.195,00 31.395,00 

7 37.590,00 4.640,00 43.770,00 

- TABELA I.Í - 

- MACISTÊRI( 	- 

NÍVEL VENCIMENTOS 
M - 1 84895 9 00 
M - 2 10.590 1,00 
M - 3 11.430,00 

- TABELA III - 

- CARGOS EXTINÇO - 
Contínuo.....,.............,....... 	8.895,00 

Fiscal ........... .. .........•..B 84470,00 
Capataz ............... ...•...•. 13.965,00 

- Segue - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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Estado do Rio Grande do Sul 	 Vis 2 

Motorista •,• 	 12.700 9 00 
Operador ....... ... ... .........•..•••• 	13.965,00 

- TABELA It! - 

- FÚNCO• GRATIFICRDA - 

FC 	1 ...............,....,.,.......s 	6.355 9 00 
ea Ana - 	,•••.,.•••.••.•.••••••••.•.•.••• 
FG -3 ..............................• 	12.700,00 

FG -4 ..................•............ 	14.815,00 
FG -5 .,.............................. í1?.O15,0O 
FC -6 .....................•...•..... 	299630 1,00 

- T A 8 E L A V - 

- CARGOS EM COMISSO - 

cc -1 ....................•.........• $ 12.700,00 

CC -2 .........•.•.................•.. 	18.545 9 00 

CC -3 .............................,.. 	25.400 9,00 
CC -4 .........•.........•...•....•.. $29.63O,OO 

CC -5 ................................ 	37.420,00 
CC -6 •.......e........e............-. t 594260,00 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir do 
dia 19 de maio de 1981 1  revogadas as disposiçes constantes ' 
no artigo 19 da Lei ng 1038, de 05 de dezembro de 1980. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de 
maio de 1981. 

Mertins 
PreFeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Jogo Car1o/1  Qua.s..utinho 
Secretário /da Administraço 
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Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

DECRETO N9 377 1  DE 27 de maio DE 1981. 

"Abre Credito Suplemtar e indica co 
mc recurso a arrecadaço a maior a 

se verificar no Exerccio*1. 

CELSO LUIZ MAETINS, Prefeito Municipal de Taquari. 
Eaço saber, no uso das atribuiças que me confere a Lei 

0rgnica do Município e de acordo com autorizaço contida no ar-

tigo 49 1, da Lei ng 1040, de 16 de dezembro de 1980. 

 -DECRETA - 

Art. 19 - Fica aberto um Credito Suplementar no valor ' 

de U 3.000.000 900 ( Três Milhes de Cruzeiros )., para atender as 
seguintes despesas: 
3.2. 	 - SECRETARIA DA FAZENDA - 

3.2.6.5 - Juros de outras dividas ...,............ 	3004000,00 
Ip 

3.2.6.5.050103080332.012 - Liquido da div. pb... 	300.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAfiENTO - 

Serviços Urbano e 

391.1.1 - Pessoal sivil. ......................... Çï$ 	250.000,00 

3.1.1.1.10580212.021 - Manut, serv. urbanos •.... 	250.000,00 

4.1.1.0 - Obras e inst.a1açes 	............... 	500.000,00 

4.1.1.0 10603261.010 - Conci. da Capela Mort. 	a 

Amp1iaço do Cem3.t. Municipal ......... í 	5000000,00 

- O • M • E • R. - 

3.1.3.0 - Seruo de terceiros e encargos .......... a 1.950.000 0 00 

3.1.3.0 070216885352.023 - Conserv# e manut* da 

	

rede rodoviria municipal ............. 	1.950.00040 

Art. 2 - Servira de recurso para a Cobertura do Credi-
to constante no .art. 12, a maior arrecadaço a se verificar 	no 

exercício. 
- segue - 
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Art. 32 - Revogadas as disposiçes e contr•rio, este 

Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI, em 27 de 

maio de 1981. 

Ce artin o 
Prefeito Municipal 

Registre-se e pubiique 

3OO Cari7/ 
Secretario/da Adminis4raço 
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DECRETO N9 378, DE 17 DE JUtIH0DE 1981. 

Abre Credito Suplementar, aponta 

como recurso a maior arrecadaço 

a se verificar na exerdcio. 

CELSO LUIZ MARTINS, PreVeito Municipal de Taquari. 
Faço saber, no usa das atribuiçes que me conferes 

a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorizaço conti-

da na Lei ng 1051, de 28 de maio de 1981. 

 - 

 

DECRE TA - 

Art. 1 - Fica aberto um credito Suplementar no va 

lar de .865.000,08 (Quatro Mi1hes Oitocentos e Sessenta e 

Cinco Mil Cruzeiros), para atender a seguintes tespesas: 

- SECRETARÍA DE EDUCAÇO E CILTURA - 

0601.322.3.1. - Subvençes Sociais .,.......... 	4.000.000,80 

060108431982.015 - Cont.ao CNLC setor Taquari . £ 4.000.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

08.02 - Bem estar social .,.................,. 	• 

08.02. 3.2.3.1 - Subvençes sociais ............ 	865.000,00 

08.02.15814860 - Assistência social geral ..... 	865.000,00 

Art. 2Q - ServirA da recurso para a cobertura 	do 

Credita Suplementar, constante no art. 1 0 , a arrecadaça 	a 

maior a se verificar no exsrccio. 
Art. 39 - Revogadas as disposiçes em contrrio,es 

ta lei entrara em vigor, na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQURI, em 

de júioda 1981. 

r tine 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pu 	que-s 

ITamir_Lu 	Ja - sch 
Resposve1 pela Secretaria 

da Administraçao 
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DECRETO N9 379, DE 01 DE JUNHO DE 1981. 

"Abre Credito Suplementar e redtz do 

taço orçamentaria", 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso dos atribuiçes que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município e de acordo com a autorizaço contida 

no artigo 49, da Lei n 9  1040, de 16 de dezembro de 1980. 

- D E C R E T A - 

Art. 19 - Fica aberto um Credito Suplementar no valor' 

de 5.050.000,00 (Cinco Mi1hes e Cinquenta Mii Cruzeiros), para 

atender a seguintes despesas: 

- GABINETE DO PREFEITO - 

3.1.2.0 - Material de consumo ...........,...,...... 	100.080,00 

3.1.3.0 - Sorv. de Terceiros e encargos ............ 	200.000,00 

03070202.003 - Manut. dos seru. do Gabinete PrQfeitoU 300.000,00 

- SECRETARIA DA AGRICULTURA - 

3.1.1.1 - Pessoal civil ....,....,...........,..... 	108.000 9 00 
04181112.009 - Manut. dos serv. de fomer.to agro-pas 

toril Dr 100*000 9 00  ..•...........................,..••• 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

3.1.3.8 - Serviços de terceiros e encargos ,....... !i$ 150400 9 00 
03080322.011 - Coord, dos serviçosadministtativos i 150.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

- SERVIÇOS  URBANOS - 

3.1.3.0 - Serviço.s de terceiros e encargos ......... Lit 200.000,00 

10580212.021 - Manut, dos serviços urbanos ........ ' 200.000,00 

- 0, M. E. R. - 

3.1.24 -Material de consumo ..................,.. $ 300.000 9 00 
3.1.2.0 -Material de consumo FPM .................. 4.000.000 1 0O 
16885352.023 - Conserv. e manut. rede rod. municip. 1ïS 300.000,00 
16885352.023 - Conserv. Manut. Red.Rodov.Munic.PM. E4.000.000,00 

- ont.- 
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Art. 2 - Servirá de recurso para a cobertura do Credj 

to constante no art. 19, a reduço das seguintes dotaçes orçamen 
o 

tria: 

- GABINETE DO PREFEITO - 

4,1.1.0 - Obras e instalaçes ..................... 

4.1.14 - 0201.11653641.005 - Exec. de projeta do cm- 

ping municipal •..........................E$ 

4,1.2.0 - Equipamento e material permanente ....... 

4.1.2.0 - 0201.06281661.003 - Reeq. junta do servi- 

ço Militar •........,..................... 

- SECRETARIA DA AGRICULTURA - 

250.000,00 

250 .000 ,OO 

50.000,00 

50.000,00 

3.1.2.0 - Material de consumo .......................$ 	60.000 0 00 

3.1.3.0 - Serviços de terceiros e encargos ......., í 	40.000,00 

0401 - 04161112.009 - Mater. ?omento Agro-pastoril. 	100.000,00 

- SECRETARIA DE EDUCACO E CULTURA - 

3.1.1.1 - Pessoal civil FPM .........,...,,...,..., 1.600.0O0,0O 

0601.- 08422182,014 - Manut, serv* ensina lP grau - 

4.1.2.0 	FPM •..................................... t$1.6OO.00O,O0 

4.1.2.0 - Equip. Mat. Permanente - FPM..........,.. B 100.000,00 

0601 - 08421881.007 - Reeq. Escolas FPM........S... U 100.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes FPM..........,....... 500.000,00 

0601 - 08420251.008 - Construçes Prédios FPM...... $ 500,000 1,00 

-D 	M E 	R 

4.1.2.0 - Equip. Mat., Permanente FPM.............,. 1.400.000 8 00 

0702 - 16885311.017 - Aquis. Veic.Maq,E.Rod. FPM... $1.400.000,00 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	.....................,.,... 650.000,00 

0702 - 16885352.023 - Conseru. e manut.rode roøv,. 

municipal •... ........ ......... .•••..•••. ' 650.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

- SADE - 

3.1.3.0 - Serv. de Terceiros e encargos FPM ....... 	100.000,00 
0881 - 13070212.025 - Mat. sorv. sade FPM. ....... 	100.000,00 

4.1.1.0 - Obras e insta1açes FPM .................. C1 300.000,00 
0801 - 13764481.819 - Drenag, canaliz. esg6tos plu- 

viaje FPM 	 $ 300.000,08 

- Cont. - 
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Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrario, es-

te Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 01 de 

junho de 1981. 

Ce155Lu3.z Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se o p lique-a 

Namir 	antsh 
Rosponsve1 pela Secretaria 

da Administraço 
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DECRETO NP 380, DE 22 DE JUNHO DE 1981. 

"Fixa Tabela de prçços a ser cobrado 

pelos TAXIS deste M un 1 c pio tt. 

CELSO LUIZ MARTINS, Preejto Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe con?ere a Lei Drgnido Munic{pio, e con-

siderando a deciso da Comisso de Motoristas, 

-DECRETA- 

Art. 1 	- 	fixada a seguinte tabela de preços a ser 	co- 

bradas pelos TAXIS do Município; 

1 - CORRIDA MNIM4 - Pontos de referncia; 

IPE, 	Praça D. 	Pedro II, 	rua Emanoel Haetinger, 	Peri, 

Bar 	NatQl 	...s....fl.. •0*• .......................... 120,00 

2 - Passo 	da Barca, 	FECOTRIGO, 	SETA, 	TATEC, 	Passo da Al- 

deia, 	Coqueiros, 	até a Igreja, 	V. Lo Alvim Falier , 

at6 o 	Grupo 	da Colonia 20 	de Setembro 	,............ $ 150,00 

3 - oatxpel, 	Defensa ip 200,00 

4 - Asilos, 	Estaço Exp. 	e até o Grupo do Rinco 5. José $ 350,00 

5 -  Km. 	rodado 	no 	asfalto 	.............................. t 	50,00 

6 - t<m. 	rodado 	na 	estrada 	de 	chio 	............,.....,... C 	60,00 
7 - Hora parada t 	350,00 

8 - Todo serviço c/hora marcada, 	sofrerá acrescimo de .. 20,00 

9 - Domingos e feriados os serviços sofrero acrescjmo - 

de 20% 	(vinte por cento), 	flas corridas no permetro' 

urbano; 

10 - Das 22:00 horas, 	at 	s 06:00 horas, 	terá mais um a- 

crescirno de 20% (vinte por cento); 

11 - Hora para casamento, batizados e funerai, 	combinar; 

12 - A presente tabola deverá ser ?ixada em lugaB visível 

ao passageiro. 
Art. 29 - O presente Decreto entrará em vigor a partir 	- 

desta data, 	revogadas as disposiçaes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	em 22 de junho 

CM 

de 1981. 

se e Pu, ue '  

amjr LuizJJant 

Secretrio da Administraço 

C e 	 ti n s 

Prefeito Municipal 
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DECRETO NQ 381 1  DE 24 DE JUNHO DE 1981. 

"Abre Crdito Suplementar e redi3t 

Dotaç'o Orçamentri&". 

CELSO LUIZ MARTINS, Pre?eito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me conf'ere 

a Lei Orgnica do Município e de acordo com autori 

zaço contida no artigo 42 da Lei nQ 1040, de 16 " 

de dezembro de 1980. 

 -DE C R E TA- 

Art.1Q - Fica aberto um crdito Suplementar no valor 

do Í$$ 1.850.000,00 ( HUM MILHO OITOCENTOS CINQUENTA MIL 

CRUZEIROS ). 

- CABIENETE DO PREFEITO - 

	

3.1.3.0 - Serv.cie Terceiros e encsrgos....... 	300.000 9 00 

	

11653632.006 - Prornoçes Tur:fsticas.......... 	300.000,00 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇO - 

	

3.1.3.0 - Serv.de Terceiros e encargos....... 	100.000,00 

03070212.007 - Manut.dos Serv.Exp,Pes.Prot. o 

	

Assessoramento...................... 	100.000,00 

 -DM E R - 

	

3.1.2.0 - Material de Consumo ............... 	150.000,00 

	

16885352.023 - Cons.ManutRede Rod.Municipal. 	150.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS SANEAMENTO - 

Serviços Hidrovirios - 

3.1.2.0 - Material de Consumo .............. 1.300.000,00 

16905662.024 - Manut.Serv.Trav.por Barca.... 1.300,000,00 

Art.29 - Servira de recurso para cobertura do 

Crédito constante no artigo 19, a reduço das seguintes " 

doteçes: 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

4.3.5.1. 	- Amortizaç'o da D{vida Contratada. 190.000 9 00 

03080332.012 - Liquidaço da DÇvida P5blica. 190.000,00 

- SECRETARIA DE EDUCAÇ.O  CULTURA - 

3.1.J..1-PessoalCjvjl ........... . ........ . 1.150.000,00 

08422182.014- M•anut.Serv.Ensino IQ Creu..... 1.150.000 9 00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENT0 

Serviços Urbanos. 

4.1.1.0 	- Obras 	e 	Insta1açes 	.......... 200.000 9 00 

10603271.011- Amp1iaç'o e Remod.Ext.Rede de 

I1uminaço Pb1ica................ 	200.000,00 
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- D.M.E.R. - 

	

4.1.2.0 - Equip.e Material Permanente........ 	160.000,00 

16885331.017- Aquisiço Vec.,Mq. e 

	

Equip.Rodovirios....... ....... .... 	160.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MIJNICfPIO - 

Bem Estar Social 

	

3.2.5.9 - Outras Transf'.a Pessoas ........... 	150.000,00 

	

15814862.028 - Aux.a Entidades Bebeficentes.. 	150.000,00 

Art.39 - Revogadas as disposiçes em contrario, 

este Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 24 

de Junho de 1981. 

	

C 	 a r 	ti n s 

Prefeito Municipal 

eb1 

Namir Lui Jants 

Socretrio de Administraço 
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DECRETO NQ 371 DE 03 DE FEVEREIRO DE 1981 

"Fixa a Tabela de Preços a ser co-

brada pelos TAXIS deste Munidpio" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Município, e consi 

derando a deciso da Comisso de Motofistas, 

 -DECRETA - 

Art. 19 - 	fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra 

da pelos TAXIS do Municípjo: 

1 - CORRIDA MÍNIMA - Pontos de Re1'erncia: 

IPE, praça D. Pedro, rua Emanue]. Haetinger, Pari, 

Bar Natal 100 1 00 
2 - Passo da Barca, Fecotrigo, SETA, TATEC, Passo 	da 

Aldeia, Coqueiros até a Igreja, Vila Leo A. Faller 

até o Grupo da Colônia 20 de Setembro ........... 130,00 

3- Satipel, 	Defensa 	................................ i$ 150,00 

4 - Asilos, Estaço Experimental, até o Grupo do Rin- 

co 	.•.•..,..•....•.....•.......,.•...•...•..•... f$ 300,00 

5 -Xm. 	Rodado no asfalto 	........................... $ 	40,00 

6 - Km. 	Rodado em Estrada de Cho 	................... 50,00 

7 - Hora parada t$ 300,00 
8 - Todo serviço o/hora marcada sofrera acréscimo de. $ 	20 900 
9 - Domingos e feriados os serviços sofrero acrsci- 

mo de 20% (vinte por cento) nas corridas no per.- 

metro urbano. 

10 - Das 22.00 horas até às 6.00 horas terá mais um a- 

crscirno de 30% (trinta por cento). 
11 - Hora para casamento, batizados e funerais, a com- 

binar. 

12 - A presente tabela deverá ser fixada em lugar visvel ao pas - 
sageiro. 

OBS: Todo o motorista que transportar mais do que um passagei 
ro, no mesmo sentido, sofrerá uma reduço de 30% (trinta 

por cento) no preço da corrida. 
Art. 29 - O presente Decrto entrara em vigor a partir des 

ta data, revogadas as disposiçes em contrrio. 

- segue - 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 03 de feve-

reiro de 1981. 

C 	Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Jogo Carlo%17' Quadros C utinho 

Secretario Ida Adminis raço 
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DECRETO NQ 370 DE 02 DE FEUEREIRO DE 1981 

"Altera, para o exercício de 1981 1 . 

á Tabela das Taxas dos Serviços — 

Finebres". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnca do Munidpio, 

 -DECRETA - 

Art. 19 — Fica alterada, para o exercício de 1981 9  a co 

brança das TAXAS dos serviços finobres, que passa a ser a seguin-

te: 

Atestado de sepultamento ....................... 	60,00 

Inumaço 	•••••• ••••••••••••••••.,.,.••.,..• 1$ 	200,00 

Trans1adaço •1•• •••a•s•*••••••••••SS•ISI•••••• 	200,00 

Terreno para adulto ............................ I$ 8.000 9 00 

Terreno para criança ...........................$4.000,00 

Carro fúnebre fora da zona urbana, por quiiame — 

tro rodado, mais •...................•......•... 	8 9 00 

Corrida da ambu1ncia, paga INPS ............... 	2.200,00 

Art. 29 — Revogadas as disposiçes em cor,trrio, este — 

Decreto entrara em vigor a partir de lQ de janeiro de 1981. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 02 de fe-

vereiro de 1981. 

C e M ar ti n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-e 

Jogo Cano=
Adminísthho Secretário d o 
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DECRETO N9 353 DE 28 DE JULHO DE 1981. 

Abr..e Credito Suplementar e Redtz 

Dotaço Orçamentaria ". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçe.s que me confere a 

Lei Orgânica do MunicÍpio e de acrado com autorizaço contida no 

art. 49 da Lei ng 1040, de 16 de dezembro de 1980. 

- DECRETA - 

Art. 12 - Fica aberto um Credito Suplementar no va-

lor de830.000,00 ( Oitocentos e Trinta Mil Cruzeiros ), para a 

tender a seguintes despesas: 

= SECRETRRIA DA FAZENDA = 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ........................... $ 80.000,00 
03080322.011 - Coordenadoria dos Serv. Administrati- 

vos •................................ ' 80.008 1 08 

- SECRETARIA DE OBRASE SANEAMENTO 

Serviços Urbanos. 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes F.P.M. 	 $ 300.000,00 
18915711.813 - Asfalt. e Calçamento de Ruas F.P.M. • 	300.000,00 

- D. M. E. R. - 

3.1.2.0 - Material de Consumo .................... 	200.000,00 
16885352.023 - Canserv. Manut. Red. Rodov.Municipal, U 200.000,00 
3.1.3.0 - erv. de Terceiros e Encargos F.P.M. ..... i 200.000,00 

16885352.023 - Conserv. Manut, Re.Rod.Munic, F.P.M. 	200.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Bern Estar Social. 

3.2.3.1 - Subvençes Sociais ....................... í 	50.000,00 
15814862.029 - AuxÍlio Funeral ...................,.EB 50.000,00 

Art. 2 - Servirá coma recurso para a cobertura 	do 
Credito Supementar, constante no art. 19, a reduço das 	seguin 
tes dataçes: 

- segue - 
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- SECRETARIA DE EDUCA20 E CULTURA - 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ................,....... U. 130.000 9 00 
08070212.013 - Manut. do Gabinete do Secretario. 	130.000,00 
4.1.1.0 - Obras e Insta1açes ............ 	200.000,00 

0862025.008 - Construço de Prédios F.P.M. ..... $ 200.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

D. M. E. R. 

4.1.2.0 - Equip. Material Permanente F.P.M. .... $ 500.000 9 00 
16885311.017 - Aquis. de Vec. Mquinas e Equipa 

manto Rodovirio ..................... $ 500.000,00 

Art. 3 - Revogadas as disposiçes em contrario, es 

te Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, em 28 de 
julho de 1981. 

Ce1 artins 

PLefeito Municipal 

Registre-se e uZique- 

ÇarnirLuj 3anch 

Secretario da Administraço 
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DECRETO NQ 384, DE 24 DE AGOSTO DE 1981 

"ABRE CRDITO SUPLEMENTAR, REDí'Z DOTAÇO 

ORçAMENTARIA E APONTA COMO RECURSO A A,. 

RECADAÇO A MAIOR". 

CELSO LUIZ MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

FAÇO SABER, NO USO DAS ATRIBUIÇ6ES QUE ME CONFERE A — 

LEI ORGAt'JICA DO MUNICIPIO E DE ACORDO COM AUTORIZAÇAO CONTIDA — 

NA LEI N 2  1053, DE 24 DE AGOSTO DE 1981, 

 —DECRETA — 

ART. i — FICA ABERTO UM CREWITO SUPLEMENTAR NO VALOR' 

DE CR$30.285.520,78 ( TRINTA MILI-I6ES, DUZENTOS E OITENTA E CIN-

CO MIL, QUINHENTOS E VINTE CRUZEIROS E SETENTA E OITO CENTAVOS), 

PARA ATENDER AS SEGUINTES DESPESAS: 

— CAMARA DE VEREADGRES — 

3.1.1.1—PEsSoALCIv1L ........... .........,...$ 781.161,78 

3.1.2.O—MATERIALDECONSUMO ........... ......$ 56.759,00 
3.1.3.1 	— REMUNERAÇO DE SERV. PESSOAIS 	....... 38.200100 

3.1.3.2 — OUTROS SERv. DE TERC. E ENCARGOS .... (r$ 258.000,00 

010101010012.001 — NANUT. SERV. DA CZMARA ..... $ 11.134.120,78 
4.1.2.0 — EQUIP. 	E MATERIAL PERMANEN1-E 	......... 41.400100 

010101070211.001 — REEQUIPAMENTO DA CÂMARA .... 41.400 8 00 

— GABINETE DÕ PREFEITO — 

3.1.1.1— PESSOAL CIVIL ...... .. 	....... ..... 	2.200.000 1 00 

03070202.003 — MANUT O  SERV. GAB. SR . PREFEITO . $ 2.200.000 1 00 

— SECRETARIA DA AGRICULTURA — 

3.1.1.1—PEssoALC1vIL.......................$ 	450.000,00' 

04181112.009 — MANUT. DOS SERV. FOMENTO AGROPA 

TORIL ••tø•.....e.P,................ $ 	4509000,00 

— SECRETARIA DA FAZENDA — 

3.1.1.1 — PESSOAL CIVIL . . ....... . . . . ..... ..... $ 21550.000 1 00 

03080322.0.t — 000RD. DOS SERV. ADMINISTRATIVOS cr$ 2.550.000,00 

—SEGUE- 
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FLS 02 

- SECRETARIA DE EDUCAOO E CULTURA - 

PESSOAL CIVIL .... .. .. ... .. . .... ... . .$ 11.000 4 000,00 

08422182.014 - MANUT. SERV. ENSINO LQ GRAU ....$ 11.000.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

Sviços URBANJOS 

PEssoALCIvIL ........... ............$ 	300.000,00 

L0580212.021 - MANUT. DOS SERU. URBANOS ...... 	300.000,00 

- SECRETAR IA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

-D ,  M. E. R. - 

PEsSoALCIvIL......................$ 7 9 500.000 1 00 

16885352.023 - CoNs. E MANUT. REDE RODOV. MUNI 

CI PAL . . . . . . . . . . . . . . * . . . . . . . . . . . . . . . $ 	7.500.000,00 

- SECRETAR IA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

HIDROVI,R lOS 

PEssoALCIvLL....................... 	750.000,00 

16905662.024 - MANUT. SERVI TRAVES. DA BARCA ..$ 	750.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - 

A(íOE - FPM 

3.1.1.1—PEssoALCIvIL......................$ 	410.000 1 00 

13070212.025 - MANUT. DOS SERV. SALiDE ........ 	410.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.295.1 - INATIVOS ...........................$ 3.200.000,00 

3.2.5.2—PENsIoNIsTAs.......................$ 	200.000 1 00 

15824952.031 - PACTO. BENF. INAT. E PENSION. . $ 3.400.000,00 

3.2.8.0 - CoNTRIoulço AO PASEP .............. 	550.000,00 

15844942.032 - RECOLHIMENTO AO PASEP ......... 	550.000 0 00 

ART. 22 - SERVIRA DE RECURSO PARA A COBERTURA DO CRÉ.  

DITO CONSTANTE NO ART. 1 1  A REDUÇO DA SEGUINTE DOTAÇO ORÇA-

MENTARIA E ARRECADAÇAO A MAIOR A SE VERIFICAR NO EXERCICIO. 

- CÂMARA MUNICIPAL VEREADES - 

4.1.1.O*0BRAsEIIISTALAÇ6ES ........... .....$ 	500.000,00 

010161070211.001 - REEQUIPAMENTO DA CÂMARA ... 	500.000 1 00 

ART. 32 - REVOGADAS AS DISPSI96ES EM CONTRÁRIO, ES-

TE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR A PARTIR DESTA DATA. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, EM 24 DE 

AGOSTO DE 19819 

REGISTRE—SE E 	

CE LZRT 1 NS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETART%DM 1 N 1 STRAÇAO 
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D E E R E T 	n0 	385, 	31 de agosto de 1981 

"Declara de utilidde páblica pa-

ra fins de desapropriaço o imc-

vel localizado no Morro dos Cai 

los, Tabaí, neste Município." 

CEL0 LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiçEes•que..ihe so.conferidas pela Lei Orgnica 

Municipal, 

DECRETA: 

Artigo 10 - Fica declarado de utilidade pi:íblica pa 

ra fins de desapropriaço,•o inicvel situado na zona rural deste 

Município, no lugar denominado Morro dos Cavalos, em Tabaí, 30 - 

Distfito, que consta pertencer ao Senhor Prthur Joo Schreiner 

com extenso superficial de 2.400 m2 (Dois mil e quatrocentos me 

tros quadrados), confrontando-se ao Sul, com terras do propriet 

rio acima mencionado; ao Norte, com terras do mesmo cidado; ao 

Oeste com terras de Osváldo Wiebrantz e, ao Leste com terras,tam 

brri, do Senhor Arthur Jogo Schreiner. 

Artigo 20 - Dita área de terras destina-se à cons-

truço de uma escola Municipal. 

Mrtigo 30 - Revogadas as disposiçes em contrrio, 

este Decreto entrará em vigor na data de sua piblicaço. 

GP.BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 31 	de 

agost. de 1.981. 

Celsa  

Prefeito Municipál 

Registre-se e Publ, e-se: 

/ iamir LuIzfJantsfl 

Secretrio da idministraço 
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IIECRETO N9 386,de,19 de-outubro de 1.981 

"Fixa novos níveis de dirias ao pessoa]. 
da Prefeitura e fixa critrioa para sua 
concesso ." 

CELSO LUIZ MÀTfl1S, Prefeito iioipal de Taqua-
ri, no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Muni 
04)iO, 

D E Õ R E T À 

Árt. 19 - Determina. que as dirias atribuíveis ao pessoal 
da Prefeitura, quando em viagem de serviço, fora do Município ou 
do Estado sejam de cr$ 1.000,00 (Hus mil cruzeiros) sem pernoite e cr$ 1.500,00 (Hmi1 e quixentos cruzeiros) com pernoite. 

nico' - Às diriae de Agente Âdministratjvo, Chefe da 
Contabilidade, - Oficial de Gabinete, Secretrios e do Prefeito Mu-
nicipal sero Cr$ 2.000,00 (Dois mil cruzeiros) sem pernoite e Cr4. 
3.000,00 (Tres mil cruzeiros) com pernoite. 

Art. 22 - A diria com pernoite ser& devida quando o des-
locamento do funcionriõ for por tempo superior a um dia, sendo a 
diria do tLtimo dia calculada de acordo com o horário de retorno. 

- 	Àrt. 32 - À diria sem pernoite será devida quando o d.eslo 
camento for por período inferior a 24 horas. 

Ârt. 42 - Quando o deslocamento do servidor for para fora. 
do Estado do Rio Grande do Sul, os valores das dirias sero mul-
tiplicados por três (03). 

Art. 59 - Às dirias sero áutorizadas pelo Prefeito Muq. 
cipal e requeridas pelos Secretrios e/ou chefes de serviços. 

Àrt. 62 - O deslocamento do servidor cujo hor&io de saí-
da e retorno ocorrer dentro do mesmo turnode trabalho, no dar 
direito ao recebimento de dig.ria. 

Àrt. 72 - O transporte pb1ioo, quando usado para a devi-
da 1ocomoço, no ser& incluído no valor das dirias. 

Ârt. 82 - Revogadas as disposiçes em contrg.rio, especifi 
camente . Decretos n2e 265, 322 e 360 9  este Decreto entraM em 
vigor a partir desta data. 

GLBIIETE DO PREFEITO MUICIBAL DE TA.UI, 19 de outubro 

de 1.981. 

Ce1 a'tjns 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo Viluiar Martins 
Secretario da Administraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 386 9  DE 19 DE OUTUBRO DE 1981. 

"Abre Crédito Suplementar, redáz 

'Cotaço Orçamentaria e aponta - 

corno recurso a arrecadaço a 

maior a ser verificada no exer-

cípio" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere a 

Lei Orgânica do Munic{pio e de acordo com autorizaço cântida. na  

Lei nQ 1057 de 21 de outubro de 1981; 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - Fica abeto um Crdito Suplementar no va-

lor de í$l3.696.00O,OO (Treze MilhEes Seiscentos e Noventa e seis 

Cruzeiros), paratendr as seguintes despesas: 

- GABINETE DO PREFEITO - 

3.1.2.0-Materialdbconsuno 	 700.000 9 00 

3.1.3.0 - Serv. de terceiros e encargos ........... t'$ 200.000 9 00 

03070202.003 - Manut. dos Serv. Gabinete. Prefeito . ft$ 400.000 9 00 

11653632.006 - Promàçes turÍsticas ........ .... 	500.000 9 00 

- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ0 - 

3.1.1.1 -  Pessoal Civil .......................... í$375.0O0,OO 

60.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Trceiros e Encargos .........íi$ 270.000 9 00 

03070212.007 - Maut. dos Serv. de Pessoal, Protoco- 

loeAssossoramento ........,............705.0OO,OO 

- SECRETARIA DA AGRICULTURA - 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 ........... .... $ 130.000,00 

04181112.009 - Manut. dos Serv. Agro-Pastoril ..... 	130.000 9 00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0-Material de Consúmo 	 ...... .$180.000,00 

3.1.3.0 - Serv. de TErceiros e Encargos ........... $ 150.000 9 00 

3.1.9.1- SontençasJudic.iria .................... $ 10.000 9 00 

03080322.011 - CoordenaçEo dos.Serv.Adrninistrati'Jos t$ 340.000,00 

- Segue - 
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- SECRETARIA DE EDUCP1Ç0 E CULTURA - 

3.l.1.l-Pessoa1Civi1FPM........ .......$4.0Oo.o00,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................. 	250.000,00 

3.1.3.0 - Serv. Terceiros e Encargos .......... $ 	150.000 9 00 

3.2.5.4 - Apoio Financeiros a Estudantes 	 20.000 9 00 

08422182.014 - Manut. dos Serv. Ensino 19 Grau. $ 	400.000 9 00 

08422182.014 - Manut. dos Serv. de Ensino de 19 

Gr au - F PM . . . . ... . . . . . . ... . -.. . e • • . ,e . e • Ei$ 4.000.000900  

0B472352.019 - Apoio Financeiro a Estudantes .. 	20.000,00 

- SECRET!RIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

SERVIÇOS URAN0S - 

3.1.3.0 - Serv. de Terceirás • e Encargos ....... $ 	120.000,00 

3.1.3.0 -Serv. de Terceiros e Encatgos FPM ... íi$ 	950.000 9 00 

4.1.1.0 - Obras e instaiaçges ..................í$ 	500.000 9 00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçoes FPl1 ............. t$ 	900.000,00 

10580212.021 - Manut.dos 5erv. Urbanos .......íi$ 	120.000,00 

10580212.021 - Manut. dos Serv. Urbanos FPM ... 1 	950.000,00 

106032271.011 - Amp1iaço e Remode1aço da Rede 

de Iluminaço Publica ............... t$ 	500.000,00 

10915711.013 - Asfaltamento e Calçamento de - 

Ruas 	FPM . . •.. • e e • • • • • e • • • e e e • e • . . . íi$ 	900.000900 

•-DMER- 

3.1.2.0 - Material de Ccnsumo FPM .............. $ 2.500 9 000 9 00 

3.1.3.0 - Serv. do Trceiros. e-Encargos ....... $ 1.200.000,00 

16885352.023 - Cons. e Manut. da Rede Rodovi - 

ria Municipal . ... ..... e .. .•.. ....... 	1.200.000,00 

16885352.023 - Cons. e Manut. da Rede Rodovi -, 

riaMunicipal - FPM ................. t$2.5Oo.00o,00 

- SERVIÇOS HIDRO'JIA'RIOS - 

3.1.2.0 - Material de Consurio 	 350.000,00 

3.1.3.0 - Serv. de Terceiros e Encargos ....... í$ 	450.000 9 00 

16905662.024 - Manut. dos Serviços de Travsia 

por Barca .....................e.e... Íi$ 	800.000 9 00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

SAuDE 

3.1.2.0 -Material-de Consumo 	 60.000 9 00 

13070212.025 - Manut.. Serv. da Saude FPM 	 60.000,00 

- segue - 
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BEM ESTAR SOCIAL - 

3.2.8.0 - Contribuiço ao P4SEP -FPM 

15844942.032 - Recolhimento ao PASEP 

Art. 29 - Servide 

Crdito constante-no art. 1Q, a reduç 

orçamentrias e arrecadaço - a maior a 

pela eeestimativa cio FPM. 

	

• . • . . ...... 	171.000,00 

	

FPM...... 	171.000,00 

recurso para a abertura dc 

oudas seguinte s dotaçEest 

ser verificada aprovada 

- GABINETE DO PREFEITO - 

4.1.1.0 	- 	Obras 	e 	Inêt1aes 	•.................. $ 92.000 9 00 

08462241.004 - 	Construço 	do 	Ginio 	de 	Esportes 	. t$ 10.000 7 00 

11653641.005 - 	Exec. 	Proj. 	Campig Municipal 	..... $ 82.000 9 00 

- 	SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ0 - 

4..2.0 	- 	Equipament6êàtiài Pemnnte 	.•.. .8O0,OO 

03070211.005 - 	Reeq. 	da 	Secret. 	Administrativa 	.. 3.800,00 

-- SECRETARIA DA 	FAZÉNDA 	- 

4.3.5.1 	- 	mortizaço 	da 	D{vidaCbntratàda 	...... 9.800,00 

03080332.012 - 	Liquidaço -da Divida 	Pb1ica 	..... 9.800,00 

• 	
- 	SECRETARIA DE ÈDUCAÇO 	E CULTURA - - 	- 

3.1.1.1 - 	Pessoal $4.000.0OO,00 

3.2.3.1- 	Subvençoes 	Sociais 	....................$3.500.000 9 00 

4.1.1.0 	- 	Obras e 	Instalaçoes t$ 27.000 9 00 

4.1.2.0 	- 	Equip. 	e Material 	Permanente 	- 	FPM 	•... t$ 148.000,00 

08422182.014 - 	Manut. 	do 	Ensino 	1Q 	Crau 	......... t$4.O00.O0O,OO 

08431982.015 	- 	Cont. 	ao 	C.F'J.E..0 	Setor 	Taquari 	... $3.500.000,00 

08420251.008 	- 	Construço 	de 	Prdios 	- 	FPM 	........ $ 27.000,00 

08421881.007 - 	Reequipamento 	de 	Escolas-FPM 	..... í$ 148.000 9 00 

- 	SECRETARIA 	DE OBRAS E SANÉANIENTO - 

- 	SERJIÇ0S 	URBANOS 	• 

4.1.3.0 - Investimento em râgime de Execuço Espe 

	

cial ................. ................. i'$ 	978.761,00 

	

4.2.2. -0 -Aquisiçao de Imoveis .................. í$ 	12.000,00 

09401831.026 - Prog de Racionalizaço de Enérgia. I$ 978.761,00 

	

105832231.009 - Projeto de Desapropriaço ....... $ 	12.000 9 00 

- Segue - 
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- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

BEMESTARSOCIAL 

3.2.3.1- Subvençes Solais 	 $150.000 9 00 

15814862.028 - AuxiTlio a Entidades Beneficentos . í$ 150.000 9 00 

At. 39 - Revogádas as disposiçes em contrário, es-

te Decreto.entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, em 19 de 

outubro de 1981. 	...... . 

Celso •-t Z 	tins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

J o o art i n 5 

Secretário da Administraço 
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Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 387 9  DE 20 DE OUTUBRO DE 1981. 

"Fixa Tabela. de Preços a ser cobrado 

pelos TAXIS deste Município". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Munic- 

pio e considerando a decisgo da Comisso de Motoristas, 

 - 

	

- DECRETA 

Art. 19 - 	fixada a seguinte Tabela de Preços a ser co 

brada pelos Taxis do Munictpio: 

1 - CORRIDA MÍNIMA - Pontos de Referência: 

IPE, Praça D. Pedro II, 	Rua Emanoel Haetinger, 

eCeciLeiteCosta...........................t$ 180,00 

2 - Passo da Barca, 	FECOTRIGO, 	SETA, 	TATEC, 	passo 

da Aldeia, 	Coqueiros, até a Igrja, 	V. 	Lo 	Ai- 

vim Failer, até o Grupo da C. 20 de Setembro.. i$ 	230,00 

3 - SATIPEL, 	DEFENSA 	............................. íi 	300,00 

4 - Asilos, 	Est. 	Exp.e até o C. 	do Rinco S. 	José. ElF 	500,00 

5-Kmrodadonoasfalto ... ....................., 75,00 

6 - Km 	rodado 	na 	estrada 	de 	cho 	................. 90,00 

7 - Hora 	parada 	,............,..........,...*,..*, l$ 	500 3 00 
8 - Todo serviço c/hora marcada, sofrerá acrescimo $ 	30,00 

9 - Domingos e feriados os serv. 	tero acrescimo - 

de 20% (vinte por cento),nas corridas dentro - 

do perimetro urbano 

10 - Das 22:00 horas, 	até às 06:00 horas, 	terá mais 

um acrescimo de 20% (vinte por cento) 

11 - Hora para casamento, 	batizados e funerais, 

combinar. 

12 - A presente Tabela devera ser fixada em lugar visivel 	ao 

passageiro. 

Art. 29 - O presente decreto entrará em vigor a 	partir 

desta data, 	revooadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 20 de ou- 

tubro de 1981. 

Registre-se e Publique-se 	 Cela 	7 1 	rtins 

Prefeito Municipal 
Oooilmar Martins 

Secretrio da Administraço 



DECRETO MUNICIPAL N9 388 	DE 09 DE NOVEIBR0 	DE 198.1 

INSTITUI A COMISSO MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL (cOMDE.C) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 	 TQUARII 	 .,em 

atendimento ao disposto no Decreto Estadual n9 29.149, de 03 de 

outubro de 1979, e no uso de suas atribuiçaes legais, 

considerando que, o § 19 do artigo 39 do Decreto Fe-

deral n9 67.347, de O5de outubro de 1970, estabelece que a res-., 

ponsabi li dade de primeiro socorro, quando da ócorrncia de even-

tos anormais .e adversos, cabe ao municTpio; 

considerando que, as açães de socorro, de apoio e de 

recupe ração • e reabi li tação da popul ação atingi da por fato adver-

so somente serão eficientes, se houver um 6rgão de Defésa Civil 

previamente organizado; 

considerando,finalmente, a necessidade de se organi-

zar• no municfpio, um 6rgão que se destine a coordenar as açães 

de socorro à popu1ção, qUando ocorrerem quaisquer eventos anor-

mais e adve rsos e a tomar as provi dãn ci as ne cess àr.i as para que 

ei a retorne à sua vida normal , no mais curto prazo, 

DECRETA 

Art. 19- Fica istituTda a Comissão Municipal de De-

fesa Civil (COMDEC) , 6rgão de coordenação dos assuntos de DefesaS 

Civil, como tal definido no Decreto Estaua1 n9 29.149, de 03 de 

outubro de 1979. 

Art. 29 - A ação administrativa municipal de 	defesa 

contra qualquer fato anormal ou adverso, que ocorra no rnunicTpio, 

obedecerã às determinações, estabelecidas neste Decreto. 

Art. 39 - A COMDEC entrosar-se-ã com os õrgãos do Es-

tado, da União e Entidades. Privadas localizados no municfpio,com 

os quais nianterã estreita colaboração no desempenho de suas fun-

çes, em especial, quando ocorrerem situações de emergência ou 

de caiamidade ptiblica. 

Paràgrafo Unico - Serã sempre em regime de colabora-

ção, a atuação, junto à COMDEC, dos 6rgãos pb1icos de outras 

esferas e entidades privadas existentes na jurisdição municipal. 

Art. 40 - A COMDEC ficarã diretamente subordinada ao 

Prefeito Municipal. 	. 	 . 



DECRETO MUNICIPAL NO 388 	DE 09  DE 	 DE 1981 

Art. 59 - O Prefeito Municipal desi -gnarã os represen- 

tantes da irea municipal e convídarã representantes dos 	rgos 

federais, estaduais e entidades privadas que participarão 	da 

COMDEC.. 	 - 

Pargrafo Unico - Os funcionrios municipais que in-

tegrarem a COMDEC poderio ser, deslocados de suas funçes normais, 

sem prejuf'zode seus vencimentos e sem anus adi cionais' para .' os 

:cofres do municfpio;  

Art. 69 - A COMDEC serj presidida pelo Prefeito Muni-

cipal ou por pessoa por ele designada, sendo assim constitufda: 

1 -Um Conselho de Entidades No Governamentais 

(CENG), 6rgão de colaboração do Sistema, que contar com uma Co-

misso de Donativos; . 

II - Um Conselho de rgos Governamentais (COG), 	go' 

de assessoramento e orientação do Sistema; 	. 	. 

111 - Uma Seção de Expediente, õrgo de integração ' do 

Sistema, que contara com uni Posto de Coniunicaçes e,eventualmen-

te, com um Grupo de Vistorias; 

IV - Dispor, tambgm, do numero necessrio de 	Grupos 

de Atividades Fundamentais (GRAF), que executarão as atividades, 

previstas, para as áreas, na condição de Agentes Setoriais. 

§ 19 - A Presidncia do COG serã exerci da pelo Presi-

dente dã COMDEC 	. 	. 

§ 29- O Presidente do CENG serã eleito entre os di-

versos representantes das entidades que.o compõe, devendo, . na 

mesma oportunidade, ser êscolhido o dirigente da Comissão de Do-

nativos. 

Art. 79 - Compete ao Presidente da .COMDEC •::. designar 

Grupos de Trabalho para organizar os seus planos. de ação, 'basea-

dos nos levantamentos dos recursos disponTveis das entidades e- 

rgãos representados, algm de prescrever normas de ação para si-

tua.çes de normalidade ou anormalidade. . . 	. 

Art. 89 - O Prefeito Municipal designarã Grupo 	de 

Trabalho que serã incumbido de elaborar o Regimento. Interno 	de 

Funcionamento da COMDEC, devendo apresen.tã-lo ao Chefe do Execu-

tivo Municipal, para aprovação. 



DECRETO MUNICIPAL N9 388 	DE 09 DE NOVRO 	 DE 1981 

Art. 99 - Toda atividade desenvolvida em prol da De-

fesa Civil, quando da ocorrncia de eventos desastrosos, con-

siderada serviço relevante, devendo constar nos .assentarnentos 

funciãnais do interessado. 

Art..lO - O presente Decreto entrar em vigor na data 

de sua publicaço, revogadas as disposições em contrrio. 

09 / Novembro 	1981 

(Municfpio) 	 (data) 

Prefeito Municipal 

CELSO LtTIZ MARTINS 

Registre-se e 

Publique-se 

Se cretri o 

JÕO VII&kR MÂRTINS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 389 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1981. 

"Fixa novos ruvais salariais aos 

Servidores Municipais, conforme 

autorizaço da Lei ng 1038, de' 

05 da dezembro de 1980, em seu 

artigo 39 e revoga o Decreto nQ 

-376, de 18 de maio de 1981 

CELSO LUIZ MRTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso de suas atribuiçes legais, 

- DE C R E T - 

rt. 1 - Fica alterada a Tabela constante no artigo 

1 1  da Lei nQ 1038, de 05 de dezembro de 1981, conforme o que pre 
ceitua o art. 39, daquele diploma legal. 

- T/BEL 1 - 

- FUNCIONRI0S DE QUíDR0 - 

Padrao Basico Faixa & Faixa 8 

1 12.535,0O- l3.240,O0 13.840,00- 

2 13 9 840,00_ 15.035,00- 169580,00- 

3 17.775,00- 18.735 9 00- 19.925,00- 

4 22.075,00- 23.625,00 - 24.215 9 00' 
5 26.605,OO- 289760,00- 30.900,O0- 

6 35.315,00 39.730,00/ 44,240 1,00- 
7 52,970,00.- 57 9265,007 61.675,00 

- TIBEL II - 

- MGISTR10 - 

NfVEL VENCIMENTO6 
M - 1 12.535,00- 

M - 2 14.925,00, 

M - 3 16.105,00- 

- TBELI III 

- CRGOS EM EXTINÇ - 

contCnuo 	 t l2.535,00 

Fiscal ,..., e.,•.•,,•.•,.•e. .•..•••,•••s $ 11.935,00" 

Capataz ..• ....... .....•.•.ê...•........ 	19.680,00 

Motorista 	 .....s.. t$ 179895,00- 
- segue - 
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Operador ... ......•........•..e..••... 	19.680,00 

- TIBEL IV - 

FUNCO GR!TIFICDI - 

rc 8.955,00 

FG —2 	......................,........ t? 11.935,00 

FG 3 	..•...................,......... t17.895,0O 

F'G 4 	•,...........•st.Ie.e..o.s..... l 20.875,00 

FG -5 23.975,00 

FG —6 	................................ 41 9 750,00 

- TBELI V - 

- C&RGOS EM C0MIS50 - 

Ccl - 	................................ 	. 
CC -2 ,ø......o..........e.,•s........ t 26.130,00 

CC 	3 	 B 359790 1 00 

CC -4 •........,.I...•s...*øØ..•S.... t 41.750,00 

CC 	5 	 t$ 52.730,00 

CC -6 	 l 83.500,00 

!rt. 29 - Este Decreto entrara em vigor a partir do 

dia 19 de novembro de 1981, revogadas as disposiçes constan-

tes no Decreto nQ 376, de 18 da maio de 1981. 

GÍBINETE DO PREFEITO MUNICIPIL DE T1URI, em 16 de 

novembro de 1981. 

Cer.z-Mart3.ns 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Joo Vi ar Martins 

Secretario da íAdministração 



o 

Preleitura Municipal de Taquari 
iÁ 	

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 390 1  DE 16 DE NOVEMBRO DE 1981. 

"Fixa Tabela de Vencimentos do 

pessoal contratado e Revoga o 

Decreto nQ 374, de 06 de maio' 

de 1981". 

CELSO LIflZ MJRTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das suas atribui.çes legais e com fundamento nos artigos 45 

e 46 da Lei n 907, de 12 de novembro de 1974 1  deste Município e 

no IMto Complementar M 52, de 02 de maio de 1969 1  

- DE C R E Tí- 

Irt. 1 - Fica alterada a Tabela constante no artigo ' 

1Q do Decreto ng 374, de 06 de maio de 1981, referente aos novos 

níveis salariais do pessoal contratado, passando a ser a seguin-

te: 

NfVEL SLRI1L 	 VLOR EM t$ 

01 	 12.535 9,00 
02 	 13.125,00 

03 	 13 9 725,00 
04 	 14.325,00 

05 	 14.925,00 

06 	 15.510,00 

07 	 17.895,00 

08 	 19.680,00 

09 	 21.710,00 

10 	 23.375 9 00 
11 	 26.605,00 

Irt. 29 - Este Decreto entrara em vigor a partir 	do 

dia 01 de novembro de 1981 1  revogadas as disposiçes em contrario. 
GBINETE DO PREFEITO MUNICIP1L DE T1MQU1RI, em 16 de no 

vembro de 1981. 

Cef artins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Joo Jartins 

5ecretrio da dministraço 



Prefeitura Mu nicipal de Taquari 
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DECRETO N9 391 1  DE 20 DE NOVEMBRO DE 1981. 

"Concede 139 sa1rio aos 

Professores Municipais ' 

regidos pela Consolida - 

ço das Leis do Trabalho" 

CELSO LUIZ MJRTINS, Prefeito Municipal de Taquari,no 

uso de suas atribuiçaes legais, 

- DE C R E T 	- 

/rt. lQ - Concede 139 salrio aos Professores Municl 

pais regidos pela Consolidaço das Leis do Trabalho - CLT -, 

correspondente ao exercício de 1981.. 

1rt. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, es-

te Decreto entrara em vigor a partir de sua publicaço. 

CBINETE DO PREFEITO MUNICIPL DE T1U/RI, em 20 do 

novembro de 1981. 

CÇ~~zm~ rt in 5 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Joao Vilmar Martins 

Secretario da IMdministraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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DECRETO NQ 392 9  DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981 

'Autoriza abertura de Crdito 6u-

-p1ementar e rediz Dotaço Orça - 

ruentaria". - 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no u 

so das atribuiçes que lhe confere Lei Orgânica do MunicÍpio' 

e - de a-cordo com autorizaço contida na Lei Municipal n9 1061 9 de 

03 de dezembro de 1981; 

 -DECRETA 

Art. 19 - Fica adtorizada a àbertura de Crdito Suple - 

mentar no valor det$134.0OO,OO (cento e trinta e quatro mil cru 

zeiros), para atender a seguints despesas: 

- 01.01 - CMP1RA MUNICIPAL - 

3.1.2.0 - Material de Consumo:........... .........$ 12.000 9 00 

3.1.3.1- Serviços Pessoais ...................... ti$ 22.000 7 00 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros ........... $ 100.000 9 00 

Art. 29 - 	reduzida a seguinte dotaço orçamentária: 

-' 	- 01.01 - CMARA MUNICIPAL -: 

3.1.1.1- Pessoa1Civi1....;....................ti$134.00O,O0 

Art. 39 - Servira de recurso para cobertura do crdito' 

aberto pelo artigo 19 9  a reduço constante do artigo 29 da pre-

sente Deãreto. - - - 

/:\rt. 49 - Revogadas as disposiçes em contrrio,este De 

creto entrará em vigor na data de sua pub1icaço 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI,, em 03 de de-

zembro de 1981.. 	- 	. . 	. 	-••- • 	- 	. 

C e 1 s-r t i n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

j 0 g0 	artins 

Secretrio da Administraço 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
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Decreto n9 395,de 04 de fevereiro de 1.982. 

"Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação o imóvel si 
tuado na localidade de Paverama,29 
distrito de Taquari'.' 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal 

de Taquari, no uso das atribuiç6es que lhe são conferidas pelo 

inciso V, do art. 29 e inciso I. letra "d', do art. 44, da Lei 

Orgânica do Município e pelo Decreto Lei n9 3.365, de 21 de 

junho de 1.941, 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica declarado de utilidade pública, para fins de de 

sapropriação, por via amigável ou judicial, o imóvel situado " 

na localidade de Paverama, 29 distrito deste município, que 

consta pertencer a Cooperativa Agricola Mista Taquari Ltda., - 

COMITAL-, com a extensão superficial de 918,87m?, (novecentos e 

dezoito metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadra - 

dos) , com as seguintes características: forma irregular, 	com 

frente ao Norte medindo 31.25m, na R. 4 de julho; fundos, 	ao 

Sul, com 31,00m, a entestar em terreno de propriedade de dita 

Cooperativa; ao Leste, com 16,40m, com ditas de Willibaldo Er-

vino Althaus, e, ao Oeste, com 39,00m, dividindo-se com terre-

no de propriedade de Frederico Osvaldo Mendel, conforme trans-

crição no Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca, no Li - 

vro 3 "AO", às fls. 87, n9 de ordem 31.262 e 31.263. 

Art. 29 - Dito imóvel, acima descrito, destina-se a abertura " 

de rua e construção de uma praça na Vila de Paverama, 29 dis - 

trito deste município. 

Art. 39 - Fica a Expropiante autorizada a invocar o caráter de 

urgência no processo juiciaf de desapropriação, para os fins 

do disposto no art. 15, do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de ju-

nho de 1.941, alterado pela Lei n9 2.706, de 21 de maio de 1956. 

Art. 49 - Revogadas as disposiç6es em contrário, este decreto' 

estará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taqua 

ri, 04 de fevereiro de 1.982. 

Registre-se e Publique-se 

~mar 	 Celllu-±-zartins. 

Secretário da Adm. 	 Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 396 9  DE 02 DE FEVEREIRO DE 1982. 

Abre Credito Suplementar e Redúz 

Dotaço Orçamentária". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 

0rgnido Municipio, e, de acordo com autorizaço contida no arti 

go 49  da Lei 1062, de 03 de dezembro de 1981; 

 -DECRETA - 

Art. IQ - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 

de $12.250.000,OO ( Doze Mi1hes e Duzentos e Cinquenta Mil Cruzei 

ros ), para atendes as seguintes despesas: 

- 02 - GABINETE DO PREFEITO - 

3.1.2.0-Material de Consumo 	 200.000 9 00 

- 03 - SECRETARIA DA ADMINJISTRAÇ0 - 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ........ B 	300.000,00 
- 05 - SECRETARIA DA FAZENDA - 

3.1.2.0 - Material de 	Consumo 	..........,.......... lï 	150.000 2 00 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 	........ B 	100.000,00 
3.2.5.5- JurosdeüutrasDjvjdas ...........•..•.. í1l.000.000,OO 

- 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

Serviços Hidrovirias 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ........ U 	500.000,00 
Art. 22 - Servira de recurso para cobertura do Crédito ' 

constante no art. lQ, a reduço da seguinte dotaço orçamentria 

- 03 - SECREIRARIA DA ADMINISTRAÇ'O - 

3.2.3.1 - Subvençes Sociais ...................... í 	100.000,00 

- 04 - SECRATARIA DA AGRICULTURA - 

3.1.2.0 - Material de 	Consumo 	..................... t$ 200.000,00 
3.1.3.0 	- Serviços de Tefceiros e Encargos 	........ t$ 140.000 1,00 

- 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇO E CULTURA - 

3.1.2.0 - Material de 	Consumo 	•..••.•ø•o.•*...,e.•* 150.000,00 
3.2.5.4 - Apoia 	Financeiro a Estudantes 	........... U 2.000.000,00 

- segue - 
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07 - SECRETARIA DE OBRASSE SANEAMENTO 

Serviços Urbanos 

4.2.1.0 - Aquisiço de Im6veiB ...........,...... $ 2.500.000,00 

- Serviços Hidroviários - 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...,............... 	500.000,00 

- 08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

9.0.0.0 - Reserva de Conting&cia ............... li$ 6.660.000,00 

Art. 39 - Revogadas as disposiçes em contrário,es 

te Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 02 - 

de fevereiro de 1982. 

Celsôtajz-14P4jns 

Prefeito Municipal 

Regist - 	e P lique-se 

rr,-1ri Mitins 

Secretário da Administraçao 
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DECRETO N 397, DE 01 DE MRÇO DE 1982. 

"Declara "Luto Oficial" por trs 

(3) dias". 

CELSO LUIZ MRTINS, Prefeito Municipal de Taquari; 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere' 

a Lei Orgânica dp Município, considerando a irreparve1 perda' 

que sofre o Município de Taquari, com o falecimento do Ex-Vice 

Prefeito e Vereador, Senhor Olauo Comes Junqueira, 

- D E O R E T i - 

lQ 	declarado "Luto Oficial", por trs (3) 

dias, a partir desta data, em todo o territrio do Município. 

C[8INETE DO PREFEITO MUNICIPL DE TQURI, em 	01 

de março de 1982. 

Ceis 	LtjflS 

Prefeito Municipal 

ReQistre-se e publique-se 

oo Çrartins 

Secretrio,da íAdministração 



r 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 39, de 05 dc janeiro de 1.982 

"ltera, para o exercício de 1.9a2 9  
- a tabela das taxas dos serviços ft 

nebres.. ! 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçaes que lhe confere a Lei 0rgnica do Município, 

D e o r e t a 

art.- 1 - Fic-a --alterada, para o exercício de 1982, a cobran 

ça ds taxas dos serviços fiíneberes, que passa a ser a seguinte: 

—testado de Seputamento 	 100 9 00 
-•Inuinaçao .-....-. ..•-.. .-•.•-.-.-.-.-.•.-.. .-. e-s-.-•s-.•• . e.., e:.-. ..-.-.-...lï$ 	300,00 

-Transladaç ao-. .. . .-.-. .-.-. -.-.-. . .-.-. ... .... .... .. . . • •• •-•-.•.-•-. . 	300,00 

-'srreno para adulto.,,.. .-, .-.._., e-se.- .-. . .-, • •-. .-..-. .:. e-. .--. • .$ 	12.000 ,00 

-Terreno para Criança-.-.-. ..-.-. . 	,- 	e, S - , -• •.,•-••-•-•--•--• . . . E$ 	6.000 9 00 
-Carro finebre, fora da zona urbana, por Km rodado,mais.$ 	l6,00 

-Corrida de ambu&ncia, paga 	 3.300,00 

art. 2Q - Revogadas as disposiçes em contrario, este decre 

to entra em vigor -a partir de 19-de janeiro de 1.982. 	 - 

Cabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 05 de janeiro de 

1,982, 

( 

Cels 	- 	artins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo 	Martins 

Secretario da dministraço 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO 	nQ399 

" Passa à categoria de Vila a locali-

dade denominada Beira do Rio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiço`es quê lhe confere a Lbi Orgnica do Munic{ 

pio em seu art. 44, letra G, 

DECRETA: 

Artigo l - Fica elevada à categoria de \Jila a lo-

calidade de Béira do Rio,no trecho compreendido entre o Arroio 

do Tigre, divisa com õ Município de Bom Retiro do Sul, e à divi 

sa das terras do Senhor Arlindo quadros Pereira com propriedade 

da Prefeitura Municipal (cascalheira), à margem da estrada esta 

dual R5-39. 

Artigo 29 - A vila ora criada passa a denominar-se 

Vila Beira doRio. 

Artigo 3 - Revogadas as disposiç'es em contrrio, 

este Decreto óntrara em vigor a partir da data de sua publica-

ço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAqUARI, 19 

maio de 1.982. 

Celso LEz 	rtins 

Prefeito Municipal 

Secretário da P.dministraço 



Preleitura Municipal de Taquari 
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DECRETO NQ 400 9  DE 05 MAIO DE 1982. 

"Fixa novos n.fveis salariais aos Ser-

vidores Municipais, conforme autori-

zaço da Lei n9 1038, de 05 de dezern 

bro de 1980, em seu artigo 39 e revo 

ga o Decreto n9 389, de 16 de novem-

bro de 1981 11 . 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso de suas atribuiç6es legais; 

- D E E R E TA - 

Art. 19 - Fica alterada a Tabela constante no artigo 

19 9  da La'i.nQ 1038, de 05 de dezembro de 1981, conforme o que - 

preceitua o artigo 39, daquele diploma legal. 

- TABELA 	1 - 

- 	FUNCIONRIIiS DE 	UADR0- 

Padro Bsico Faixa A Faixa 8 

1 17.550 5 00 18.540 1 00 19.380 9 00 
2 19.380,00 21.050,00 23.215 9 00 

3 24.885 9 00 26.230 9 00 27.895,00 

4 30.905 9 00 33.075 9 00 33.905 9 00 

5 37.250 9 00 40.270,00 43.260 9 00 

6 49.445 9 00 55.625 9 00 61.940 9 00 

7 74.160,00 80.175 9 00 86.345 9 00 

- TABELA 	II 	- 
• 	

- MAGISTÉRIO - 

NfVEL UENCIMENTOS 

M- 1 17.550 9 00 

M - 2 20.895,00 

M - 3 22.550,00 

-TABELA III-. 

- CARGOS EM EXTINÇ0 - 

Contfnuo ................... 	Í$ 17.550,00 

Fiscal •...........S........... i$ 16.710 9 00 

E a pata z . • • • • • • . • .. . . . . . . . . . . . . . E$ 27 • 55 5 , 00 

Motorista .... ................. t$ 25.055,00 

Op e r a do r . • • • • • • . , • • • . . . . . . . . • . Í$ 2 7 • 5 5 5 , O 0 

-segue - 
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-Fls 02- 

- 	TABELA 	IV! - 

- 	FUNÇÕ 	GRATIEICP1DA 	- 

FG - 1 1$ 12.540 9 00 

FG - 2 ...,....,............,.........,.,.. $ 16.710,00 

FG - 3 •................................... í$ 25.055,00 

FG - 4 •................................... íi$ 29.225,00 

FG - 5 .... ... ...... ... .... ......-... ...... . $ 33.565 5 00 

FG -  6 ....-.......................,........ $ 58.450 9 00 

- TABELA li - 

- CARGOS EM COMISS0 - 

cc - 1 ..........-.......................... $ 25.055 9 00 

CC - 2 •..............S..............•.... ft$ 36.585,00 

CC - 3 ......S................•.........•.. 50.110,00 

CC - 4 .................................... $ 58.450,00 

CC - 5 .................................... i$ 73.825 9 00 

CC - 6 ..............-...................... ft$ 116.900 9 00 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir do 

dia 19 de maio de 1982, revogadas as disposiçes em contr 

rio e as constantes do Decreto 389, de 16 de novembro de 

1981. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, em 05 de 

maio de 1982. 

Ce1sõtt±zMartins 

Prefeito Municipal 

Regist 	e P buque-se 

Ma lo ernando M3rtins 

Secretário da Administraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 401 2  DE 05 DE MAIO DE 1982. 

"Fixa Tábela de Vencimentos do pessoal 

Contratado e Revoga o Decreto flQ 390, 

de 16 de iovembro de 1982 11 . 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal deTaquari, no 

uso das atribuiçes legais e com fundamento nos artigos 45 e 

46, da Lei nQ 907, de 12 de novembro de 1974,. deste MunicÍpio 

e o Ato Complementar nQ 52, de 02 de maio de 1969; 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 19 - Fica alterada a Tabela constante no artigot 

LP"do Decreto nQ 390, de 16 de novembro de 1981, referente a 

nc.'cs rdveis salariais do pessoal contratado, passando a ser 

a seguinte: - 

NÍVEL SALARIAL 	 - 	VALOR EM E$ 

01--. 	 17.550,00 

02 	 18.375,00 

03 	 19.215 9 00 

04 	 20.055,00 

05 	 20.895,00 

06 	 21.715,00 

07 	 25.055,00 

08 	 27.555 9 00 

09 	 30.395,00 

io 	 32.725,00 

11 	 37.250 9 00 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir do 

dia 01 de maiode 1982, revogadas. as disposiçes contida no 

Decreto nQ 390, de 16 de noúenbro de 1981. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUP.RI, eu OS 	de 

maio de 1982. 	 --- 

	

C e 18 	 t i n s 

Prefeito Municipal 

Reg 	re-se ub que-se 

- 	
£•1L1ns' 

Secretrio da Administraça 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 402 9  DE 17 DE MAIO DE 1982. 

"tAbre Crédito Suplementar e Redtz do-

taço Orçamentria". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de. Taquari, 	no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

e, de acordo com autorizaço contida na Lei municipal ng 1062 1 de 

03 de dezembro de 1981. 

 -DECRETA - 

Art. l -.Fica aberto um Crédito Suplementar no 	valor 

de t$8.550.00O,0O (oito mi1hes e quinhentos e cinquenta mil cru-

zeiros), para cobrir as seguintes despesas. 

- GABINETE DO PREFEITO - 

3.1.2.O-MaterialdeConsumo ...... .............. 	300.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros .................. t$ 500.000,00 

- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇgO - 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros .....•............ B 150.000,00 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros .........,,..,.... $ 200.000 1,00 
-SECRETARIA DE EOUCAÇO - 

3.1.2.0 - Material de Consumo .................... í 	300.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros .................. l$ 200.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMNNTQ - 

3.1.3.0-ServiçosdeTerceiros..................$ 200.000,00 

 -DM E R- 
 
- 

3.1.2.0 - Material de Consumo FPM ................ í$6.000.000 1 00 

- SERVIÇOS HIDROVI/RIOS - 

3.1.2.0 - Material de Consumo ........,........... L$ 500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros ................,. t$ 200.000,00 

Art. 2 - Servir de recurso para a cobertura do Crdi-

to constante no artigo IQ, a reduço da seguinte dotaço orçamen 

tria: 

- segue - 



Preíeitura Municipal de Taquari 
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DECRETO N9 403 9  DE 28 DE MAIO DE 1982. 

0 Fixa Tabela de Preços a ser cobrada 

pelos Taxis deste Município. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Município, 

e, considerando a deciso da Comisso de Motoristas: 

- DECRETA - 

Art. 19 - 	Fixada a seguinte Tabela de Preços a 	ser 

cobrada pelso Taxis do Mubicípio. 

1 - CORRIDA MÍNIMA - Pontos de referencia: 

IPE, 	Praça D. 	Pedro II, 	Rua Emanoel Haetinger, 	e 

Ceci 	Leite 	Costa 	,..,,...,,e..,.........*......... 	$ 250,00 
2 - Passo da Barca, 	FECOTRICO, SETA, TATEC, p/da Aldeia 

Coqueiros, até Igreja, 	V. 	Leo A. 	Failer, até o Gr1 

podaC. 	20 	de 	Setembro 	..,...,...................$3OO,OO 

3 - 	 SATI PEL , 	DEFENSA 	. . , .. . .. •.. . . . . . .. . . e 	. • • • • . . . . . . 420 0 00 

4 - Asilos, 	Est-Exp., 	e até o 	G.do 	R. 	S. 	José 	 1$ 700,00 

5- Km 	rodado 	no 	asfalto 	.,................,.,..... 	i$loO,0o 

6 - Km rodado na estrada de chio 	.... .... í$ 125 9 00 

7-Hora parada 	•......•,....,...•.................... 600,00 

8 - Todo serviço c/hora marcada, sofrera acrescirno 	de l 30 9 00 

9 - Domingos e feriados os serv. tergo acrescimo de 20% 

(vinte por cento), nas corridas dentro do perímetro 

10 urbano 	•.•e•. ..... ••...•••.•.•..•....••..•..•.•.... 
10 - Das 22:00 horas, até às 06:00 horas, 	terá mais um a 

crescimo de 20% (vinte por cento) 

li - Hora p/casamento, batizado e funerais, a combinas 

12 - A presente Tabela deverá ser fixada em lugar visível ao pas 

sageiro. 

Art. 29 - O presente Decreto entrara em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de - 

maio de 1982. 
Celso 	tins 
Prefeito Municipal 

R istr-s e ublique-se 

O erI3UULJU firtins 

Secretario da Administraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	- Fis 02 - 

- GABINETE DO PREFEITO - 

4.1.14 -ObraseInsta1açes 500.000,00 

- SECRETARIA DE ADMINISTRRÇ0 - 

3.1.2.0 - Material de 	Consumo 	.......,............$$ 100,000 1 00 
80,000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civi1.....,.,..,.,.,...,...,...,.ti$$ 550.000,00 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

4.3.5,1 - Amortizaço da Divida Contratada F.P.M., 	$$ 350.000,00 

- SECRETARIA DE EDUCAÇ0 CULTURA - 

32.3.1 - 	 Subvençes 	Sociais 	..,,,,.....,..........í$$ 850.000,00 

- SECRETARIA OBRAS SANEAMENTO - 

Serviços tirbanos 

3.1.2.0 - Material 	de 	Consumo 	..........,O.........$$ 470.000,00 

- SECRETARIA OBRAS SANEAMENTO - 

D.M.E.R, 

3,1.3,0 - Serviços de Terceiros e Encargos 3,650.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos Material Permanente F.P.M...$ 2,000.000,00 

Art.39 - Revogadas as disposiçaes em contrrio, este De- 
creto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 17 de Maio 
de 1982. 

CEL RTIJS 
Prefeito Municipal 

Re-saaPub1i que • se: 

Maria Fernanda Martins 

Secretrio da Administraço 



r Pre[eituraMunicipalTaquari e  
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO Ng 404 9  de 25 de junho de 1.982. 

t 1 Declara de utilidade pblica,para rins 

de desapropriaço, o im6vel ng 1001,do 

quarteiro nQ 118, nesta Cidade," 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe so conferidas pelo inciso V, do art. 2 
e inciso 1, letra dtt, do art, 44, da Lei Orgânica do Municipio,e 

pelo Decreto-Lei n2 3,365, ,de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T Pi: 

Art. l - Fica declarada de utilidade ptblica, para rins 

de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, o imve1 de n 

1001, do quarteiro nQ 118, situado nesta Cidade, ria rua dos P1-

nheiros, que consta pertencer à Indistria Brasileira de Artefatos 

de Madeira S/A - IBRASA, constitu{do de uma área de terras s/ben-

feitorias, com a área de 38.380 m2 (trinta mil, trezentos e oiteri 

ta metros quadrados), localizada nos subt.irbios norte desta cidade 

de Taquari, confrontando-se, pelo Oeste, com a largura de 107 m 

(Cento e sete metros), com uma rua ainda sem denorninaço; ao Les 

te, com a largura do liOm (cento e dez metros), com a Estrada dos 

Pinheiros; ao SUL, com o comprimento de 290m (Duzentos e noventa-

metros), com rua sem denominaço; e, pelo Norte, com o comprimen-

to de 270m (Duzentos e setenta metros), com imve1 da UPERS-Taqua 

ri Representaço Ltda (Curtume Pelesinos), conforme transcriço 

no 0P[cio do Registio de im6veis da Comarca de Taquari, no Livro 

n 02, às Fls. 01, matrcu1a nQ 395. 

Art, 20 - Dito imve1, acima descrito, destina-se a com-

p1ementaço do Distrito Industrial desta Cidade, de acordo com in 

teresse da Municipalidade. 

Art, 3 - Fica a Expropriante autorizada a invocar o ca-

rter de urgncia no processo judicial de desapropriaço, para os 

fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei ri 2  3.365, de 21 de ju 

nho de 1941, alterado pela Lei ri 2  2,706, de 21 de maio de 1956. 

Art, 42 - Revogadas as disposiçes em contrário, este De-

creto entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de junho do 

1.982. 

Ce1sLiz -nrtins 
Re st - 	ublique-se: 	

Prefeito Municipal 

MrMartins 

Secretario da Administraçgo 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 405, de 12 de julho de 1.982. 

"Reajusta preços unitários." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das 

atribuiçes legais e nos termos do artigo 29 e seu pargra?o tnico 

da Lei ng 803, de 24 de outubro de 1970, 

O E C R E T A 

Artigo l - Ficam reajustados, para c1culo de tributos no a-

no de 1983, em eo% (oitenta por cento), o preço do metro quadrado 

de terreno padro e de 100% (Cem por cento), o hectare para a gleba. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 12  de - 

janeiro de 1.983, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de julho 	de 
1.. 982. 

Cel artins 

Prefeito Municipal 

Registre- 	e Publique-se: 

má 	 artins 

Secretario da Administraço 

/ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 406 0  de 22 de julho de 1.982. 

"Abre crdito suplementar, reduz dotaço 
o 

-Orçamentria e aponta como recursos ar-

recadaç&o a maior." 

CELSO LtJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Município 

e de conformidade com autorizaçao contida no art. 42 da Lei 	nQ 

1062 e art. 52 da Lei n2 1068 9  
DE C TA: 

Art. 12 - Fica aborto um crdito suplementar de 	.... 

23.0004000,00 (Vinte e tres mi1hes de cruzeiros) para atenderas 

seguintes despesas: 

GABINETE 00 PREFEITO 	\ 

3.1.2.0 - Materia1de consumo................... 	800.000 1 00 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros......à.......... 1.400.000 9 00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇO 

3.1.2.0 - Material do consumo...,...,...........l 	500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros*****************U 1.200.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil.............,.,.........l 	700.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0 - Material de consumo.,......,,......... 	200 9 000,00 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros.................l 	400.000,00 

3.1.9.1 - Sentenças 	 500.000,00 
3.2.6.5 - ouros e outras 	 2.900.000,00 
4.3.5.1 - Amortizaço da Dvi.da Contratada......1 3.000.000 1,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇKO E CULTURA 

3.1.2.0 - Materialdeconsumo......,...,,....,.. 	800.000,00 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos......t 	708.000 9 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Nic1eo de Serviços  Urbanos 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos...... 	500.000,00 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos... 2.000.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes ..................$ 1.000.000,00 

4.1.14 - Obras e Insta1açes -FPM..............l 2.000.000,00 

DMER 

3.1.2.0 - Material de Consumo -FPM.......,...... 4.000.000,00 

. .. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO Ng 407 1  de 13 de agosto de 1.982 

"Abre crédito Suplementar e reduz 

dotaço Orçamentaria." 

CELSO LUIZ MARTINS, no uso das atribuiçes que lhe con-

fere a Lei Orgânica do Município e de conformidade com a autorizaço 

contidano Artio 19 da Lei ng 1071, de 13 de agosto de 1.982 9  

O E C R E T A 

Art. 1 - Fica aberto um crédito suplementar no valor - 
de B 1.540.000,00 (Hum milhao e quinhentos e quarenta mil cruzeiros), 
para atender as seguintes despesas: 

01.01 - CMARA MUNICIPAL 

3.1.2.0 - Material de Consumo......................,,... 	60,000,00 
3.1.3.0 - Serviços Pessoais...,.. .. .....................e 180.000,00 

3.1.3,2 - Outros Serviços de Terceiros...,....,..,,.,.., 900 9 000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos......,...,...,,,, .....,..,.,......I 400.000,00 

Art. 29 - 	reduzida a seguinte dotaço orçamentária: 

01.01 .- CMARA MUNICIPAL 
3,1,1.1 - Pessoal Civil.,,..,,,,,,,,,,,, •................$154O.O0O,OO 

Art, 39 - Servirá de recurso para cobertura do crédito 

aberto pelo artigo 19 a reduço constante no artigo 22, 

Art. 49 - Revogadas as disposiçes em contrario, este - 

Decreto entrará em vigor a partir desta data, retroagindo seus ef'ei-
tos a partir de 19 de agosto de 1.982. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de agosto 
de 1.982, 	 - 

C ei 
	

rtins 

Prefeito Municipal 

Ragistre-s e Publique-se: 

Mai.o f ernanao I9artins 

Secratrio da Administraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SERVIÇOS HIDROVIRI0S 

3.1.24 - Material de Consumo.................. 	200.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos..... 	200.000,00 

Art. 22 - Servira de recursos para cobertura do crédito 

de que trata o artigo 12 a arrecadaçao a maior provocada pela re 

a1izaço da operaço de-crdito no ualor de 15.000.000,00 (ui 

ze mi1hes de cruzeiros) e a rEduço da seguinte dotaço arçamen 

tria: 

ENCARGOS GEÁAIS DO MUNICÍPIO 

4.1.14 - Obras e Insta1açes - FPM............. 	8.000.000,00 

Art, 32 - Revogadas as disposiçes em contrario, este - 

Decreto entrargem vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 22 de julho 
de 1.982. 

Cal s 	t in s 

Pref'oito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Matine 
Secretario da Administraço 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 408 9  de 25 de agosto de 1.982, 

" Cria PONTO DE T'XI no Bairro da 

Praia, nesta Cidade." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Município, 

D E C R E T A: 

ri 
	 Art. IQ * Fica criado um PONTO DE TAXI no Bairro da Praia, 

nesta Cidade, localizando-se nas esquinas fórmadas pelas ruas Ja-

cob Arnt, Navegantes e Av. Rio Branco. 

Art. 29 - Revogâdas as disposiçes em contrrio, este De-

creto entrara em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 25 de agosto - 

de 1.982.' 

Celsô—Luiz-44e-ttins 

Prefeito Municipal 

Regre 	Pubi que-se 

Secretro da Adrninistraço 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO Ng 409 1  DE 31 DE AGÓSTO DE 1982. 

"Abre Crdito Suplementar, reduz 

dotaço orçamentária e aponta ' 

como recurso a arrecadaço a 

maior". 

CELSO LUIZ MARTINS, Pref'eito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes quelhe confere a Lei Orgânica do Munic-

pio e de conformidade com autorizaço contida no artigo 49  da 

Lei n9 1062, de 13-12-81 e artigo 59  da Lei n9 1068, de 21 de 

junho de 1982 1  

 -DEC R E T A - 

Art, 1 - Fica aberto um crédito suplementar no valor 

de $29.l7Ü.00O,O0 ( Vinte e Nove Milhaes e Cento e Setenta - 

Mil Cruzeiros ), para atender as seguintes despesas: 

- GABINETE DO PREFEITO - 

3.1.1.1 Pessoal Civil .............,.......,.. t$ 	870.000 9 00 

- SECRETAI9ÍA DE EDUCAÇO E CULTURA - 

3.1.1.1 Pessoal Civil 	 !11.000,OOO,QO 

- SECRETAR!A DE OBRAS E SANEAMENTO - 
Serviços Urbanos 

4.1.1.0 Obras e Insta1açes ............,...... B 	600.000,00 

 -DM E R- 

3,1.1,1 Pessoal Civil .,,,,.,,....,.,.,,....., L7.4OO.0OO,OO 
3.1.2.0 Material de Consumo 	 $ 3.000,000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - 

3.1.1.3 0brigaç'es Patronais ,,•,,,•,•,••,,•, f? 3,000 4 000 1 00 
3.2.5.1 Inativos •............................. ts 3.300.000,00 

Art, 29 Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
em que trata o artigo 19 1  a arecadaço a maior a ser verifica 
da no exercÍjcio e a reduço das seguintes dotaçes orçament-

rias, no valor de r$ 14.124.000,00 (Quatorze Mi1hes e Cento e 
Vinte e Quatro Mil Cruzeiros), 

- Segue - 



$ 

Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-Fis n g 02- 

- GABINETE DO PREFEITO - 

4.1.1.0 Obras e Instalaç6'es .....,...........t 	200.000,00 

- SECRETARIA DE EDUCRÇO E CULTURA - 

3,2.5.4 Apoio Fiananôsiro à Estudantes ....... 	650.000,00 

- SECRETARfA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

Serviçso Urbanos 

4,2.1,0 Aquisiço de Imveis 	 í$ 2.450.000,00 

- SERVIÇOS HIDROVIRIOS - 

4.1.2.0 Equipamento e MatriaÍ Parmanente .... B 	179.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - 

Bern Estar Social 

3.2.8.0 Contribuiço ao PPSSEP .........,...... t$ 3.000.000 1 00 

9.0,0.0 Reserva de Contingncia ,.,........... $ 7,645 9 000,00 

Art. 311  - Revogadas as disposiçes em contrrio,es 

te decreto entrará em vigor a partir desta data, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de a 

g6sto de 1982, 

Ce artins 

Prefeito Municipal 

R

CÃ

tre

1oFer~naÉndo 
e 	 blique-se 

  Martins 

Secretrio da Administraço 



Pre[eitura Munic - Ipal de .Taquari 
4J 
çI 	 Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 410, de 17 de SETEMBRO de 1982. 

"Considera o dia 20 de setembro, co 

mo Ponto Facultativo".. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Município, 

- DECRETA - 

Artigo 12 - Fica considerado como ponto facultativo, o 

dia 20 de setembro do corrente ano, em comernoraçao a passagem de 

mais um aniversario da Revoluço Farroupilha. 
Artigo 22 - Revogadas as disposiçes em contrário, es-

te decreto entrarao  em vigor, a partir desta data. 
CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 17 de se 

tembro de 1982. 

Ceis 	 ins 

Prefeito Municipal 

Regi 44o ique—ee 

Ma 	 artii 
Secretrio da Administraço 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nQ 411, de 17 de setembro de 1.982 

"Abre crdito suplementar e reduz do-

taço orçamentaria." 

CELSO LUIZ MPIRTINS, Prefeito Municipal de Taquari, flO USO 

das atribuiç'es que lhe confere a Lei 0rgnica do Munic{pio e de 

conformidade com o art. 49  da Lei ng 1062, de 03 de dezeizbro de 

1981, 

DE C R E T A: 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no valor de 

$ 800 9 000,00 (Oitocentos mil cruzeiros) para atender as seguintes 
despesas: 

01-01 - CMARA MUNICIPAL 

3,1.2,0 -Material decnosumo.. .........,..,....t?$ 300.000,00 

3,1.3,1 - Remuneraço de serviços Pessoais.,,....,..tj$ 500,000,00 

Art, 29 - 	Reduzida a seguinte dotaço orçainentria: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil..,...,,..,..,.,.,.,.,....,..i$ 800,000,00 

Art. 39 - Servirá de recurso para cobertura do crédito a-

berto pelo art e  19 a reduço apontada no artigo 29, 
Art. 42 - Ievogadas as disposiçes em contrario este de- 

creto entrará em vigor a partir de 12 de setembrode 1,982. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de setembro 

de 1.982, 

Ce1s rtins 

Prefeito Municipal 

e-se: 

inc 

Secretario da Administraço 



e 

Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

— D E C R E T O N9 412 -A 

denominaço a Bairro da Cida 

de". 

CELSO LUIZ MARTINS, Pref'eito Municipal de Taquari,no 

uso das atribuiçes quelhe confere a Lei Orgânica do Municipio 

em seu artigo 44, letra O, 

DECRETA: 

Art. 19 — Passa a denominar-se "BAIRRO UNIO", 	as 

irnediaços da Sociedade Recreativa Unio, ao longo da rua Cam-

pos Romeiro e Rodovia Aleixo Rocha da Silva, partindo da Rua 

Lautert Filho, até o limite da zona urbana 

Arte 29 - Revogadas as disposiçaes em contrario, es-

te decreto entrará em vigor a partir da data desua pub1icaço 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 15 de 

outubro de 1982. 

C ei 	 ti ris 

Prefeito Municipal 

lique-se R e g P 

Mr*iflS 

Secretário da Administraço 



r Pre fe itura Municipal e Taquari  
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 412, 	DE 05 DE OUTUBRO DE 1982. 

"Fixa Tabela de preços a ser cobrada 

pelos Taxis do Município". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no u-

co das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Município e, - 

considerando a decjso da Comissgo de Motoristas: 

- D E C R E TA - 

Art. 	1 	- Ê fixada a seguinte Tabela de Preços a ser co 

brada pelos Taxis do Município. 

1 - CARRIDA MfNIMA - Ponto de referencia: 

IPE, 	praça D, 	Pedro 	II, 	Rua Emanoel Hastinger e 

Ceci Leite Costa , É?$ 	300,00 

2 - Passo da 	Barca, 	FECOTRICO, 	SETA, 	TATEC, 	P/da Aldeia, 

Coqueiros, 	até a Igreja, 	V. Lo A. 	Failer, 	até o gr 

podaColonia2OdeSetembro 400 9 00 

3 - SATIPEL, 	DEFENSA 	.,..ØS.tSØS•••SØ4t*do*e•t.*•*q 5501,00 

4 - Asilos, 	Est. 	Exp., 	e até o grupo do 	Rinço S. 	Jose 2l.00O,0O 

5 -  Km 	rodado 	no 	asfalto 	,.,,,........................ $ 	130,00 

6 - Km rodado 	em estrada de cho 	....,.... Í$ 	160 9 00 

7 - Hora parada t$ 	600,00 

8 - Todo serviço c/hora marcada, 	scfrer 	acréscimo de .. l 	30,00 

9 - Domingos e feriados os serv, tergo acrscimo de 20%' 

(Vinte por cento), 	nas corridas dentro do p/urbano.. 

10 - Das 22:00 horas, até às 06:00 horas, 	terá mais um a- 

créscimo de 20% (vinte por cento). 

11 - Hora p/casamento, 	batizados e funerais, à combinar., 

12 - A presente Tabela deverá ser fixada em lugar visve1 ao passa- 

geiro,. 

Art. 29 	O presente decreto entrará em vigor a partir - 

desta data, revogadas as disposiçes em contrário. 

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, eip 05 de outu 

bro de 1982. 

Ce1s-Mr'tins 

Prefeito Municipal 
Regis 
	

lique-se 

M~r _MrtTS 
e, 

Secretario da Administraçao 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 413 7  DE 20 DE OUTUBRO DE 1982. 

?AbreCrditb Suplementar e aponta' 

como  recurso a arrecada.ço a Maior 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no u- - 

so das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgânica do Município e de 

conformidade com o art. 40 da Lei n 0  1070, de 13 de agosto de 1982; 

 -DECRETA - - 

Art. lQ - Fica aberto um Crédito Suplementar no vaiar de 

$7.6OOOOO,OO ( Sete Mi1hes e Seiscentos Mil Cruzeiros ),, para a-

tender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.2.6.5- Juros eoutrasD{vids 	 $2.200,000 9 00 

4.3.5.1 - Amortizaço da Divida Contratada 	 $ 2900000 3 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

DMER 

3.1,2,0 -Material de Consumo 	 í$l.5OO.00O,OO 

3,1.3.0 	Serv. de Terceiros e Encargos 	 B 1.00O.00O,OO 

Art e  20 - Servira' de recurso para a cobertura da Credito 

Suplementarconstante no art, 1, a arrecadaço a maior provocada 

na oporaço autorizada pela Lei 1070, de 13de agosto de 1982. 

Art. 30 - Revogadas as disposiçaes em contra'rio, este De 

creta entrara' em vigor, a partir desta data, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de novem - 

bro de 1982. 

Celso Luiz1,artins 

Prefeita Municipal 

R e g 	 P 	se 

Na 	nondo Mortdns 

Secreta'rio da Administraço 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
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DECRETO N2 414 1  DE 04 DE NOVEMBRO DE 182 

"Abre crdito suplementar, redz dota 

çao orçamentaria e aponta como recur3c 

so a arrecadaço a maior". 

CELSO LUIZ MARTINS, 	Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso de suas atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Munici- 

pio e de conformidade com a Lei municipal nQ lO?O 	de 13 de aflos- 

to 	de 	1982; 

 - 

	

- DECRETA  

Art. 	19 	Fica aberto um Crdito 	Suplementar no valor' 

de g$7890..00O,OO 	(Sete Milhes e Oltocento e Noventa Mil Cruzei - 

ros), 	para atender as seguintes despesas. 

GABINETE DO PREFITO - 

3.1.3.0 - Serv a 	de Terceiros 40,000,00 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

3.2.6.5 - Juros e Outras Dvidas., 	 $ 1.000,000,00 

- SECRETARIA DE EDUCAÇO - 

3.1.3,0 - 	 Serv. 	de Terceiros 	e 	Encargos 	.,.,..,., 300.000,00 

- SECRETARIA DE,ORAS E SANEAMENTO - 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1,3.0 Serv. 	de Terceiros e 	Encargos 	..,.,... 400.000,00 

- DMER 

3,1,1,1 - 	 Pessoal Civil 	 1$ 3.800.000 1 00 

3.l.20 - Material de Consumo FPM 550,000,00 

3.1,3,0 - Serv, 	de Terceiros 	e 	Encargos 	.....,.,. 300.000,00 

- SERVIÇOS 	HIDROVIbRIOS - 

34,2.0 -Material de Consumo 	•........m..... 200.000100 

3.1,3,0 - 	 Serv, 	de 	Terceiros 	e 	Encargos 	,....,...,, 200.000,00 

- ENCARtOS GERAIS DO MUNICfPIO - 

- SA1DE - 

3,1.2.0 -Material de Consumo FPM 800,000 1 00 

- BEM ESTAR SOCIAL - 

3.2.3,1 - 	 Sobvençes 	Sociais 	..... ..... 300.000 3 00 

Art, 	29 - Servir 	de recurso para a cobertura do Crdi 

to constante no art. 	19, a reduço das seguintes dotaçes orçamen 

tria, mais a arrecadaço a maior verificada no exercfcio. 
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-Fis 02- 

- SECRETARIA DA FAZENDA - 

3.191 - Sentenças Judiciárias 	 '$ 	460.000 1 00 
4.3.5,1 - Amertizaço da Dfvida Contratada .,, 	1.000.000 1 00 

- SECRATARIA DE EDUCAÇO 

3.2.31 - Subvençes Sociais 	 540.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçes FPM 	 í$ 	500.000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 

SER/IÇOS URBANOS 

4,21,0 - Aquisiço de Imo'veis .... ., 	49.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - 

SAjDE 

4,1,14 -Obras e Instalaçaes 	 800.000,00 

Art. 3Q - Revogadas as disposiçes em contrário, este - 

decreto entrara em vigor, a partir desta data r  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de noveni-

bro de 1982, 

Celso Lui 

Prefeito Municipal 

Regi re-se e P lique-se 

Mar 	 o jartins 

Secretaria da Administraço 
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Decreto n 2  415, de 4 de novembro de 1.982. 

Declara de utilidade publica para 

fins de desapropriaçao parte do' 

im6vel situado na localidade de 

Norro dos Garcias, neste munic{ - 

pio de Taquari, RS. 

Celso Luiz Martins, Prefeito Muni 

bipai de Taquari, no uso de suas atribuiç6es que lhe sao con-

feridas pelo inciso V do art. 2, e inciso 1, letra "d", do y:. 

art. 44, da Lei Org.nica do Município e pelo Decreto Lei 

3.365, de 21 de junho de 1.941, 

DECRETA: 

Art. l - Fica declarado de utilidade pi.blica, para fins de ? 

desapropriaçao, por via ainig&vel ou judicial, parte do imóvel 

situado na localidade de Morro dos a-ardas, neste Municípiõ , 

que consta pertencer a Francisco Luiz da Silva, com a exten-

ço superficial de mais ou menos 150,00 m2 ( cento e cinquenta 

metros quadrados), medindo 5,00 ( cinco metros) de largura por 

30 9 00m ( trinta metros) de comprimento, mais ou menos, o qúal 

faz parte de uma a.rea maior pertencente ao expropriado. 

Art. 2 - Dito imível, acima descrito, destina-se a abertura' 

de estrada de acesso estrada Munic{pal, na localidade de Mor 

ro dos G-arcias, neste município. 

Art. 39 - Pica a Expropriante autorizada a invocar o carster' 

de urgncia no processo judicial de desapropriaço, para os 

fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei n 2  3.365, de 21 1 

de junho de 1.941, alterado pela Lei n 2  2.706, de 21 de maio 

de 1.956. 

Art. 42 - Revogadas as disposiç6es. em contrario, este decreto 

entrar. em vigor na data de sua publicaço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 

Taquar 10 de novembro de 1.982. 

egire- e Publique-se 

ernandoItins 	 Ce lui-z--iviartins 

Sec. da Administraçao 	 Prefeito Municipal 
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Decreto n2  415, de 04 denovembro de 1.982. 

Declara de utilidade publica para 

fins de desapropriaçao parte do i- 
o 

mvel situado na localidade de Mor 

ro dos Garcias, neste município de 

Taquari, RS. 

Celso Luiz Martins, Prefeito Muni-

cipal de Taquari, no uso de suas atribuiç6es que lhe sao confe 

ridas pelo inciso V do art. 22,  e inciso 1, letra 11 d 11 , do art 

44, da Lei Orgânica do Município e pelo Decreto Lei n 2  3.365, 

de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Art. 12 - Fica declarado de utilidade publica,, para fins de de-

sapropriaço , por via amigelvel ou judicial, parte do inne1 si 

tuado na localidade de Morro dos Garcias, neste Município, que' 

consta pertencer a Francisco Luiz da Silva, com a extensão su-

perficial de mais ou menos 150,00m2 ( cento e cinquenta me - 

troe qualrados), medindo 5,00 ( cinco metros), de largura por 

30 9 00m ( trinta metros), de comprimento mais ou menos, o qual 

faz parte de uma s'rea maior pertencente ao expropriado. 

Art. 2 - Dito imvel, acima descrito, destina-se a abertura de 

estrada de acesso à estrada Municipial, na localidade de Morro' 

dos G-arcias, neste município. 

Art. 3Q - Fica o Expropriante autorizado a invocar o carter de 

urgncia no processo judicial de desapropriaçao , para os fins 

do disposto no art. 15,  do Decreto-Lei n2  3.365,  de 21 de junho 

de 1.941,  alterado pela Lei n2  2.706, de 21 de maio de 1.956. 

Art. 42 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este decreto' 

entrara em vigor na data de sua pu'blicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 

Taquari, 04 de novembro de 1.982. 

Reg tre- e e 	lique-se 

nando Mar ins 
	 Ce1s tins 

Sec. da Administraç.o 
	 Prefeito Municipal 
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Decreto ng 416, de 4 de novembro de 1.982. 

"Declara de utilidade piilica para 

fins de desapropriaço os im6veis 

situados na zona urbana desta cida-

de de Taquari no lugar denominado ' 

"Pantano Grande 

Celso Luiz Martins, Prefeito Munici 

pai de Taquari, no uso das atribuiç6es que lhe sao conferidas 1 

pelo inciso V do art. 2, inciso 1, letra "d", do art. 44, da 

Lei Org.nica do Município e pelo decreto Lei n 2  3.365, de 21 de 

junho de 1.941., 

D E C R E T A : 

Art. l- Fica declarado de utilidade pi..blica, para fins de desa 

propriaço, por via auiiga've1 ou judicial, parte do iinvel situa-

do na zona urbana desta cidade de Taquari, RS, no lugar denomina 

do "Pantano Grande" , que consta pertencer aos Dra. Homero Laran 

jeira Martins e Frederico Darniao Arnt Bavaresco, com a extensao' 

superficial de 6.096,00m2 ( seis mil e noventa e sies metros qua 

drados), com as seguintes características: Uma parte, com a ex - 

tensão superficial de 3.108,00m2 ( trs mil cento e oito metros 

quadrados), dividindo-se ao Norte, com a estrada dos Pinheiros 

com a largura de 12,00 ( doze metros); ao Sul, com igual largura, 

12,00 (doze metros), divide-se com a rua Osvaldo Michel ; ao Les 

te, divide-se com área de propriedade do Município de Taquari , 

numa extensao de 261,00 ( duzentos e sessenta e um metros); e, 

ao Oeste' numa extensao de 257,00 ( duzentos e cinquenta e se' 

te metros), confronta-se, com terras que constam pertencer aos 

expropriados. 

A outra parte, com extensao superfi 

cial de 2.976,00m2 ( dois mil novecentos e setenta e seis me - 

tros quadrados), possui as seguintes caracter(sticas: divide-se' 

ao Norte, com a largura de 12,00m. ( doze metros), com a estrada' 

dos Pinheiros; ao Sul, com igual largura, 12,00m ( doze metros), 

divide-se com a rua Osvald.o Michel; ao Leste, numa extensao de 

250,00m ( duzentos e cinquenta metros), divide-se com terras que 

constam pertencer aos expropriados; e ao Oeste, numa exteno de 
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e, ao Oeste, numa extensão de 246,00m ( Duzentos e quarenta e 

seis metros ), divide-se com terras que constam pertencer, tam- 

aos expropriados Drs. Homero Laranjeira Martins e Frederi-

co Damio Arnt Bavaresco. As referidas áreas de terras fazem 

parte deuma área maior com 12 ha.7.630,57 m.2 ( Doze hectares, 

sete mil, seiscentos e trinta metros quadrados e cinquenta e se 

te decímetros quadrados ), a qual divide-se ao Norte, com im6 - 

vel que consta pertencer aos Drs. H'omero Laranjeira Martins e 

Frederico Damiao Arnt Bavaresco; ao Sul, com dito do casal do 

Dr. Armando Montano; ao Leste, com a Avenida Farrapos; e, ao 

Oeste, com im6vei do Dr. Sérgio Sachs. Registrado no Registro 

Geral de Iiw3veis da Comarca de Taquari sob o ng 29.034,  às fls. 

150, do Livro "3-AJVI 11 , juntamente com outra área, com 2.500,00m.2 

( Dois mil e quinhentos metros quadrados ), a qual possui as se 

guintes características : frente, ao Norte, com a largura de 

50,00m ( Cinquenta metros , à Rodovia Aleixo Rocha da Silva; 

fundo, ao Sul, com igual largura, 50,00m ( Cinquenta metros ) 

a entestar em im6vel deles outorgados; dividindo-se pelo Leste, 

com o comprimento de 50,00in ( Cinquenta metros ), com a Avenida 

Farrapos; e, ao Oeste, com o mesmo comprimento, com imvel que 

consta pertencer,tam1m, a eles outorgados. 

Art. 29 - Ditos imveis, acima descritos, destinam-se a aIertu-

ras de ruas na localidade de "Pantano Grande", nesta cidade de 

Taquari. 

Art. 3 - Fica a Expropriante autorizada a invocar o caraiter de 

urgência no processo judicial de desapropriaç.o, para os finst 

do disposto no art. 15, do Decreto-Lei ng 3.365, de 21 de jui.ho 

de 1.941, alterado pela Lei nQ 2.706, de 21 de maio de 1.956. 

Art. 4 - Revogadas as disposiçes em contrario, este decreto 

entrara em vigor na data de sua publicaç.o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ta 

quari, 22 de outubro de 1.982. 
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AW 

yulDli clue—se 

[o ortins Ce 1--Martins 

Sec. da Adininistraço Prefeito Municipal 
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DECRETO NO 417 1  DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982, 

"Fixa novos níveis salariais aos Servi 

dores Municipais, de acordo com auto-

rizaço contida na Lei nQ 1038, de 05 

de dezembro de 1980, em seu artigo 3 

e revoga o Decreto n400, de 05 de — 

maio de 1982" 1  

CELSO LUIZ MARTINS, PrePeito Municipal de Taquari, no u-

ao de suas atribuiçes legais; 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - Fica alterada a tabela constante no artigo 19, 

da Lei ng 1038, de05 de dezembro de 1981, conforme o que preceitua' 

o artigo3, daquele diploma legal. 

e 

— TABELA 1 	- 

- FUNCI0NRI0S DE QUADRO - 

Padrgc 8ico Faixa A 

1 24.920 3,00 26.325 2 00 
2 27.520,00 29.890,00 

3 35,335,00 37.245 7 00 
4 43,885,00 46.965,00 

5 52.895,00 57.185,00 

6 70.210,00 78.990 2 00 
7 105,310,00 113,850 1 00 

- TABELA II 	— 

- MACISTÊRIO - 

Nf\JEL 

M- 1 

M- 2 

M- 3 

— TABELA III - 

- CARGOS EM EXTINÇgO - 

Continuo  

Fiscal 

Capataz 

Motorista ,,,.,.o•.•,e•,Ø* 
Operador 

Faixa B 

27.520,00 

32.965,00 

39.610,00 

48.145,00 

61,430,00 

87 ,955, 00 

122,610,00 

VENCIMENTOS 

24,920,00 

29, 670, 00 

32.020,00 

24,920,00 

23.730,00 

39.130,00 

35, 580,00 

39,130 1 00 
- Segue — 
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— TABELA IV — 

- FUNÇ0 GRATIFICADA — 

FG — 1 •,.,,.,,,..s.e.ee.•e.s•s•eee•t 

FG — 2 

FG — 3 t?1 

FC - 4 
rr 
rL 1 P 

FG —  6 ,, t ,,._.,, Çi?ø,.t.,fft**ttr•tte 

— TABELA 	V — 

- CARGOS EM COMI550 — 

17.805,00 

23,730 9 00 

35,580,00 

41,500,00 

47.660,00 

83.000,00 

CC — 1 ,. $ 35.580,00 

CC — 2 «..t..,.ts..•tee •e.,..as.*. Í$ 51.950,00 

CC — 3 •,...,., 71.155,00 

CC 4 ,eeç.f,t.•esse•etess.eø4*es• $ 83.000 9 00 

CC 5 ,....,.,.,,,..,,..,*.e,.,..,..e.e L 104.830,00 

CC 6 $ 166.000,00 

Art, 2Q — Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 

01 de novembro de 1982, revogadas as disposiçaes em contr — 

rio e as constantes do Decreto nQ 400, de 05 de maio de 1982. 

GABINETE'DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 23 de no-

vembro.de 1982. 

C ei s irt i n e 

Prefeito Municipal 

Regisre e e ublique-se 

- 	 Ma 	 artins 

Secretário da Administraço 



Decreto n 2  418 , 23 de novembro de 1982. 

"Abre crdito suplementar e reduz dotaçao 

orçamentaria" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,no uso das atribuiç6es 

que lhe confere a Lei Orgnica do Municipio e de conformidade com o art. 42 da 

Lei n 2  1062, - d 03 de dezembro de 1981. 

DECRETA: 

Art. 1 9  - Fica aberto 	crdito suplementar no valor de cr$ 700.000,00 

setecentos mil cruzeiros) para atender as seguintes despesas: 

01-01- CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.3.2 - Outros Serviços Terceiros e Encargos ...................... 400.000,00. 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ......................... 300. 000 , 00  

Art. 2 2  - 	reduzida a seguinte dotaço orçamentaria: 

Pessoal Civil ............................................. 700 . 000 , 00  

Art. 32 - Servirá de recurso para cobertura do cr&dito aberto pelo art. 

12 a redução apontada no art. 2 9 . 

Art. 42 - Revogadas as disposiçes em contrrio este decreto entrará em 

vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de Novembro de 1.982. 

C e 1 i n 5 

Prefeito Municipal 

R 	
ã

e e Pub ique-se: 

o artins 

Secretrio da Administraço 
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DECRETO NP 419 3  DE 23 DE NO\JEMBRODE 19824 

"Fixa Tabela de Vencimentos do Pessoal Con 

tratado e Revoga o Decreto n9401, de .05 

de maio de 1982", 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes legais e com fundamento nos artigos 45 e 46, da Lei 

ng 907, de 12 de novembro de 1974, deste Municfpio e no Ato Comple - 

mentar ng 52, de 02 de maio de 1969; 

D E C R E T A 

Art, l - Fica alterada a Tabela constante no artigo 1, 

do Decreto nQ 401, de 05 de maio de 1982, referente a novos nveis 

salariais do Pessoal Contratado, passando a ser a seguinte: 

NfVEL SALARIAL 	 VALOR EM 1$ 

01 .. 	. 	 24.920 3 00 
02 	 26.100,00 

03 	 27.285 3 00 
04 	 28.480,00 

05 	 29,670,00 

06 	 30.835,00 

07 	 35.580,00 

08 	 39,130,00 

09 	 43.160,00 

lO 	 46.470,00 

11 	 52.895,00 

Art, 22 - Este Decreto entrara em vigor a partir do 	dia 

IQ de novembro de 1982, revogadaa as disposiçes em contrário, espe-

cialmente as contidas no Decreto ng 401, de 05 de maio de 1982. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T.4QUARI 23 de novembro 

de 198 2 , 	. 	. 	. . 	... 	. 	 . 

Celso  Luiz iartins 

Prefeito Municipal 

Regi 	 iiqu se 

a M 	i n e Mr 

Secretrio da Administraço 
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T1: 

DECRETO NQ 420 1 	DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982. 

"Abre Crditb Suplementar, redz dotaço 

orçarnentria e aponta como recurso a ar 

recadaço a maior". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 11 

60 das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Municipio e de 

acordo com que contam a Lei ng 1075, de 30 de novembro de 1982; 

 -DECRETA — 

Art. 1 	Fica aberto.um Crédito Suplementar no valoe 

de 47.906,00O,OO (Quatenta e Sete Mi1hes e Novecentos e Seis 	Mil 

Cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 
— GABINETE DO PREFEITO — 

3.1,1.1 — Pessoal Civil.,.., 	,, e ., ' .,..,,..., e' .. $ 2.100.000,00 

3,1,3.0 	— Serv, 	de Terceiros 	..,,.. .,... B 350.000,00 

— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇO — 

3,1.1,1 	— Pessoal Civil í 100,000,00 

3.1,3.0 — Seru, 	de Terceiros 	e 	Encargos 	,,.......,. $ 200,000,00 

4,1.2,0 	— Equip, Material Permanente 	,....,.. 300.000,00 

— SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3,1,1,1- Pessoal Civil $ 750,000,00 

— SECRETARIA DA 	FAZENDA — 

3.1.1,1 — Pessoal Civil• 	tE *ffØ* 	1.'*'•ø •..,*çfl*t t? 2,250.000,00 

— SECRETARIA DE EDUCAÇO E CULTURA — 

3,1,1,1 — Pessoal Civil 9 4 000.O00,00 

3.1.1,1 — Pessoal Civil FPM 1.500,000,00 

— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO — 

SERVIÇOS UR8A10S 

3,1,3,0 — Serv. 	de Terceiros e Encargos t  1.000.000,00 

4,1,1,0 — Obras e Insta1açes 	,,..•,,,,,,,,, $1.500,0OO,OO 

— DMER — 

3,1,1.1 — Pessoal Civil 	0 •••W 	tt$* 	4 	***4 C04*t4C by 9.500.000,00 

3,1.2,0 — Material de 	Consumo 	.,.,,,,.,,,.., S 4,500.000,00 
3,1,2,0 — Material de Consumo 	,e1.,*m 1.990.000,00 

3,1.3.0 — Serv, 	de Terceiros 	eEncargos 	..,.,,., $ 2.840.000,00 

— SERVIÇOS 	HIDROVIIRIOS — 
3.1.1,1 — Pessoal Civil $ 500,000,00 

3,1,2,0 — Material de OConsumo $ 200,000,00 
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VqJ 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - SA1DE - 

3.1,1,1 	Pessoal Civil - FPM 	 Cr$ 	220000 1 00 

3,12,0 - Material de CConsumo F.P.M, t 	150.000,00 

- BEM ESTAR SOCIAL - 

31,1,3 - Obrigaçes Patronais., 	 5.656000,00 

3 , 2, 5, 1 - 1 na t ivo 	•, 	, 	. ,, , 	4 	 , 	 , , 	 3, 1 O • O 00 00 

3,2,5.2,- Pensionistas ,,,,, .4., •• 	 ,,.i• E$ 	200.000 1 00 

Art, 29 Servira' de recurso para o cobertura do Crdito constan 
-  

te no art, l, a arrecadaçao a maior a ser veril'icada no exercic
1 io 

e a reduço das seguintes dotaçes orçamenta'rias: 

- GABINETE DO PREFEITO - 

4.1,1,0 - Obras e Intataçes 	 C4  26.700,00 

4,1,2,0 - Equip, Material Permanente 	.,••.«. 	81 0 000 3 00 
- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ0 - 

3 4 1 4 2,0-Material de Consumo ,,, ,... í 	200,000,00 

3,2.3.0 - 5ubveçc Social ....,.........,.......... 	9,900,00 

- SECRETARIA DA AGRICULTURA - 

3,1,2,0 - Matwrial de consumo ..,,,...,,,.,,., a$ 	132.000 2 00 
- rrRRTnTA flA rA7rIA - 

3,1,2.0 - Material de consumo ,., .,.,,.,.. B1 	100,000,00 

3.1.3,0 - Serv a  de Terceiros e Encargos 	 Í$ 	150,000,00 

- SECRETARIA DE EDUCAÇ.O E CULTURA - 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçes - FPM .,....,,..,,. $ 1,500,000,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3,1.2,0 - Material de consumo .,,.,,,.,,,....,...,, 	500.000 1 00 

- DMER - 

3,1.3,0 - Serv. de flerceiros e Encargos 	 [$ 1,500.000,00 

4,1,2.0 - Equip, Material Permanente FPM.,.,..,,.. $ 	490,000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO - SADE - 

4,1,1,0 - Obras e Insta1açe * FPM 	 í 	370.000 1 00 
Art,3 - Esta Decreto entrará emvvigor, a partir desta data,re 

- 	 0 

vagadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 de novembro - 

de 1982, 

	

C e 	 n s 

Pre?eito Municipal 

NFernando Marfins 

Secreta'rio da Administraço 
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421, da 23 de dezembro de 1.982. 

Isenta de taxas municipais." 
t 4  

CELSO LUIZ MARTINS %  Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribujçes que lhe confere a Lei Orgnica do Munic{pio, 

D E C R E T A: 

Artigo 1 - Fica isenta do pagamento de taxas municipais 

a MITRA DA ARQUIIOCÊSE DE PORTO ALEGRE - PARt5QUIA SO JOSE DE TA 

QUARI S  

Artgo 22 - Esta isciço incide :sobre as taxas vencidas e 

incendas. 

Artigo 3Q - Rvoçjadas as disposiçes em contrário, 	este 

Decreto entrará em vigor a partir da data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de dezembro 

de 1.982. 

Ce1sÇ tins 

Prefeito Municipal 

Rst.ePljue— se: 

Sec. da Administraço 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  462, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1983. 

"Fixa nova Tabela de Preços e 

horrio de funcionamento pa-

ra a travessia do rio Taqua-

ri, entre este municipio e o 

de General Camara." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Muni-

cpio, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 12 - É fixada a nova Tabela de Preços para 	a 

travessia do rio Taquari, entre este município e o de General 

Câmara, como segue: 

DIA 

Jamanta.......................Cr$ 	2.200,00 

Caminhão-Truque ................Cr$ 1.950,00 

Caminh.o-Toco .................Cr$ 	1.650,00 

Ônibus ........................Cr$ 	1.250,00 

Carro pequeno (autom6vel, 	- 

Jeep, camionete) ..............Cr$ 	850,00 

Velculo (tração animal) .......Cr$ 	300,00 

Moto .......................... C r$ 	250,00 

Animais, por cabeça ...........Cr$ 	100,00 

NOITE 

Cr$ 2.900,00 

Cr$ 2.500,00 

Cr$ 2.100,00 

Cr$ 1.650,00 

Cr$ 1.000,00 

Cr$ 	400,00 

Cr$ 	300,00 

Cr$ 	150,00 

Viagem extra p1 Ilha ..........Cr$ 1.200,00 	Cr$ 1.500,00 

Art. 2 - É considerado horrio noturno o período - 

compreendido entre as 19,00 e 23,00 horas, no ver.o, e entre - 

18,00 e 23,00 horas, no inverno. 

Art. 32 - O horrio de travessia do rio Taquari, en-

tre este municlpio e o de General C&maraserá o compreendido - 

entre às 05,00 e 23,00 horas, diariamente. 



a 
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Art. 49 - Sofrer. a Tabela aumento de 25% (vinte e 

cinco por cento) quando o rio estiver acima do seu n{vel nor 

mal, estabelecido pela Capitania dos Portos. 

Art. 59 - Este Decreto entrara em vigor a partir - 

desta data, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 - 

de novembro de 1983. 

_ 
/amir Luiz Jéitscfi 

Prefeito Municipal 

ri 

Regila

re 	e ublique-se: 

tal Ar -. de Souza 

e re-t--a-rio da Administraçao 
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DECRETO N 2  463, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1983. 

"Fixa tabela de preços a ser co 

brada pelos coletivos munici - 

pais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Munic{ - 

pio, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 12 - É fixada a seguinte tabela de preços a ser co 

brada pelos coletivos municipais de Taquari: 

l - Per{metro urbano ..................... Cr$ 130,00 

2-Zonarural ........................... Cr$ 150,00 

3 - Zona rural - 	Asilo ................... Cr$ 130 9 00 

4 - Zona rural - Fazenda Lengler .........Cr$ 200,00 

5 - Zona rural - Campo do Estado .........Cr$ 250,00 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar 

visível ao passageiro. 

Art. 32 - o presente Decreto entrara em vigor a partir 
de 22 de novembro de 1983, revogadas as disposiç6es em contr. 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 21 de no-

vembro de 1983. 

irLJ'  sc 

Prefeito Municipal 

Registre- 	/PuMique_se: 

tjo 	Souza 

SecrTo da Administraçao 
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DECRETO Ng 464, DE 1 9  DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Declara "Luto Oficial" 	por 

3 (trs) dias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Org.nica do Município 

e considerando a irreparvel perda que sofre o munic{pio de Ta-

quari com o falecimento do ex-Prefeito, Dr. Nestor Azambuja Gui 

maraes, ocorrido no dia de hoje, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - É declarado "Luto Oficial" por 3 (trs) 	- 

dias, a partir desta data, em todo o territ6rio do Municlpio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 1 2 	de 

dezembro de 1983. 

N am 1 r Luizansc  

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pb1ique-se: 

ose Nátal 

t-i da Administração 
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DECRETO N 9  465, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1983. 

	

"Abre crdito suplementar 	e 

reduz dotaç6es orçamentrias'J 

	

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuies que lhe confere a Lei organica do Município 

e de conformidade com o artigo 4, da Lei n 2  1.082, de 30 de 

novembro de 1982, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - Fica aberto um credito suplementar no valor 

de Cr$ 6.290.000,00 (Seis milh6es, duzentos e noventa mil 	cru 

zeiros), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos ..........Cr$ 	245.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos ..........Cr$ 1.700.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................Cr$ 	110.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos ..........Cr$ 	150.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos ..........Cr$ 2.175.000,00 

D. M. E. R. 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos ..........Cr$ 1.425.000,00 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1 - Subvenç6es Sociais .................Cr$ 	485.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito 

constante no artigo 12,  a reduçao das seguintes dotaç6es orça - 

mentir ias: 
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CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ......................Cr$ 4.500.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÂO 

3.1.1.1-PessoalCivil ......................Cr$ 	1.790.000,00 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este - 

Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 01 de de-

zembro de 1983. 

/NamirLuilz Jtsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

aujodeouza 

Secretario da Administraçao 
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DECRETO N 2  466, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983. 

UAltera, para o exerc{cio de 1984, 

a tabela das taxas dos serviços - 

fL nebres.0 

NVflR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taluari, no uso das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei 0rgnica do Munic{pio e de conformidade 

com o par.grafo único do art. 17, da Lei n 2  1.114, de 28 de novembro de 

1983, 

=DECRETA= 

Art. 1 - Fica alterada, para o exercÍcio de 1984, a tabela de 

cobrança das taxas dos serviços Ínebres, que passa a ser a seguinte: 

- Atestado de Sepultamento...............................Cr$ 	300,00 

- Inurnaço ............................................... Cr$ 	900,00 

- Trans1adaço ............................................ Cr$ 	900,00 

-Terr'enoparaadulto .................................... Cr$ 	36.000,00 

- Terreno para criança ................................... Cr$ 	18.000,00 

- Carro fúnebre, fora da zona urbana, por km rodado ,mais Cr$ 	100,00 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto - 

entrará em vigor a partir de 12  de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU.ARI, em 30 de dezembro de 

Í!I3J 

NamirgizJantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se ,Rublique-se: 

Fr cise6 Nogueira Herncio 

,Secretario da Administraço Substituto 
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DECRETO Ng 467, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Fixa novos nÍveis de dirias 

ao pessoal da Prefeitura 11 

bem como critrios para sua 

concessao." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-

cÍpio, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - S.o fixadas di.rias atribuIdas ao pessoal 

da Prefeitura, quando em viagem de serviço, fora do Município, 

de Cr$ 5.000,00 (Cinco mil cruzeiros), sem pernoite, e Cr$ 

20.000,00 (Vinte mil cruzeiros), com pernoite. 

Pargrafo único - As dirias dos Secretrios e 	do 

Procurador JurÍdico serao de Cr$ 10.000,00 (Dez mil cruzeiros), 

sem pernoite, e Cr$ 30.000,00 (Trinta mil cruzeiros), com per-

noite. 

Art. 2 - A diria, com pernoite, será devida quando 

o deslocamento do 

sendo a diria do 

de retorno. 

Art. 32 

do o deslocamento 

tro) horas. 

Art. 4 

fora do Estado do 

funcionrio for por tempo superior a um dia, 

último dia calculada de acordo com o horrio 

- A diria, sem pernoite, será devida quan- 

for por período inferior a 24 (vinte e qua- 

- Quando o deslocamento do servidor for para 

Rio Grande do Sul, os valores das dirias se 

ro multiplicados por 3 (trs). 

Art. 5 9  - As dirias serão requeridas pelos Secreta-

rios e/ou chefes de serviço, e autorizadas pelo Prefeito Muni- 

cipal. 
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Art. 6 - O deslocamento do servidor, cujo hor.rio 

de saida e retorno ocorrer dentro do mesmo turno de traba-

lho, no dará direito ao recebimento de diria. 

P.argrafo único - Nestes casos, caberá ao funcion 

rio o direito ao ressarcimento de poss{veis despesas, compro 

vadas estas atravs de nota fiscal e, posteriormente, autori 

zadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 79 - Revogadas as disposiç6es em contrario 

especificamente o Decreto n 9  427, de 23 de março de 1983, es 

te Decreto entra em vigor a partir de 12  de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 

de dezembro de 1983. 

amir  

Prefeito Municipal 

Registre-se eP lique-se: 

Jos N ai Ara' 	de' Souza 

Secretario da Administraçao 
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DECRETO N 2  468 9  DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Estabelece as zonas fiscais 

e divide estas em setores 

dentro da zona urbana do mu-

nicípio de Taquari, para fim 

de tributação do Imposto Pre 

dial e Territorial Urbano. 11 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no u 

so das atribuiçes que lhe confere a Lei organica do Munic{pio e 

de conformidade com o artigo 8, da Lei n 2  1.109, de 22 de novem-

bro de 1983, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - Ficam estabelecidas em 8 (oito) as zonas fis-

cais do município de Taquari, dentro da zona urbana, para fim de 

tributação do Imposto Predial e Territorial Urbano, a saber: 

ZONA 1 - PERÍMETRO CENTRAL 

Iniciando pela Rua Albino Pinto, esquina Rua General 0-

srio, seguindo pela Rua General Osrio, lado PAR, até a Rua Al-

bertino Saraiva, lado IMPAR, Rua Brigadeiro Albino, lado PAR, Rua 

1 9  de Maio, lado PAR, Rua Jiiiio de Castilhos, lado PAR, Rua Rodri 

go Vilanova, lado PAR, Rua Antonio Porf{rio da Costa, lado IMPAR, 

Rua Jo.o Pessoa, lado IMPAR, Rua Othelo Rosa, lado PAR, Rua Verea 

dor Praia, lado IMPAR, Rua João Pessoa; no fim da mesma, 	segue- 

se uma linha imaginaria que parte do fim da Rua Joao Pessoa at 

a Rua Jo.o R. Pereira, onde encontra-se com a Rua Albino Pinto 

lado IMPAR, onde fecha a Zona 1 com a Rua General Osrio. 

ZONA 2 - BAIRRO SANTO ANTONIO 

Inicia no triângulo formado pelas Ruas 20 de Setembro e 

Lautert Filho, lado PAR, até confrontar-se com a Rua Santo Anto-

nio, onde segue pelo lado PAR, at encontrar-se com a travessa - 

/ 
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113, lado PAR, com a Rua Álvaro Haubert, lado IMPAR, José Porf{ - 

rio da Costa, lado PAR, Rua Campo Romero, lado IMPAR, Rua Lautert 

Filho, lado IMPAR, Theobaldo Kern, lado IMPAR, voltando pela Rua 

20 de Setembro, lado IMPAR, ate encontrar-se com o triangulo que 

se iniciou a Zona 2. 

ZONA 3 - BAIRRO UNIÃO 

Começa na esquina da Rodovia Aleixo Rocha da Silva, es-

quina com a Rua Campo Romero, segue-se a Rodovia Aleixo Rocha da 

Silva, lado PAR, at o limite urbano, e a Rua campo Romero, lado 

IMPAR, até o limite urbano; daí segue uma linha imaginaria que i-

rã se encontrar com a Rodovia Aleixo Rocha da Silva. 

ZONA 4 

Inicia-se na ponte sobre o Arroio Tinguité e segue-se - 

no sentido Bairro-Centro, pela Rua Riachuelo, lado IMPAR, até en-

contrar-se com a Rua Getúlio Vargas, lado IMPAR, encontrando-se - 

com a Rua Vereador Praia, lado IMPAR, a encontrar-se com a 	Rua 

João Pessoa, lado PAR, encontrando-se com a Rua Antonio Porf{rio 

da Costa, lado IMPAR, a encontrar-se com a Rua Rodrigo Vilanova 

lado IMPAR, até a Rua Júlio de Castilhos, lado IMPAR, até confron 

tar-se com o limite urbano, o qual segue uma linha imaginaria at 

o Rio Taquari, seguindo o Rio Taquari até encontrar-se com o Ar-

roio Tinguit, o qual limitara a Zona 4, ao confrontar-se com 	a 

ponte do referido Arroio. 

ZONA 5 

Partindo da ponte do Arroio Tinguité no sentido Bairro-

Centro, seguindo pela Rua Riachuelo, lado PAR, seguindo a Rua Ge-

túlio Vargas, lado PAR, segue-se a Rua Vereador Praia, lado PAR 

seguindo a Rua João Pessoa, lado PAR, e ap6s segue-se uma linha 

imaginaria até atingir a Rua Joao R. Pereira, lado PAR, 	pros- 

seguindo no prolongamento da Rua Albino Pinto, lado PAR, até 	a 

Rua Lautert Filho, lado PAR, segue-se na Rua 20 de Setembro, lado 

PAR, até a Rua Euclides da Cunha, onde segue-se pelo lado PAR at 
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encontrar-se com a linha imaginaria que limita a zona urbana 

seguindo-se esta linha até encontrar-se com o Arroio Tinguité, 

seguindo suas margens at a ponte sobre o Arroio que liga o Ca 

ramujo e a Rua Riachuelo, onde se conclui a Zona de n 2  S. 

ZONA 6 

A Zona 6 inicia-se na esquina entre as Ruas Albino - 

Pinto com a Lautert Filho, onde segue-se a mesma pelo lado IM 

PAR, até a esquina da Rua Santo Antonio, onde segue-se a mesma 

pelo lado IMPAR, até entestar com a Travessa 113, lado IMPAR 

seguindo a Rua Álvaro Haubert, lado PAR, até a José PorfÍrio - 

da Costa, onde se segue pelo lado IMPAR, a entestar com a Rua 

Otto Rentz, lado PAR, a entestar com a Avenida Farrapos, lado 

PAR, até encontrar-se com a Rua Júlio de Castilhos, lado PAR 

ao entestar com a Rua lQ de Maio, lado IMPAR, segue-se pela - 

Rua Brigadeiro Albino, lado IMPAR, a entestar com a Rua Alber-

tino Saraiva, lado PAR, até a Rua General Os6rio, lado IMPAR 

até entestar com a Rua Lautert Filho, esquina Albino Pinto, on 

de conclui a Zona de n 2  6. 

ZONA 7 

A Zona 7 inicia na Avenida Açorianos, esquina com a 

Rua Otto Rentz, lado IMPAR, seguindo pela Rua Pontes Filho, la 

do PAR, até entestar na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, lado IM 

PAR, até o limite urbano, onde se segue uma linha imaginaria a 

te a Avenida Farrapos, até o limite onde se segue até entestar 

com a Rua Otto Rentz, estando conclu{da a Zona 7. 

Começando no limite urbano no Tinguit, segue-se pela 

Rua Euclides da Cunha, lado de numeração PAR, ate encontrar-se 

com a Rua Theobaldo Kern, lado PAR, seguindo a Rua Lautert Fi-

lho, lado de numeração PAR, ate encontrar-se com a Rua Campo 

Romero, lado de numeração PAR, at encontrar-se com a linha i- 
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maginria que limita a zona urbana, seguindo-se a mesma até en-

contrar-se com o marco que limita a zona urbana, na Estrada da 

Boa Vista, ou seja, Viela 133; deste ponto, segue-se urna linha 

imaginaria que delimita o per{metro urbano, até encontrar-se - 

com o ponto de partida, no Tinguit. 

Art. 2 - As zonas fiscais enumeradas no artigo sri 

tenor ficam divididas em setores, da seguinte forma: 

ZONA 1 - CENTRAL 

SETOR A 

RUA 7 DE SETEMBRO 

Do cruzamento da Albino Pinto até o cruzamento da 

Rua Rodrigo Vilanova. 

RUA OSVALDO ARANHA 

Do cruzamento da Albino Pinto at encontrar-se com 

a Rua Rodrigo Vilanova. 

RUA IYIARGARIDA RIBEIRO 

Em toda a sua extensão. 

RUA LEANDRO RIBEIRO 

Da Rua 7 de Setembro até encontrar-se com a Rua Ge 

neral OsiSrio. 

RUA DAVID CANABARRO 

Da Rua Osvaldo Aranha até encontrar-se com a Rua 

General Osrio. 

RUA DANIEL MARTINS BIZARRO 

Em toda a sua extensão. 

RUA GEN. LAUTERT 

Da Rua Osvaldo Aranha at a Rua General Os6rio. 

RUA JOSÉ R. DE CASTRO 

Em toda a sua extensão. 

RUA LEONEL THEODORICO ALVIM 
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RUA LEONEL THEODORICO ALVIM 

Da Rua Marechal Deodoro até a Rua 7 de Setembro. 

TRAVESSA ARMÊNIA 

Em toda a sua extensão. 

RUA MARECHAL DEODORO 

Em toda a sua extensão. 

RUA M. PONTES 

Em toda a sua extensão. 

RUA ALBERTINO SARAIVA 

Da Rua Osvaldo Aranha até encontrar-se com a Rua Gene - 

ral Osrio. 

RUA CÔNEGO CORDEIRO 

Da Rua Marechal Deodoro até encontrar-se com a Rua Gene 

ral Osrio. 

SETOR B 

RUA ALBINO PINTO 

Iniciando na Rua General Osrio, pelo ladO PAR, encon - 

trando-se com a Rua Vereador Joo R. Pereira. 

RUA JOSÉ ANTERO DE SIQUEIRA 

Da Rua Osvaldo Aranha at encontrar-se com a General O- 

sono. 

RUA DAVID CANABARRO 

Da Rua Marechal Deodoro até encontrar-se com a Rua Os-

valdo Aranha. 

RUA CÔNEGO TOSTES 

Da Rua Albertino Saraiva até a Rua Daniel M. Bizarro. 

SETOR C 

RUA GENERAL OSÓRIO 

Do entroncamento da Rua Albino Pinto e Rua Lautert Fi 

lho, segue-se pelo lado PAR, até a Rua lP de Maio. 

RUA JÚLIO DE CASTILHOS 
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RUA JÚLIO DE CASTILHOS 

Da Rua 1 2  de Maio at o cruzamento da Rua 7 de Se-

tembro, lado PAR. 

RUA RODRIGO VILANOVA 

Rua Jii1io de Castilhos at encontrar-se com a Rua 

Antonio Porf{rio da Costa, pelo lado IMPAR. 

RUA OTHELO ROSA 

Iniciando no entroncamento da Praça Dom Pedro II 

seguindo até encontrar a Rua Osvaldo Aranha. 

RUA VEREADOR PRAIA 

Do entroncamento da Praça Dom Pedro II até o cruza 

mento da Rua General OsSrio. 

RUA GEN. LAUTERT 

Da Rua General Osrio at a Rua Brigadeiro Albino. 

RUA PADRE HAETINGER 

Em toda a sua extensão. 

RUA DONA MARGARIDA 

Em toda a sua extens.o. 

RUA CONCEIÇÃO TOSTES DA CUNHA 

Em toda a sua extensão. 

RUA ALBERTINO SARAIVA 

Da Rua Vereador Praia até encontrar-se ccm a Rua - 

Osvaldo Aranha. 

RUA JOÃO PESSOA 

Iniciando na Rua Antonio Porflrio da Costa, contor 

nando a Praça Dom Pedro II, até encontrar a Rua Vereador Praia. 

SETOR G 

RUA JOÃO MENDES DE TAQUARI 
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RUA JOÃO MENDES DE TAQUARI 

Em toda a sua extensao. 

RUA ANTONIO PORFÍRIO MENEZES COSTA 

Em toda a sua extens.o. 

ci'mnp M 

RUA ANTONIO PORFIRIO DA COSTA 

Da Rua Rodrigo Vilanova at encontrar-se com a Rua Joao 

Pessoa. 

RUA JOÃO PESSOA 

Da Rua Vereador Praia até o seu trmino. 

RUA JOÃO R. PEREIRA 

Inicia no fim da Rua João Pessoa, seguindo uma linha i-

maginria ate encontrar-se com a Rua João Mendes de Taquari, a-

té chegar na Rua Albino Pinto. 

RUA CÔNEGO CORDEIRO 

Da Rua Jo.o Pessoa à Rua Marechal Deodoro. 

RUA JOSÉ ANTERO DE SIQUEIRA 

Da Rua Vereador Praia até encontrar-se com a Rua Osval-

do Aranha. 

RUA LEANDRO RIBEIRO 

Da Rua General Os5rio at ercontrar-se com a Rua Briga-

deiro Albino. 

RUA DAVID CANABARRO 

Da Rua General Osrio at encontrar-se com a Rua Briga-

deiro Albino. 

RUA ALBERTINO SARAIVA 

Da Rua General Os5rio ate encontrar-se com a Rua Briga-

deiro Albino. 

SETOR 1 

RUA GENERAL OSÓRIO 

Da Rua 12  de Maio até encontrar-se com a Rua Júlio 	de 

Castilhos. 
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RUA BRIGADEIRO ALBINO 

Da Rua Albertino Saraiva, pelo lado IMPAR, at a 	Rua 

1 9  de Maio. 

RUA 1 2  DE MAIO 

Da Rua General Os6rio até o entroncamento da Rua Júlio 

de Castilhos, sempre pelo lado IMPAR. 

RUA TRAVESSA 4 DE JULHO 

Em toda a sua extensão. 

ctmro T 

RUA CÔNEGO CORDEIRO 

Da Rua General Os6rio a encontrar-se com a Rua Briga - 

deiro Albino. 

RUA JOSÉ R. PEREIRA 

Em toda a sua extensao. 

RUA PRUDNCIO FRANKLIN DOS REIS 

Em toda a sua extensão. 

RUA AFONSO CEZAR CARDOSO 

Em toda a sua extensao. 

RUA CÔNEGO TOSTES 

Do fim da Rua próxima Rua Vereador Praia, até o cruza 

mento da Rua Albertino Saraiva. 

RUA TANINO 

Da Rua Leonel Theodorico Alvim até a Rua Rodrigo Vilano 

va. 

SETOR K 

RUA DAVID CANABARRO 

Da Rua Jo.o Pessoa at a Rua Marechal Deodoro. 

RUA LEONEL THEODORICO ALVIM 

Da Rua Joao Pessoa até a Rua do Tanino. 

RUA LAURO VIANNA 

Em toda a sua extensão. 

VIELA 167 
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VIELA 167 

Em toda a sua extensão. 

SETOR L 

RUA LEONEL THEODORICO ALVIM 

Da Rua do Tanino até encontrar-se com a Rua Mare - 

chal Deodoro. 

ZONA 2 

SETOR A 

RUA LAUTERT FILHO 

Inicia no entroncamento da 20 de Setembro, até 	a 

Rua Campo Romero. 

RUA CAMPO ROMERO 

Do entroncamento da Rua Lautert Filho até se encon-

trar com a Rua José Porfrio da Costa. 

RUA JOSÉ PORFÍRIO DA COSTA 

Da Rua Lautert Filho até a Rua Campo Romero. 

RUA DA PAZ 

InÍcio na Rua Lautert Filho até se encontrar com a 

Rua Campo Romero. 

RUA CECI LEITE COSTA 

Inicio na Rua Lautert Filho at se encontrar com a 

Travessa 113. 

SETOR B 

RUA 20 DE SETEMBRO 

Inicio na Rua 20 de Setembro, no entroncamento 	da 

Rua Lautert Filho até a Rua Bertoldo Kern. 

RUA ÁLVARO HAUBERT 

Em toda a sua extensao. 

TRAVESSA 113 

Em toda a sua extensao. 

RUA SANTO ANTONIO 
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RUA SANTO ANTONIO 

Em toda a sua extens.o. 

RUA THEOBALDO KERN 

Em toda a sua extensão. 

SETOR C 

RUA CARLOS CANANÉA RIBEIRO 

Em toda a sua extensão. 

ZONA 3 - BAIRRO UNIÃO 

RUA CAMPO ROMERO 

Inicia no entroncamento da Rodovia Aleixo Rocha 

seguindo até o limite urbano. 

ALEIXO ROCHA DA SILVA 

Inicia no entroncamento da Rua Campo Romero, até o 

limite urbano. 

RUA ROBERTO CONCEIÇÃO 

Inicia na Rua Campo Romero, indo até a Rodovia- A-

leixo Rocha da Silva. 

AVENIDA PROMISSÃO 

Em toda a sua extensão. 

AVENIDA PONTES FILHO 

Inicia na Avenida Promissao, at chegar na Aleixo 

Rocha da Silva. 

SETOR C 

VIELA 300 

Em toda a sua extensão. 

VIELA 305 

Em toda a sua extensão. 

VIELA 310 

Em toda a sua extensão. 

ESTRADA DOS PINHEIROS 	 ÇLLt 
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ESTRADA DOS PINHEIROS 

InÍcio na Rua Campo Romero, até encontrar-se com a 

Rodovia Aleixo Rocha da Silva. 

ZONA 4 

SETOR A 

RUA ANTONIO PORFIRIO DA COSTA 

Inicia na Rua Visconde do Rio Branco, até o entron-

camento da Rua do Tanino e Rua Rodrigo Vilanova. 

RUA RIO BRANCO 

Inicia na Av. Jacob Arnt, até encontrar-se com 	a 

Rua Antonio P. da Costa. 

RUA JOÃO PESSOA 

Inicia na Rua David Canabarro, até a Rua Antonio P. 

da Costa, pelo lado PAR. 

RUA HOMERO CANABARRO CUNHA 

Inicia na Rua 7 de Setembro, até se encontrar com a 

Rua Júlio de Castilhos. 

RUA RODRIGO VILANOVA 

Inicia no entroncamento da Rua do Tanino e 	Assis 

Brasil, até se encontrar com a Rua 7 de Setembro. 

RUAJÚLIO DE CASTILHOS 

Inicia na divisa do limite urbano, pelo lado IMPAR, 

até se encontrar com a Rua 7 de Setembro. 

SETOR C 

RUA CARLOS L. VOGES 

Inicia na Rua 7 de Setembro, at se encontrar com 

a Rua Waidomiro Mrcio Pereira. 

AV. GETÚLIO VARGAS 

Inicia no Arroio Tinguit, at encontrar-se com 	a 

Praça Dom Pedro II e a Rua João Pessoa. 

AV. JACOB ARNT 

Inicia no Rio Taquari, até se encontrar com a Av. 
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Getúlio Vargas. 

RUA RIO BRANCO 

Inicia na Rua Antonio Porf{rio da Costa, at a Rua 

J00 Pessoa. 

RUA ISRAEL BIZARRO 

Inicia na Av. Getúlio Vargas e prolonga-se, com 	o 

nome de Leopoldo J. Arnt. 

RUA 7 DE SETEMBRO 

Inicia no entroncamento da Rua Rodrigo Vilanova, a~ 

te o seu final, no loteamento EmIlio Schenk. 

RUA SÃO JOSÉ 

Inicia no Rio Taquari, até se encontrar com a Rua 

So Jos. 

q'mrp n 

RUA VEREADOR WALDOMIRO MÉRCIO PEREIRA 

Inicia na Rua So Jos, at se encontrar com a Rua 

EmIlio Schenk. 

RUA EMÍLIO SCHENK 

Inicia no fim da Rua Ver. Waldomiro Mrcio Pereira 

e termina na Rua 15 de Novembro. 

RUA MAL. CASTELO BRANCO 

Inicia na Rua So Jos e termina na Rua 15 de Novem 

bro. 

RUA 31 DE MARÇO 

Inicia na Rua Júlio de Castilhos, passando pela Rua 

EmIlio Schenk e Rua Castelo Branco, e vai até o seu termino. 

RUA EUGÊNIO PRECHT 

Inicia na Rua Ver. Waidomiro Mrcio Pereira, 	pas 

sando pela Rua Castelo Branco, e vai até o seu trmino. 

SETOR E 

RUA 15 DE NOVEMBRO 

Inicia na Rua Júlio de Castilhos e vai até o seu - 
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termino, na Rua José M. Bizarro. 

SETOR F 

RUA JOSÉ MARTINS BIZARRO 

Inicia na Rua 31 de Março e vai at a Rua 15 de No- 

vembro. 

SETOR H 

RUA LEOPOLDO ARNT 

Inicia na Rua Rio Branco, até o campo do Praiano. 

RUA DO TANINO 

Inicia na firma Tanino, at a Rua Leonel T. Alvim 

RUA ASSIS BRASIL 

Inicia no Rio Taquari, até o entroncamento da Rua 

do Tanino e Rua Rõdrio Vilanova. 

RUA CEL. JOÃO DEUS CUNHA 

Inicia na Rua Antonio Porfirio da Costa, ate o seu 

termino. 

SETOR 1 

VIELA 156 (BOTELHO) 

Inicia na Rua Jtilio de Castilhos e vai até o 	seu 

termino. 

RUAS A, B, C, D, E e F - LOTEAMENTO SCHENK 

SETOR J 

VIELA 320 

Inicia na Rua 7 de Setembro e vai até o seu trmi - 

no. 

RUA PADRE MIGUEL HAETINGER 

Segunda Rua, sa{da da Ponte do Tinguit, atravessa 

a Rua Riachuelo. 

SETOR K 

RUA DOS NAVEGANTES 

Inicia na Ponte do Arroio Tinguit, até se encon - 
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trar com a Avenida Getúlio Vargas. 

RUA DR. FRANKLIN PRAIA FILHO 

Primeira Rua, saÍda da Ponte do Tinguit, atravessa 

a Rua Riachuelo. 

SETOR L 

RUA RIACHUELO 

Inicia no Arroio Tinguité e segue até encontrar a - 

Av. Getúlio Vargas. 

ZONA 5 

SETOR A 

RUA ALBINO PINTO 

Inicia no Loteamento Figueira, até o entroncamento 

da Rua Lautert Filho, pelo lado PAR. 

RUA 7 DE SETEMBRO 

Inicia no entroncamento da Rua Albino Pinto, até 	o 

seu trmino, pelo lado da Vila Planalto. 

RUA RUI VARGAS 

Inicia na Rua 7 de Setembro, continuando até o 	seu 

termino. 

ct'mrvD ('. 
RUA VEREADOR PRAIA 

Inicia na Praça Dom Pedro II e termina na Rua João 

Pessoa, pelo lado PAR. 

RUA CLEONITA VIANNA SANTOS 

Inicia na Rua 7 de Setembro, até o seu trmino. 

SETOR D 

RUA JOÃO PESSOA 

Inicia na Rua Vereador Praia, lado PAR, sentido Zona 

5, at o seu trmino. 

RUA LAUTERT FILHO 

Inicia no entroncamento da Rua Albino Pinto, at 	en 

contrar-se com as Ruas Jose Porflrio da Costa e 20 de Setembro. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 15 - 

RUA EUCLIDES DA CUNHA 

Inicia no entroncamento da Rua 20 de Setembro, se-

guindo até o seu trmino, sempre pelo lado IMPAR. 

SETOR E 

RUA DR. MIGUEL TOSTES 

Inicia na Av. Getúlio Vargas, em toda a sua exten- 

sao. 

VIELA 179 - VILA PLANALTO - RUA PRINCIPAL 

Inicia na Rua Euclides da Cunha, em toda a sua ex- 

tensão. 

SETOR F 

RUA 20 DE SETEMBRO 

Inicia no entroncamento da Rua Lautert Filho, se-

guindo até se encontrar com a Rua Theobaldo Kern, lado PAR. 

RUA JOÃO R. PEREIRA 

Inicia na Rua João M. de Taquari, atravessa a Rua 

Antonio Porf{rio de Menezes Costa e termina quando se encontra 

com a Rua Albino Pinto, pelo lado PAR. 

SETOR H 

RUA GETÚLIO VARGAS 

Inicia na Rua Riachuelo e vai até a Praça Dom Pe-

dro II, pelo lado PAR, encontrando-se com a Rua David Canabar - 

ro. 

ct'mr,o 1- 

RUA JOSÉ FARIAS GUIMARÃES 

Inicia no Arroio Tinguit, até se encontrar com a 

Rua Getúlio Vargas. 

VIELA 167 - RUA EDUARDO PORTO 

Inicia na linha imaginaria que divide a Zona 1 da 

Zona 5, indo até o seu trmino, sentido Tinguit. 

VIELA 215 
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VIELA 215 

Inicia na Rua Vereador Praia e vai até o seu trmi- 

no. 

VIELA 220 

Inicia na Rua Getúlio Vargas, até se encontrar com 

a Rua Jose Farias Guimares Filho. 

RUA 180 - VILA PLANALTO 

Inicia na Viela 179, Rua Principal da Vila Planal - 

to, e vai ate o seu termino. 

RUA 181 - VILA PLANALTO 

Inicia na Viela 179, Rua Principal da Vila Planal - 

to, e vai ate o seu termino. 

RUA 182 - VILA PLANALTO 

Inicia na Viela 179, Rua Principal da Vila Planal - 

to, e vai ate o seu trmino. 

RUA 183 - VILA PLANALTO 

Inicia na Viela 179, Rua Principal da Vila Planal - 

to, e vai até o seu trmino. 

RUA 184 - VILA PLANALTO 

Inicia na Viela 179, Rua Principal da Vila Planal - 

to, e vai ate o seu trmino. 

RUA JOÃO MAGALHÃES FILHO 

Inicia na Rua Getúlio Vargas, até o seu trmino 

quando se encontra com a Viela 164. 

VIELA 164 

Inicia na Rua Jose Farias Guimares, ate o seu tsr- 

mino. 

SETOR L 

RUA RIACHUELO 

Inicia no Arroio Tinguité e termina na Rua Getúlio 

Vargas, pelo lado PAR. 
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ZONA 6 

RUA GENERAL OSÓRIO 

Inicia na Rua Albertino Saraiva, pelo lado IMPAR, a 

te a Rua Albino Pinto. 

RUA LAUTERT FILHO 

Do entroncamento da Rua Albino Pinto, pelo lado IM 

PAR, at o entroncamento da Rua 20 de Setembro. 

RUA JOSÉ PORFÍRIO DA COSTA 

Inicia na Rua Álvaro Haubert, lado IMPAR, até o en 

troncamento da Rua Otto Rentz. 

RUA CAMPO ROMERO 

Inicia na Rua José Porf{rio da Costa, lado PAR, at 

o cruzamento da Rua Lautert Filho. 

AVENIDA AÇORIANOS 

Inicia na Viela 265, prolongando-se até encontrar - 

se com a Avenida Farrapos. 

AVENIDA FARRAPOS 

Inicia na Avenida dos Açorianos, lado IMPAR, at 	a 

Rua Júlio de Castilhos. 

RUA ALBINO PINTO 

Inicia na Rua Lautert Filho, até a Rua Santo Anto - 

nio. 

RUA CECI LEITE COSTA 

Inicia na Travessa 113 e vai até a Rua Major Vian 

na. 

RUA BORGES DE MEDEIROS 

Inicia na Avenida dos Açorianos e vai até a Rua da 

Paz. 

RUA MAJOR VIANNA 

Inicia na Rua Brigadeiro Albino e vai até a Viêla - 

265. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

RUA ACAC±LIA CAPELÃO PERES 

Inicia na Rua Júlio de Castilhos e vai até a Aveni 

da Açorianos. 

RUA JOSÉ BIZARRO NETO 

Inicia na Rua Júlio de Castilhos e vai até a Aveni 

da Açorianos. 

RUA DA PAZ 

Prolongamento da Rua da Paz até encontrar-se com a 

Rua Po.htes Filho. 

SETOR B 

RUA ALBERTINO SARAIVA 

Inicia na Rua General Osrio, lado PAR, até o seu 

termino. 

RUA JÚLIO DE CASTILHOS 

Inicia no entroncamento da Rua 1 2  de Maio, seguin-

do até se encontrar com a Avenida Farrapos, lado PAR. 

RUA 191 

Da Rua Albino Pinto at a Travessa 225. 

RUA JOSÉ ADÃO KRONBAUER 

Da Rua Albino Pinto até a Rua 225. 

RUA 225 

Inicia no fim da Rua 191 e vai até a Rua Santo An- 

tonio. 

ct'mcD r 
RUA MARCELINO 5. D'ÁVILA 

Partindo da Rua José Porf{rio da Costa, até o seu 

trmino. 

RUA ALCIDES CARDOSO 

Partindo da Rua José PorfÍrio da Costa, até se en-

contrar com a Rodovia Aleixo Rocha da Silva. 

RUA SANTO ANTONIO 

Inicia na Rua Albino Pinto, lado IMPAR, até o seu 
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termino. 

TRAVESSA 113 - BAIRRO SANTO ANTONIO 

Inicia na Rua Santo Antonio, lado IMPAR, at 	a 

Rua Álvaro Haubert. 

RUA ÁLVARO HAUBERT 

Inicia na Rua Jose Porflrio da Costa, lado PAR, a-

t a Travessa 113. 

RODOVIA ALEIXO ROCHA DA SILVA 

Inicia na Rua Campo Romero, lado IMPAR, até se en-

contrar com a Av. Pontes Filho. 

AV. PONTES FILHO 

Inicia na Aleixo Rocha da Silva, lado IMPAR, 	at 

se encontrar com a Rua Jose Porf{rio da Costa. 

SETOR D 

RUA OTTO RENTZ 

Inicia na Rua José Porf{rio da Costa, lado PAR, a-

té 	Av. Açorianos. 

TTt1 A 

Partindo da Rua Major Vianna, passando pela Viela 

270, até o seu trmino. 

RUA 176 

Partindo da Rua José Porf{rio da Costa, até o seu 

termino. 

Ormnn t' 

RUA 1 2  DE MAIO 

Inicia na Rua Brigadeiro Albino, pelo lado IMPAR 

até a Rua Jilio de Castilhos. 

RUA PALEMON SARAIVA 

Da Rua Acaclia Capelão Peres até o seu trmino. 

RUA MANOEL LUIZ G. CAPELÃO 

Da Rua José Bizarro Neto até a Av. Açorianos. 

VIELA 154 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 20 = 

VIELA 154 

Da Rua Major Vianna até o seu trmino. 

RUA 177 

Da Rua José Porfrio da Costa até seu trmino. 

RUA 178 

Da Rua José Porf{rio da Costa até o seu trmino 

VIELA 139 

Da Rua José Bizarro Neto até o seu trmino, 	na 

Av. Farrapos. 

VIELA 144 

Da Rua Otto Rentz até o seu trmino. 

Da Rua Borges de Medeiros até o seu trmino. 

VIELA 153 

Da Rua Borges de Medeiros até o seu trmino. 

Da Rua Júlio de Castilhos até o seu trmino. 

VIELA 163 

Da Av. Farrapos at o seu trmino. 

Da Av. Farrapos, ligando a Rua J08 B. Neto. 

VIELA 186 

Da Rua Otto Rentz até o seu trmino. 

VIELA 189 

Saindo da Travessa 139, que liga as Ruas 	tFar- 

rapos e José Bizarro Neto. 

VIELA 230 

Da AcacÍlia capeiao Peres até seu trmino. 

VIELA 235 

Da Av. Açorianos até o seu trmino. 

VIELA 240 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 21 - 

VIELA 240 

Da Rua Júlio de Castilhos até o seu trmino. 

TTt'T A ')A 

Da Rua José B. Neto até o seu trminô. 

VIELA 260-  

Partindo da Rua Manoel Luiz Gonçalves Capeiao, a-

te o seu termino. 

VIELA 270 

Travessa da Viela 265, até o seu trmino. 

SETOR J 

RUA BRIGADEIRO ALBINO 

Da Rua 1 2  de Maio até a Rua Albertino Saraiva, la 

do IMPAR. 

ZONA 7 

SETOR A 

AV. AÇORIANOS 

Partindo do encontro da Rua Otto Rentz, 	até a Av. 

Farrapos, pelo lado PAR. 

AV. FARRAPOS 

Partindo da Av. Farrapos até o encontro da Estra- 

da dos Pinheiros, pelo lado IMPAR. 

RODOVIA ALEIXO ROCHA DA SILVA 

Partindo da Rua Pontes Filho, lado IMPAR, at 	a 

Estrada dos Pinheiros. 

AV. PONTES FILHO 

Partindo da J05 	PorÍ'{rio da Costa até a Rodovia 

Aleixo Rocha da Silva, pelo lado PAR. 

RUA OTTO RENTZ 

Partindo da Avenida Açorianos, indo até a 	Rua 

Jose Porfírio da Costa, pelo lado IMPAR. 

RUA JOSÉ PORFÍRIO DA COSTA 

Partindo do encontro da R. Pontes Filho, 	até 	a 
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divisa dos limites urbanos, na Av. Farrapos. 

RUA PROF. CAROLINA FARIAS ALVIM 

Iniciando na Aleixo Rocha da Silva, indo at 	o 

seu termino. 

RUA OSVALDO MICHEL 

Iniciando na Aleixo Rocha, indo até seu trmino. 

SETOR B 

RUA PEDRO KERN RENNER 

Partindo da Estrada dos Pinheiros, até a Viela - 

145. 

RUA D.ORALINO DE OLIVEIRA REIS 

Da Estrada dos Pinheiros até a Rua Carolina Fa- 

rias Alvim. 

RUA MANOEL CLARIMUNDO CONCEIÇÃO 

Da Estrada dos Pinheiros ata Rua Carolina Fa- 

rias Alvim. 

SETOR C 

RUA LUCINDA DOS S. CAPELÃO 

Da Estrada dos Pinheiros até a Rua Carolina Fa- 

rias Alvim. 

SETOR D 

ESTRADA DOS PINHEIROS 

Partindo da Av. Farrapos, até a Rodovia Aleixo Ro 

cha da Silva. 

VIELA 315 

Da Rua Carolina Farias Alvim até a Viela 145. 

VIELA 145 

Partindo da Rodovia Aleixo Rocha da Silva, até o 

seu termino. 

SETOR E 

VIELA 285 

Partindo da Rua Jose Porf{rio da Costa, até a Li- 
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nha do Tiro. 

VIELA 290 

Partindo da Av. Pontes Filho at o seu trmino. 

VIELA 295 

Partindo da Av. Pontes Filho até o seu trmino. 

SETOR F 

LINHA DO TIRO 

Partindo da Av. Pontes Filho até o seu trmino. 

ZONA 8 

Qt'CD A 

RUA LAUTERT FILHO 

Da Rua Theobaldo Kern até a Rua Campo Romero, lado 

PAR. 

RUA 20 DE SETEMBRO 

Partindo da Rua Theobaldo Kern, segue até o limite 

urbano. 

RUA BERTOLDO KERN 

Partindo da Rua 20 de Setembro, até a Rua Campo Ro 

mero. 

SETOR B 

RUA EUCLIDES DA CUNHA 

Partindo da linha imaginaria que divide a zona ur-

bana, até a Rua Theobaldo Kern, pelo lado PAR. 

RUA THEOBALDO KERN 

Continuação da Rua Euclides da Cunha, ate a 	Rua 

Lautert Filho, pelo lado PAR. 

RUA CAMPO ROMERO 

Da Rodovia Aleixo Rocha da Silva até a linha divi-

st5ria,pe10 lado PAR. 

SETOR C 

RUA TIMÓTEO JUNQUEIRA DOS SANTOS 
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RUA TIMÓTEO JUNQUEIRA DOS SANTOS 

Partindo da Rua Campo Romero, até a Rua 20 de Se — 

tembro. 

TRAVESSA 161 

Partindo da Rua Euclides da Cunha, até encontrar - 

se com a Rua 20 de Setembro. 

VIELA 140 

Partindo da Rua 20 de Setembro, até o seu trmino. 

SETOR D 

ESTRADA DA BOA VISTA OU RUA 133 

Partindo da Rua 20 de Setembro, até o limite urba- 

no. 

VIELA 165 

Partindo da Rua Fbio Haussen Pereira, até o 	seu 

termino. 

RUA RICARDO GUILHERME LAUTERT 

Partindo da Rua Euclides da Cunha, até o seu trmi 

no. 

VIELA 197 

Partindo da Rua Euclides da Cunha, até o seu trmi 

no. 

VIELA 260 

Continuação da Viela 140, saindo tambm da Rua 20 

de Setembro. 

VIELA 275 

Partindo da Rua 20 de Setembro, até o seu trmino. 

VIELA 187 

Partindo da Rua 133, até o seu trmino. 

lr -rT,r n 1 00 

Partindo da Rua 133, até o seu trmino. 

VIELA 170 
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VIELA 170 

Partindo da Rua Tim5teo Junqueira dos Santos, at 

o seu trmino. 

Art. 3 2  - Revogadas as disposiç6es em contrario, este 

Decreto entra em vigor a partir de 1 2  de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 de 

dezembro de 1983. 

Za 	i-' i 
~e1 '~ou unicipal 

Registre-se e 	buque-se: 

Jose 	ta Araújo de Souza 

Secretario da Administraç.o 



1.650.000,00 = 	25.137,11 

1.500.000,00 = 	22.851,91 

1.400.000,00 = 	21.328,45 

1.100.000,00 = 	16.758,07 

950.000,00 = 14.472,88 

800.000,00 = 	12.187,69 

700.000,00 = 	10.664,22 

600.000 9 00 = 	9.145,76 

500.000,00 = 	7.617,30 

Prefeitura Municipal de Taquari 
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DECRETO N 9  469, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Fixa os valores venais 	do 

terreno padrão, do metro - 

quadrado de área construlda 

e do metro quadrado de área 

corrigida." 

NAIVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquaf'i, - 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei 0rg.nica do Muni-

cípio e de conformidade com o artigo 92,  pargrafo único, e 

artigo 11, da Lei n 2  1.109, de 22 de novembro de 1983, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - So fixados os valores venais do terreno - 

padro e do metro quadrado de área corrigida, para calculo 	e 

cobrança dos Impostos Territorial e Predial, de acordo com 	a 

divisão da cidade em zonas e setores, conforme discriminação a 

baixo: 

7('1TA 1 

Setor - Cr$ 

Setor - Cr$ 

Setor 'C" 	- Cr$ 

Setor "G" - Cr$ 

Setor 'H" 	- Cr$ 

Setor "1" 	- Cr$ 

Setor - Cr$ 

Setor - Cr$ 

Setor - Cr$ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ZONA 2 

Setor HAU - Cr$ 1.000.000,00 = 15.234,51 

Setor "B" - Cr$ 	750.000,00 = 11.425,95 

Setor "C" - Cr$ 	600.000,00 = 	9.145,76 

ZONA 3 

Setor t'B" -- Cr$ 	750.000,00 = 11.425,95 

Setor "C" - Cr$ 	400.000,00 = 	6.093,84 

Setor "A" - 	Cr$ 900.000,00 = 	13.711,15 

Setor  - 	Cr$ 750.000,00 = 	11.425,95 

Setor -- Cr$ 700.000,00 = 	10.664,22 

Setor  - 	Cr$ 650.000,00 = 	9.902,49 

Setor  - 	Cr$ 600.000,00 = 	9.145,76 

Setor "H" - 	Cr$ 500.000,00 = 	7.617,30 

Setor "1" - 	Cr$ 450.000,00 = 	6.855,57 

Setor  - 	Cr$ 400.000,00 = 	6.093,84 

Setor  - 	Cr$ 300.000,00 = 	4.570,38 

Setor  - 	Cr$ 250.000,00 = 	3.808,65 

ZONA 5 

Setor "A" - 	Cr$ 1.400.000,00 = 	21.328,45 

Setor  - 	Cr$ 1.000.000,00 = 	15.324,61 

Setor  - 	Cr$ 850.000,00 = 	12.949,42 

Setor  Cr$ 800.000,00 = 	12.187,69 

Setor  - 	Cr$ 750.000,00 = 	11.425,95 

Setor "H" - 	Cr$ 650.000,00 = 	9.902,49 

Setor "1" - 	Cr$ 600.000,00 = 	9.140,76 

Setor  - 	Cr$ 500.000,00 = 	7.617,30 

Setor  - 	Cr$ 450.000,00 = 	6.855,57 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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ZONA 6 

Setor UA - 	 Cr$ 850.000,00 	= 12.949,42 

Setor "B" - 	 Cr$ 800.000,00 	= 12.187,69 

Setor "C" - 	 Cr$ 750.000,00 	= 11.425,95 

Setor 11 D 11  - 	 Cr$ 700.000,00 	= 10.664,22 

Setor  - 	 Cr$ 600.000,00 	= 9.140,76 

Setor  - 	 Cr$ 500.000,00 	= 7.617,30 

Setor "J" - 	 Cr$ 300.000,00 	= 4.570,38 

ZONA 7 

Setor "A" - 	 Cr$ 700.000,00 	= 10.664,22 

Setor 11 B 11  - 	 Cr$ 500.000,00 	= 7.617,76 

Setor "C" - 	 Cr$ 450.000,00 	= 6.855,30 

Setor "D" - 	 Cr$ 400.000,00 	= 6.093,84 

Setor "E" - 	 Cr$ 350.000,00 	= 5.332,11 

Setor "F" - 	 Cr$ 300.000,00 	= 4.570,38 

ZONA 8 

Setor  - 	 Cr$ 1.000.000,00 	= 15.234,61 

Setor  - 	 Cr$ 900.000,00 	= 13.711,15 

Setor  - 	 Cr$ 500.000,00 	= 7.617,30 

Setor  - 	 Cr$ 400.000,00 	= 6.093,84 

Art. 2 - Para efeito de c1cu10 e cobrança do Impos 

to Predial, serão adotados os seguintes valores, por metro qua 

drado de área constru{da: 

PRÉDIOS DE ALVENARIA 

Rústico.....................Cr$ 

Simples.....................Cr$ 

Mdi o ....................... Cr$ 

Bom.........................Cr$ 

MuitoBom ...................Cr$ 

Fino Superior ...............Cr$ 

13.048,48 

19.572,96 

26.097,28 

32.621,76 

39 .146 ,08 

45.670,56 
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PRÉDIOS MISTOS 

Rústico ..................Cr$ 	9.786,40 

Simples ..................Cr$ 	14.788,32 

Mdio ....................Cr$ 	18.050,40 

Bom ......................Cr$ 	24.574,72 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rustico .................. 

Simples.................. 

Mdio .................... 

Bom...................... 

Muito Bom ................ 

C r$ 

C r$ 

C r$ 

C r$ 

C r$ 

6.524,16 

8. 263 , 84 

9.786,40 

16.470,88 

19.572,96 

Art. 39 - A cobrança da taxa de serviços urbanos 

baseada no valor da Unidade de Padrão Monetrio (UPM), insti 

tu{da pela Lei Municipal n 2  1.106, de 18 de novembro 	de 

1983, que, a partir de l de janeiro de 1984, será de 	Cr$ 

17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos cruzeiros). 

Pargrafo Único - A base de calculo para cobrança 

das taxas dos serviços urbanos será o metro linear de testa- 

Coleta de lixo - 0,5% -. . .Cr$ .......87,50 

Iluminação pública em im6- 

veis no sujeitos a tari - 

fas da CEEE - 0,5% - ......Cr$ 	87,50 

Taxa de Expediente - 1% -.Cr$ 	175,00 

Art. 49 - Revogadas as disposiçes em contrrio 

este Decreto entra em vigor a partir de 1 2  de janeiro 	de 

. : 4  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 

de dezembro de 1983. 

Regi s t r ue - se: 	
amir  

N5.al raujo.—eie. ouza 	
Prefeito Municipal 

Secre9IriDda Administração 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO Ng 423, DE l& DE FEVEREIRO DE 1983. 

Fixa Tabela de Preços a ser cobrada 

pelos Txis do Município." 

NAMIR LU.IZ JANTSCH,, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 	das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do Munic{pio e, considerando a 

deciso da Comisso de Motoristas: 

 -DECRETA - 

Art. i - É fixada a seguinte Tabela de Preços a ser cobrada pe 

los Taxis do Município. 

1 - CORRIDA MÍNIMA - Ponto de referncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger e Ceci 

	

Leite Costa..............................................Cr$ 	400,00 

2 - Passo da Barca, FECOTRIGO, SETA, TATEC, P1 da Aldeia, Coquei 

ros, ate a Igreja, V. Lo A. Falier, ate o Grupo da Colnia 

	

20 de Seterrlb:ro ........................................... Cr$ 	500,00 

	

3 - SATIPEL , DEFENS.A. ......................................... Cr$ 	700,00 

4 -. Asilos, Est. Exp., e ate o Grupo do Rinco S. Jose.......Cr$ 1.300,00 

5 - Km rodado no asfalto .....................................Cr$ 160,00 

6 - Km rodado em estrada de chio.............................Cr$ 

7 - Hora parada..............................................Cr$ 

8 - Todo serviço c/ hora marcada, sofrerá acrscimo de ......Cr$ 

9 - Domingos e feriados os serv. terão arrscimo de 2Y/o (Vinte 

por cento), nas corridas dentro do p/urbano.............. 

10 - Das 22,00 horas, at .s 06,00 horas, terá mais um acrscimo 

de 2Y/o (Vinte por cento). 

11 - Hora p/casaento, batizados e funerais, a combinar.......... 

12 - A presente Tabela deverá ser fixada em lugar vis{vei ao pas 

sageiro. 

Art. 29 - O presente decreto entrará em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18  de fe 

vereiro de 1983. 

/Namir uiz 	sc 
Registre,,  Publique-se: 	 Municipal' 



Preleitura Municipal de Taquari 
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DECRETO N 9  424, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1983. 

ItAbre crdito suplementar e reduz 

dotaço orçamentria.It 

NA1VflR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tauari, no uso das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica Municipal, e de acordo com a 

Lei n2  I.082, de 3Õ/11/82: 

= D E C R E T A = 

Art. 12 - Fica aberto um crdito suplementar no valor 	de 

Cr$ 300.000,00 (Trezentos mil cruzeiros), para atender a seguinte despe-

sa: 

01 - Crnara Municipal 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Pennanente - 	 300.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do credito constan-

te a reduço da seguinte dotaço orçamentria: 

Cmara Municipal 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçes 

Art. 32 
- Revogadas as disposiçes em contrrio, este Decreto 

em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de fev reiro de 

1983. 	 / 
LuiSC 

Prefeito Municipal 

Regist 	ublique-se: 

Jos' 	 o e Souza 

~Vo M. da Administraço 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2  425, DE 07 DE MARÇO DE 1983. 

"Proibe acumu1aço de cargo de profes-

sor estadual com cargo de professor 

com o municÍpio e da outras providn-

cias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no uso 	das 

atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do MunicÍpio, 

 -DECRETA - 

Art. l - Fica proibida a acumulaço de cargo de professor esta-

dual com o cargo de professor com o municÍpio. 

Art. 2 - Nos casos em que o interesse público o exigir e neces-

sidade imperiosa de serviço, será permitida a acumulação, ap6s informa - 

ço e requisiço da Secretaria de Educaço. 

Art. 32 - o presente Decreto entrara em vigor na data de sua pu 
b1icaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 07 de março 	de 

IIeU!cJ 

,/Çamir Luiz Jasch 

Prefeito Municipal 

Registre- e blique-se: 

Jos 	 de Souza 

ecre ano da Administraç.o 



Preleitura Municipal de Taquari 
I 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  426, DE 07 DE MARÇO DE 1983. 

"Declara intervenço na Associa-

ço dos Funcionrios Municipais 

de Taquari.11  

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tauari, no uso das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei 0rgnica do Município, 

 -DECRETA - 

Art. 1 2  - Fica declarada intervenção na Associaço dos Funcio 

nrios Municipais de Tuari, para regularizar sua situaço econ&riico-fi - 

nanceira. 

Art. 2 - Fica nomeado interventor o Bel. Otvio Conceição da 

Silva, com amplos poderes para regularizar dita situaço. 

	

Art. 3 - O presente Decreto entrara em vigor na data 	de 

sua publicaçio, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 07 de março de 

1983. 

Namir Luiz 	tsc 

Prefeito Municipal 

Regist 	e 	ublique-se: 

t Ar 	de Souza 

ano da Administraçio 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

1 

DECRETO N9  427, de 23 de março de 1983. 

!tFixa novos nÍveis de di&rias 

ao pessoal da Prefeitura e 

fixa critrios para sua con-

cessao. 11 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no uso das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do MunicÍpio, 

- D E C R E T A - 

Art. 1 9  - So fixadas dirias atribuÍdas ao pessoal da Prefeitu 

ra, quando em viagem de serviço, fora do municÍpio, de Cr$ 2.000,00 (Dois 

mil cruzeiros), sem pernoite, e Cr$ 4.000,00 (Quatro mil cruzeiros), com 

pernoite. 

Pargrafo iiuiico - As dirias dos Secretrios e do Procurador Ju 

rÍdico sero de Cr$ 4.000,00 (Quatro mil cruzeiros), sem pernoite, e Cr$ 

8.000,00 (Oito mil cruzeiros), com pernoite. 

Art. 2 - A diria, com pernoite, ser devida quando o desloca- 

mento do funcionrio for por tempo superior a um dia, sendo a diria do 

último dia calculada de acordo com o horrio de retorno. 

Art. 39 - A diria, sem pernoite, será devida quando o desloca-

mento for por período inf'erior a 24 (vinte e quatro) horas. 

	

Art. 49 - Quando o deslocamento do servidor for para fora 	do 

Estado do Rio Grande do Sul, os valores das dirias sero multiplicados 

por 3 (#is). 

Art. 59 - As dirias serao requeridas pelos Secretrios e/ou 

chefes de serviços, e sutorizadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 6 - O deslocamento do servidor, cujo horrio de saída e 

retorno ocorrer dentro do mesmo turno de trabalho, no dará direito ao re-

cebimento de diria. 



Preiei,ura Municipal de Taquari 
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Pargrafo iriico - Nestes casos, caberá ao flincionrio o direi-

to ao ressarcimento de poss{veis despesas, comprovadas estas atravs de 

nota fiscal, e, posteriormente, autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 7 - Revogadas as disposiçes em contrrio, especificamen 

te o Decreto n9  386-A, de 19 de outubro de 1981, este Decreto entrara em 

vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 23 de março de 

LUiZ 

røet. Mun1epsI 

Registre-  

8sc. 	ação 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  428, DE 28 DE MARÇO DE 1983. 

"Copidera como Ponto Facultativo 

o dia 31 de março de 1983." 

NA1VflR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tauari, no uso 

das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Munic{pio, 

 -DECRETA - 

Art. 12 - Fica considerado como Ponto Facultativo o dia 31 

de março do corrente ano, Quinta-Feira Santa, reiniciando-se as ativida 

des normais dia 04 de abril de 1983. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de março de 

1983. 

PsU. Municipsi 

Registre-se e bli 

José 
S .Ad 



-Prei~e;tura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 429, de 30 DE MARÇO DE 1983. 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

NAM]IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no uso das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei 0rgnica do MunicÍpio, 

 -DECRETA - 

Art. l - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe 

los coletivos municipais de Taquari: 

1-PerÍmetrourbano  ..............................  Cr$70,00 

2 -  Zona rural .................................... Cr$ 75,00 

3 - Zona rural - Asilo............................ Cr$ 70,00 

4 - Zona rural - Fazenda Lengler.................. Cr$ 80,00 

5 - Zona rural - Campo do Estado.................. Cr$ 90,00 

Art. 2 - A presente tabela devera ser fixada em lugar visÍvel 

ao passageiro. 

Art. 3 - O presente Decreto entrara em vigor a partir desta da 

ta, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 de março 	de 

1983. 

r 	io 	w ct 



tender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0-Material de Consumo ............... Cr$ 300.000,00 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos.. Cr$ 800.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0-Material de Consumo............... Cr$ 500.000,00 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos.. Cr$ 1.000.000,00 

4.1.2.0-Equipamento e Material Permanente. Cr$ 200.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0-Material de Consumo............... Cr$ 600.000,00 

4.1.2.0-Equipamento e Material Permanente. Cr$ 250.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos.. Cr$ 800.000 9 00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAIV]ENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos.. Cr$ 1.000.000,00 

3.1.3.0-Serviços de Terc. e Encargos-FPM-. Cr$ 1.500.000,00 

4.1.1.0-Obras e Instalaçes.?M.- ......... Cr$ 4.000.000,00 

Art. 2 	- Servira de recurso para cobertura do crdito 	cons 

Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO Ng 430, DE 20 DE ABRIL DE 1983. 

"Abre àrdito suplementar e reduz dotaço 

orçamentaria." 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no uso - 

das atribuiç6es que 11ie confere a Lei 0rgnica do Município e de acordo com 

a Lei n9  1.082, de 30/11/82, 

= D E C R E T A = 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$ 

10.950.000,00 (Dez miihes, novecentos e cinqüenta mil cruzeiros), para a- 

tante no artigo 1, a reduço das seguintes dotaç6es orçamentarias: 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.1.0-Obras e Instalaç6es ............... Cr$ 1.000.000,00 



Preleitura Municipal de Taquari 
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SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

(Serviços Urbios) 

4.1.1.O-Obraselnstalaç6es ..................... Cr$2.000.000,00 

D .M . E. R. 

3.1.2.0-Material de Consumo.....................Cr$ 	150.000,00 

3.1.2.0-MaterialdeConsumo-FPM- ................ Cr$1.500.000,00 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos........Cr$ 1.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

B.E.S. 

9.0.0.0-Reserva de Contingncia ................. Cr$ 5.300.000,00 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto en-

trará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 20 de abril de 	- 

/ Nan'r Ltslz J!! 4  - 
flTId MunIcIpi 

Registre- 

Sec. 	mnistração 



Prelleitura Municipal de Taquarl 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECFETO N 9  131, DE 02 DE MAIO DE 1983. 	 ff/ 
"Fixa nova Tabela de Preços para a 

travessia do rio Taquari, entre - 

este município e o de General Ci-

mara." 

NAIVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das 

atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Munic{pio, 

= D E C R E T A = 

Art. 1 9  - É fixada a nova Tabela de Preços para a travessia do 

rio Taquari, entre este município e o de General Cmara, como segue: 

DIA NOITE 

Janta ................. Cr$ 1.300,00 Cr$ 1.700,00 

Caminho-Truque ......... Cr$ 1.100,00 Cr$ 1.450,00 

Camirilo-Toco ........... Cr$ 950,00 Cr$ 1.250,00 

ônibus .................. Cr$ 750,00 Cr$ 950,00 

Carro pequeno (automt5 	- 

vel, Jeep, camionete) ... Cr$ 450,00 Cr$ 600 9 00 

Ve{culo (tração animal).Cr$ 200,00 Cr$ 250,00 

Moto....................Cr$ 250,00 Cr$ 300,00 

Animais, por cabeça.....Cr$ 7000 Cr$ 70 9 00 

Viagem Extra o/Ilha ..... Cr$ 800,00 Cr$ 1.400,00 

Art. 2 	- É considerado hor&'io noturno o perÍodo compreendido 

entre as 19:00 e 07;00 horas, no vero, e entre as 18:00 e 07:00, no 

inverno. 

Art. 32 - Sofrer. a Tabela aumento de 25% quando o rio estiver 

ima do seu nÍvel normal, estabelecido pela Capitania dos Portos. 

Art. 49 - Revogadas as disposiçes em contr&'io, este Decreto 

entrara em vigor a partir desta data. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 02 de 	maio 

de 1983. 

-7 

7Nanslr kufz Jfch 
),al 4 Mpi 

Registâhdstração

bF e-se: 
22 

e Souza 



Pre ~ wraFe 	Vunicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  432, de 05 de MAIO de 1983. 

"Isenta de pagamento de calçamento 

da rua Jose Porf{rio da Costa o 

Esporte Clube Pinheiros." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no uso 

das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do Munic{pio, 

= D E C R E T A = 

Art. 1 - Fica isento do pagamento de calçamento da rua Jo~  

se Porf{rio da Costa o Esporte Clube Pinheiros, no valor total de Cr$ 

298.200,00 (Duzentos e noventa e oito mil e duzentos cruzeiros), referen-

te a 168,00 m2 de pedras paralelepípedas e 42,00 metros de cordão de cal-

çada. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decre 

to entrara em vigor a partir desta data. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 05 de 	maio 

de 1983. 

Nas&r 1t!z Jantch 
s;ei Murncp, 

Registre-se e Publique-se: 

José Nata! Arajo de Souza 
Sec. Administração 



• Prefeitura N unicipa de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 433, DE 05 DE MAIO DE 1983. 

"Isenta de pagamento de calçamento 

da avenida 20 de Setembro a Igre-

ja Quandrangular." 

NAJVIIR LUIZ JPNTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei 0rgnica do Município, 

= D E C R E T A = 

Art. 1 - Fica isenta do pagamento de calçamento da avenida 20 

de Setembro a Igreja Quandragular, no valor total de Cr$ 70.000,00 (Setenta 

mil cruzeiros), referente a 70,00 m2 de pedras paralelepípedas e 14,00 me-

tros de cordo de calçada. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto - 

entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 05 de maio 
	

de 

1983. 

Namir kuz Janbch 
h~ MunicIp, 

Registre-se e Publique-se: 

José Natal Ara újo de Souza 
Soc. Mrnnistração 



Pre -wraFe 	Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  434, DE 05 DE MAIO DE 1983. 

"Isenta de pagamento de calçamento 

da rua Campo Romero a Sociedade - 

Recreativa e Esportiva Unio." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no 	uso 

das atribuiç6es que lhe confere a Lei 0rgnica do Município, 

= D E C R E T.A = 

Art. 1 - Fica isenta do pagamento de calçamento da rua Cam-

po Romero a Sociedade Recreativa e Esportiva Unio, no valor total de 

Cr$ 266.190,00 (Duzentos e sessenta e seis mil, cento e noventa cruzei-

ros), referente a 195,00 m2 de pedras paralelepípedas e 29,30 metros de 

cordo de calçada. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decre-

to entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 05 de maio de 

Narnir Luz Jantch 
Municp, 

Registre-se e Publique-se: 

José Nta! Araújo 	Souzâ  
S. 
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DECRETO N 2  435, DE 06 DE MAIO DE 1983. 

"Fixa tabela de preços a ser co 

brada pelos coletivos munici-

pais. "  

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tauari, no 	uso 

das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do Municlpio, 

= D E C R E T A = 

Art. l - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais de Tuari: 

1 - Per{metro urbano.............................. Cr$ 80,00 

2 	- 	Zona rural .................................... Cr$ 90,00 

3 - Zona rural - Asilo............................ Cr$ 80,00 

4 - Zona rural - Fazenda Lengler.................. Cr$ 90,00 

5 - Zona rural - Cnpo do Estado.................. Cr$ 100,00 

Prt. 2 - A presente tabela devera. ser afixada em lugar vis{ 

vel ao passageiro. 

Art. 3 - O presente Decreto entrara em vigor a partir des-

ta data, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 06 de maio de 

Registre-Z Pu1lque-se: 

C. 
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DECRETO N 9  436, DE 10 DE MAIO DE 1983. 

"Revoga os Decretos n 9 s. 432, 

433 e 434, de 05 de maio de 

NAIVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taivari, no uso 

das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do Municlpio, 

- D ER E T A - 

Art. 1 9  - Ficam revogados os Decretos n 2 s. 432, 433 e 434, 

de 05 de maio de 1983, tendo em vista que sobre a mataria neles refe 

rente, sera encaminhado projeto de lei respectivo a Cmara de Verea-

dores. 

Art. 2 - O presente Decreto entra em vigor a partir des-

ta data, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 10 de maio 

ch 

:JQ',

6 Natail 

Registre-s  
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DECRETO ng 422, de 28 de janeiro de 1.983, 

ttpror roga prazo de validade de Con-

curso Ptblico." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Municipia, 

DECRETA: 

Art. 1 11  - Fica prorrogada pelo prazo de mais dois anos a 

a validade do Concurso Ptb1ico para provimento de cargos na Pre 

feitura Municipal, realizado em 23 de janeiro de 1.980. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrária, este De-

creta entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro 

do 1.983. 

C e 	 r ti n s 

Prefeito Municipal 

t.re-..q 	Pub,Uque-se: 

Secretário da Administraço 
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DECRETO N461, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1983. 

11 Fixa Tabela de Preços a ser co-

brada pelos Taxis do Munic{pio!.' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Município 

14 e considerando a decisão da Cornisso de Motoristas, 

 - 

 

DECRETA - - 

Art. 1 2 	É fixada a seguinte Tabela de Preços a ser 

cobrada pelos Taxis do MunicÍpio: 

1 - CORRIDA MfNIMA - Ponto de referncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger e 

	

CeciLeiteCosta ............................. Cr$ 	800,00 

2 - Passo da Barca, FECOTRIGO, SETA, TATEC, Passo 

da Aldeia, Coqueiros, até a Igreja, V. Lo A. 

Faller, ate o Grupo Colnia 20 de Setembro... Cr$ 1.000,00 

	

3-SATIPEL,DEFENSA .............................Cr$ 	1.300,00 

4 - Asilos, Est. Experimental, e até o Grupo 	do 

	

RincoSaoJos ..............................Cr$ 	2.500,00 

5 	- 	1Km 	rodado 	no 	asfalto ......................... Cr$ 260,00 

6 	- 1Km rodado 	em estrada de 	chio ................. Cr$ 330,00 

7 	- 	Hora 	parada .................................. Cr$ 1.000,00 

8 - Todo serviço c/hora marcada, sofrera acrsci- 

rno 	de ........................................ Cr$ 130,00 

9. - Domingos e feriados, os serviços terão acrs- 

cimo de 20% (Vinte por cento), nas corridas - 

dentro do perlmetro urbano. 

Das 22,00 horas às 06,00 horas, terá mais uni 

acrscimo de 20% (Vinte por cento). 

Hora p/casamento, batizados e funerais, a com 

b mar. 
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Art. 	22 - A presente Tabela devera ser fixada em lu- 

gar visÍvel ao passageiro. 

Art. 32 - O presente Decreto entrará em vigor a par- 

tir desta data, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 14 de 

novembro de 1983. 

2 NTrLuizJans# 
Prefeito Municipal 

Registr 	e P,4olique-se: 

Jos 	(tal Araúj e Souza 

Secr 'rio da Administração 
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DECRETO N 2  493, DE 21 DE AGOSTO DE 1984. 

"Declara o Jornal "O Açoriano" - 

ve{culo oficial para as publica 

çes dos atos emanados do Poder 

Público Municipal." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-

cipio, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - Fica declarado, a partir desta data, 	o 

Jornal "O Açoriano" vecu10 oficial para as publicaçes dos a-

tos emanados do Poder Público Municipal. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 21 de 

agosto de 1984. 

/uiz Jantsch 

eito Municipal 

gis>e- se,,4 	b1ique-se: 

ecretrio da Administração 
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DECRETO N 9  494, DE 27 DE AGOSTO DE 1984. 

"Fixa nova Tabela de Preços para 

a travessia do rio Taquari, en - 

tre este Munic{pio e o de Gene - 

ral Câmara." 

PAULO DE TARSO PEREIRA, Vice-Prefeito no exerc{-

cio do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atri-

buiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio, 

 - 

 

DECRETA -- 

Art. l 	- É fixada a nova Tabela de Preços 	para 

a travessia do rio Taquari, entre este MunicÍpio e o de General 

Câmara, como segue: 

Jamanta ........................ Cr$ 3.800,00 

Caminhão-Truque ................ Cr$ 3.400,00 

Caminhão-Toco .................. Cr$ 2.800,00 

Ônibus ......................... Cr$ 2.100,00 

Carro pequeno (automve1, 

Jeep, 	camionete) ............... Cr$ 1.300,00 

VeÍculo 	(traç.o 	animal) ........ Cr$ 600,00 

Moto ........................... Cr$ 400,00 

O Animais, 	por cabeça ............ Cr$ 200,00 

Viagem extra para a Ilha....... Cr$ 2.100,00 

Art. 2 - O horrio de travessia do rio Taquari, 

entre este MunicÍpio e o de General Câmara, é o compreendido en 

tre 05,00 e 2300 horas, diariamente. 

Art. 3 - É considerado horrio noturno o perío-

do compreendido entre 19,00 e 23,00 horas, novero, e entre 

18,00 e 23,00 horas, no inverno. 
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Art. 4 - Os preços constantes do artigo 1 2  do 

presente Decreto serao acrescidos de 25% (Vinte e cinco por 

cento) quando a travessia realizar-se no horrio constante no 

artigo 39  deste mesmo diploma, arredondando-se para mais os 

valores inferiores a Cr$ 100,00 (Cem cruzeiros). 

Pargrafo único - Fica constitu{da dos seguin - 

tes valores a Tabela de que trata este artigo: 

Jamanta ........................ Cr$ 4.800,00 

Caminhão-Truque ................ Cr$ 4.300,00 

Caminhão-Toco .................. Cr$ 3.500,00 

Ônibus ......................... Cr$ 2.700,00 

Carro pequeno (automve1, 	Jeep, 

camionete) ..................... Cr$ 1.700,00 

Ve{culo 	(tração animal) ........ C.r$ 800,00 

Moto ........................... Cr$ 500,00 

Animais, 	por cabeça ............ Cr$ 300,00 

Viagem extra para a Ilha ....... Cr$ 2.700,00 

Art. 59 - Sofrera a presente Tabela um aumento 

de 25% (Vinte e cinco por cento) quando o rio estiver acima do 

seu n{vel normal, estabelecido pela Capitania dos Portos .. 

Art. 6 - Este Decreto entra em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	em 

27 de agosto de 1984. 

Rege e Publique-se: 
fp 	 ro de Araújo Ramos 

S cretrio da Administração 

(-~) k  0 r ,  

Paulo de Tarso Pereira 
Vice-Prefeito no exerc{cio do 
cargo de Prefeito Municipal 
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DECRETO Nq 495, DE 28 DE AGOSTO DE 1984. 

"Fixa Tabela de Preços a ser co-

brada pelos Taxis do Munic{pio'.' 

PAULO DE TARSO PEREIRA, Vice-Prefeito no exercj..cio do 

cargo de Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribiiço.es 

que lhe confere a Lei organica do Município e considerando de- 

cisão da comissão de motoristas, 

 - 

	

- DECRETA 
= = = = = = = 	 1 

Art. 	1 	- É fixada a seguinte Tabela de Preços a 	ser 

cobrada pelos Taxis do Munic{pio: 

1 - CORRIDA M±NIMA - Ponto de referncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel 

Haetinger e Rua Ceci 	Leite Costa .............. Cr$ 2.000,00 

2 - Passo da Barca, 	FECOTRIGO, SETA, TATEC, 

Passo da Aldeia, Coqueiros (ata a Igre- 

ja), Vila Lo Alvim Failer (at 	o Grupo 

Col8nia 	20 	de 	Setembro) ....................... Cr$ 2.500,00 

(- 3 - SATIPEL, 	DEFENSA .............................. Cr$ 3.500,00 

4 - Asilos, Estação Experimental e até 	o 

Grupo 	do 	Rinco 	So 	José ...................... Cr$ 6.500,00 

5 - Mm 	rodado 	no 	asfalto .......................... Cr$ 700,00 

6 - Km rodado 	em estrada de 	chio .................. Cr$ 900,00 

7.- Hora 	parada ................................... Cr$ 3.000,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um a-

crscimo de Cr$ 300,00 (Trezentos cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados, os serviços terão a-

crscimo de 20% (Vinte por cento), nas corridas dentro do per-

metro urbano. 

§ 3 - Das 22,00 s 06,00 horas, ocorrera mais um a- 

crscimode 20% (Vinte por cento). 
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§ 42 - Em horrios para casamentos, batizados e fune-

rais, os preços serao a combinar. 
o 	

Art. 2 - A presente Tabela devera ser fixada em 	lu 

gar vis{vel ao passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, 	o 

presente Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI em 28 de a 

gosto de 1984. 

Paulo de Tarso Pereira 

Vice-Prefeito no exerc{cio do 

cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Ramos 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 2  496, DE 28 DE AGOSTO DE 1984. 

"Abre crdito suplementar e re - 

duz dotaç6es orçamentarias." 

PAULO DE TARSO PEREIRA, Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuiç6es 

que lhe confere a Lei organica do Município, e de conformidade 

com o artigo 42  da Lei n 9  1115, de 28 de novembro de 1983, 

 - 

 

DECRETA -- 

Art. l 	- Fica aberto um crdito suplementar no valor 

de Cr$ 31.000.000,00 (Trinta e um milh6es de cruzeiros), para a 

tender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA ADP'J.NI STRAÇÃO 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ...... Cr$ 	1.000.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.2.6.5 	- Juros 	e Outras D{vidas ............ Cr$ 	14.000.000,00 

4.3.5.1 	- Amort. 	Divida Contratada .......... Cr$ 	6.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ...... Cr$ 	10.000.000,00 

Art. 22 - Servira de recurso para cobertura do crdi-

to constante no artigo 12,  a reduç.o das seguintes dotaçes or-

çamentrias, no valor de Cr$ 31.000.000,00 (Trinta e um mi1hes 

de cruzeiros): 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

D .M.E .R. 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...............Cr$ 21.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo - F.P.M . ..... Cr$ 10.000.000,00 
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Art. 39 - Revogadas as disposiçes em contrario, este 

Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 	de 

agosto de 1984. 

Paulo de Tarso Pereira 

Vice-Prefeito no exerc{cio do 

cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Pulque-se: 

Zalmir dé Arao Ramos 

Secret'ro da Admi/istraço 
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DECRETO N 2  497, DE 4 DE SETEMBRO DE 1984. 

"Reajusta o valor da UPM - Unida 

de de Padrão Monetrio -, como 

base de c1culo para o exercÍ - 

cio de 1985." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Munic{ 

pio, e de conformidade com o pargrafo único do artigo 12 	da 

Lei n 2  1.106, de 18 de novembro de 1983, e pargrafo único 	do 

artigo 131, do CcEdigo Tributrio Municipal, instituido pela Lei 

n 2  1.109, de 22 de novembro de 1983, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 12 - Fica reajustado o valor da UPM - Unidade - 

de Padrão Monetrio -, como base de cicu10 para o exercÍcio de 

1985, para Cr$ 46.700,00 (Quarenta e seis mil e setecentos cru- 

zeiros). 

Art. 2 - Este Decreto entrará em vigor a partir des 

ta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 4 de - 

setembro de 1984. 

ámir' Luiz Jantsch 

feito Municipal 

Registre-seY1Yque-se: 

v 	 Ramos 

Secreti/da Admiyflstraço 
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DECRETO N2  498, DE 4 DE SETEMBRO DE 1984. 

"Fixa Tabela de Preços a ser co-

brada pelos coletivos munici - 

pais. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-

clpio, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - É fixada a seguinte Tabela de Preços a ser 

cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

l - Per{metrourbano ..................... Cr$ 300,00 

2- Zona rural - 	Rinco So 	Jos 	......... Cr$ 340,00 

Art. 2 - A presente Tabela deverá ser fixada em lu-

gar vis{vel ao passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrário, es-

te Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 4 	de 

setembro de 1984. 

Namir Luizantch 

eito Municipal 

Registre-se e Puh])ue-se: 

_7__ ., Ver 	miro de Arau Ramos 

Secreta.xa Admitraço 
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DECRETO N 2  499, DE 6 DE SETEMBRO DE 1984. 

"Fixa os valores venais do terreno 

padr.o, do metro quadrado de área 

construÍda e do metro quadrado de 

rea corrigida, para o exercÍcio 

de 1985, e d outras providn 	- 

das." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Org.nica do Muni 

cÍpio, e de conformidade com o artigo 9, par.grafo único, e 

artigo 11, da Lei n 9  1.109, de 22 de novembro de 1983, 

= D E C R E T A = 

Art. 1 - S.o fixados os valores venais do terreno 

padr.o e do metro quadrado de área corrigida, para c1culo e 

cobrança dos Impostos Territorial e Predial, no exercÍcio de 

1985, de acórdo com a divisão da cidade em zonas e setores 

conforme discriminaç.o abaixo: 

ZONA 1 

Setor "A" - Cr$ 3.300.000,00 = 	50.274,00 
. 0 0 0. 0 0), 31 	90(1,00 

Setor "B' - Cr$ 3.000.000,00 = 	45.702,00 
S.° 0 ' 	O0', 

Setor "C" - Cr$ 2.800.000,00 = 	42.656,00 
ti. ((00. 00.3, 

Setor "G" - Cr$ 2.200.000,00 = 	33.516,00 
, 

Setor "H" - Cr$ 1.900.000,00 = 	28.944,00 

Setor "1" - Cr$ 1.600.000,00 = 	24.374,00 
2. 	oo y.2.65C, 

Setor "J" - Cr$ 1.400.000,00 = 	21.328,00 

Setor "K" - Cr$ 1.200.000,00 = 	18.290,00 
2. 000. 0-3, 70. 'TU, 

Setor "L" - Cr$ 1.000.000,00 = 	15.234,00 
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ZONA 2 
LÇ 	oo 	OCO. 10. 

Setor "A Cr$ 2.000.000,00 	= 30.468,00 
. 000 	9O( "1$_' 3oo, 

Setor IIBU 	- Cr$ 1.500.000,00 	= 22.850,00 
P. 	'j'O0 

Setor "C" - Cr$ 1.200.000,00 	= 18.290,00 

ZONA 3 

Setor M B" - Cr$ 1.500.000,00 	= 22.850,00 
o. coO, 

Setor "C" - Cr$ 800.000,00 	= 12.186,00 

ZONA 4 
3.S0O, oc, 

Setor "A" - Cr$ 1.800.000,00 	= 27.422,00 

3. 	Coe. 	ocC, 
Setor "C" - Cr$ 1.500.000,00 	= 22.850,00 

Setor "D" - Cr$ 1.400.000,00 	= 21.328,00 
.2. &(2t, 	COO, 3sJo2, 

Setor UEII  
- Cr$ 1.300.000,00 	= 19.804,00 

.2. 	1(0O.OÓO, . 570 
Setor "F" - Cr$ 1.200.000,00 	= 18.290,00 

.2. 	OoC. 	co', 
Setor "H - Cr$ 1.000.000,00 	= 15.234,00 

4.'OO.CCO, 
Setor "1" - Cr$ 900.000,00 	= 13.710,00 

O'), 

Setor "J" - Cr$ - 800.000,00 	= 12.186,00 
.2cc. 

Setor "K" - Cr$ 600.000,00 	= 9.140,00 
tCCC,0o0f (5..2.?2, 

Setor "L" - Cr$ 500.000,00 = 	7.616,00 

ZONA 5 

Setor "A" - Cr$ 2.800.000,00 = 	42.656,00 
19oo, 	tQO, 

Setor "C" - Cr$ 2.000.000,00 = 	30.648,00 
?. 	ioo. 	OoD, Çj, 	3( 

Setor "D" - Cr$ 1.700.000,00 = 	25.898,00 
3..20C. 	CO 

Setor "E" - Cr$ 1.600.00000 = 	24.374,00 
?. ØCC, 	C, 

Setor "F" - Cr$ 1.500.000,00 = 	22.850,00 
2. 	66U, 000, 3 9. 60g  

Setor "H" - Cr$ 1.300.000,00 = 	19.804,00 
.2. 	CfO(7. 6.560 1  

Setor "1" - Cr$ 1.200.000,00 = 	18.280,00 
30, 116g, 

Setor "K" - Cr$ 1.000.000,00 = 	15.234,00 
212j 

Setor "L" - Cr$ 900.000,00 = 	13.710,00 
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ZONA 6 
000 , 

Setor "A" - Cr$ 1.700.000,00 = 	25.898,00 
, if. 3 &/ 9 

Setor "B" - Cr$ 1.600.000,00 = 	24.374,00 
'. 00C' 00.), '15 	'3-0O, 

Setor "C" - Cr$ 1.500.000,00 = 	22.850,00 
2.g00. 	coo, '1-2. 

Setor "D" - Cr$ 1.400.000,00 = 	21.328,00 
2, 	OO, 	000, 

Setor "E" - Cr$ 1.200.000,00 = 	18.280,00 
2.000, 	O0, 

Setor "F" - Cr$ 1.000.000,00 = 	15.234,00 

Setor 1J - Cr$ 600.000,00 9.140,00 

ZONA 7 
. 	0O. 000 

Setor "A" - Cr$ 1.400.000,00 = 	21.328,00 
.2. 000, oOÔ, yo. 	iC2, 

Setor "B" - Cr$ 1.000.000,00 = 	15.234 9 00 9 . t/O ,  

Setor "C" - Cr$ 900.000,00 = 	13.710,00 
1 00, 000, 

Setor "D" - Cr$ 800.000,00 = 	12.186,00 
,. 	4co. o oD 2i.32'1  

Setor "E" - Cr$ 700.000,00 = 	10.664,00 
, .20C.00D, 

Setor "F" - Cr$ 600.000,00 = 	9.140,00 

ZONA 8 
0O, 661 93C, 

Setor "A" - Cr$ 2.000.000,00 = 	30.468,00 

Setor "B" - Cr$ 1.800.000,00 = 	27.422 9 00 
.2OOo, 	OO', 

Setor "C" - Cr$ 1.000.000,00 = 	15.234,00 
,, 600. 003, .2v. 32,Oo 

Setor "D" - Cr$ 800.000,00 = 	12.186 9 00 

§ 1 - Aos terrenos localizados em áreas alagadiças - 

ou acidentadas, para fins de base de c1cu1o, será atribuido o 

valor do terreno padrão mais baixo, dentro da respectiva zona 

§ 2 - Para fins de cicu10 do Imposto Territorial 

quando a área for igual ou superior a 100.000 m2, servirá 	de 

base de c1cu10 o terreno padr.o de valor mais baixo, dentro da 

respectiva zona. 



13.048,00 

16.526,00 

19.572,00 

32.940,00 

39.144,00 
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§ 39 - Aos terrenos encravados ser.o fixadas testa 

das simblicas de 1,00 metro, e o valor venal será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do terreno padr.o do último - 

setor da zona a que pertencer. 

Art. 2 - Para efeito de calculo e cobrança do Im-

posto Predial, no ano de 1985, ser.o adotados os seguintes - 

valores, por metro quadrado de área construída: 

PRÉDIOS DE ALVENARIA 

R ij. s t i co .................. O r$ 

Simples ..................Cr$ 

Mdio ....................Cr$ 

Bom ......................Cr$ 

Muito Bom ................Cr$ 

Fino Superior ............Cr$ 

PRÉDIOS MISTOS 

Rústico ..................Cr$ 

Simples ..................Cr$ 

Mdio ....................Cr$ 

Bom ......................Cr$ 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rústico ..................Cr$ 

Simples ..................Cr$ 

Mdio ....................Cr$ 

Bom ......................Cr$ 

MuitoBom ................Cr$ 

52. (i2,00 
26.096,00 

39.144,00 

52.194,00 .iot1.?fg, 

65.242,00 23o.V 1  

78.292,00  

91.340,00 J2. 

19.572,00 

29.576,00 

36.100,00 2..200, 

49.148,00 

Art. 32 - A cobrança da Taxa de Serviços Urbanos 

baseada no valor da UPM - Unidade de Padr.o Monetrio -, ins 

titulda pela Lei Municipal n 2  1.106, de 18/11/83, que, a par 

tir de 1 2  de janeiro de 1985, sera de Cr$46.700,00 (Quaren- 
e.l' e 

ta e seis mil e setecentos cruzeiros). 
e 
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Pargrafo único - A base de cicu10 para cobrança das 

Taxas de Serviços Urbanos será o metro linear de testada: 

Coleta de lixo ...........0,5% - 	 Cr$ 	233,00 	V2 1  

Iluminação pública em i - 

mveis no sujeitos a ta- 

rifas da CEEE ........... .0,5% - 	 Cr$ 	233,00 

Taxa de Expediente ...... - 	 1% - 	 Cr$ 	467,00 

Art. 4 - Este Decreto entrara em 

sua pub1icaço 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

bro de 1984. 

-L 	ce 

vigor na data 	de 

-•t.'-' C 	r 

	

,/ 	?c 
TAQUARI, 6 de setem 

Luiz ' Jantsch 

feito Municipal 

Registre-se e Pub 	ue-se: 

Ver,.~~ ~~iro, Ode 	 Ramos 

Secretari\Vda Admiistraçao 
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DECRETO N 2  500, DE 10 DE SETEMBRO DE 1984. 

"Declara de utilidade pública, pa-

ra fins de desapropriaço, o im 

vel que consta ser de propriedade 

do Sr. João AntEnio de Oliveira 

localizado 	Rua Marcelino S. D'Á 

vila." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Munic 	- 

pio, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - Fica declarado de utilidade pública, para - 

fins de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, o 	ter- 

reno, sem benfeitorias, situado à Rua Marcelino S. D'Ávila, nes 

ta cidade, com a extensão superficial de 360,00 m2, medindo 	- 

12,00 metros de frente ao Leste naquela Rua; fundos, ao Oeste 

com o mesmo comprimento, a entestar em im5vel que consta ser de 

propriedade de Carlos Alberto da Silva Souza; ao Norte, com 	o 

comprimento de 30,00 metros, divide-se com dito de Deonilo 	A. 

da Silva, e, ao Sul, com o mesmo comprimento, com imvel de pro 

priedade da Igreja Evanglica Batista Betel. Dito imvel est - 

localizado na Quadra n 2  149, Zona 6, formada pelas Ruas Marceli 

no S. D'Ávila, José Porfrio da Costa, Alcides Cardoso e Rua 

da Paz, lado de numeração par, distando 42,00 metros da esquina 

formada pelas Ruas Marcelino S. D'Ávila e José Porf{rio da Cos 

ta. 

Art. 2 - Dito imcve1, acima descrito, destina-se 	a 

dar assistncia pública aos moradores daquelas imediaç6es e de-

mais fins de interesse da coletividade, encontrando-se transcri 

to no Of{cio do Registro de Imcveis desta Comarca, no Livro n 

2, nQ de matrIcula 3.015, Pront. n 9  3.828, em nome deoAnt 
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nio de Oliveira. 

Art. 3 - Fica o expropriante autorizado a invocar 

o carter de urgncia no processo judicial de desapropriaç.o, 

para os fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei n 9  3.365, 

de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nQ 2.706, de 21 de 

maio de 1956. 

Art. 4 - Revogadas as disposiçes em contrrio, es 

te Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de se 

tembro de 1984. 

r/Luiz Jntsch 

eito Municipal 

Registre-se e P 	que-se: 

Ver. Z 	r de Ara'jo Ramos 

Secr r da Admnistraçao 
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DECRETO Ng 501, DE 12 DE SETEMBRO DE 1984. 

'•1' 

"Fixa novos n{veis de dirias 	ao 

pessoal da Prefeitura, bem 	corno 

criterios para sua concessao." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei organica do Muni 

cípio, 

 - 

 

DECRETA 

- 

- 

Art. 1 	 xd 	d.i is - So fiaas 	ra atribu{das 	ao pessoal 

da Prefeitura, quando em viagem de serviço, fora do Municl - 

pio, de Cr$.O.00O,00 (Dez mil cruzeiros), sem pernoite, e 

Cr$.O00,00 (Trinta mil cruzeiros), com pernoite. 

Pargrafo único - As dirias dos Secretrios e 	do 

Procurador Jur{dico corresponderão a 70% do valor da diria - 

do Prefeito Municipal. 

Art. 22 - A di.ria com pernoite, será devida quan-

do o deslocamento do funcionrio for por tempo superior a urr 

dia, sendo a diria do último dia calculada de acordo com o 

horrio de retorno. 

Art. 32 - A diria, sem pernoite, se rá devida quan-

do o deslocamento for por perÍodo inferior a 24 (vinte e qua-

tro) horas. 

Art. 42 - Quando o deslocamento do servidor for pa-

ra fora do Estado do Rio Grande do Sul, os valores das dii-

rias serão multiplicados por 3 (trs). 

Art. 52 - As dirias serão requeridas pelos Secreta 

rios e/ou Chefes de Serviço, ao Secretrio da Adminis.traço 

e autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 62 - O deslocamento do servidor, cujo horrio 

de saÍda e retorno ocorrer dentro do mesmo turno de trabalho, 

no dará direito ao recebimento de diria. 
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Pargrafo único - Nestes casos, caberá ao funcion-

rio o direito ao ressarcimento de possíveis despesas, compro-

vadas estas atravs de nota fiscal e, posteriormente, autori-

zadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 79 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, es 

pecificamente o Decreto n 9  467, de 30 de dezembro de 1983, es 

te Decreto entrara em vigor a partir na data de sua publica - 

ç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de se 

tembro de 1984. 

Luiz Jantsch 

refeito Municipal 

Registre-se e Pub 	-se: 

Ve.>--=SIro/de Arai 	tamos 

Secreta'i. da Adm 	straço 



Preleitura Municipal de Taquari 
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DECRETO N 2  502, DE 18 DE SETEMBRO DE 1984. 

"Declara de utilidade públi-

ca, para fins de desapropri 

ação, parte do im6vel na zo 

na rural deste Município 

que consta ser de proprieda 

de dos Srs. Dorival Cunha 

de Souza e João Batista de 

Souza Cunha." 

NAIvIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que 	lhe 

confere a Lei organica do Munic{pio, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - Fica declarado de utilidade pública, para 

fins de desapropriaço, por via amigve1 ou judicial, parte do 

imcve1, na zbna rural deste Município, na Rodovia Aleixo Rocha 

da Silva, que consta ser de propriedade dos Srs. Dorival Cunha 

de Souza e João Batista de Souza Cunha, constitu{do de uma 

rea de terras, sem benfeitorias, com a extens.o superficial de 

18.408,00 m2 (Dezoito mil, quatrocentos e oito metros quadra-

dos), medindo 120,00 metros de largura na frente, ao Norte, na 

quela Rodovia; fundos, ao Sul, com 185,00 metros, divide-se 

com propriedade de Malaquias Garcia da Rosa; ao Oeste, 	com 

87,00 metros, com o Arroio dos Pinheiros, e, ao Leste, 	com 

205,00 metros, confronta-se com propriedade dos expropriados 

conforme transcrição no Of{cio do Registro de Imveis desta Co 

marca de Taquari, no Livro ng 2, às fis. 01, matricula 	n 9  

3.021, devidamente cadastrada no INCRA, sob o n 2  858072018341. 

Art. 2 - Dito imvel, acima descrito, destina-se à 

complementaço do Distrito Industrial desta cidade, dord 
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com interesse da Municipalidade. 

Art. 32 - Fica o expropriante autorizado a invocar o 

carter de urgncia no processo judicial de desapropriaço 

para os fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei n 9  3.365 

de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n 2  2.706, de 21 	de 

maio de 1956. 

Art. 42 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es-

te Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de 

setembro de 1984. 

Na ir uiz J ntsch 

eito Municipal 

-2 

Registre-se e Pub 	e -se: 

V . almir de Araújo amos 

Secreta o da Admini ração 
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DECRETO N 9  503, DE 18 DE SETEMBRO DE 1984. 

"Altera, para o exercicio de 1985, 

a tabela das taxas dos serviços 

fúnebres. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei 0rgnica do Muni-

cípio e de conformidade com o pargrafo único do art. 17, 	da 

Lei n 2  1.114, de 28 de novembro de 1983, 

 - 

 

DEC RETA - 

Art. 12 - Fica alterada, para o exercicio de 1985 

a tabela das taxas dos serviços fúnebres, cobrada pela Munici-

palidade, que passa a ser a seguinte: 

-- Atestado de Sepultamento ...........Cr$ 	600, 12oo, 

- 1numaço ...........................Cr$ 	1.800, 70i 

-Trans1adaço .......................Cr$ 	1.800, 

- Terreno para adulto ................Cr$ 72.000, 	1fCO3 

- Terreno para criança ...............Cr$ 36.000, 	0001 

- Carro fúnebre, fora da zona urbana, 

por km rodado, mais ................Cr$ 	200 9  

Art. 22 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, es 

te Decreto entrara em vigor a partir de 12  de janeiro de 1985. 

	

/- çI' 	'° - 
/ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI em 18 de 

setembro de 1984. 

Nam Luiz Jantsch 

Registre-se e Pub1-se: 	 Prefeito Municipal 

Ver. 	 Ar aú j oA amos 

Secreti?itVda Admintraço 
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DECRETO Ng 504, DE 18 DE SETEMBRO DE 1984. 

"Abre crdito suplementar e reduz 

dotaç6es orçamentarias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe confe 

re a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o artigo 

42 da Lei n 2  1.115, de 28 de novembro de 1983, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no valor.  

de Cr$ 21.228.630 (Vinte e um milhes, duzentos e vinte e oito 

mil, seiscentos e trinta cruzeiros), para atender as seguintes 

despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .......Cr$ 	500.000 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.1 - Sentenças Judicirias ..................Cr$ 	500.000 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

3.13.0 
- Serviços de Terceiros e Encargos ....... Cr$ 700.000 

3.2.3.1 - 	 Subvenç6es 	Sociais ..................... Cr$ 1.000.000 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

4.2.1.0 - Aquisiç6es de Imcveis ..................Cr$ 11.000.000 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .......Cr$ 7.528.630 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdi-

to constante no artigo l, a redução das seguintes dotaç6es or-

çamentrias, no valor de Cr$ 21.228.630 (Vinte e um milh6es, du 

zentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta cruzeiros - 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .........................Cr$ 10.000.000 

3.1.1.1 - Pessoal Civil - F.P.M . ............... Cr$ 6.000.000 

D. M. E. R. 

3.1.1.1-PessoalCjvjl .........................Cr$ 	5.228.630 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es-

te Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de 

setembro de 1984. 

Namir 	iz Jaf'tsch 

Pre eito Municipal 

Registre-se e Publ 	-se: 

Ver. Zal 	 Ramos 

Secretr 	 straço 
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DECRETO N 2  437 9  DE 11 DE MAIO DE 1983. 

"Cria e da denominaçao a uma Es 

cola Municipal." 

NAIVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Ta4uari, no uso 	das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do MunicÍpio, 

= D E C R E T A = 

Art. 1 9  - Fica criada a Escola Municipal no lugar denominado - 

POSSES, Paverama, 2 2  Distrito deste MunicÍpio, com a denominação de "JARDE 

LINO JOSÉ DE VARGAS", com inÍcio de funcionamento em dez (10) de maio de 

1983. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 11 de maio 	de 

1983. 

Lj'r Ii! 4ch 
haa Mmicei 

Regist;:2ujo 

 1 -se: 

José 	e Souz 
str ão 
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DECRETO NQ 438, DE 20 DE MAIO DE 1983. 

"Declara de utilidade pública, pa 

ra fins de desapropriaço, parte 

do imve1 de propriedade do Sr. 

Ar'nildo Helfenstein, localizado 

em Cachintos, 22  Distrito, neste 

Município." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 	das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei 0rgnica do Munic{pio, 

 -DECRETA - 

Art. 12 - Fica declarado de utilidade pública, para fins 	de 

desapropriaço, por via amigável ou judicial, parte do imi5vel situado na 

localidade de Cachimbos, 2 2  Distrito, neste Munic{pio, que consta perten - 

cer ao Sr. Amildo Helfenstein, com a extenso superficial de 2.131,20 m2 

(Dois mil, cento e trinta e um metros qurados, e vinte centímetros), den 

tro de uma rea maior de 44.044 m2 (Quarenta e quatro mil, quarenta e qua-

tro metros quadrados), assim confrontada: Frente, ao Leste, na largura de 

27,00 m (Vinte e sete metros), numa linha que vai no sentido Sul-Norte, - 

com o cemitério municipal já existente; desse ponto, no sentido Oeste-Les-

te, com o comprimento de 52,30 m (Cinqüenta e dois metros e trinta centíme 

tros), tambm com dito cemitrio; desse ponto, no sentido Sul-Norte, numa 

largura de 4,00 m (Quatro metros), entesta com a estrada municipal que vai 

de Paverama a Cachimbos; ftndos, ao Oeste, na largura de 31,00 m (Trinta e 

um metros), divide-se com terras de OlÍbio Alves da Silva; ao Sul, com o 

comprimento de 62,00 m (Sessenta e dois metros), divide-se com ditos, tam-

bm, de OlÍbio Alves da Silva, e, ao Norte, num comprimento de 114,30 m - 

(Cento e quatorze metros e trinta centímetros), divide-se com imóvel de 

propriedade de Arnildo Helfenstein. 

Art. 2 - Dito im6vel, acima descrito, destina-se à construço - 

de cemitrio na localidade de Cachimbos, neste Município, e est. devidamen 
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te transcrito no Of{cio do Registro de Imveis desta Comarca, no Livro n 2  

03-letras-"AH", fis. 277, com o n(mero de ordem 22.460, constando ser de 

propriedade de Amildo HelÍ'enstein. 

Art. 32 - Fica o expropriante autorizado a invocar o carter de 

urgncia no processo judicial de desapropriaço, para os fins do disposto 

no art. 15, do Decreto-Lei n 2  3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pe-

la Lei n9  2.706, de 21 de maio de 1956. 

Art. 49 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto - 

entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 20 de maio 	de 

1983. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Rio Grande do Sul 

COMARCA DE TAQUARI 

Ofício do Registro de Imóveis 

e 

Registro Especial 
TALÃO N. 	 F 1 S N. 

Certifico, que no livro flQ 03-1etras- 11 AE" sob n 2 22.460 f1s277 de ordem --

consta como adquirente .ARILD3 HELFNSTEIN,casado,brasileiro,agriculto: 

domiciliado e residente no no distrito de Paveraa,proprietrio de Uma 

.rea de terras de agricultura,com a extensão superficial de quarenta e 

quatro mil e quarenta e quatro metros quadrados(44.044m2)sem benfeito-

rias nas seguintes confrontaç6es:Norte,com terras de Adao IViárques da - 

Costa,Sul,ôom ditas de herdeiros de Joao Alves;ao leste,com distas de 

Arlindo Dixtra e Oeste,com ditas de Ivo Rollof,Beno Eggers e Osvaldo da 

Costa,Havi..do de Werno Roliof e sua imilher Ema Rollof,brasileiros,agri 

cultores,domiciliados e residentes no distrito de Paveraina por escritu 

ra pblica de compra e venda lavrada no cart6rio de Paveramaem 05.05.-

1964 e que se acha transcrito neste cart6rio em data de 24 dë setembro 

de 1965. O referido é verdade .e dou f6. 

RS- TAQUARI, 18 de :Maio de 1983. 

- 0CI 	
'. OFICIO bo ESTRÕ '01  

IMOVEIS (02) 

SICIAL EEL, CYLON EDLEP 
Comsrc d. Tiquari 

1 
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DECRETO Ng 439, DE 30 DE MAIO DE 1983. 

"Fixa Tabela de Vencimentos do 

Pessoal Contratado e Revoga o 

Decreto n 419, de 23 de novem 

bro de 1982." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das a-

tribuiçes legais e com ftndanento nos artigos 45 e 46, da Lei n 2  907, de 

12 de novembro de 1974, deste Munic{pio, e no Ato Complementar n 2  52, de 

02 de maio de 1969; 

 -DECRETA - 

Art. 1 - Fica alterada a Tabela constante no artigo l, do Decre 

to n 2  419, de 23 de novembro de 1982, referente a novos nÍveis salariais 

do Pessoal Contratado, passando a ser a seguinte: 

NfVEL SALARIAL 	 VALOR EM CR$ 

01 	 37.380,00 

02 	 39.150,00 

03 	 40.930,00 

04 	 42.720,00 

05 	 44.505,00 

05 	 46.255,00 

07 	 53.370,00 

08 	 58.695,00 

09 	 64.740,00 

10 	 69.705,00 

11 	 79.345,00 

Art. 2 - Este Decreto entrara em vigor a partir do dia 1 2 	de 

maio de 1983, revogadas as disposiç6es em contrario, espeôiaimente 	as 

contidas no Decreto n 2  419, de 23 de novembro de 1982. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 de maio de 1983 

Registre-á e Publique-se: 	
Sà MurncI 

aul dz, 
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DECRETO N 2  440, DE 31 DE MAIO DE 1983. 

"Equipara a categoria de "Operador" 

a de "Supervisor", constantes do 

Decreto n 2  439, de 30/05/83." 

NMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tauari, no uso das atri 

buiçes legais e com fundamento nos artigos 45 e 46, da Lei n2  907, de 12 

de novembro de 1974, deste Munic{pio, e no Ato Complementar n 9  52, de 02 

de maio de 1969; 

 -DECRETA -  

Art. 1 2  - Fica equiparada ao n{vel de "Supervisor", para efeitos - 

de remuneraço, a categoria de "Operador", ficando esta enquadrada no nI-

vel salarial 11, do art. 1, do Decreto n 2  439, de 30/05/83. 

Art. 2 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1 2  de maio de 

o 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 31 de maio de 1983. 

• I . MunicIpi 

Registre-se  de  o 
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DECRETO N2  441, DE 10 DE JUNHO DE 1983. 

Abre crdito suplementar e reduz 

dotaço orçamentaria." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no uso das 

atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Munic{plo e de conformidade - 

com o art. 42  da Lei n 2  1.082, de 30/11/82, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$ 

3.600.000,00 (Trs milh6es e seiscentos mil cruzeiros), para atender as se-

guintes despesas: 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 200.000,00 

3.1.3.1 - Remuneraço Serv. Pessoais 	 2.000.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serv. Terc. e Encargos 	1.300.000,00 

4.1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente 	 100.000,00 

Art. 2 - So reduzidas as seguintes dotaçes orçamentrias 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 2.600.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçes 	 1.000.000,00 

Art. 39 - Serviro de recurso para cobertura do cr&iito aber-

to pelo art. 12  as redug6es apontadas no art. 2. 

Art. 42 - Revogadas as disposiçes em contrario, este Decreto 

entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

1983. 

Munici 

stre-s 	Pu que-se.:  

JosN  
Sec.M 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  442, DE 10 DE JUNHO DE 1 983 - 

"Fixa Tabela de Preços a ser cobra-

da pelos Taxis do Munic{pio." 

NANIR LTJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atri 

buiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do Munic{pio e considerando a deci-

s.o da Comisso de Motoristas: 

 - DECRETA - 

Art. 1 - É fixada a seguinte Tabela de Preços a ser cobrada pelos 

Taxis do Municipio: 

1 - CORRIDA MÍNIMA - Ponto de referncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Hastinger e Ceci 

Leite 	Costa ................................................ C r$ 600,00 

2 - Passo da Barca, FECOTRJIGO, SETA, TATEC, P/da Aldeia, Co- 

queiros, até a Igreja, V. Lo A. Falier, até o Grupo da 

ColEnia2OdeSetembro ..................................... Cr$ 800,00 

3 - SATIPEL, 	DEFENS.A. ........................................... Cr$ 1.0)0,00 

4 - Asilos, Est. Exp., e ate o Grupo do Rinco S. Jos .........Cr$ 2.000,00 

5 - Km rodado no asfalto.......................................Cr$ 200,00 

6 - Km rodado em estrada de chio...............................Cr$ 260,00 

7 	- Hora. parada................................................Cr$ 800,0() 

8 - Todo serviço c/hora marrada, sofrerá acrscimo de..........Cr$ 100,00 

9 - Domingos e feriados, os serviços tero acréscimo de 2CP/o (Vinte por cen- 

to), nas corridas dentro do p/urbano. 

Das 22,00 horas 	s 0,00 horas, terá mais um acrscimo de 20910 (Vinte 	- 

por cento). 

Hora p/casaïento, batizados e funerais, a combinar. 
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Art. 22 - A presente Tabela deverá ser fixada em lugar visve1 ao 

passageiro. 

Art. 3 9  - O presente Decreto entrará em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposig6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 10 de junho de 1983. 

NarnTr 
teI.i MunicIp, 

Rtre 1iq:e-se: 

nistração 
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DECRETO N9  443, DE 17 DE JUNHO DE 1983. 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no uso 	das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do Município, 

=DECRETA= 

Art. l - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pelos 

coletivos municipais de Tuari: 

1 - Perírnetro urbano................................ Cr$ 90 9 00 

2 	- 	Zona ri.ira.1 ...................................... Cr$ 100,00 

3 - Zona rural - Asilo.............................. Cr$ 90,00 

4 - Zona rural - Fazenda Lengler ....................Cr$ 100,00 

- Zona rural - Campo do Estado ....................Cr$ 120,00 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser afixada em lugar vislvel ao 

passageiro. 

Art. 39 - O presente Decreto entrara em vigor a partir de 19 de ju-

nho de 1983, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 17 de junho 	de 

hol MufflCldI 

:Registre-s 	líque-se: 

istrdçao 



Preíeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  444, DE 27 DE JUNHO DE 1983. 

"Declara de utilidade pública, para 

fins de desapropriaço, parte do - 

lote n9  01 e parte do lote n 2  02, 

que constsm ser de propriedade do 

sr. Planto Reck." 

NfilvIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atri-

buiç6es que lhe confere a Lei 0rgnica do Município, 

=DECRETA= 

Art. l - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro 

priaço, por via amig.vel ou judicial, parte do lote n 9  01 e parte do lote 

n9  02 (remanescente), localizados neste município, à r. Miguel Tostes, com a 

extenso superficial de 189,00 m2 (cento e oitenta e nove metros quadrados) 

assim confrontado: ao Norte, com a largura de 6,00 m (seis metros), divide-se 

com a r. Miguel Tostes; ao Sul, com a mesma largura, divide-se com o lote n 2  

01, de propriedade de Planto Reck; ao Leste, com a extensão de 31,50 m (trin-

ta e um metros e cinqüenta centímetros), divide-se em parte (25,50 m) com Os-

valdo Krombaner; em parte (6,00 m) com a r. Miguel Tostes, e, ao Oeste, com 

a mesma extenso, em parte (23,00 m) com o lote n9  02 (remanescente) e, em 

parte (8,50 m) com o lote n 2  01, de propriedade de P lauto Reck. 

Art. 22 - Dito imóvel, acima descrito, destina-se continua90 da 

r. Miguel Tostes, e esta devidamente transcrito no OfIcio do Registro de Im-

veis desta Comarca, no Livro n 9  3-Am, fls. 133, com o número de ordem 28.944, 

constando ser de propriedade de Planto Reck. 

Art. 39 - Fica o expropriante antorizado a invocar o carter de ur-

gncia no processo judicial de desapropriaç.o, para os fins do disposto no 

art. 15, do Decreto-Lei n 9  3.365, de 21/06/41, alterado pela Lei n 9  2.706, de 

21/05/56. 
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Art. 42 - Revogadas as disposiçes em contrrio, este Decreto en-

trara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de junho de 1983. 

Nar&r Lu!z jmnteh 
haId MunIcI?dI 

r zí ' 
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Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  445, DE 28 DE JUNHO DE 1983. 

"Aprova o Regimento Interno 

do Conselho Municipal de - 

Defesa do Meio Ambiente e 

da outras providncias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç5es que lhe confere a Lei Orgânica do Muni 

cípio e nos termos do Art. n 2  11, da Lei n 2  1.090, de 23 	de 

junho de 1983, 

=DECRETA= 

Art. l - Fica aprovado o Regimento Interno do Con-

selho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA), anexo 

ao presente Decreto. 

Art. 2 - Este Decreto entrara. em vigor na data de 

sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de 

junho de 1983. 

am l.u!z Jan3 
NId Munic 

Registre-se 	P lique-se: 

NÂ LAR J 
Secretario a Administração 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - CONDEMA 

= REGIMENTO INTERNO = 

Art. 1 9  - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA 

criado pela Lei n9  1.090, de 23 de junho de 1983, é uma entidade integran-

te do Sistema Municipal de Planejamento. 

Art. 2 - O COMDEMA tem por finalidade: 

1 - estudar, definir e propor nonnas e procedimentos que 

visem a proteço do meio ambiente e a melhoria da quali 

dade de vida, como colaboraço à Administração Munici-

pai; 

II - participar e colaborar na execução de programas inter-

setoriais de contate às molstias veiculadas por agen-

tes animados ou inanimados e ao controle de pragas, de 

interesse da Saúde Pública; 

III - promover e colaborar na execuço de programas inter-se-

toriais de proteção à flora, fauna e aos recursos natu 

raia, indispensveis a sobrevivncia do homem e a manu-

tenço da pn5pria vida; 

IV - fornecer subs{dios tcnico-cient{ficos relativos à defe 

sa do Meio Ambiente e a melhoria dos padr6es de vida, 

. sociedade, indústria e ao comrcio, atravs de docu 

mentos ou dos orgaos de comunicaço; 

V - colaborar em campanhas educionais relativas aos pro-

blemas de saneamento bsico, poluiço das águas, do 

ar e do solo, proteço à fauna e à flora; 

VI - manter inter'cibio com entidades oficiais e privadas 

que atuem no campo da Ecologia e da Educaço Ainbiental. 

Art. 3 2  O CONDEIVIA terá reunies ordinrias mensais, nas quais as 

pautas de trabalho, previamente elaboradas, sero distribuídas com antece-

dncia, para estudos e conhecimento dos seus membros. 

§ l - As reuni6es extraordinrias do CONDEMA realizar-se-ao sempre 

que houver manifestaço de algum dos seus membros ao Presidente ou a crit 
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rio deste. 

§ 2 - As proposiçes dos membros sero sempre submetidas à votaço. 

§ 39 - As reunies ordinrias e éxtraÕrdinrias somente sero real i-

zadas quando houver o comparecimento de mais de 50% (cinqüenta por cento) 

de seus membros. 

§ 49 - As proposiç6es do CONDEMA sero transmitidas ao Prefeito Muni 

cipal, ficando a critério deste, sua divu1gaço ou no. 

Capítulo 1 

DA ORGANIZAÇÃO 

Seço 1 

IJ1PJU1Li 

Art. 49 - O COMDEMA terá a seguinte estnitura: 

I-l(um) Presidente do Conselho; 

(um) Vice-Presidente; 

III - 1 (um) Secretario; 

IV - 1 (um) Tesoureiro e 

V - 3 (tr s) membros representativos de classes. 

§ 1 - O Presidente, o Vice-Presidente, o Secretrio e o Tesoureiro 

sero eleitos por seus pares. 

§ 2 2  - Os membros do Conselho no sero remunerados sendo seus servi 

ços considerados relevantes pela Municipalidade. 

§ 39 - O Dirigente da Equipe de Saúde e Bem-Estar do Munic{pio será 

membro nato do Conselho 

§ 49 - o CONDEIVIA será composto por 7 (sete) membros, indicados pelo 
Prefeito Municipal, respeitado o pargrafo anterior, de entidades cient{-

ficas e culturais do Município ou entre as mais representativas da comuni 

dade. 
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III - as proposiç6es do Conselho; 

IV - as aquisiçes de materiais permanentes e de consu-

mo. 

Art. 11 - Este Regimento Interno entrara em vigor na data de 	sua 

pub1icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

Tuari, 28 de junho de 1983. 

Ob 
O1d 
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Li 

DECRETO N 9  4469  DE 1 2  DE JULHO DE 1983. 

up,bre credito suplementar e reduz 

dotaço orçamentaria." 

NAIvrLR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atri 

buiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do Município e de conforniidade com o 

artigo 42  da Lei n2  1.082, de 30/11/82, 

=DECRETA= 

Art. l - Fica aberto um crédito suplementar no valor de Cr$ 

15.200.000,00 (Quinze mi1hes e duzentos mil cruzeiros), para atender 	as 

seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0-Material de Consumo.................... CR$ 500.000 9 00 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos....... CR$ 800.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0-Material de Consumo.................... CR$ 500.000,00 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos....... CR$ 1.500.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0-Material de Consumo.................... CR$ 800.000,00 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos....... CR$ 900.000,00 

3.1.9.1-Sentenças Judicirias .................. CR$ . 	 500.000,00 

3.2.6.5-Juros e Outras DIvidas ................. CR$ 3.000.000,00 

4.3.5.1-Amortizaço DÍvida Contratada.......... CR$ 5.000.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos....... CR$ 700.000,00 

BEM ESTAR SCXIAL 

3.2.3.1-Subvençes Sociais..................... CR$ 1.000.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito constante no 

artigo 12,  a reduço das seguintes dotaçes orçamentrias: 



[1 
1 	1 

L4 
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GPBINETE DO PREFEITO 

4.1.1.0-Obras e Insta1açes ................... CR$ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTU RA  

3.1.2.0-MaterialdeConsumo ................... CR$ 

SERVIÇOS URBANOS 

4.1.1.0-ObraseInsta1açeS ................... CR$ 

D.M.E.R. 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos......CR$ 

4.1.2.0-Equipamento e Material Perínanente .....CR$ 

4.1.2.0-Equipamento e Material Penn.-F.P.M. .. CR$ 

SAÚDE 

4.1.1.0-Obras e Instalaçes - F.P.M . ......... CR$ 

OXsIIIW.QJ 

PEI1VIO 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto entra 

em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em li> de julho de 	- 

Registre-syiPD ique-se: 

,4I O 

NATL AR JQJE4bUZA - 
.Adatraçao 
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DECRETO N2  447, DE 08 DE JULHO DE 1983. 

"Face situação extraordinria 

de força maior, decreta esta Jj 
do de emergncia no municl - 

pio e abre crdito extraordi 

nario. "  

NIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei organica do Município, arts. 2 2  e 14, inciso V, combinada 

com a Lei n 2  4.320, de 17/03/64, referente à abertura de cr-

dito extraordinrio de que trata a Constituiç.o Federal, no 

art. 62, § 42, tudo em razão do vendaval que se abateu sobre 

o município em data de 02 de julho de 1983, destruindo o pa 

trimnio público municipal e particular, e das enchentes ocor 

ridas desde 06 do corrente, atingindo residncias urbanas e 

rurais, na cidade e vilas operarias, fazendo cessar, por tem-

po imprevisível, o fornecimento de água, luz e comunicaç6es 

com já conhecida quantidade de pessoas flageladas, 

=DECRETA= 

Art. l - Fica decretado estado de emergncia no mu-

nicípio de Taquari pelo tempo necessrio a regularização dos 

serviços públicos, à prestação de socorros e assistncia ge 

ral, de urgncia e que, por levantamento global, se possa es-

timar e conhecer da extensao dos prejuízos. 

Art. 2 - Fica aberto um credito extraordinrio, de 

urgncia, de Cr$ 5.000.000,00 (Cinco milh6es de cruzeiros) 

para atender às seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material de Consumo.... CR$ 	2.500.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaç6es.... CR$ 	2.500.000,00 
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Art. 32 - Servirá de recurso à cobertura do crdito 

extraordinrio de que trata o art. 22,  a arrecadaç.o a maior 

a se verificar no exerc{cio. 

Art. 42 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es 

te Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 08 de 

julho de 1983. 

Namir Luiz JarL.sch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

	

Jose Na 	uP ouza 

	

ecret' 	. d istração 
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DECRETO N 9  448, DE 15 DE JULHO DE 1983. 

"Detennina o f\.ncionamento dos postos 

revendedores de combustíveis do muni 

cípio de Tuari, quanto a abertura 

e fechamento, além do horrio nor - 

mal, e da outras providncias. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, no uso de suas 

atribuiçes legais, e 

Considerando o estado de emergncia decretado pelo Governador do 

Estado do Rio Grande do Sul, Jair de Oliveira Soares, abrangendo este mu-

nicípio; 

Considerando as disposiçes estabelecidas pelo Decreto n 2  447, de 

08/07/83, do sr. Prefeito Municipal, Namir Luiz Jantsch; 

Considerando a legislaço vigente do Conselho Nacional do Petrc - 

leo e a conconincia de seu Presidente, General Oziel Almeida Costa, 

=DECRETA= 

Art. l - Fica determinado o funcionamento dos postos revendedo - 

res de contustveis do municÍpio de Tuari, quanto à abertura e fechamen 

to, a1m do horrio normal, nos seguintes dias e horrios: 

Dia 15/07/83 - Sexta-feira: at s 21,00 horas; 

Dia 16/07/83 - Sbado: das 0,00 às 20,00 horas; 

Dia 17/07/83 - Domingo: das 17,00 s 20,00 horas. 

Art. 2 - Esse funcionamento obedecera, rigorosamente, 'as neces - 

sidades e interesses do munic{pio, sendo esta sutorizaço v1ida enquanto 

perdurar o estado de emergncia em Taquari. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este. Decreto en 
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trara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARL, em 15 de julho 

Narhir_LutscK 

Prefeito Municipal 

Jose 

Secre ar o da Administraço 
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DECRETO N 2  449, de 18 de JULHO de 1983. 

"Abre crdito suplementar e reduz 

dotação orçamentaria." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

so das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Município 

e de conformidade com o artigo 4, da Lei n 2  1.082, de 30/11 

: 

-DECRETA- - 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no valc 

de Cr$ 21.000.000,00 (Vinte e um mi1hes de cruzeiros), para 

tender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo .............. CR$ 800.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ..... CR$ 1.000.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo .............. CR$ 600.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ..... CR$ 2.600.000 9 00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ..... CR$ 1.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ..... CR$ 1.000.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ..... CR$ 1.000.000,00 

3.1.3.0 - Serv. 	de Terc. 	e Enc. 	- F.P.M. 	.. CR$ 3.000.000 9 00 

D.M.E.R. 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo .............. CR$ 3.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo - F.P.M . 	.... CR$ 4.000.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaç6es - F.R.N ..... CR$ 700.000 9 00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ..... CR$ 1.000.000,00 

SAÚDE 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ..... CR$ 300.000,00 
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BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1 - Subvenges Sociais .............CR$ 	1.000.000,00 

Art. 2 2  - Servirao de recurso para cobertura do crdi-

to constante no artigo 1 9 , as reduç6es das seguintes dotaçes 

orçamentarias: 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes ............CR$ 	4.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.2.0 - Material de Consumo ............CR$ 	2.000.000,00 

3.2.5.4 - Apoio Financeiro Estudantes.... CR$ 1.000.000 9 00 

SERVIÇOS URBANOS 

4.2.1.0 - Aquisiçao de 	Im6veis ............ CR$ 2.000.000 9 00 

D. 	M. 	E. 	R. 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat 	Permanente.. CR$ 4.000.000,00 

4.1.2.0 - Equip. 	e Mat. Perm. 	- F.P.M. 	.. CR$ 1.000.000,00 

SAÚDE 

4.1.1.0 - Obras 	e 	Insta1açes ........ .... CR$ 6.000.000,00 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.8.0 - Contribuição ao PASEP .......... CR$ 1.000.000 9 00 

Art. 39 - Revogadas as disposiçes em contrario, 	este 

Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 	de 

julho de 1983. 

Ik 

AaM~F 

REGISTF-. 	E 	BUQUE-SE: 

szc Ão D ADM&P STRAÇ 0 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  450, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. 

"Fixa tabela de preços a ser co 

brada pelos coletivos munici - 

pais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 	Taqua 

ri, no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei organica do Mu-

nic{pio, 

- D E C R E T A- 

Art. l - É fixada a seguinte tabela de preços a 

ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

l - Perimetrourbano ................... Cr$ 110 9 00 

2-Zonarural ......................... Cr$ 110 9 00 

3-Zonarural-Asilo ................. Cr$ 110,00 

4 - Zona rural - Fazenda Lengler ....... Cr$ 150,00 

5 - Zona rural - Campo do Estado ....... Cr$ 180,00 

Art. 2 	- A presente tabela devera ser afixada em 

lugar vis{vel ao passageiro. 

Art. 39 - O presente Decreto entrara em vigor 	a 

partir desta data, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 29 

de agosto de 1983. 

N am 1 r LuizJant  

Prefeito Municipal 

Registre- 	e ublique-se: 

ujode Souza 

Se 
	

Administração 

1 



Prefeitura Municipa1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  451, DE 12 DE SETEMBRO DE 11983. 

"Cria PONTO DE TÁXI na rua 

Marechal Deodoro, defron - 

te ao Hospital de Caridade 

So Jose, nesta cidade, e 

d. denominaçao." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Muni 

c{Pj0, 

=DECRETA= 

Art. l - Fica criado um PONTO DE TÁXI na rua Ma-

rechal Deodoro, defronte ao Hospital de Caridade So Jos 

nesta cidade. 

Art. 22 - O PONTO DE TÁXI criado pelo artigo l 	- 

passa a denominar-se "Praça So Jos". 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrario 

este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 12 

de setembro de 1983. 

T N ami r 	 sch  

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub ique-se: 

uoa 

Secretario da Administraç.o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 452 9  DE 16 DE SETEMBRO DE 1983. 

"Abre crdito suplementar, re 

duz dotaçes orçamentarias , 

e aponta como recurso arrec 

daç.o a maior." 

NAIvIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

e de conformidade com o art. 	1, 	da Lei n 9  1.099, de 16 de setem 

bro de 1983, 

D E C R E T A 

Art. 	1 	- Fica aberto um crdito suplementar no valor 

de Cr$ 46.150.000,00 (Quarenta e seis milh6es, cento e cinqüenta 

mil cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1-PessoalCjvil ................... Cr$ 7.600.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1-PessoalCjvjl ................... Cr$ 4.400.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos Cr$ 500.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ................... Cr$ 720.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ................... Cr$ 3.409.000,00 

3.1.9.1 - Sentenças Judicirias ........... Cr$ 2.900.000,00 

4.3.5.1 - Amortizaç.o da D{vida Contratada Cr$ 4.300.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.1.1 -Pessoal 	Civil ................... Cr$ 3.940.000,00 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil 	- 	F.P.M . 	......... Cr$ 1.950.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos Cr$ 1.500.000,00 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

D.M.E.R. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .....................Cr$ 
	

3.940.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos ......Cr$ 
	

9.000.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.2.0-MaterialdeConsumo ...............Cr$ 
	

200.000, 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.2 - Pensionistas ......................Cr$ 	1.800.000, 

Art. 2 - Servira de recurso para a cobertura do cr 

dito constante no art. l, a arrecadação a maior provocada pe 

operação de crédito autorizada pela Lei n 2  1.085, de 19/04/83 

e a reduçao das seguintes dotaç6es orçamentarias: 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.1.0 - Obras 	e 	Instalaç6es ............... Cr$ 950.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ..... Cr$ 950.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.2.3.1 - 	Subvençes 	Sociais ................ Cr$ 100.000 9 00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo ................ Cr$ 600.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo ............... Cr$ 500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ...... Cr$ 800.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.2.3.1 - 	Subvençes 	Sociais ................ Cr$ 1.000.000,00 

3.2.5.4 - Apoio Financeiro Estudantes ....... Cr$ 500.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ..... Cr$ 250.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Instalaçes ............... Cr$ 2.000.000,00 

4.2.1.0 - Aquisiç.o 	de 	Im5veis .............. Cr$ 500.000,00 

D.M.E.R. 

4.1.2.0 - Equip. 	e Mat. Permanente-F.P.M. Cr$ 1.950.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ..... Cr$ 1.568.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ..... Cr$ 500.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es 

te Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 de 

setembro de 1983. 

2Namir Luiz J sch 

refeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

ose Na 1 A 	de ouza  

Secretario da Administraçao 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  453, DE 16 DE SETEMBRO DE L983. 

"Considera o dia 20 de Setembro 

como Ponto Facultativo." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Muni-

cípio, 

 -DECRETA - 

Art. 1 - Fica considerado como Ponto Facultativo o 

dia 20 de setembro do corrente ano, em comemoração t passagem 

de mais um aniversario da Revoluçao Farroupilha. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, es 

te Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	16 

de setembro de 1983. 

Namir LuizJasch 

Prefeito Municipal 

Registre-se 	P lique-se: 

Jose 	 - 
- 	

da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO Ng 455, DE 30 DESETEMBRO DE 1983. 

"Fixa Tabela de Preços 

para a travessia do 

rio Taquari, entre es 

te munic{pio e o de 

General Camara." 

NIR LUIZ JJTSCH, Prefeito Municipal de Taquari , 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei organica do Mu 

nic{pio, 

= D E C R E T A= 

Art. l - É fixada a seguinte Tabela de Preços para 

a travessia do rio Taquari, entre este munic{pio e o de Ge-

neral Câmara: 

Jamanta ..........................Cr$ 	1.700 9 00 

Caminhão-Truque ..................Cr$ 	1.500,00 

Caminhão-Toco ....................Cr$ 	1.250,00 

Ônibus ...........................Cr$ 	950,00 

Carro pequeno (automc5vel, Jeep 

camionte) .......................Cr$ 	650,00 

Ve{culo (tração animal) ..........Cr$ 	200,00 

Moto .............................Cr$ 	250,00 

Animajs (por cabeça) 	........Cr$ 	100 9 00 

Viagem Extra pulha ..............Cr$ 	1.000,00 

Art. 2 - Sofrer. a Tabela aumento de 25% (vinte e 

cinco por cento) quando o rio estiver acima do seu n{vel - 

normal, estabelecido pela Capitania dos Portos. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es 

te Decreto entrará em vigor a partir de 1 2  de outubro de 

1983. 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  454, DE 22 DE SETEMBRO DE 1983. 

"Lota carros de a1ugul (t. 

xis) na Praça "São Jos" 

na rua Marechal Deodoro 

defronte ao Hospital Sao - 

Jos, nesta cidade." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei organica do MunicÍ-

pio, 

= D E C R E T A = 

Art. l - Ficam lotados na Praça de Taxi "São Jos" 

localizada na rua Marechal Deodoro, defronte ao Hospital S.o 

Jos, nesta cidade, criada pelo Decreto n 9  451, de 12/09/83 

os carros de aluguel de placas n 2 s. TK-7512, de propriedade - 

de José Renato da Silva; TK-7535, de propriedade de Marino Bi 

zarro Cardoso, e TK-7557, de propriedade de Dcio Alves Mar 

tins. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contr.rio, este 

Decreto entra em vigor a partir de 13 de setembro de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 de 

setembro de 1983. 

Luiz Javísch 

Prefeito Municipal 

Registr 	e 	ublique-se: 

- 	
- 	d-e Souza 

rio da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 de se-

tembro de 1983. 

amir Luiz Jant ch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

• 
de Souza 

Secretario da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  456, DE 26 DE OUTUBRO DE 1983. 

"Transfere feriado do dia 28 

"Dia do Funcionrio Público" 

para o dia 31 do corrente, se-

gunda-feira, e considera Ponto 

Facultativo o dia 1 2  de novem-

bro, "Dia de todos os Santos." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei organica do Municl - 

pio, 

 -DECRETA - 

Art. l - Fica transferido o feriado do dia 28, "Dia - 

do Funcionrio Público", para o dia 31 do corrente, segunda - 

feira, e considerado Ponto Facultativo o dia 12  de novembro 

"Dia de todos os Santos". 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor a partir desta - 

data, revogadas as disposiçes em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 26 	de 

outubro de 1983. 

2.,NamirLuizJntsc 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

- 	raujo e Souza 

Secretrio da Administração 



Preíeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  457, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1983. 

"Abre crdito suplementar, reduz 

dotaçes orçamentarias e aponta 

como recurso a arrecadação a 

maior a se verificar no exerc{-

cio, e operação de crdito." 

A. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Municl-

pio, e de conformidade com a Lei n 9  1.103, de 28 de outubro - 

de 1983, 

 -DECRETA - 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no valor 

de Cr$ 210.000.000,00 (Duzentos e dez milhes de cruzeiros) 

para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...............Cr$ 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos... Cr$ 

SECRETARIA DE 

ADMINI STRAÇ0 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...............Cr$ 

3.1.2.0 - Material de Consumo .........Cr$ 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos... Cr$ 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ................Cr$ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...............Cr$ 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos... Cr$ 

3.000.000,00 

1.000.000 9 00 

3.200.000 9 00 

200.000,00 

500.000,00 

800.000,00 

6.500.000,00 

8.000.000,00 



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...................Cr$ 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente... Cr$ 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...................Cr$ 

3.1.2.0 - Material de Consumo .............Cr$ 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

D. M. E. R. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...................Cr$ 

3.1.2.0 - Material de Consumo - F.P.M .....Cr$ 

3.1.2.0-MaterialdeConsumo .............Cr$ 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.2.0 - Material de Consumo .............Cr$ 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO 

SAÚDE 

3.1.1.1 - Pessoal Civil - F.P.M ...........Cr$ 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1 - Inativos ........................Cr$ 

3.2.5.2 - Pensionistas ....................Cr$ 

3.1.1.3 - Obrigaç6es Patronais ............Cr$ 

Taquari 

69.200.000,00 

750.000,00 

850.000,00 

930.000,00 

200.000,00 

2.000.000,00 

46.300.000,00 

11.369.000,00 

17.000.000,00 

7.000.000,00 

200.000,00 

1.000.000,00 

2.100.000,00 

12.500.000,00 

2.400.000,00 

12.501.000,00 

3.2.3.1 - 	Subvençes 	Sociais .............. Cr$ 500.000,00 

Art. 2 	- Ficam reduzidas as seguintes dotaçes orçamen- 

tarjas: 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Insta1açes ............. Cr$ 50.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente... Cr$ 90.000,00 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.2.3.1-Subveriç.oSocia1 ......................Cr$ 	69.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente .........Cr$ 	50.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.2.0-MaterialdeConsumo ...................Cr$ 

31.3.0_Serv.deTerc.eEflCargOS .............Cr$ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.2.3.1-SubvençesSociais ....................Cr$ 

200.000,00 

250.000,00 

100.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes - F.P.M ...........Cr$ 870.000,00 

4.1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente - F.P.M ......Cr$ 490.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEANENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Enc. - F.P.M ......Cr$2.000.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes - F.P.M ...........Cr$3.000.000,00 

D. M. E. R. 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Enc. - F.P.M .........Cr$2.500.000,OO 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente .........Cr$ 500.000,00 

4.1.2.0 - Equip. e Mat. Perm. - F.P.M ...........Cr$ 	49.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

4.1.2.0 - Equip. e Mat. Permanente ..............Cr$ 170.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO 

SAÚDE 

3.1.3.0 - Serv. de Terc. e Enc. - F.P.M .........Cr$ 460.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaç6es - F.P.M ...........Cr$2.000.000,00 

BEM ESTAR SOCIAL 

9000.0 - Reserva de Contingncia ...............Cr$ 100.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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Art. 3 - Servira de recurso para cobertura de que trata 

o artigo 12  as reduç6es constantes no artigo 2, no valor de Cr$ 

12.948.000,00 (Doze milh6es, novecentos e quarenta e oito mil - 

cruzeiros), e a arrecadação a maior a se verificar no exerc{cio, 

proveniente de operaç.o de crdito e excesso de arrecadaç.o, no 

valor de Cr$ 197.052.000,00 (Cento e noventa e sete milh6es, cm 

qtenta e dois mil cruzeiros). 

Art. 42 
- Este Decreto entra em vigor a partir desta da- 

ta. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 03 de no 

vembro de 1983. 

Namir 	antsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

aiau ~Souza 

Secretario da Administração 
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rJ 

DECRETO N 2  458, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1983. 

"Fixa tabela de preços a ser 

cobrada pelos coletivos mu-

nicipais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Munic - 

pio, 

 -DECRETA - 

Art. l - É fixada a seguinte tabela de preços a ser 

cobrada pelos coletivos municipaisde Taquani: 

l - Per{metrourbano ................... Cr$ 110,00 

2- Zona rural ......................... Cr$ 140,00 

3 - Zona rural - 	Asilo ................. Cr$ 110,00 

4 - Zona rural - Fazenda Lengler ....... Cr$ 170,00 

5 - Zona rural - Campo do Estado ....... Cr$ 200,00 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser afixada 	em 

lugar vis{vel ao passageiro. 

Art. 3 2  - O presente Decreto entrará em vigor a par-

tir desta data, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 08 de 

novembro de 1983. 

/'iir Luiz Jfnts'ch 

Prefeito Municipal 

Registre-se 	P blique-se: 

• e at 1 A auj 	eSÕuza 

Secretario da Administração 
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DECRETO NQ 459, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1983. 

"Reajusta preços unitrios." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, u-

sando das atribuiç6es legais e nos termos do artigo 2 9  e seu 

pargrafo único, da Lei n 2  803, de 24 de outubro de 1970, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - Ficam reajustados, para o c1culo de tribu-

tos em 1984, em 152% (cento e cinqüenta e dois por cento) o 

preço do metro quadrado de terreno padrão e do hectare para a 

gleba. 

Par.grafo único - Os reajustes mencionados no "caput" 

deste artigo, atingirão somente os im6veis que no sofrerem a 

implantaçao da nova sistemtica de recadastramento e emiss.o 

de conhecimento por computação. 

Art. 2 - Este Decreto entrara em vigor a partir 	de 

01 de janeiro de 1984, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 09 	de 

novembro de 1983. 

Namir Luiz an 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
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DECRETO N 2  460, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1983. 

uAbre crdito suplementar, re-

duz dotação orçamentaria." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei organica do Muni 

c{pio, e de conformidade com o art. 42,  da Lei n 2  1.082, 	de 

30/11/82, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no va-

lor de Cr$ 1.000.000,00 (Um milh.o de cruzeiros), para aten - 

der as seguintes despesas: 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.3.2 - Outros Serv. de Terc. e Enc ........ Cr$ 	500.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1 - Subvençes Sociais ................Cr$ 	500.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do cr-

dito constante no artigo 1, a redução da seguinte dotaçao or 

çamentria: 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.1.1 -Pessoal Civil .....................Cr$ 1.000.000,00 

Art. 32 - o presente Decreto entrará em vigor a par 

tir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	10 

de novembro de 1983. 

mirLuiz ansch 
P?ëTito Municipal 

J o s_Iiat 
retario a 	i?Tiistraço 
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DECRETO N 2  470, DE 31 DE JANEIRO DE 1984. 

"Fixa Tabela de Preços a ser 

cobrada pelos Taxis do Muni 

cípio. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei organica do Município, 

e considerando a decisao da Comissão de Motoristas, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - É fixada a seguinte Tabela de Preços a ser 

cobrada pelos Taxis do Município: 

1 - CORRIDA MÍNIMA - Ponto de referncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger 

	

e Ceci Leite Costa ...........................Cr$ 	1.000 9 00 

2 - Passo da Barca, FECOTRIGO, SETA, TATEC, Pas - 

so da Aldeia, Coqueiros, até a Igreja, V. Lo 

Alvim Falier, at o Grupo ColEnia 20 de Se- 

	

tembro .......................................Cr$ 	1.300,00 

	

3-SATIPEL,DEFENSA .............................Cr$ 	1.700,00 

4 - Asilos, Estação Experimental, e at o Grupo - 

	

doRincaoSoJos ...........................Cr$ 	3.300,00 

	

5-Kmrodadonoasfalto .........................Cr$ 	350 9 00 

	

6 - Km rodado em estrada de chio .................Cr$ 	400,00 

	

7-Horaparada .................................. Cr$ 	1.300,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um a-

crscimo de Cr$ 150,00 (Cento e cinqüenta cruzeiros). 

	

§ 2 - Aos domingos e feriados, os serviços 	terao 	a- 

crscimo de 20% (Vinte por cento), nas corridas dentro do 	peri 

metro urbano. 

§ 3 2  - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um 	a- 
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crscimo de 20% (Vinte por cento). 

§ 4 - Em horrios para casamentos, batizados e fu-

nerais, os preços serão a combinar. 

Art. 2 - A presente Tabela deverá ser fixada 	em 

lugar vis{vel ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es 

te Decreto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 31 de 

janeiro de 1984. 

/ ami uiz Jantsch 

feito 

 

-4 

Registre-se e Publique-se: 

F 	soNogueira Hernc io 

S cr trio da Administraçao Substituto 
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DECRETO N9 471 9  DE 19 DE FEVEREIRO DE 1984. 

"Fixa Tabela de Preços a 

ser cobrada pelos cole-

tivos municipais.." 

PAULO DE TARSO PEREIRA, Vice-Prefeito no exercicio do 

cargo de Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuiçes 

que lhe confere a Lei Organica do Municipio, 

- D E C R E T A - 

Art. 19 - 	 fixada a seguinte Tabela de Preços 	a 	ser 

cobrada pelos coletivos municipais 	de Taquari: 

1 - Perimetrourbano ......................Cr$ 150,00 

2 - Zona rural ............................Cr$ 150,00 

3 - Zona rural - 	Asilo ....................Cr$ 150,00 

4 - Zona rural - Fazenda Lengler ......... 	Cr$ 300,00 

5 	- Zona rural - 	 Campo 	do 	Estado ..........Cr$ 350,00 

Art. 29. -. A presente Tabela devera ser afixada em lu-

gar visiveI ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiçes em contrario, 	o 

presente Decreto entra em vigor a partir de 02 de fevereiro de 

1984. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ.UARI, em 19 	de 

fevereiro de 1984.. 

q ~ ~) 
N  

Paul de Tarso Pereira 

Vice-Prefeito no •exercicio 

do cargo de Prefeito 

Municipal 

Registre-se 	P 	ique-se: 

J 	a al 	.ai dè Souza 

Secretaio M. da Administraçao 
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DECRETO N9 •472, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1984. 

"Altera. o artigo. 19 do Deere 

to n9 471,. de 19 de feverei 

ro de. 1984.." 

PAULO DE TARSO PEREIRA, Vice-Prefeito no exercício 	do 

cargo de Prefeïto Municipal de Taquari, no uso das atri.buiç.es  

que lhe confere a Lei Orgnica do Municp.io, 

-, D E C R E T A - 

Art.: 	19 - Fica alterado 	o art. 	19 do Decreto n9 	471, 	de 

19 de. fevereiro .de 1984, 	que passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 	19 - 	fixada a seguinte Tabela .de Preços 	a 	ser 

cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

l - Permetrourbano ..................... 	Cr$ 150 , 00  

2.- Zona.rural .......................... Cr$. 170,00 

3 - Zona rural - Asilo ..................Cr$ 150,00 

4 	.- Zona rural - Fazenda 	Lengler ........Cr$: 300,00 

5 - Zona rural - Campo 	do 	Estado 	........Cr$ 350,00 

Art. 	29. - Revogam-se as 	disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 03 .de fe-

vereiro de. 1984. 

Paulo de Tarso Pereira 

Vice-Prefeito no 

exerccio do cargo .de 

Prefeïto Municipal 

;Regis-tre- e e ubl.i:que-se: 

N, .al 	r.aiíjo deS:ouza 

Secretario M. da Administraço. 
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DECRETO N9 473, DE 19 DE MARÇO DE 1984, 

"Declara Ponto Facultativo 

os dias 05 de março e 07 

de março. de 1984, ate as 

12,00 horas." 

NAMIR LUIZ JANTSCH., Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Muni- 
-e 

ciplo, 

- D E C R E T A - 

Art. 19 - 	 .declarado Ponto Facultativo os dias 	05 

de março de 1984, se.gunda: - feira, vs-pera de Feriado Nacional - 

(Carnaval) e 07 de março de 1984, quarta-feira, ate as 12 5 00 

horas, reini.ci.ando as atividades normais no período da tarde 

Art. 29 - Revogam-se as: dispos-íç ~es, em contrario. 

GAB.I:NE.TE DO PRLFE.IITO .NUNICIPAL DE .TA.QUARI,. em 19 de 

março de 1984. 

/ ami.fei Luiz 'antsegh. 

p 	to Mun icipal 

Re.gistre.-s: 	P 	ique.-se.: 

Jo u.za 

Secre 	M. da Admi:nistraço 
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DECRETO N9 474, DE 26. DE MARÇO DE 1984. 

"Concede desconto para pagamento a 
vista do Imposto Predial e Territo 

rial Urbano - IPTU; prorroga o pra 

zo de recolhimento do primeiro tri 

mestre, sem acrscimos; reduz o 

prazo para recolhimento do quarto 

trimestre, sem acrscimos, do Im-

posto Predial e Territorial Urba 

no - IPTU, e fixa normas de aplica 

çao de multas, juros e correçao mo 

netria sobre os tributos munici - 

pais, e da outras providncias. 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Mu-

niciplo, 

 -DE C R E TA -  - 

Art. 19 - 	concedido um desconto de 10% (dez por 

cento) ao contribuinte que pagar o Imposto Predial e Territo 

rial Urbano - IPTU, numa quota única, dentro do prazo de re-

colhimento do primeiro trimestre. 

Art. 29 - Fica prorrogado o prazo de recolhimento 

do primeiro trimestre do IPTU, para pagamento sem acrscimos, 

ate o dia 30 de abril de 1984. 

Art. 39 - Fica reduzido o prazo para recolhimento, 

sem acrscimos, do quarto trimestre do Imposto Predial e Ter 

ritorial Urbano - IPTU, em 16 (dezesseis) dias, sendo o pra-

zo final do trimestre no dia 15 de dezembro de 1984. 
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Art. 49 - Na cobrança de dbitos em atraso, alm da 

multa prevista no art. 109, do Cdigo Trihutrio Municipal - 

CTM, devera ser observada, tambm, a aplicaço da correção mo 

netria, conforme os índices baixados. pela Unio, e os juros 

de mora de 17 (um por cento) ao ms ou fraço. 

Art. 59 - A rede bancaria ficara autorizada a efe-

tuar a cobrança do IPTU. somenteantes do termo. fiúal do tri-

me 5 t re. 

Pargr.afo nico - Aps o vencimento, o recolhimento 

será f.eito diretament-e na Tesouraria do Município. 

Art. 69 - Somente será entregue o carne do IPTU 	- 

Imposto Predial e Territorial Urbano, ao contribuinte que no 

estiver inscrito na Divida Ativa, salvo se o pagamento dos 

dbitos em atraso for efetuado no ato da retirada do mesmo 

Art. 79 - Em hiptese alguma, haverá isenço de 

multas, juros e correço monetaria em dbitos satisfeitos a-

ps a data do vencimento. 

P.argrafo rjnico - O funcionrio q.ue desobedecer 

que preceitua o "caput" desse artigo, sera punido. dentro 
	do 

que for previsto em Lei. 

Art. 89 - Revogadas as disposiçe..s em contrario, 

presente. Decreto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO .MUNICIPAL DE TAQIJARI, em 
	26 

Registre- que-se: mi' .Luiz.Jantsch 

Prefeito Municipal 

o  Secreta io M. a Administraçao 
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DECRETO N9 475, DE 28 DE MARÇO DE 1984. 

?IFixa nova Tabela de Preços para 

a travessia do rio Taquari, en-

tre este município e o de Gene 

ral Cmara, e da outras provi 

dnc ias." 

NAMIR LUIZ JANTSCU, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuíçes que lhe confere a Lei Orgnica do Município, 

- D E C R E T A - 

Art. 19 - 	 fixada a nova Tabela de Preços para a tra- 

vessia do rio Taquari, entre este município e o de General Cama 

ra, como segue: 

Jamanta ....................Cr$ 2. 700,00 

Caminho-Truque ............Cr$ 2.400,00 

Caminho-Toco ..............Cr$ 2.000,00 

Ônibus .....................Cr$ 1.500,00 

Carro pequeno (automve1 , 

Jeep, Camionete) ...........Cr$ 	900,00 

Ve.culo (traço animal) 	Cr$ 	400,00 

Moto .......................Cr$ 	300 9 00 

Animais, por cabeça ........Cr$ 	100,00 

Viagem extra para a Ilha 	Cr$ 1.500,00 

Art. 29 - O horrio de travessia do rio Taquari, en-

tre este município e o de General Cmara, 	o compreendido en- 

tre s 05,00 e 23,00 horas, diariamente. 	

1? 4 
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Art. 	39 - É considerado hor.rio noturno o.perodo com 

preendido entre 	s 	19,00 e 	23,00 horas, 	no ver.o, e entre 	18,00 

e 23,00 horas, no inverno. 

Art. 49 - Os preços constantes do artigo 19 do presen 

te Decreto serão acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) 

quando a travessia realizar-se no.horario constante no artigo 

39 deste mesmo diploma, ficando a Tabela noturna constituída - 

dos seguintes valores: 

Jamanta .................... Cr$ 3.400,00 

Caminho-T.ruque ............ Cr$ 3.000,00 

Caminho-Toco .............. Cr$ 2.500,00 

Õnibus ..................... Cr$ 1.900,00 

Carro pequeno 	(automve1 

Jeep, 	Camionete) ........... Cr$ 1.100,00 

Veículo 	(traço animal) Cr$ 500,00 

Moto ........................ Cr$ 400,00 

Animais., 	por 	cabeça ........ Cr$ 150,00 

Viagem extra para a. Ilha Cr$ 1.900,00 

Art. 59 - Sofrera a presente Tabela um .aumento 	de 

25% (vinte e cinco por cento) quando o rio estiver acima 	do 

seu nve1 normal, estabelecido pela Capitania dos Portos. 

Art. 69 - Este Decreto entra em vigor a partir desta 

data, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de 

março de 1984. 

/ 
Registre-se e 	b ique-se: 	 anii Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Zalmi r 

da Admlnistraçao 
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DECRETO N9 476 9  DE 05 DE ABRIL DE 1984. 

	

"Cria Posto de Serviços 	na 

localidade de Amoras, 19 Dis 

trito de Taquari, e da ou-

tras pro v id nc i as .ut 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, e 

Considerando o grande fluxo de pessoas e veículos 

o que exige uma conservaço, em especial, das estradas sob a 

competncia da Municipalidade; 

Considerando a economia de combustível com 	maqui- 

nas, veículos e equipamentos que se faz necessria, tendo em 

vista a situaço atual por que passa o Pais e, tambm, o muni 

cpio de Taquari; 

Considerando, por fim, os gastos at entao dispendi 

dos com o deslocamento de pessoal at o local de execuço dos 

serviços, 

 -DECRETA - 

Art. 19 - Fica criado um Posto de Serviços da Pre - 

feitura Municipal de Taquari na localidade de Amoras, 19 Dis 

trito deste Município. 

Pargrafo iinico - O Posto de Serviços de que trata 

o "caput" desse artigo, se constitui na descentralizaço das 

atividades da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, que 

manter, permanentemente, naquela localidade, a disposiço da 
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comuna, mquinas, e pes.soal. 

Art. 29- Para a rea1izaço normal das atividades do 

Posto de Serviços ser formada equipe, sob a direçao de funcio 

nrio indicado pela Prefeitura Municipal, atravs da Secreta - 

ria de Obras e Saneamento. 

Art. 39 - O presente Decreto entra em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 05 de 

abril de 1984. 

Prefeito Municipal 

1 

Registre-se e Publiqse: 

Ver.. 	 Araij o/Ramos 

Secretr 	Y. da Ad9i1Lnistraço 
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DECRETO N9 477 9  DE 10 DE ABRIL DE 1984. 

"Estabelece normas para classifi 

caço, codificaço, organizaço 

e controle dos bens patrimo - 

niais da Prefeitura Municipal - 

de Taquari." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso de suas atribuiçes legais, considerando o estatudo na Lei 

Federal n9 4.320/64, de 17 de março de 1964, e considerando a 

necessidade de ser mantido um controle organizado dos bens patri 

monjais da Prefeitura Municipal, 

 -DECRETA - 

Art. 19 - Para classificaçao, codificaço, organizaço 

e controle dos bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Ta-

quari, serao obedecidas as normas a seguir: 

1. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

1.1 - Os bens patrimoniais da Prefeitura sero classificados - 

em: 

1 - BENS MOVEIS 

1.1 - Os bens mveis serão agrupados em classes, con - 

forme sua natureza, e codificados numericamente. 

1.2 - A codificaço dos bens compor-se-a de duas 	s- 

ries de nimeros: 

A primeira, de dois algarismos, correspondente 

classe do material; 

A segunda, separada da srie anterior por um ponto, 

corresponde ao numero de tombamento, na respectiva clas, 
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1.3 - Para efeitos de codificaço ficam estabelecidas as 

seguintes classes: 

01 - Arquivos de aço, fichrios, cardex, cofres, etc. 

	

02 - Mquinas de escrit6rio: mquinas de escrever, 	de 

somar, de calcular, mimegrafos, etc. 

	

03 - M6veis de escritrio: birs, mesas, cadeiras, 	50 

fs, poltronas, estantes, caixas de expedientes 	, 

etc. 

04 - Mveis e instrumentos para desenho: pranchetas, tam 

boretes, armrios, esquadros, curvas francesas, es-

calas, etc. 

05 - Mveis e equipamentos de copa e cozinha: fog6es 

armrios, garrafas trmicas, chaleiras, cafeteiras, 

etc. 

06 - Veículos de traço mecnica: autom6veis, caminhes, 

tratores, motoniveladoras, ps carregadeiras, etc 

	

07 - Veiculos de tração humana ou animal: carrinho 	de 

mao, carretas, carroças, etc. 

08 - Mquinas de oficina: serras de fita, circulares, m 

quinas de furar, de soldar, torno mecanico, esme-

ril, plaina, etc. 

09 - Mquinas e equipamentos para obras: betoneiras, vi 

bradores, marteletes, guinchos, etc. 

	

10 - Instrumento de pesagem, topografica e mediço 	em 

	

geral: balanças, trenas, teodolitos, balizas, 	pe- 

sos, planmetros, etc. 

11 - Material e1trico, de comunicaço e de registro de 

tempo: ventiladores, condicionadores de ar, telefo- 

nes, interfones, transformadores, geladeiras, re1- 
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gios de ponto, etc. 

12 - Objetos artísticos: quadros, esttuas, bustos, - 

trofus, etc. 

13 - Materiais didticos: quadro-de-giz, globos, ma - 

pas, bandeiras, etc. 

14 - Mveis escolares: carteiras e bancos escolares 

mesas e cadeiras de professor, etc. 

15 - Ferramentas: martelos, serrotes, chaves de boca , 

de estria, de fenda, alicates, ps, picaretas 

enxadas, etc. 

16 - Utensflios diversos. 

1.4 - Nos bens mveis será fixada uma chapa contendo o 

cdigo de tombamento; dependendo da natureza do bem, o cdigo se 

rã pintado tinta, preferencialmente branca. 

1.5 - No caso de veículos, o cdigo ser pintado 

tinta, preferencialmente na porta. 

1.6 - Os bens de tamanho diminuto poderio dispensar a 

fixação de chapa ou a pintura do c6digo, devendo, entretanto, se 

rem controlados numericamente. 

1.7 - Os objetos artísticos e trofus poderio dispen - 

sar a fixaço da chapa ou pintura do cdigo, se tal medida impli 

car em prejuízO esttico. 

1.8 - Os bens mveis serão registrados, com todos 	os 

detalhes, na. "Ficha de Registro de Bens Mveis", na qual se re - 

gi.strar, ainda, as reavaliaçes, depreciaçes, transferncias e 

baixas. 

1.9 - Para os bens mveis constantes das classes 14 , 

15, e 16, no serão abertas "Fichas de Registro de Bens M6veis". 

Os referidos bens serão controlados atravs do "Termo de Respon-

sabilidade." 
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1.10 	- O controle de que trata o item anterior será em 

função da quantidade e do valor, por grupo de bens iguais ou as- 

semelhados. 

II - BENS IMÓVEIS 

2.1 - Para efeitos de codificaço, os bens imveis ii-

cam agrupados nas duas classes a seguir: "T" - Terrenos, e "P" - 

Prdios. 

2.2 - Os bens imveis terão codificaço a1fabtica-nu-

mrica, na seguinte conformidade: 

Quando for "Terrenos", recebera srie numrica cor-

respondente ao numero de tombamento, precedida da letra "T"; 

Quando for "Prdio", recebera a srie numrica cor 

respondente ao numero de tombamento, precedida da letra "p" 

2.3 - Os bens imveis sero registrados, com todos os 

detalhes, na "Ficha de Registro de Bens Imveis", devendo, ain-

da, ser registrada toda e qualquer modificaço e reavaliaçao. 

2.4 - Alm do registro de que trata o item anterior 

o setor de almoxarifado devera manter, sob sua guarda, todos os 

documentos legais referentes aos bens im6veis da Prefeitura. 

2. INVENTÁRIO 

2.1 	Devera ser feito, anualmente, o inventrio do.s bens patri 

moniais da Prefeitura, a fim de se determinar as a1teraçes veri 

fícadas no de.curso do exercício, as variaçes no valor do patri-

mnio municipal, os extravios ocorridos e a conferncia e cor-

reço de eventuais erros de controle. 

2.2 - O inventrio ser procedido em duas fases: 

a) Na primeira, faz-se o relacionamento dos bens no formu 

1rio "Inventrio Anual dos Bens Patrimoniais", a par-

tir do formulario "Termo de Responsabilidade 
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b) Na segunda, faz-se o relacionamento físico dos bens, ve 

rificando-se "in loco" os ítens referentcs a real exis 
tncia do bem, seu estado de conservaçao e a perficin-

cia de sua codificaçao. 

2.3 - A partir do inventrio, serao tomadas as providncias jul-

gadas necessrias. 

TERNO DE RESPONSABILIDADE 

• 3.1 - Para cada unidade administrativa será elaborado o competen 

te "Termo de Responsabilidade", onde sero relacionados todos os 

bens, sob a guarda da referida unidade, devendo ser assinado pelo 

respectivo chefe, que será o responsvel. 

3.2 - Do "Termo de Responsabilidade" constarão: quantidade, espe 

cificaço, cdigo e valor unitrio do bem. 

• 3.3 - Qualquer unidade administrativa que emprestar bens sob 	- 

sua responsabilidade, devera preencher a "Cautela de Emprstimo - 

Temporario", em uma iinica via, que devera ser assinada pelo rece-

bedor e ficara em poder da unidade administrativa que fez o em-

prstimo. A "Cautela de Emprstimo Temporrio" devera ser anulada 

quando forem devolvidos os bens. 

DISPOSIÇES GERAIS 

4.1 - Quando da requisiço de qualquer bem que deva ser incorpo-

rado ao patrimnio da Prefeitura, sero tomadas as seguintes pro-

vidanc ias: 

O bem devera ser recebido pelo setor de almoxarifado; 

O bem ser classificado, conforme sua natureza, em uma 

das classes constantes do item 1.3, se mvel, ou do i-

tem 2.1, se imvel; 

Aps a c1assificaço do bem, proceder-se-i sua inscri - 

ço no patrimnio, o que constitui o tombamentopropria 
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mente dito; 

d). Essa 	inscriço far-se- 	de dois modos: a primeira, 	no 

setor de almoxarifado, que manterá os 	registros 	anal5- 

ticos 	dos bens patrimoniais; a segunda, no setor de 

Contabilidade, que manterá os registros sintticos dos 

bens mSveis e imSveis; 

O tombamento, no setor de Almoxarifado, será feito a-

travas da "Ficha de Registro de Bens M6veis" ou da "Fi 

cha de Registro de Bens Imveis"; 

Feito o tombamento, será lançado um carimbo do documen 

to-base do bem, contendo: data do tombamento, c6digo - 

e rubrica do responsvel; 

O bem tombado passa a constituir propriedade definida 

da Prefeitura; qualque.r alteraço subseqUente ao tomba 

mento sera necessariamente objeto de registro por par-

te do setor de Almoxarifado. 

4.2 - A eliminaço física de qualquer bem patrimonial tombado 

de forma no acidental, ou sua alienaço, sero sempre precedi - 

das de audincia do setor de Almoxarifado, que devera opinar pe-

la sua retirada do tombamento, com o cancelamento da inscrição 

Art. 29 - fixado o prazo de 120 (cento e vinte) dias 

para a concluso. do trabalho de tombamento, i.nventrio e contabi 

lizaço de todos os bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de 

Taquari. 
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Art. 	39 - Revogadas as disposiçes em contrario, 	este De 

creto entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 10 de 	a- 

bril de 1984. 

(V 

ito Municipal 

Registre-se e Publi 	-se: 

Ver. Z-ae e Aralíjo/Ramos 

1 Secretaria da Admi lyLstraçao 
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DECRETO N 2  478, DE 18 DE ABRIL DE 1984. 

"Declara Ponto Facultativo 	o 

dia 19 de abril de 1984, "Quin 

ta-Feira Santa". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica - 

do Munic{pio, 

 -DECRETA - 

Art. l - Fica declarado Ponto Facultativo o dia 

19 de abril do corrente ano, "Quinta-Feira Santa", vspera 

de Feriado Nacional, reiniciando-se as atividades normais - 

no dia 23 de abril de 1984. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	em 

18 de abril de 1984. 

/ NTTzJasch 

efeito Municipal 

Registre-se e P 	ique-se: 

o de Arajo Ramos 

St o da Ad nistraço 
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DECRETO N 9  479, DE 18 DE ABRIL DE 1984. 

"Abre crdito especial e 	reduz 

dotação orçamentaria." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

-  no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Muni 

c{pio, e de conformidade com a autorização contida no artigo 

42 9  da Lei n 2  1.119, de 13.03.84, e artigo 3, par.grafos 1 

e 2, da Lei n 2  1.121, de 13 de abril de 1984, e artigo 43 9  

da Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1964, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - Fica aberto um crdito especial no 	valor 

de Cr$ 30.000.000,00 (Trinta milhes de cruzeiros), para aten 

der a seguinte despesa: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.2.0.0 - invers6es Financeiras 

4.2.6.0 - Constituiçao ou Aumento de 

Capital de Empresas 

Comerciais ou Financeiras ..........Cr$30.000.000,00 

Art. 2 - Fica reduzida a seguinte dotaçao orçarnent- 

ria: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - D.M.E.R. 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ......Cr$30.000.000,00 
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Art. 3 	- Revogadas as disposiç6es em contrario, 	es- 

te Decreto entrara em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de 

abril de 1984. 

i'/Luiz "Jantsch 

ito Municipal 

Registre-se e Pu-±.e-se: 

Ver. 	 Ramos 

Secretri1/da Admir.L'straço 
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DECRETO N 9  480, DE 18 DE ABRIL DE 1984. 

"Fixa Tabela de Preços a 	ser 

cobrada pelos Taxis do Municl-

pio.' ,  

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 	Taqua 

ri 9  no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do 

Municipio, e considerando a decisão da Comissão de Motoris - 

tas, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 2 	É fixada a seguinte Tabela de Preços 	a 

ser cobrada pelos Taxis do Munic{pio: 

1 - CORRIDA MÍNIMA - Ponto de referencia: 

IPE, Praça Dom Pedro II, Rua Emanuel 

Haetinger e Rua Ceci Leite Costa ..........Cr$ 	1.300,00 

2 - Passo da Barca, FECOTRIGO, SETA, TATEC 

Passo da Aldeia, Coqueiros, 	at 	a Igreja 

Vila Lo Alvim Faller, até o Grupo Colnia 

20 	de 	Setembro ............................ Cr$ 1.700,00 

3 	- 	SATIPEL, 	DEFENSA .......................... Cr$ 2.200,00 

4 - Asilos, Estação Experimental, e até o Gru- 

0 	do 	Rinco 	So 	Jos 	..................... Cr$ 4.300,00 

5 	- 	Mm 	rodado 	no 	asfalto ...................... Cr$ 450,00 

6 	- Km rodado 	em estrada de 	chio .............. Cr$ 550,00 

7 	- 	Hora 	parada ............................... Cr$ 1.700,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um 

acrscimo de Cr$ 150,00 (Cento e cinqüenta cruzeiro, 
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§ 	22 	- Aos domingos e feriados, os serviços 	terão 

acrscimo de 20% (Vinte por cento), nas corridas dentro do 

perímetro urbano. 

§ 32 	- Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um 

acréscimo de 20% (Vinte por cento). 

§ 49 - Em horrios para casamentos, batizados e 

funerais, os preços serão a combinar. 

Art. 	2 - A presente Tabela dever. ser fixada em 

lugar vis{vel ao passageiro. 

Art. 	39 - Revogadas as disposiç6es em contrario 

este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 

de abril de 1984. 

Ç__, / 
A 

a;fei to

iy' Luiz'Jantsch 

 Municipal 

Registre-se e 	ue-se: 

Ve _&±TTrT rY' 	rau7 Ramos 

Secretari da 
	

i4straço 
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DECRETO N9 481, DE 18 DE ABRIL DE 1984. 

"Abre crdito suplementar e re- 

duz dotaçes orçamentarias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Orgnica do Munici - 

- 

	

	 pio, e de conformidade com o art. 49 da Lei n9 1.115, de 28 de 

novembro de 1983, 

 -DECRETA - 

Art. 19 - Fica aberto um crdito suplementar no valor 

de Cr$ 58.000.000,00 (CinqUenta e oito milhes de cruzeiros) 

para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 5.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ......Cr$ 6.000.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 5.000.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................Cr$ 	2.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ... Cr$ 7.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇXO E 

CULTURA 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 	3.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 7.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Enc. - FPM ..... CrO0O.0O,OO 
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SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

DME R 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...................Cr$ 	7.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ......Cr$ 2.000.000,00 

SERVIÇO DE .SADE E BEM ESTAR 

SOCIAL 

3.2.5.2 - Pensionistas ..........................Cr$ 	9.000.000,00 

Art. 2.9 - Servira de recurso para cobertura do crdito - 

constante no artigo 19, a redução das seguintes dotaçes orçamen-

trias, no valor de Cr$ 58.000.000,00 (Cinqüenta e oito mi1hes 

de cruzeiros): 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

DMER 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos ..........Cr$ 	1.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente .........Cr$ 35.000.000,00 

4.1.2•..0 - Equipamento e Mat. Perm. - FPM........Cr$ 13.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAUDE - FPM 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes ...................Cr$ 	2.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente .........Cr$ 7.000.000,00 

Art. 39 - Revogadas as disposiçes em contrario, este De-

creto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de abril 

d e 1984. 	

/4ants

oMunic' 

Registre-se Se 	

it 	 cipal 

Verla-rt/de Ara/io Ramos 

SecrEip,/da Adm,kiistraç.o 
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DECRETO N 2 . 482, DE 30 DE ABRIL DE 1984. 

"Fixa Tabela de Preços a 	ser 

cobrada pelos coletivos munici 

pais.  11 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do MunicÍ-

pio, 

 -DECRETA - 

Art. 12 - É fixada a seguinte Tabela de Preços a ser 

cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

1 	- 	Per{metro 	urbano ..................... Cr$ 200,00 

2 - Zona rural ........................... Cr$ 250,00 

3 - Zona rural 	- 	 Asilo ................... Cr$ 200,00 

4 - Zona ruraL- Fazenda Lengler ......... Cr$ 400,00 

5 - Zona rural - Campo do Estado ......... Cr$ 500,00 

Art. 2 - A presente Tabela deverá ser afixada em lu 

gar vis{vel ao passageiro. 

Art. 32 
- Revogadas as disposiç6es em contrario, 	o 

presente Decreto entrara em vigor a partir de 1 2  de maio 	de 

1984. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 de 

abril de 1984. 	 , 

Registre-se 4

Adinistraç ~.~o

se: 	 Z,Namir4Lui Jantsch 

Prefeito Municipal 

V 	r 	 Ramos 

Secre ro  
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DECRETO N2  483, DE 10 DE MAIO DE 1984. 

"Cria e dá denominação a uma 

Escola Municipal." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

usando das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Munic{ 

pio, 

 -DECRETA - 

Art. 12 - Fica criada uma Escola Municipal na loca-

lidade de Fazenda S. o Jos, Paverama, 2 9  Distrito de Taquari 

Art. 22 - A referida Escola passa a denominar-se - 

"Escola Municipal de 12 Grau Incompleto Reinaldo Markus". 

Art. 39 - Os efeitos deste Decreto retroagem a 	04 

de maio de 1980. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrrio 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	10 

de maio de 1984. 

g-amiLui antsch ito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Se c, a Admínistraç o 
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DECRETO N 2  484, DE 22 DE MAIO DE 1984. 

"Face situação extraordinária de 

força maior, decreta estado de 

emergncia no MunicÍpio." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

usando das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Munic 

pio, e 

Considerando as enchentes ocorridas no MunicÍpio, que 

atingiram residncias urbanas e rurais, da cidade e vilas opera 

rias, e fizeram cessar o fornecimento de água potve1 e o servi 

ço de comunicaçes te1efnicas interurbanas; 

Considerando, tambm, a paralisação da travessia en-

tre os municÍpios de Taquari e General Câmara, atravs da Barca 

do Passo do Taquari, e danos em boeiros e na pavimentação de 

varias ruas da cidade, 

 -DECRETA - 

Art. 1 - Fica decretado estado de emergncia no muni 

cÍpio de Taquari, pelo tempo necessrio regularização dos ser 

viços públicos, à prestação de socorros e assistncia geral, de 

urgncia e que, por levantamento global, se possa estimar e co-

nhecer a extensão dos prejuízos. 

Art. 2 - O presente Decreto entra em vigor nesta da-

ta, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 	de 

maio de 1984. 

se 
Prefeito Municipal 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 9  485, DE 22 DE MAIO DE 1984. 

"Abre crdito suplementar e reduz 

dotaç6es orçamentrias»" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Muni- 

cípio e de conformidade com o art. 	42  da Lei n 2 	1.115, de 28 

de novembro de 1983, 

 -DECRETA -  - 

Art. 12 - Fica aberto um crdito suplementar no va-

lor de Cr$ 138.600.000,00 (Cento e trinta e oito milhes e 

seiscentos mil cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.2.6.5 - Juros e Outras DIvidas ...........Cr$ 30.000.000,00 

4.3.5.1 - Amortização DIvida Contratada.... Cr$ 35.000.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.3.0 - Serviços de Terõeiros e Encargos. Cr$ 	1.700.000,00 

3.2.3.1 - Subvenç6es Sociais ...............Cr$ 	4.900.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

DMER 

3,1.1.1 - Pessoal Civil ....................Cr 	25.000.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes .............. Cr$ 	6.000.000,00 

SERVIÇO DE SAÚDE E BEM 

ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1 - Subvenç6es Sociais ...............Cr$ 	6.000.000,00 

3.2.5.1-Inativos .........................Cr$ 	30.000.000,00 
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2 - 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crdi-

to constante no artigo 1, a reduçao das seguintes dotaç6es or-

çamentrias, no valor de Cr$ 138.600.000,00 (Cento e trinta e 

oito milh6es e seiscentos mil cruzeiros): 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .....................Cr$ 	80.000.000,00 

3.1.1.1 - Pessoal Civil - FPM - .............Cr$ 58.600.000,00 

Art. 3 9  - Revogadas as disposiç6es em contrario, este 

Decreto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 de 

maio de 1984. 

 Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

gisr-seJe yublique-se: 

Martins 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 9  486, DE 29 DE MAIO DE 1984. 

"Declara "Luto Oficial" por 

3 (trs) dias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Mu-

nicpio e considerando a irreparvel perda que sofre o muni- 

ctpio de Taquari com o falecimento, ocorrido no dia de 	on- 

tem, em Porto Alegre, do Sr. RUBENS FELIPE DE SOUZA, 	ex 

Vereador, Presidente, 1 2  e 2 9  Secretario, e ex-Secretrio E-

xecutivo e Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Verea 

dores de Taquari, 

 -DECRETA - 

Art. 1 - É declarado "Luto Oficial" por 3 (trs ) 

dias, a partir desta data, em todo o territ6rio do Munici 

pio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 29 

de maio de 1984. 

ui Jantsch 

iefeito Municipal 

:t:e-sePuliqu- se: 

Secretrio da Administração 
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DECRETO N 2  487, DE 02 DE JULHO DE 1984. 

"Altera o artigo 2 2  do Decre 

to n 474, de 26 de março - 

de 1984»! 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Munic{ - 

pio, 

 -DECRETA - 

Art. l - Fica alterado o artigo 2 2  do Decreto 	n 

474, de 26 de março de 1984, que passa a ter a seguinte 	reda- 

çao: 

"Art. 2 - Fica prorrogado o prazo de recolhimento do 

1 2  trimestre (30.04.84) e do 2 2  trimestre (30.06.84) para paga-

mento, sem acrscimos, do Imposto Predial e Territorial Urbano, 

até o dia 31 de julho de 1984." 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, 	o 

presente Decreto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 02 de 

julho de 1984. 

ami' Luiz 'Tantsch 

refeito Municipal 
Regt-se7'ublique-se: 

o W'ernaPTQo Martins 

Secretario da Administraçao 
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DECRETO N 9  488, DE 02 DE JULHO DE 1984. 

"Fixa Tabela de Preços a ser 

cobrada pelos Txis do Muni 

cípio. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Muni 

cípio, e considerando a decisão da Comissão de Motoristas, 

 -DECRETA - 

Art. l - É fixada a seguinte Tabela de Preços a - 

ser cobrada pelos. T.xis do MunicÍpio: 

1 - CORRIDA ÍNIA - Ponto de referncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel 

Haetinger e Rua Ceci Leite Costa ..........Cr$ 

2 - Passo da Barca, FECOTRICGO, SETA, TATEC, 

Passo da Aldeia, Coqueiros, até a Igreja, 

Vila Lo Alvim Faller, até o Grupo 

Co1E,nia 20 de Setembro ....................Cr$ 

3 - SATIPEL, DEFENSA ..........................Cr$ 

4 - Asilos, Estaç.o Experimental, e até o 

Grupo do Rinco So Jos ..................Cr$ 

5 - Km rodado no asfalto ......................Cr$ 

6 - Km rodado em estrada de chio ..............Cr$ 

1.500,00 

2.000,00 

2.700,00 

5.000,00 

500,00 

600,00 

7 - Hora parada ................................Cr$ 	2.000,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um 

acrscimo de Cr$ 200,00 (Duzentos cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados, os serviços terão a 

crscimo de 20% (vinte por cento), nas corridas dentro do pe- 

r{metro urbano. 

ri 
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§ 32 - Das 22,00 s 06,00 horas, ocorrera mais um a 

crscimo de 20% (vinte por cento). 

§ 49 - Em horrios para casamentos, batizados e fu- 

nerais, os preços ser.o a combinar. 

Art. 2 - A presente Tabela devera ser fixada em lu 

gar vislvel ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es 

te Decreto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 02 de 

julho de 1984. 

Namir Lui Jantsch 

Prefeito Municipal 

Regise-s ePublique-se: 

Martins 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 2  489, DE 02 DE JULHO DE 1984. 

"Fixa Tabela de Preços a ser co 

brada pelos coletivos munici 

pais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Org.nica do Muni 

c{pio, 

 -DECRETA - 

Art. 1 2  - É fixada a seguinte Tabela de Preços 	a 

ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

1 - Perlmetro urbano ....................r$ 250,00 

2 - Zona rural - Rinco So Jos .......Cr$ 300,00 

Art. 2 - A presente Tabela deverá ser fixada 	em 

lugar visível ao passageiro. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es 

te Decreto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 02 de 

julho de 1984. 

- 	 ami Lui Jantsch 

refeito Municipal 
e-se: 

5 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 9  490, DE 02 DE JULHO DE 1984. 

"Abre crdito suplementar e reduz do 

taç6es orçamentrias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Munic{pio 

e de conformidade com o art. 42  da Lei n 2  1.115, de 28 de novem 

bro de 1983, 

 - 

 

DECRETA  - - 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no 	valor 

de Cr$ 61.800.000,00 (Sessenta e um milh6es e oitocentos 	mil 

cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...............Cr$ 	2.500.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terc. e Enc. ..Cr$ 	2.000.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .....................Cr$ 	5.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .....................Cr$ 	30.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...............Cr$ 	10.000.000,00 

SAÚDE TFP 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente .....Cr$ 	12.300.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crdito 

constante no artigo 1, a redução das seguintes dotaç6es orça - 

mentirias, no valor de Cr$ 61.800.000,00 (Sessenta e um milhes 

e oitocentos mil cruzeiros): 
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CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil .......................Cr$ 4.500.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEANENTO 

D.M.E.R. 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ........ Cr$ 16.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ....... Cr$ 1.000.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.1.1 	- 	Pessoal 	Civil ....................... Cr$ 4.300.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ........ Cr$ 1.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. 	Permanente ....... Cr$ 4.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.1.1.3 - Obrigaç6es Patronais ................Cr$ 	16.000.000,00 

3.2.8.0 - Contribuiç.o ao PASE? ...............Cr$ 	15.000.000,00 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este De-

creto entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 02 de julho 

de 1984. 

an t s c h 

feito Municipal 
Reg)e -/é Publique-se: 

e 

Secretario da Administraçao 
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DECRETO N 2  491, DE 06 DE AGOSTO DE 1984. 

"Abre crdito suplementar e aponta 

como recurso a arrecadação 	a 

maior a se verificar no 	exerc{ 

cio." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei 0rgnica do Munic{pio e 

de conformidade com a Lei n 2  1.131, de 06 de agosto de 1984, 

 -DECRETA - 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no valor - 

de Cr$ 431.949.277,00 (Quatrocentos e trinta e um mi1hes, nove - 

centos e quarenta e nove mil, duzentos e setenta e sete cruzei - 

ros), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................Cr$ 	33.670.388,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1 	- Pessoal Civil .................... Cr$ 7.387.026,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .................... Cr$ 3.007.617,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .................... Cr$ 19.711.130,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .................... Cr$ 39.525.458,00 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	- 	F.P.M . 	.......... Cr$ 19.394.272,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçes - 	F.P.M . 	.... Cr$ 8.500.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente Cr$ 5.500.000,00 

4.1.2.0 - Equip. e Mat. 	Perm. 	- 	F.P.M ..... Cr$ 8.100.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

Pessoal Civil ....................Cr$ 	600. OOO, 
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3.1.3.0 	- Serviços de Terc. 	e Enc. 	- F.P.M.. Cr$ 13.000.000,00 

D. 	M. 	E. 	E. 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil ...................... Cr$ 81.450.613,00 

3.1.2.0 - Material 	de 	Consumo ................ Cr$ 98.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo - F.P.M . 	...... Cr$ 25.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos... Cr$ 8.500.000,00 

3.1.3.0 - Serv. 	de Terc. 	e Enc. 	- 	F.P.M ..... Cr$ 2.000.000,00 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Instalaçes ................ Cr$ 7.000.000,00 

4.1.2.0 	- Equipamento e Mat. Permanente ...... Cr$ 3.500.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Perm. - F.P.M.. Cr$ 15.000.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil ...................... Cr$ 1.298.547,00 

3.1.2.0 - Material 	de 	Consumo ................ Cr$ 4.500.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAÚDE - F.P.M. 

3.1.1.1 -Pessoal 	Civil ....................... Cr$ 5.000.000,00 

3.1.2.0 - Material 	de 	Consumo ................ Cr$ 2.500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos... Cr$ 1.500.000,00 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.1.1.3 - 	 Obrigaç6es Patronais ............... Cr$ 12.000.000,00 

3.2.3.1 - 	 Subvenç6es 	Sociais ................. Cr$ 5.000.000,00 

3.2.5.1 - Inativos ...........................Cr$ 	1.304.226,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura de que tra 

ta o artigo 1, a arrecadação a maior a se verificar no exercI - 

cio, proveniente do excesso de arrecadação, no valor de Cr$ 

431.949.277,00 (Quatrocentos e trinta e um milhes, novecentos e 

quarenta e nove mil, duzentos e setenta e sete cruzeiros). 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor a partir desta - 

data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 06 de - 

1• 

e-se: 	 uiz Jantsch 

refeito Municipal 
s 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 9  492,DE 21 DE AGOSTO DE 1984. 

"Declara de utilidade publica, pa-

ra fins de desapropriaço, parte 

do imvel de propriedade do Dr. 

Adroaldo Mesquita da Costa, loca-

lizado a Rua Albino Pinto, nesta 

cidade." 

NAIVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 	no 

uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Munic{pio 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - Fica declarado de utilidade pública, para 	- 

fins de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, parte do i-

m6vel, sem benfeitorias, situado a Rua Albino Pinto, nesta cidade 

de Taquari, em forma de tringu10 escaleno, com a extensão super-

ficial de 42,50 m.2, medindo 5,00 metros de frente naquela rua, ao 

Norte; ao Leste, com 17,50 metros de comprimento, divide-se com i 

m6vel de propriedade do Dr. Adroaldo Mesquita da Costa, e, ao Oes 

te, com o mesmo comprimento, com dito de Orlando Alves. Dito im-

vel esta localizado no quarteirão n 2  113, Zona 6, formado pelas 

Ruas Albino Pinto, 191, 225, Santo Ant6nio, Travessa 113, Cecy - 

Leite Costa, Major Viana, Brigadeiro Albino, Albertino Saraiva e 

General Os6rio, lado de numeração ímpar, distando 22,70 metros da 

esquina formada pelas Ruas Albino Pinto e 191. 

Art. 2 - Dito im6vel, acima descrito, destina-se 

construção de canalização de escoamento de esgoto pluvial, cons-

tando ser de propriedade do Dr. Adroaldo Mesquita da Costa. 

Art. 3 - Fica o expropriante autorizado a invocar o 

carter de urgncia no processo judicial de desapropriaço, para 

os fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei n 2  3.365, de 21 

de junho de 1941, alterado pela Lei n 2  2.706, de 21 de maio 
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1956. 

Art. 4 2  - Revogadas as disposiçes em contrario, este 

Decreto entrara em vigor na data de sua pub1icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 21 de a-

gosto de 1984. 

LuizJantsch 

Prefeito Municipal 

E 

Regitre-s eJub1ique-se: 

/1/11/7 -'---- 

ecretrio da Administração 


